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Câmara Municipal de Umuarama 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
PAUTA DA ORDEM DO DIA 

 DIA 29/ MARÇO/2021 
SESSÃO ORDINÁRIA 

 

PROJETO DE LEI Nº 002/2021 – Desafeta do domínio público, imóveis desta 
Municipalidade, a fim de possibilitar a transferência deles a particulares nos 
termos da Lei Municipal nº 3.227, de 19 de junho de 2008, e do Decreto 
Municipal nº 157, de 1º de junho de 2019.  
Do Poder Executivo Municipal 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 001/2021 – Dispõe sobre a abertura de valetas em vias 
públicas pavimentadas, para execução de obras ou serviços de qualquer 
natureza. 
Do Poder Executivo Municipal, com 16 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 004/2021 – Dispõe sobre a criação do “Programa Água Fresca 
para Todos”, no Município de Umuarama, Estado do Paraná e dá outras 
providências.  
Do Vereador Sorrisal Amigo do Povo, com 07 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE LEI Nº 005/2021 – Institui a Campanha “Lacre do Bem”, visando a 

coleta de tampas plásticas, lacres de alumínio e 
blister,disponibilizando pontos de coleta no Município de Umuarama, 
Estado do Paraná. 
DaVereadora Ana Novais, com 07 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 15/2020 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 16/2020 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Do Vereador Ronaldo Cruz Cardoso. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

 

Câmara Municipal de Umuarama 

ESTADO DO PARANÁ 
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2021 – Denomina quadra esportiva 

no Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Da Vereadora Ana Novais, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2021 – Denomina via pública no 

Município de Umuarama, Estado do Paraná. 
Da Vereadora Ana Novais, com 02 artigos. 
EM 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, ARTIGO POR ARTIGO. 
 

MOÇÃO Nº 04 de Apelo ao Governador do Estado do Paraná, referente à melhorias 
na Segurança Pública. 
Dos Vereadores Ana Novais, Fernando Galmassi, Ednei do Esporte, 
Sorrisal Amigo do Povo, Cris das Frutas, Pé Duro, Newton Soares, Mateus 
Barreto, Ronaldo Cruz Cardoso e Clebão dos Pneus.  
EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 
 
Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 26 de março de 2021. 

 
 
 
 

Fernando Galmassi 
Presidente 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 025/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: C. M. DE ALMEIDA CLÍNICA MÉDICA - ME
CNPJ:21.611.719/0001-39
BASE LEGAL: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 002/2020
OBJETO: Credenciamento de Pessoa (s) física (s) e/ou jurídica (s) para prestação 
de serviços médicos plantonistas, com formação mínima de clinico geral, para 
realizar atendimentos em regime de plantão de doze horas, todos os dias da semana, 
incluídos sábados domingos e feriados, conforme escala previamente elaborada pela 
Secretaria de Saúde do Município, visando o atendimento aos usuários do Sistema 
Único de Saúde, SUS.
VALOR POR PLANTÃO: R$ 1.200,00. (Um mil e duzentos reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) 
dias do mês subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da 
competente Nota Fiscal (fatura);
- As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem 
acompanhadas da documentação exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas 
à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
- O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome 
da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o 
Sistema de Seguridade Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), para que o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à 
apresentação da CND (INSS) e CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 26 de março de 2021.
Paulo Armando da Silva Alves
CPF: 805.330.519-91
Prefeito Municipal
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
Caio Murílio de Almeida
CPF: 805.330.519-91
Administrador
C. M. DE ALMEIDA CLÍNICA MÉDICA - ME
CNPJ: 21.611.719/0001-39

                              MUNICIPIO DE MARILUZ 
                                               Estado do Paraná 

 
           DECRETO Nº 2.067 de 26 de março de 2021. 

 
 

 
Declara deserto o procedimento Licitatório 
descrito no Pregão Presencial 024/2021. 

 
 

O Prefeito Municipal de Mariluz, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e especialmente pela Lei 8666/93, e 
considerando,  

 
Que não houve participantes no procedimento licitatório 

descrito no Pregão Presencial nº 024/2021;  
 

 
DECRETA 
 

 
Art. 1º.  Fica declarado deserto o procedimento licitatório na 

modalidade de Pregão Presencial nº 024/2021, destinado à Contratação de empresa para 
aquisição de peças e serviços para conserto de duas Bombas Injetoras dos Tratores John 
Deere 110CV, e aquisição de uma embreagem para conserto do Trator John Deere 85CV, 
conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação; 
 

Edifício do Paço Municipal, aos 26 dias do mês de março de 
2021. 

 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
                   Prefeito  

 

                              MUNICIPIO DE MARILUZ 
                                               Estado do Paraná 

 
           DECRETO Nº 2.068 de 26 de março de 2021 

 
 

 
Declara fracassado o procedimento Licitatório 
descrito no Pregão Eletrônico 029/2021. 

 
 

O Prefeito Municipal de Mariluz, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e especialmente pela Lei 8666/93, e 
considerando,  

 
Que as documentações de habilitação dos participantes não 

estavam em conformidade com o Edital do Pregão Eletrônico nº 029/2021;  
 

 
DECRETA 
 

 
Art. 1º.  Fica declarado fracassado o procedimento licitatório 

na modalidade de Pregão Eletrônico nº 029/2021, destinado à Contratação de empresa para 
aquisição ar condicionado novo e serviços para Instalação na Máquina Patrola Case 845; 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação; 

 
Edifício do Paço Municipal, aos 66 dias do mês de março de 

2021. 
 

 
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
                   Prefeito  

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 – Centro 
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO nº 026/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: A CARNEVALI - EIRELI - EPP  

CNPJ: 18.012.406/0001-50 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 019/2021            

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Equipamentos e 

Materiais de Informática, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 168.828,00 (cento e sessenta e oito mil, oitocentos e vinte e oito 

reais). 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

Mariluz, 26 de março de 2021. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

A CARNEVALI - EIRELI - EPP  

CNPJ: 18.012.406/0001-50 

CONTRATADA 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 – Centro 
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO nº 028/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: MINAS SOLUÇÕES EM IMPRESSÃO LTDA  

CNPJ: 39.619.837/0001-59 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 019/2021            

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Equipamentos e 

Materiais de Informática, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

Mariluz, 26 de março de 2021. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

MINAS SOLUÇÕES EM IMPRESSÃO LTDA  

CNPJ: 39.619.837/0001-59 

CONTRATADA 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 – Centro 
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO nº 030/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI - ME  

CNPJ: 26.231.202/0001-38 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 022/2021            

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Dieta Enteral 

Líquida; Módulos Alimentares e Fórmulas Infantis, conforme descrição contida no termo 

de referência e no edital.   

VALOR DO CONTRATO: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).  

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

Mariluz, 26 de março de 2021. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI - ME  

CNPJ: 26.231.202/0001-38 

CONTRATADA 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 – Centro 
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO nº 027/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: EUROPC COMPUTADORES LTDA  

CNPJ: 32.294.930/0001-91 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 019/2021            

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Equipamentos e 

Materiais de Informática, conforme descrição contida no termo de referência e no edital. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 131.150,69 (cento e trinta e um mil, cento e cinquenta reais e 

sessenta e nove centavos). 

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

Mariluz, 26 de março de 2021. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

EUROPC COMPUTADORES LTDA  

CNPJ: 32.294.930/0001-91 

CONTRATADA 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 – Centro 
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO nº 029/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS  

CNPJ: 34.638.788/0001-88 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 022/2021            

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Dieta Enteral 

Líquida; Módulos Alimentares e Fórmulas Infantis, conforme descrição contida no termo 

de referência e no edital.   

VALOR DO CONTRATO: R$ 12.540,00 (doze mil, quinhentos e quarenta reais).  

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

Mariluz, 26 de março de 2021. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

ANTONIO CARLOS OLIVEIRA MARTINS  

CNPJ: 34.638.788/0001-88 

 

CONTRATADA 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 – Centro 
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO nº 031/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: CENTER NUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 

EIRELI 

CNPJ: 08.617.050/0001-24 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 022/2021            

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Dieta Enteral 

Líquida; Módulos Alimentares e Fórmulas Infantis, conforme descrição contida no termo 

de referência e no edital.   

VALOR DO CONTRATO: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).  

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

Mariluz, 26 de março de 2021. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

CENTER NUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA NUTRIÇÃO ENTERAL EIRELI 

CNPJ: 08.617.050/0001-24 

CONTRATADA 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 – Centro 
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO nº 032/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E NUTRIÇÃO EIRELI  

CNPJ: 29.515.361/0001-52 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 022/2021            

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Dieta Enteral 

Líquida; Módulos Alimentares e Fórmulas Infantis, conforme descrição contida no termo 

de referência e no edital.   

VALOR DO CONTRATO: R$ 35.477,00 (trinta e cinco mil, quatrocentos e setenta e sete 

reais).  

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

Mariluz, 26 de março de 2021. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E NUTRIÇÃO EIRELI  

CNPJ: 29.515.361/0001-52 

CONTRATADA 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 – Centro 
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO nº 033/2021 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 20.740.209/0001-07 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 022/2021            

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de Dieta Enteral 

Líquida; Módulos Alimentares e Fórmulas Infantis, conforme descrição contida no termo 

de referência e no edital.   

VALOR DO CONTRATO: R$ 151.645,62 (cento e cinquenta e um mil, seiscentos e quarenta 

e cinco reais e sessenta e dois centavos).  

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 10 (dez) dias, mediante crédito em conta corrente e 

apresentação da nota fiscal. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

Mariluz, 26 de março de 2021. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

 

RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 20.740.209/0001-07 

CONTRATADA 

 

MATERIAIS DE LIMPEZA

Nº Item UNID. DESCRIÇÃO QUANT. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

1 UNID Água Sanitária, garrafa 2 litro 3000  R$                  2,9333 8.799,90R$             VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11

2 UNID Água Sanitária, garrafa 1 litro 500  R$                       1,50 750,00R$                VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11

3 UNID Alcool 70º, garrafa 1 litro 2000  R$                       4,50 9.000,00R$             F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
36.046.750/0001-41

4 UNID Álcool em Gel - 500ml 1000  R$                       4,00 4.000,00R$             F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
36.046.750/0001-41

5 UNID Amaciante de roupas - 2 litros 1000  R$                  3,4390 3.439,00R$             VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11

6 UNID Desodorizador de ar aerosol - 400 ml 500  R$                       6,20 3.100,00R$             VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11

7 UNID Detergente que limpa e dá brilho em alumínio, frasco 500ml 800  R$                  1,8125 1.450,00R$             VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11

8 UNID. Cera líquida incolor, galão 750 ml 24  R$                  3,1250 75,00R$                   F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
36.046.750/0001-41

9 UNID. Desinfetante, galão 2 litros 3000  R$                  2,9666 8.899,80R$             VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11

10 UNID. Detergente, galão 2 litros 3000  R$                       4,00 12.000,00R$          VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11

11 UNID. Detergente, frasco 500 ml 1000  R$                       0,95 950,00R$                VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11

12 UNID. Escova para lavar Roupa em Madeira. Com cerdas de polipropileno. 
Medidas aproximadas Comp. 6,5cm; Larg. 6,5cm e Alt. 5cm. 36  R$                       2,15 77,40R$                   VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11

13 UNID. Esponja de aço 14x1 500  R$                       1,00 500,00R$                VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 023/2021, cujo objeto é a Contratação de 
empresa para o fornecimento parcelado de Materiais de Limpeza, Higiene e Embalagens, para todos os departamentos do Município de Mariluz, conforme 

descrição contida no termo de referência e no edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ

LOTE I

CNPJ:076.404.136/0001-29
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE FAX: (44) 3534-8000

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PROPOSTA VENCEDORA

1/5

14 UNID. Esponja lava louça, pacote com 4 unid. 500  R$                       2,20 1.100,00R$             F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
36.046.750/0001-41

15 UNID. Flanela para Limpeza - Tamanho Grande com no mínimo 38x58 cm 160  R$                  2,3750 380,00R$                PF MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

16 UNID. Flanela para Limpeza - Tamanho Pequeno com no mínimo 28x38 cm 160  R$                  1,5625 250,00R$                F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
36.046.750/0001-41

17 UNID Masso de fósforo - pct com 10 caixinhas com 40 fósforos 160  R$                       2,50 400,00R$                F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
36.046.750/0001-41

18 UNID Limpa vidros - frasco 500ml 260  R$                  1,7307 449,98R$                F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
36.046.750/0001-41

19 UNID. Limpador multiuso, frasco 500ml 1000  R$                       1,80 1.800,00R$             F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
36.046.750/0001-41

20 UNID. Lustra móveis - frasco 500 ml 32  R$                  5,5625 178,00R$                F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
36.046.750/0001-41

21 PAR Luva de borracha, tamanho "m" 400  R$                  2,6250 1.050,00R$             F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
36.046.750/0001-41

22 PAR Luvas de borracha - tamanho "p" 400  R$                  2,6250 1.050,00R$             F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
36.046.750/0001-41

23 PAR Luvas de borracha - tamanho "g" 400  R$                  2,6250 1.050,00R$             F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
36.046.750/0001-41

24 PAR Luvas de borracha - tamanho "gg" 400  R$                  2,6250 1.050,00R$             F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
36.046.750/0001-41

25 UNID. Palha de aço para lavar panela 60  R$                       0,85 51,00R$                   VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11

26 UNID. Pano de chão cru 56x78 cm 260  R$                  4,2307 1.099,98R$             F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
36.046.750/0001-41

27 UNID. Pano de prato com no mínimo 45cm x 65cm. Com estampas 200  R$                       3,00 600,00R$                F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
36.046.750/0001-41

28 UNID. Pano de limpeza composição de no mínimo 80% algodão. macio e 
resistente, para limpar pó, lustrar móveis dimensões mínimas 42 x 60cm. 160  R$                       6,25 1.000,00R$             F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 

36.046.750/0001-41

29 PCT Prendendor de roupas - com 12 unididades 100  R$                       1,20 120,00R$                VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11

30 UNID Solução Éter Sulfúrico 35% - 2 litros  400  R$                    10,00 4.000,00R$             PF MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

31 UNID Solução Éter Sulfúrico 35% - 5 litros 600  R$                    25,00 15.000,00R$          F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
36.046.750/0001-41

32 UNID. Rodo, cabo madeira, com esponja 30 cm 160  R$                  9,5875 1.534,00R$             PF MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

33 UNID. Rodo, cabo madeira, tamanho grande 40 cm 160  R$                  5,9250 948,00R$                F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
36.046.750/0001-41

34 UNID. Rodo, cabo madeira, tamanho médio 60 cm 160  R$                  6,8743 1.099,89R$             PF MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

2/535 UNID. Sabão em pedra, pacote com 5 unidades 200  R$                       4,90 980,00R$                F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
36.046.750/0001-41

36 UNID. Sabão em pó,  1kg 3000  R$                       3,80 11.400,00R$          VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11

37 UNID. Saco de limpeza com no mínimo 70 cm comp. X 50 cm larg. 200  R$                       4,90 980,00R$                F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
36.046.750/0001-41

38 UNID. Sapólio em Pó- 300gr. 160  R$                  1,8750 300,00R$                F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
36.046.750/0001-41

39 UNID. Sapólio líquido - 300 ml 160  R$                  1,9687 314,99R$                F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
36.046.750/0001-41

40 UND soda pote - 1 kg 24  R$                  9,1666 220,00R$                VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11

41 UNID. Toalha de limpeza 60cm x 1,00m 200  R$                       5,00 1.000,00R$             PF MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

42 UNID. Vassoura de nylon com cabo de material 200  R$                       4,00 800,00R$                VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11

43 UNID. Vassoura de palha com cabo de madeira 400  R$                    12,00 4.800,00R$             VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11

44 UNID. Produto para limpeza pesada composto com cloro ativo para desinfecção 
de superfícies laváveis - frasco 500 ml. 1600  R$                  3,4375 5.500,00R$             F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 

36.046.750/0001-41

 TOTAL 113.546,94R$        

HIGIÊNE PESSOAL

Nº Item UNID. DESCRIÇÃO QUANT. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

1 UNID Bucha para banho com no mínimo 13 cm de comprimento x 8 cm de 
largura. 400  R$                  2,3725 949,00R$                PF MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 

22.193.464/0001-02

2 UNID. Condicionador infantil, embalagem 250g 100  R$                       9,00 900,00R$                F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
36.046.750/0001-41

3 PT Lenços umedecidos, pote com 100 unidades 400  R$                  4,4725 1.789,00R$             PF MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

4 FD Papel higiênico, pacote 16x4x60m 600  R$                    69,00 41.400,00R$          PF MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

5 PCT Papel Toalha em Rolo 20x40 - Dois Rolos por Pacote 100  R$                  2,7790 277,90R$                PF MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

6 PCT Papel Toalha Interfolhada 1000  R$                       5,74 5.740,00R$             PF MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

7 UNID. Sabonete infantil, embalagem 90 gr. 200  R$                       1,87 374,00R$                PF MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

8 UNID. Sabonete líquido - frasco 700 ml 800  R$                       7,50 6.000,00R$             F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
36.046.750/0001-41

PROPOSTA VENCEDORALOTE II
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9 UNID. Sabonete, 90g 200  R$                  0,8950 179,00R$                PF MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 

22.193.464/0001-02

10 UNID. Shampoo infantil, embalagem 250g 100  R$                       5,89 589,00R$                PF MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

11 UNID. Toucas de tecido, cor branca 400  R$                       9,50 3.800,00R$             PF MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

TOTAL 61.997,90R$          

EMBALAGENS

Nº Item UNID. DESCRIÇÃO QTD. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

1 UNID. Bobinas de embalagens plásticas para alimentos com 1000 unidades, 
capacidade de armazenamento por unidade: 10 kg 200  R$                    75,95 15.190,00R$          VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11

2 UNID Bobinas de embalagens plásticas para alimentos com 1000 unidades, 
capacidade de armazenamento por unidade: 3 kg 200  R$                    52,70 10.540,00R$          VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11

3 UNID. Bobinas de embalagens plásticas para alimentos com 1000 unidades, 
capacidade de armazenamento por unidade: 5 kg 200  ----- ----- NÃO HOUVE PROPOSTA APRESENTADA

4 UNID Bobinas de embalagens plásticas para alimentos com 1000 unidades, 
capacidade de armazenamento por unidade: 7 kg 200  R$                    89,90 17.980,00R$          VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11

5 PCT Colher Plastico - com 50 unidades 400  R$                  6,6250 2.650,00R$             PF MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

6 CX Copo descartável, 25x100x180ml 400  R$                    87,50 35.000,00R$          F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
36.046.750/0001-41

7 CX Copo descartável, 50x100x50ml 300  R$               106,667 31.999,98R$          F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
36.046.750/0001-41

8 PCT Garfo Plástico - com 50 unidades 400  R$                       6,68 2.672,00R$             PF MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

9 PCT Guardanapo de papel, pacote 50 unid 400  R$                  2,7950 1.118,00R$             PF MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

10 PCT Palito para sorvete - com 50 unidades 100  ----- ----- NÃO HOUVE PROPOSTA APRESENTADA

11 PCT Palito Vareta de Bambu para Espetinho de 30cm - com 50 unidades 100  R$                       4,49 449,00R$                VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11

12 UNID Papel Aluniminio 45cm X 7.5 metros 40  R$                       5,70 228,00R$                VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 
00.077.132/0001-11

13 ROLO Saco  Lixo, 30 litros, 30 (trinta) sacos 800  R$                       6,25 5.000,00R$             F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
36.046.750/0001-41

14 ROLO Saco Lixo,  50 litros, 20 (vinte) sacos 800  R$                  3,3625 2.690,00R$             F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
36.046.750/0001-41

15 ROLO Saco lixo, 100 litros, 10 (dez) sacos 200  R$                       3,45 690,00R$                F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
36.046.750/0001-41

PROPOSTA VENCEDORALOTE III

4/516 ROLO Saco Lixo, 15 litros,  40 (quarenta) sacos 500  R$                       5,40 2.700,00R$             F G DE OLIVEIRA LTDA - CNPJ: 
36.046.750/0001-41

17 UNID Embalagem para cachorro quente com no mínimo 7,5 cm larg. X 14 cm 
comprim. embalagem com 1.000 unidades 40  R$                    95,00 3.800,00R$             VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11

18 UNID Saco de Papel para suportar no mínimo 30g. Medidas de no mínimo 
8x18cm - embalagem com 1000 unidades 80  R$               33,1250 2.650,00R$             VRV SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 

00.077.132/0001-11

19 UNID Sacola Plástica 25X35cm - embalagens com 500 unidades 40  R$                    41,25 1.650,00R$             PF MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

20 UNID Sacola Plástica 30X40cm - embalagens com 500 unidades 40  R$                    51,90 2.076,00R$             PF MIRANDA SUPERMERCADO - CNPJ: 
22.193.464/0001-02

 TOTAL 139.082,98R$        

TOTAL GERAL: 314.627,82R$        

Mariluz, 26 de março de 2021

CÉLIO CASAGRANDE DO NASCIMENTO
Homologador de Pregão Eletrônico - Port. Nº 025-2021

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
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FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE PÉROLA – FASPEL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 001/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2021
Conforme disposições da lei 8.666/93 e alterações.
OBJETO: Prestação de serviços voltados à realização do cálculo atuarial inicial do 
exercício de 2021, para avaliação atuarial do Regime Próprio de Previdência do 
Município de Pérola.
RECURSOS: Tesouro do Faspel.
DATA DO CONTRATO: 26/03/2021.
CONTRATADO: ACTUARY ASSSOSSORIA PREVIDENCIÁRIA LTDA – ME
CNPJ: 21.810.869/0001-71
VALOR: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), com pagamento em 02 (duas) 
etapas: 1)R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais) após a homologação dos dados; 
e 2) R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais) na conclusão do trabalho.
VIGÊNCIA: O prazo para encaminhamento do relatório da avaliação atuarial será de 
30 (trinta) dias, a contar da data de homologação do banco de dados cadastral. O 
prazo de vigência dos serviços apresentado será de 12 (doze) meses, a contar da 
data de assinatura do contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
12 FUNDO APOSENT.  PENSÕES SERV. PUBLICOS PÉROLA
12.001 Fundo de Aposentadoria e Pensões Servidores Públicos Pérola
09.272.0016-2.049 Manutenção do FASPEL
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
Pérola-Pr, 26 de Março de 2021.
           ANTONIO FAVERO
Diretor Presidente do FASPEL
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

2.1- Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

2.2- Cota-Parte ICMS

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

2.4- Cota-Parte ITR

2.5- Cota-Parte IPVA

2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + 
(2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

6.1.1- Principal

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

6.2.1- Principal

6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAATb

6.3.1- Principal

6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

1.476.305,00 155.198,60

160.160,00 5.634,57

400.150,00 14.666,00

261.995,00 34.718,88

654.000,00 100.179,15

18.595.000,00 4.302.281,55

8.860.000,00 2.248.060,36

7.960.000,00 2.248.060,36

900.000,00 -

8.800.000,00 1.811.925,43

136.000,00 31.372,24

583.000,00 82.159,52

216.000,00 128.764,00

- -

- -

20.071.305,00 4.457.480,15

3.539.000,00 860.456,31

1.478.826,25 253.913,73

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

1.904.000,00 363.802,30

1.904.000,00 363.802,30

1.904.000,00 363.802,30

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

10.1- Educação Infantil

10.1.1- Creche

10.1.2- Pré-escola

10.2- Ensino Fundamental

11- OUTRAS DESPESAS

11.1- Educação Infantil

11.1.1- Creche

11.1.2- Pré-escola

11.2- Ensino Fundamental

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

(1.635.000,00) (496.654,01)

VALOR

-

-

-

363.802,30

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
1.905.000,00 431.737,45 411.382,55 411.382,55 -

705.000,00 190.476,19 181.307,49 181.307,49 -

705.000,00 190.476,19 181.307,49 181.307,49 -

- - - - -

1.200.000,00 241.261,26 230.075,06 230.075,06 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

1.905.000,00 431.737,45 411.382,55 411.382,55 -

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(SEM DISPONIBILIDADE DE CAIXA)
(h)

431.737,45 411.382,55 411.382,55 - -

431.737,45 411.382,55 411.382,55 - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(q)
23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

24.1- Creche

24.2- Pré-escola

25- ENSINO FUNDAMENTAL

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)

254.661,61 431.737,45 431.737,45 118,67

- - - -

- - - -

VALOR MAXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

36.380,23 (67.935,15) (67.935,15) -18,67

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
NÃO APLICADO

(v)
- - - - -

- - - - -

- - - - -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
960.227,50 59.529,58 48.994,03 48.845,48 -

960.227,50 59.529,58 48.994,03 48.845,48 -

- - - - -

2.183.786,14 193.772,28 172.349,11 172.101,65 -

3.144.013,64 253.301,86 221.343,14 220.947,13 -

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 632.725,69

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) (496.654,01)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h) -

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 1.129.379,70

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

% APLICADO
(y)

1.114.370,04 1.129.379,70 25,34

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

35.1- Salário-Educação

35.2- PDDE

35.3- PNAE

35.4- PNATE

35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO         
(Por Área de Atuação)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

41.1- Creche

41.2- Pré-escola

42- ENSINO FUNDAMENTAL

43- ENSINO MÉDIO

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad)

(43.517,08) (45.425,30) 2.172,22 - -

(43.517,08) (45.425,30) 2.172,22 - -

- - - - -

- - - - -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

239.050,00 39.438,24

150.000,00 29.611,57

- -

45.000,00 9.821,64

44.000,00 5,03

50,00 -

- -

- -

- -

52.100,00 12.085,34

291.150,00 51.523,58

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
55.800,00 14.034,14 11.933,00 9.510,70 -

55.800,00 14.034,14 11.933,00 9.510,70 -

- - - - -

245.350,00 21.629,70 13.440,93 10.926,54 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

301.150,00 35.663,84 25.373,93 20.437,24 -

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

47.1- Despesas Correntes

47.1.1- Pessoal Ativo

47.1.2- Pessoal Inativo

47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

47.1.4- Outras Despesas Correntes

47.2- Despesas de Capital

47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

47.2.2- Outras Despesas Correntes

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

5.616.338,64 731.056,57 667.659,30 662.291,60 -

5.437.738,64 727.156,57 667.659,30 662.291,60 -

4.614.207,50 685.737,69 633.030,58 633.030,58 -

- - - - -

32.000,00 6.000,00 6.000,00 6.000,00 -

791.531,14 35.418,88 28.628,72 23.261,02 -

178.600,00 3.900,00 - - -

- - - - -

178.600,00 3.900,00 - - -

FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

- -

(47.561,63) 8.896,75

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, 
mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
Controlador Interno

363.820,92 29.611,57

411.382,55 20.714,82

(47.561,63) 8.896,75

- -

- -

Página 1 de 3

6.680.553,71 15,26 15,26

   Receitas Correntes 43.788.181,00 6.680.553,71 15,26 15,26

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.385.600,00 556.381,62 12,69 12,69

         Impostos 3.797.000,00 335.587,11 8,84 8,84

         Taxas 510.600,00 220.794,51 43,24 43,24

         Contribuição de Melhoria 78.000,00 - - -

      Contribuições 943.550,00 183.585,85 19,46 19,46

         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 943.550,00 183.585,85 19,46 19,46

      Receita Patrimonial 363.960,00 1.393.541,44 382,88 382,88

         Valores Mobiliários 363.960,00 1.393.541,44 382,88 382,88

      Receita de Serviços 197.000,00 - - -

         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 47.000,00 - - -

         Serviços e Atividades Referentes à Saúde 150.000,00 - - -

      Transferências Correntes 37.833.571,00 4.541.156,73 12,00 12,00

         Transferências da União e de suas Entidades 17.561.300,00 3.046.953,01 17,35 17,35

         Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 13.572.271,00 769.590,81 5,67 5,67

         Transferências de Outras Instituições Públicas 6.700.000,00 724.612,91 10,82 10,82

      Outras Receitas Correntes 64.500,00 5.888,07 9,13 9,13

         Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 1.500,00 - - -

         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos - 1.477,05 - -

         Demais Receitas Correntes 63.000,00 4.411,02 7,00 7,00

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - - -

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 43.788.181,00 6.680.553,71 15,26 15,26

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 43.788.181,00 6.680.553,71 15,26 15,26

DÉFICIT (VI)¹ - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 43.788.181,00 6.680.553,71 15,26 15,26

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 359.006,03 - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 359.006,03 - - -

6.233.399,13 4.044.498,36

   DESPESAS CORRENTES 39.165.827,03 5.970.815,77 3.782.265,00 35.383.562,03 3.173.119,03

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 20.236.230,00 4.029.708,72 2.244.939,13 17.991.290,87 2.238.214,40

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 267.300,00 29.474,49 29.474,49 237.825,51 29.474,49

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 18.662.297,03 1.911.632,56 1.507.851,38 17.154.445,65 905.430,14

   DESPESAS DE CAPITAL 3.030.260,00 262.583,36 262.233,36 2.768.026,64 165.493,46

      INVESTIMENTOS 2.488.660,00 176.486,90 176.136,90 2.312.523,10 79.397,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 541.600,00 86.096,46 86.096,46 455.503,54 86.096,46

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 234.300,00 - - 234.300,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 42.430.387,03 6.233.399,13 4.044.498,36 38.385.888,67 3.338.612,49

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 42.430.387,03 6.233.399,13 4.044.498,36 38.385.888,67 3.338.612,49

SUPERÁVIT (XIII) - - 2.636.055,35 - 3.341.941,22

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 42.430.387,03 6.233.399,13 6.680.553,71 38.385.888,67 6.680.553,71

RESERVA DO RPPS - - - - -

- - -

- -- -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 26/Mar/2021, 13h e 20m.

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO 

INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO
(a-c)-

42.095.281,00 6.680.553,71 - 4.044.498,36 -

- - - - -

42.095.281,00 6.233.399,13 36.196.987,90 4.044.498,36 -

- 447.154,58 - - -

- - - - -

- - - - -

42.095.281,00 6.233.399,13 36.196.987,90 4.044.498,36 -

- - - - -

234.300,00 - 234.300,00 - -

- - - - -

2.123.560,00 176.486,90 2.312.173,10 176.136,90 -

541.600,00 86.096,46 455.503,54 86.096,46 -

18.692.291,00 1.911.632,56 16.750.664,47 1.507.851,38 -

2.665.160,00 262.583,36 2.767.676,64 262.233,36 -

20.236.230,00 4.029.708,72 16.206.521,28 2.244.939,13 -

267.300,00 29.474,49 237.825,51 29.474,49 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS6.233.399,13 4.044.498,36

39.195.821,00 5.970.815,77 33.195.011,26 3.782.265,00 -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

- 359.006,03 -

- 359.006,03 -

- - -

43.788.181,00 6.680.553,71 37.107.627,29

- - -

43.788.181,00 6.680.553,71 37.107.627,29

- - -

- - -

- - -

43.788.181,00 6.680.553,71 37.107.627,29

- 1.477,05 (1.477,05)

63.000,00 4.411,02 58.588,98

64.500,00 5.888,07 58.611,93

1.500,00 - 1.500,00

13.572.271,00 769.590,81 12.802.680,19

6.700.000,00 724.612,91 5.975.387,09

37.833.571,00 4.541.156,73 33.292.414,27

17.561.300,00 3.046.953,01 14.514.346,99

47.000,00 - 47.000,00

150.000,00 - 150.000,00

363.960,00 1.393.541,44 (1.029.581,44)

197.000,00 - 197.000,00

943.550,00 183.585,85 759.964,15

363.960,00 1.393.541,44 (1.029.581,44)

78.000,00 - 78.000,00

943.550,00 183.585,85 759.964,15

3.797.000,00 335.587,11 3.461.412,89

510.600,00 220.794,51 289.805,49

43.788.181,00 6.680.553,71 37.107.627,29

4.385.600,00 556.381,62 3.829.218,38

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO
(a-c)6.680.553,71

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 
Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 42.095.281,00 42.430.387,03 6.233.399,13 6.233.399,13 100,00 36.196.987,90 4.044.498,36 4.044.498,36 100,00 38.385.888,67
6.910.501,00 6.849.501,00 976.486,34 976.486,34 15,67 5.873.014,66 702.297,45 702.297,45 17,36 6.147.203,55

Administração Geral 5.455.401,00 5.425.401,00 852.490,86 852.490,86 13,68 4.572.910,14 633.922,58 633.922,58 15,67 4.791.478,42
Administração Financeira 1.455.100,00 1.424.100,00 123.995,48 123.995,48 1,99 1.300.104,52 68.374,87 68.374,87 1,69 1.355.725,13

2.427.560,00 2.536.560,00 320.946,22 320.946,22 5,15 2.215.613,78 238.933,17 238.933,17 5,91 2.297.626,83
Assistência ao Idoso 29.700,00 29.700,00 0,00 0,00 0,00 29.700,00 0,00 0,00 0,00 29.700,00
Assistência ao Portador de Deficiência 55.550,00 55.550,00 0,00 0,00 0,00 55.550,00 0,00 0,00 0,00 55.550,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 309.820,00 309.820,00 43.160,32 43.160,32 0,69 266.659,68 32.615,52 32.615,52 0,81 277.204,48
Assistência Comunitária 2.032.490,00 2.141.490,00 277.785,90 277.785,90 4,46 1.863.704,10 206.317,65 206.317,65 5,10 1.935.172,35

12.139.910,00 12.139.910,00 2.171.533,92 2.171.533,92 34,84 9.968.376,08 1.347.023,89 1.347.023,89 33,31 10.792.886,11
Administração Geral 3.573.710,00 3.573.710,00 942.957,99 942.957,99 15,13 2.630.752,01 622.791,24 622.791,24 15,40 2.950.918,76
Atenção Básica 5.417.500,00 5.417.500,00 997.188,03 997.188,03 16,00 4.420.311,97 619.364,75 619.364,75 15,31 4.798.135,25
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.792.300,00 2.792.300,00 231.049,90 231.049,90 3,71 2.561.250,10 104.529,90 104.529,90 2,58 2.687.770,10
Vigilância Sanitária 356.400,00 356.400,00 338,00 338,00 0,01 356.062,00 338,00 338,00 0,01 356.062,00

11.993.155,00 11.993.155,00 1.993.048,15 1.993.048,15 31,97 10.000.106,85 1.082.678,81 1.082.678,81 26,77 10.910.476,19
Ensino Fundamental 10.656.700,00 10.656.700,00 1.992.838,15 1.992.838,15 31,97 8.663.861,85 1.082.468,81 1.082.468,81 26,76 9.574.231,19
Educação Infantil 1.312.200,00 1.312.200,00 210,00 210,00 0,00 1.311.990,00 210,00 210,00 0,01 1.311.990,00
Educação de Jovens e Adultos 24.255,00 24.255,00 0,00 0,00 0,00 24.255,00 0,00 0,00 0,00 24.255,00

527.010,00 527.010,00 56.754,10 56.754,10 0,91 470.255,90 31.390,68 31.390,68 0,78 495.619,32
Difusão Cultural 527.010,00 527.010,00 56.754,10 56.754,10 0,91 470.255,90 31.390,68 31.390,68 0,78 495.619,32

2.421.000,00 2.647.100,00 261.236,20 261.236,20 4,19 2.385.863,80 240.643,55 240.643,55 5,95 2.406.456,45
Infra-estrutura Urbana 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00
Serviços Urbanos 2.311.000,00 2.537.100,00 261.236,20 261.236,20 4,19 2.275.863,80 240.643,55 240.643,55 5,95 2.296.456,45

110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00
Habitação Urbana 110.000,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00 0,00 0,00 0,00 110.000,00

539.000,00 539.000,00 13.025,85 13.025,85 0,21 525.974,15 13.025,85 13.025,85 0,32 525.974,15
Preservação e Conservação Ambiental 539.000,00 539.000,00 13.025,85 13.025,85 0,21 525.974,15 13.025,85 13.025,85 0,32 525.974,15

267.905,00 297.905,00 73.757,41 73.757,41 1,18 224.147,59 65.754,34 65.754,34 1,63 232.150,66
Extensão Rural 267.905,00 297.905,00 73.757,41 73.757,41 1,18 224.147,59 65.754,34 65.754,34 1,63 232.150,66

166.000,00 166.000,00 0,00 0,00 0,00 166.000,00 0,00 0,00 0,00 166.000,00
Promoção Industrial 166.000,00 166.000,00 0,00 0,00 0,00 166.000,00 0,00 0,00 0,00 166.000,00

1.313.840,00 1.313.840,00 98.298,78 98.298,78 1,58 1.215.541,22 98.298,78 98.298,78 2,43 1.215.541,22
Energia Elétrica 1.313.840,00 1.313.840,00 98.298,78 98.298,78 1,58 1.215.541,22 98.298,78 98.298,78 2,43 1.215.541,22

2.221.200,00 2.221.200,00 107.735,18 107.735,18 1,73 2.113.464,82 63.874,86 63.874,86 1,58 2.157.325,14
Promoção da Produção Agropecuária 55.000,00 55.000,00 1.568,43 1.568,43 0,03 53.431,57 1.568,43 1.568,43 0,04 53.431,57
Transporte Rodoviário 2.166.200,00 2.166.200,00 106.166,75 106.166,75 1,70 2.060.033,25 62.306,43 62.306,43 1,54 2.103.893,57

823.900,00 854.906,03 160.576,98 160.576,98 2,58 694.329,05 160.576,98 160.576,98 3,97 694.329,05
Serviço da Dívida Interna 808.900,00 808.900,00 115.570,95 115.570,95 1,85 693.329,05 115.570,95 115.570,95 2,86 693.329,05
Outros Encargos Especiais 15.000,00 46.006,03 45.006,03 45.006,03 0,72 1.000,00 45.006,03 45.006,03 1,11 1.000,00

234.300,00 234.300,00 0,00 0,00 0,00 234.300,00 0,00 0,00 0,00 234.300,00
Reserva de Contingência 234.300,00 234.300,00 0,00 0,00 0,00 234.300,00 0,00 0,00 0,00 234.300,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
42.095.281,00 42.430.387,03 6.233.399,13 6.233.399,13 100 36.196.987,90 4.044.498,36 4.044.498,36 100 38.385.888,67

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Administração

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Habitação

Gestão Ambiental

Agricultura

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 26/Mar/2021, 13h e 22m.

Indústria

Energia

Transporte

Encargos Especiais

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Março/2020 Abril/2020 Maio/2020 Junho/2020 Julho/2020

3.817.860,02 5.311.033,55 1.797.772,38 5.235.229,41 4.512.700,02

3.697.860,71 3.879.825,82 3.857.555,27 5.559.391,64 6.913.952,53

855.104,23 2.273.271,13 -1.636.674,37 383.722,66 308.550,89

338.948,86 342.363,25 567.254,72 645.176,96 195.203,95

470.161,07 103.964,31 73.111,64 71.648,94 53.296,41

57.699,40 24.843,12 24.503,25 145.288,95 34.387,57

86.654,22 67.321,23 73.147,16 80.703,36 91.701,95

104.773,79 106.718,97 147.840,96 98.642,95 94.251,17

25.226,88 9.037,00 54.201,87 84.159,03 13.533,80

28.252,13 58.698,25 251.503,69 54.646,13 47.128,17

177.891,30 51.927,12 80.680,75 86.154,42 91.764,33

82.074,28 92.347,38 87.906,76 272.742,74 -

95.170,76 2.041.021,47 -1.917.815,79 61.056,91 58.254,40

66.149,26 59.755,53 55.500,06 73.856,19 19.437,04

120.765,03 125.317,46 73.669,69 157.038,58 104.367,77

109.987,66 104.767,68 116.743,90 128.715,02 140.228,37

3.838,26 1.516,24 1.635,27 2.222,60 297.406,96

387,10 778,00 1.037,57 452.635,75 1.392.539,20

3.838,26 1.516,24 1.635,27 2.222,60 297.406,96

387,10 778,00 1.037,57 2.635,75 1.392.539,20

- - - - -

- - - 450.000,00 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

2.719.016,23 2.675.810,04 3.122.281,08 4.462.105,43 3.549.956,77

3.045.983,77 3.228.736,59 2.994.570,17 4.032.843,38 5.181.569,99

910.639,57 892.628,38 932.594,58 759.182,01 1.308.752,15

669.660,49 901.092,69 1.194.330,10 1.780.838,44 1.297.162,57

767.934,02 606.191,15 433.094,96 744.119,00 711.397,06

898.539,44 829.008,52 782.149,01 991.782,55 -

206.953,88 52.439,92 46.411,17 37.505,53 41.262,46

48.484,89 50.671,78 42.361,68 45.267,84 -

2.064,87 319,83 - 189,96 5.890,72

55.691,24 360.205,24 42.042,65 13.370,01 2.316,01

- - - - -

- - - - -

10.535,88 9.455,10 9.427,32 8.477,92 10.184,33

13.835,09 15.833,69 17.356,47 18.254,49 -

464.707,51 445.538,59 342.807,69 373.938,79 471.670,65

459.882,43 509.283,01 519.219,28 590.807,13 3.591.477,29

356.180,50 669.237,07 1.357.945,36 2.538.692,22 1.000.799,40

899.890,19 562.641,66 397.110,98 592.522,92 290.614,12

119.136,27 235.118,68 236.860,71 230.140,14 252.417,63

202.553,32 203.180,30 177.948,91 300.020,53 4.411,02

379.625,78 312.206,61 284.305,35 309.894,61 309.457,79

337.241,95 431.362,13 415.647,73 464.088,70 259.432,49

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

379.625,78 312.206,61 284.305,35 309.894,61 309.457,79

337.241,95 431.362,13 415.647,73 464.088,70 259.432,49

3.438.234,24 4.998.826,94 1.513.467,03 4.925.334,80 4.203.242,23

3.360.618,76 3.448.463,69 3.441.907,54 5.095.302,94 6.654.520,04

- - - - -

- - - - -

3.438.234,24 4.998.826,94 1.513.467,03 4.925.334,80 4.203.242,23

3.360.618,76 3.448.463,69 3.441.907,54 5.095.302,94 6.654.520,04

- - - - -

- - - - -

3.438.234,24 4.998.826,94 1.513.467,03 4.925.334,80 4.203.242,23

3.360.618,76 3.448.463,69 3.441.907,54 5.095.302,94 6.654.520,04

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

3.834.838,45 47.807.959,27 43.788.181,00

2.893.202,61

GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 26/Mar/2021, 13h e 23m.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

3.834.838,45 47.807.959,27 43.788.181,00

2.893.202,61

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

- - -

-

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
3.834.838,45 47.807.959,27 43.788.181,00

2.893.202,61

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

- - -

-

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência - - -

-

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 317.353,83 3.820.616,97 6.106.500,00

-

DEDUÇÕES (II) 317.353,83 3.820.616,97 6.106.500,00

-

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - - -

-

        Outras Transferências Correntes 1.388.130,12 10.071.209,46 5.133.700,00

17.444,92

    Outras Receitas Correntes 226.693,72 2.189.958,28 64.500,00

1.477,05

        Transferências da LC 61/1989 11.778,34 125.138,63 157.000,00

-

        Transferências do FUNDEB 475.257,87 8.244.590,24 6.700.000,00

-

        Cota-Parte do ITR 1.033,76 484.289,11 268.000,00

1.164,82

        Transferências da LC 87/1996 - - 94.000,00

-

        Cota-Parte do ICMS 697.324,63 8.228.867,54 14.217.371,00

767.327,20

        Cota-Parte do IPVA 45.284,01 616.643,16 2.300.000,00

-

    Transferências Correntes 3.450.059,63 40.949.121,25 43.940.071,00

2.486.188,17

        Cota-Parte do FPM 831.250,90 13.178.383,11 15.070.000,00

1.700.251,23

    Receita Industrial - - -

-

    Receita de Serviços - - 197.000,00

-

        Outras Receitas Patrimoniais - 450.000,00 -

-

    Receita Agropecuária - - -

-

    Receita Patrimonial 930,13 2.155.929,32 363.960,00

1.002,24

        Rendimentos de Aplicação Financeira 930,13 1.705.929,32 363.960,00

1.002,24

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 58.045,24 871.788,54 588.600,00

201.357,47

    Contribuições 100.337,18 1.325.295,82 943.550,00

43.357,48

        ITBI 71.808,44 737.480,45 470.000,00

39.285,06

        IRRF 92.174,07 1.122.773,61 1.082.000,00

7.110,46

        IPTU 48.439,18 1.146.555,19 1.140.000,00

39.211,35

        ISS 103.704,69 1.129.673,78 1.105.000,00

74.213,33

2.893.202,61

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 374.171,62 5.008.271,57 4.385.600,00

361.177,67

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Agosto/2020
Total Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2021

4.152.192,28
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Março/2020 a Fevereiro/2021
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de
Anteriores dezembro de 2020 Anteriores dezembro de 2020

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
PODER EXECUTIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

CAMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total

Inscritos
Pagos Cancelados Saldo

Inscritos
Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Não existem registros a serem impressos.

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 26/Mar/2021, 13h e 26m.

Página: 1 de 1
26/03/2021 14:59

Em reais

EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR CORRENTE 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 26/Mar/2021, 13h e 29m.

   Contratadas(I.1)

   A contratar (I.2)

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

   Contratadas (II.1)

   A contratar (II.2)

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

   Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

   Riscos não Provisionados

   Garantias concedidas

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

   Obrigações contratuais

   Provisões de PPP

   Outros Passivos

TOTAL DE PASSIVOS

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE ATIVOS

   Ativos Constituídos pela SPE

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM REGISTROS EFETUADOS EM

31 DE DEZEMBRO DO 2021

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro/2021

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 70 /2021
REF. CONTRATO Nº 190/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste 
ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 
3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, 
de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa 04.233.582/0001-07 - EMPRESA JORNALISTICA E PUBL.UMUARAMA 
LTDA - EPP - AV. TIRADENTES, 2680, CENTRO, CEP 87500202, Umuarama - PR, 
doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) Sr. ILÍDIO 
COELHO SOBRINHO, CPF: 046.473.359-68 , tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de uma 
empresa jornalística com cobertura diária regional, para publicação de atos oficiais e 
outras matérias de interesse do Município de Cruzeiro do Oeste, por um período de 
12 (doze) meses. Órgão solicitante Chefia de Gabinete. Conforme especificações em 
anexo I. , da(o) Pregão  42 /2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão 42 /2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas 
demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 190 /2017, a contar do dia 02 de 
Junho de 2021 com vencimento em 02 de Junho de 2022, para dar continuidade 
nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2021000756.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 42/2017 , que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 190/2017.
Cruzeiro do Oeste, 25 de março  de 2021.             
EMPRESA JORNALISTICA E PUBL.UMUARAMA LTDA - EPP 
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná 
DECRETO N° 61
De 26 de março de 2021.
SÚMULA: “Permite o funcionamento dos estabelecimentos comerciais e prestadores 
de serviços para a realização de serviços internos.”
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e 
CONSIDERANDO que o Decreto nº 57, de 23 de março de 2021, determinou 
a suspensão do funcionamento de todos os serviços e atividades privadas no 
território do Município de Douradina, como medida obrigatória de enfrentamento de 
emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19; 
CONCISERENDO que, para que as medidas restritivas implementadas no citado 
Decreto venham a surtir os efeitos desejados torna-se necessária a atuação conjunta 
dos municípios da região;
CONSIDERANDO que, embora as medidas mais restritivas estabelecidas no Decreto 
nº 57, de 23 de março de 2021, tenham sido adotadas em conjunto e sincronia 
por todos os prefeitos dos municípios que compõem a Associação dos Municípios 
entre Rios – AMERIOS, alguns municípios não aderiram efetivamente aos termos 
acordados;
 DECRETA:
Art. 1º Nos dias 26 e 27 de março de 2021 fica permitido o funcionamento dos 
estabelecimentos comerciais e prestadores de serviços para a realização de 
serviços internos, devendo manter os estabelecimentos fechados para o atendimento 
presencial ao público, sendo permitida a comercialização de produtos apenas na 
modalidade delivery.
Art. 12 Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e seis dias do mês de março do ano de 
dois mil e vinte e um (26/03/2021).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de esPerança nova
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 13/2021
Contratante: Município de Esperança Nova/PR
Contratado: R R DE SOUZA – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa, devidamente registrada no Conselho Regional de Medicina – CRM, 
para prestação de serviços médicos continuados, no período de 12 (doze) meses, que disponibilize 
profissional médico, devidamente credenciado ao Conselho Regional de Medicina (CRM) para atendimento 
ambulatorial de urgência e emergência, alergista e imunologia (devidamente titulado) e saúde ocupacional 
(devidamente titulado), além de consultas eletivas, conforme a demanda diária, mediante agendamento, 
no Centro Municipal de Saúde, por 16 (dezesseis) horas semanais, no período da tarde, com escala de 
atendimento fornecida pela Divisão de Saúde.
Valor Total: R$228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais).
Vigência: 08/03/2021 a 08/03/2022
Fundamentação: Tomada de Preços n.º 02/2021
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)
GLEICY FERNANDA GIROTO BOLSON
Diretora da Divisão de Compras e Licitação
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b)
112.320,00 1.427.667,13
-15.600,36 1.369.362,33

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

263.938,39 0,00 224.969,93 38.968,46
Poder Executivo 263.938,39 0,00 224.969,93 38.968,46
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

1.923.646,25 5.191,30 179.028,15 1.739.426,80
Poder Executivo 1.923.646,25 5.191,30 179.028,15 1.739.426,80
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

2.187.584,64 5.191,30 403.998,08 1.778.395,26

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Resultado Nominal -8.777,76

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação à Meta

(b/a)
Resultado Primário 1271,07

Resultado Previdenciário 0,00
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Liquidadas 2.817.269,50

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre
Receita Corrente Líquida 25.302.265,22
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 25.302.265,22
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 25.302.265,22

Despesas Liquidadas 2.817.269,50
Despesas Pagas 2.754.968,30
Superávit Orçamentário 1.614.069,50

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre
4.206.145,36

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 368.481,24
DESPESAS

Dotação Inicial 28.275.348,53
Dotação Atualizada 27.080.589,77
Despesas Empenhadas 4.206.145,36

RECEITAS
Previsão Inicial 28.275.378,53
Previsão Atualizada 28.275.378,53
Receitas Realizadas 4.431.339,00
Déficit Orçamentário -

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Valor Apurado % Mínimo a
Até o Bimestre Aplicar no Exercício

1.129.379,70 25%
431.737,45 70%

0,00 50%
0,00 15%

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio
316.858,77 15%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas/RCL (%) 0,00

            ________________________________     ________________________________     ________________________________             
                  DÉRCIO JARDIM JÚNIOR           RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE         ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS                
                   Prefeito Municipal              Contador CRC/PR - 046880/O-2             CONTROLADOR INTERNO                    

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 7,11

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o
Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 25,34
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 118,67
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00

Limites Constitucionais Anuais

Prefeitura MuniciPal de cidade Gáucha
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação n.º 023/2021, 
Dispensa por Limite n.º 003/2021, cuja finalidade, consiste em contratar os serviços técnicos profissionais de Designer 
de Costura, para atuar junto da Secretaria Municipal da Assistência Social, no desenvolvimento de atividades 
relacionadas aos programas socioassistenciais, CRAS e CREAS, por um lapso temporal de 10 (dez) meses.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para contratação dos serviços de Designer de Costura, 
determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade o inciso IV, do 
artigo 24 da Lei n.º 8.666/93, consoante o exposto no Acórdão 1.336/2006 Plenário, bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 11 de Março de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de Licitação n.º 028/2021, 
Dispensa por Limite n.º 006/2021, cuja finalidade, consiste em contratar os serviços de assessoria e consultoria na 
área ambiental, para o acompanhamento e funcionamento do aterro sanitário do Município de Cidade Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para contratação dos serviços de assessoria e consultoria 
na área ambiental, para o acompanhamento e funcionamento do aterro sanitário do Município, determinando sua 
publicação na Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade o inciso IV, do artigo 24 da Lei n.º 
8.666/93, consoante o exposto no Acórdão 1.336/2006 Plenário, bem como todas as providências necessárias ao 
bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 18 de Março de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 020/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 014/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 035/2021
DE MELO DA SILVA CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: FABIANA 08455728906 – MEI.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de mão de obra, equipamentos e ferramentas 
para realização de serviços de corte de grama, em diversos espaços públicos (bosque, praças, canteiros centrais, 
gramados e jardins) do Município de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações constantes do 
Anexo I, do Pregão Presencial n.º 014/2021.
DO REGIME DE EXECUÇÃO:A Contratada executará o presente contrato de forma direta, contratando profissionais 
e equipamentos que julgar necessário para o bom e fiel desempenho do objeto pactuado ao presente contrato, 
assumindo integral responsabilidade, ficando vedada a subcontratação, a não ser com a anuência expressa da 
Contratante.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor total estimado do presente contrato importa em R$ 75.759,04 (setenta e cinco 
mil setecentos e cinquenta e nove reais e quatro centavos), conforme preço final obtido na sessão de realização do 
Pregão Presencial n.º 014/2021.
Cidade Gaúcha – PR, 12 de Março de 2021
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
FABIANA DE MELO DA SILVA 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 005/2021
DISPENSA POR LIMITE   N.º 002/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  N.º 029/2021
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, 
ESTADO DO PARANÁ E A EMRPESA ALEX CORDEIRO DA MOTA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA-PR. CONTRATADA: ALEX CORDEIRO DA 
MOTA.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços profissionais de designer de costura, para a 
instrução e treinamentos em corte de costuras em geral, e peças de artesanato, para atuar junto à pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha - PR.
VALOR CONTRATUAL: Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o 
valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), mensais, perfazendo o valor total estimado para o período de 10 (dez) 
meses o Valor Global de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato é celebrado pelo prazo de 10 (dez) meses, renováveis por iguais 
períodos, sucessivamente, desde que haja interesse por ambas as partes.
Cidade Gaúcha - PR, 11 de Março de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante ALEX CORDEIRO DA MOTA
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 028/2021
DISPENSA POR LIMITE   N.º 006/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  N.º 030/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR,
CONTRATADA: V. L. P. SAMPAIO – AMBIENTAL VIDA.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato a prestação de serviços de assessoria e consultoria na área 
ambiental: acompanhamento da condução semanal do aterro sanitário, coleta de amostras de águas e chorume para 
análise de monitoramento e pareceres técnicos, requerimentos, processos de licenciamento ambiental de impacto 
local, com vistas à concessão das licenças ambientais por parte do Município, para o funcionamento do aterro 
sanitário, técnico habilitado com apresentação de ART, ações a ser desenvolvida no aterro sanitário do Município de 
Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes na proposta da contratada.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até dia 
31 de Dezembro de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 17.300,00 (dezessete mil e trezentos 
reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos.
Cidade Gaúcha - PR, em 18 de Março de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
VERA LUCIA PAULINO SAMPAIO Representante legal
Contratado
Testemunhas:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 021/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 015/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 036/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: C.H. DA CRUZ DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento parcelado de diversos materiais de consumo, 
limpeza e higiene, copa e cozinha, destinados ao uso das unidades da Secretaria Municipal de Administração, 
Educação e Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 015/2021, para entrega conforme solicitação via documento pelo Depto. 
de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 9.874,00 (nove mil oitocentos e setenta 
e quatro reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão 
Presencial n.° 015/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
31 de Dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 16 de Março de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante CARLOS HENRIQUE DA CRUZ GUIMARAES
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 021/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 015/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 038/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: MERCADO IRMÃOS PRADO LTDA – EPP.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento parcelado de diversos materiais de consumo, 
limpeza e higiene, copa e cozinha, destinados ao uso das unidades da Secretaria Municipal de Administração, 
Educação e Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 015/2021, para entrega conforme solicitação via documento pelo Depto. 
de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL:  O valor referente ao presente Contrato é de R$ 1.431,45 (um mil quatrocentos e trinta e 
um reais e quarenta e cinco centavos ) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, 
do Edital do Pregão Presencial n.° 015/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
31 de Dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 16 de Março de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante MANOEL CARLOS DO PRADO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 017/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 012/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 031/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: K MÉDICA PRODUTOS MÉDICO HOSPITALAR LTDA – ME.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de fraldas descartáveis, 
destinadas a atender a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha - PR, em 
conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 012/2021, para entrega conforme 
solicitação via documento pelo Depto. de Compras desta Prefeitura Municipal.
 DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 2.574,00 (dois mil quinhentos e setenta 
e quatro reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão 
Presencial n.° 012/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia  
31 de Dezembro  de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 05 de Março de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante ROSA FERREIRA BRAGA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 017/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 012/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 032/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS 
LTDA – EPP.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de fraldas descartáveis, 
destinadas a atender a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha - PR, em 
conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 012/2021, para entrega conforme 
solicitação via documento pelo Depto. de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 11.044,80( onze mil  e quarenta e quatro 
reais e oitenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do 
Pregão Presencial n.° 012/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia  
31 de Dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 05 de Março de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante EDIEL DE MORAES PINHEIRO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 017/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 012/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 033/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de fraldas descartáveis, 
destinadas a atender a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha - PR, em 
conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 012/2021, para entrega conforme 
solicitação via documento pelo Depto. de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 16.142,40 ( dezesseis mil cento e 
quarenta e dois reais e quarenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 
11, do Edital do Pregão Presencial n.° 012/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia  
31 de Dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 05 de Março de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante ANDERSON TORRES DOS SANTOS
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 017/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 012/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 034/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA:  MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI – ME.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento futuro e parcelado de fraldas descartáveis, 
destinadas a atender a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha - PR, em 
conformidade com as especificações constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 012/2021, para entrega conforme 
solicitação via documento pelo Depto. de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 8.568,00 (oito mil  quinhentos e sessenta 
e oito reais a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital do Pregão 
Presencial n.° 012/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia  
31 de Dezembro  de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 05 de Março de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante VENICIO ROBERTO MUNIZ
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 021/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 015/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 037/2021
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA J. TENORIO NETO & CIA LTDA - ME
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento parcelado de diversos materiais de consumo, 
limpeza e higiene, copa e cozinha, destinados ao uso das unidades da Secretaria Municipal de Administração, 
Educação e Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações 
constantes do Edital do Pregão Presencial n.º 015/2021, para entrega conforme solicitação via documento pelo Depto. 
de Compras desta Prefeitura Municipal.
DO VALOR CONTRATUAL:O valor referente ao presente Contrato é de R$ 15.202,60 (quinze mil duzentos e dois 
reais e sessenta centavos) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes do item 11, do Edital 
do Pregão Presencial n.° 015/2021.
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 
31 de Dezembro de 2021.
Cidade Gaúcha - PR, em 16 de Março de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante JOSÉ TENÓRIO NETO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

Prefeitura MuniciPal de cidade Gáucha
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 05/03/2021, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão de forma Presencial n.º 012/2021, que tem por objeto a aquisição futura 
e parcelada de fraldas descartáveis, destinadas a atender a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do 
Município de Cidade Gaúcha - PR, em favor das seguintes proponentes:
FORNECEDOR: K MÉDICA PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES – LTDA ME
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
1 Fralda geriátrica descartável, tamanho “P” produto unissex. Gel superabsorvente, uso diário e notur 
Und 1.800 1,43 2.574,00
VALOR TOTAL R$ 2.574,00
FORNECEDOR: CIRÚRGICA PARANÁ DIST. DE EQP. LTDA
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
2 Fralda geriátrica descartável, tamanho “M” produto unissex. Gel superabsorvente, uso diário e notur 
Und 6.240 1,77 11.044,80
VALOR TOTAL R$ 11.044,80
FORNECEDOR: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSP.
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
3 Fralda geriátrica descartável, tamanho “G” produto unissex. Gel superabsorvente, uso diário e notur 
Und 9.120 1,77 16.142,40
VALOR TOTAL R$ 16.142,40
FORNECEDOR: MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES – EIRELI ME
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
4 Fralda geriátrica descartável, tamanho “EG” produto unissex. Gel superabsorvente, uso diário e notur 
Und 4.200 2,04 8.568,00
TOTAL DO FORNECEDOR R$ 8.568,00
TOTAL GERAL R$ 38.329,20
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes vencedoras do presente certame 
para celebrarem o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 
10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de Março 
de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 15/03/2021, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão de forma Presencial n.º 014/2021, que tem por objeto a contratação de uma 
empresa especializada no fornecimento de mão de obra, equipamentos e ferramentas para realização de serviços de 
Corte de Grama, em diversos espaços públicos (bosque, praças centrais, gramados e jardins) do Município de Cidade 
Gaúcha - PR, em favor das seguintes proponentes:
FORNECEDOR: FABIANA DE MELO DA SILVA
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
1 Prestação de serviços de corte de grama com equipamentos e ferramentas, em diversos espaços 
públicos (bosque, praças, canteiros centrais, gramados e jardins) do Município de Cidade Gaúcha, conforme desc. 
M² 541.136 0,14 75.759,04
VALOR TOTAL R$ 75.759,04
 TOTAL GERAL R$ 75.759,04
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes vencedoras do presente certame 
para celebrarem o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 
10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de Março 
de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 015/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 16/03/2021, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação em 
vigor, a Licitação na modalidade Pregão de forma Presencial n.º 015/2021, que tem por objeto a aquisição futura e 
parcelada de diversos materiais de consumo, limpeza, higiene, copa e cozinha, destinados ao uso das unidades da 
Secretaria Municipal de Administração, Educação e Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha - PR, em favor 
das seguintes proponentes:
FORNECEDOR: C.H. DA CRUZ GUIMARAES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIG E LIMPEZA
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
2 Água sanitária composta por hipoclorito de sódio e água, possui ação branqueadora teor cloro ativo 
UN 100 8,40 840,00
4 Bom ar aromatizante de ambiente UN 100 7,90 
790,00
6 BRILHA ALUMÍNIO, composto por uma aquosa de surfactantesaniônicos e não iônicos com substâncias 
des UN 30 2,30 69,00
7 copo descartável p/ água, 180 ml, pct c/ 100 unid.(médio) UN 300  3,90 
1.170,00
9 Desinfetante super concentrado para desinfecção e aromatização de ambientes 2 litros nos perfumes e 
UN 100  3,50  350,00
10 Detergente neutro liquido para lavar louças, tensoativo biodegradável, atestado dermatologicamente, 
FRC 100 1,40  140,00
20 Luvas multiuso tamanho P UN 50 3,65  182,50
21 Luvas mutiuso tamanho M UN 100 3,55  355,00
29 Rodo de espuma c/ esponja,40 cm UN 50 6,35  
317,50
31 SABÃO EM PÓ LAVA ROUPAS MULTIAÇÃO, em caixas de 5 kg, com poder acelerador de limpeza, deve 
indicar UN 100 19,90  1.990,00
32 Saco de lixo – preto -  100 L. – rolo c/ 15 unid., na embalagem deverá constar o nome e o endereço 
UN 200 5,50  1.100,00
33 Saco de lixo – preto – 15 L. – rolo c/ 30 unid., na embalagem deverá constar o nome e o endereço do 
UN 200  5,50 $ 1.100,00
34 Saco de lixo – preto – 30 L. – rolo c/ 50 unid., na embalagem deverá constar o nome e o endereço do 
UN 100 5,50  550,00
38 Vassoura de nylon UN 40 7,50  300,00
39 Limpador multiuso 500 ml FR 200 3,10  620,00
VALOR TOTAL R$ 9.874,00
FORNECEDOR: MERCADO IRMÃOS PRADO
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
1 Acendedor automático de fogão UN 5 9,69 48,45
19 Limpador Multiuso, 500 ml FR 100  1,85 185,00
24 Palito de dente caixa c/ 100 unid. CX 30 0,60 18,00
35 Saco de lixo – preto – 50 L. – rolo c/ 50 unid., na embalagem deverá constar o nome e o endereço do 
UN 200 5,90 1.180,00
VALOR TOTAL R$ 1.431,45
FORNECEDOR: J. TENORIO NETO & CIA LTDA - ME
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
3 Balde plástico 08 litros UN 20  10,90  218,00
5 Esponja de lã de aço, frd c/ 14 pct de 8 unid FD 1000  1,18  
118,00
8 COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ DE 50 ml, confeccionado em poliestireno, não tóxico, transparente, 
refor CX 3000  2,01  603,00
11 Escova para lavar roupa UN 500  5,94  297,00
12 Esponja para limpeza dupla face sintético, dupla face, um lado em espuma poliuretana e outro 7 em f 
UN 1000  2,15  215,00
14 Papel toalha p/ suporte de banheiro 2 dobras branco 23x23 fardo c/ 1000 folhas FD 8000 
 9,70  7.760,00
15 Fósforo, cx grande, c/ 200 palitos CX 300  3,50  
105,00
16 Garrafa térmica c/ capacidade 1800ml c/ modo de servir tipo pressão revest. Em  plástico UN 
200  99,80  1.996,00
22 Luvas mutiuso tamanho G UN 1000  3,60  360,00
23 Pá p/ lixo cabo comprido UN 200  9,94  198,80
25 PANO DE LIMPEZA DE CHÃO, Composição: Saco Branco Duplo (Lavado E Alvejado), 100% De 
Algodão, Pré- A UN 800  6,94  555,20
26 Guardanapo de pano UN 800  5,17  413,60
27 Pilha AAA (palito) UN 500  5,90  295,00
28 Rodo com borracha dupla, com aproximadamente 58 cm de comprimento, com 02 tiras de borracha de 
EVA, UN 400  10,30  412,00
30 Sabão em pedra, neutro, pctes c/05 unidades UN 1000  6,60  
660,00
36 Sapólio líquido 300 ml UN 1000  3,40  340,00
37 VASSOURA DE PALHA UN 400  16,40  656,00
TOTAL DO FORNECEDOR R$ 15.202,60
TOTAL GERAL R$ 26.508,05
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada as proponentes vencedoras do presente certame 
para celebrarem o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 
10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de Março 
de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (I)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I+III-II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Financeira entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² -

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (VII)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Previdenciária entre os regimes

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Previdenciária entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² -

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Despesas Correntes (XIII) -

  Pessoal e Encargos Sociais -

  Demais Despesas Correntes -

Despesas de Capital (XIV) -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) -

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² -

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

Contribuições dos Servidores

Demais receitas Previdenciárias

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Aposentadorias -

Pensões -

Outras Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² -- - -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 26/Mar/2021, 13h e 24m.

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

- - - -

- - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

- -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

APORTES REALIZADOS

-

-

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNICA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- - - -

- - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

SALDO ATUAL

-

-

-

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

APORTES REALIZADOS

-

-

-

-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

- - - -

- - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

4.385.600,00

1.140.000,00

1.105.000,00

470.000,00

1.082.000,00

588.600,00

943.550,00

363.960,00

363.960,00

-

37.833.571,00

12.370.000,00

11.377.371,00

1.840.000,00

211.700,00

75.200,00

125.600,00

6.700.000,00

5.133.700,00

261.500,00

-

261.500,00

43.424.221,00

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

43.424.221,00

39.165.827,03 3.782.265,00 -

20.236.230,00 2.244.939,13 -

267.300,00 29.474,49 -

18.662.297,03 1.507.851,38 -

38.898.527,03 3.752.790,51 -

3.030.260,00 262.233,36 -

2.488.660,00 176.136,90 -

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

541.600,00 86.096,46 -

2.488.660,00 176.136,90 -

234.300,00 - -

41.621.487,03 3.928.927,41 -

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 26/Mar/2021, 13h e 25m.

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 359.006,03

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais

359.006,03

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha 
(XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + 

3.432.943,32

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - 
(XXV - XXVI)

2.068.876,37

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XXXVI)

-

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (IX)

-

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - 
XXXIb)

3.432.943,32

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) -

   Demais Haveres Financeiros - -

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) - -3.432.943,32

     Disponibilidade de Caixa Bruta - 3.346.846,86

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) - -

DEDUÇÕES (XXIX) - 3.346.846,86

   Disponibilidade de Caixa - 3.346.846,86

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

-

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2020 Até o 1º Bimestre

- -86.096,46

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + 
(XXV - XXVI)

6.295.206,62

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2021
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 1.393.541,44

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 29.474,49

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - 
(XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

4.931.139,67

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

-

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 6.117.828,18 3.223.041,54 - -

   Amortização da Dívida (XX) 86.096,46 86.096,46 - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 176.486,90 79.397,00 - -

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

    Demais Inversões Financeiras - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

   Investimentos 176.486,90 79.397,00 - -

   Inversões Financeiras - - - -

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 5.941.341,28 3.143.644,54 - -

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 262.583,36 165.493,46 - -

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 29.474,49 29.474,49 - -

   Outras Despesas Correntes 1.911.632,56 905.430,14 - -

DESPESAS CORRENTES (XIII) 5.970.815,77 3.173.119,03 - -

   Pessoal e Encargos Sociais 4.029.708,72 2.238.214,40 - -

Restos a Pagar 
Processados 

Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)(a) (b)

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) -

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 8.154.181,21

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação 
Atualizada

Até o Bimestre/2021

Despesas 
Empenhadas

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas

   Outras Receitas de Capital -

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

     Outras Receitas de Capital Primárias -

   Transferências de Capital -

     Convênios -

     Outras Transferências de Capital -

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

     Outras Alienações de Bens -

   Operações de Crédito (VI) -

   Amortização de Empréstimos (VII) -

   Alienação de Bens -

     Receitas Correntes Restantes 5.888,07

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 8.154.181,21

RECEITAS DE CAPITAL (V) -

     Outras Transferências Correntes 308.059,04

   Demais Receitas Correntes 5.888,07

     Outras Receitas Financeiras (III) -

     Transferências da LC 87/1996 -

     Transferências da LC 61/1989 -

     Transferências do FUNDEB 3.591.477,29

     Cota-Parte do ICMS 767.327,20

     Cota-Parte do IPVA -

     Cota-Parte do ITR 3.480,83

     Outras Receitas Patrimoniais -

   Transferências Correntes 7.408.325,67

     Cota-Parte do FPM 2.737.981,31

   Contribuições 183.585,85

   Receita Patrimonial 1.393.541,44

     Aplicações Financeiras (II) 1.393.541,44

     ITBI 86.413,23

     IRRF 7.110,46

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 220.794,51

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 556.381,62

     IPTU 73.598,92

     ISS 168.464,50

R$ 1,00
ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão 
Atualizada

Até o Bimestre/2021

Receitas Realizadas

9.547.722,65
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 264/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARINETE MENDONÇA ALVES, CPF. nº 031.490.949-41, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, na UBS do Jardim Cruzeiro,  junto a Secretaria Municipal de Saúde, 20 (vinte) dias de férias 
restantes, referente ao período aquisitivo 27/07/2019 a 26/07/2020, a contar do dia 01/03/2021 a 20/03/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 17 de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
ERRATA PUBLICAÇÃO
 A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que a publicação com data de 26 de 
março de 2021 publicado no Jornal Umuarama Ilustrado na página B2, referente ao Decreto n°139/2021 trata-se da 
Homologação do Processo de Licitação na Modalidade de Pregão Eletrônico 13/2021.
ONDE se lê:
 PAÇO MUNICIPAL, 22 DE MARÇO DE 2021
CORRETO: lê-se
PAÇO MUNICIPAL, 25 DE MARÇO DE 2021
Cruzeiro do Oeste, 26 de Março de 2021.
Andressa Rafaela Bandeira
Pregoeira
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

  2.1- Cota-Parte FPM

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

  2.2- Cota-Parte ICMS

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

  2.4- Cota-Parte ITR

  2.5- Cota-Parte IPVA

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + 
(2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

    6.1.1- Principal

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

    6.2.1- Principal

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAATb

    6.3.1- Principal

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

  10.1- Educação Infantil

    10.1.1- Creche

    10.1.2- Pré-escola

  10.2- Ensino Fundamental

11- OUTRAS DESPESAS

  11.1- Educação Infantil

    11.1.1- Creche

    11.1.2- Pré-escola

  11.2- Ensino Fundamental

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(q)
23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -

  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

  24.1- Creche

  24.2- Pré-escola

25- ENSINO FUNDAMENTAL

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

  35.1- Salário-Educação

  35.2- PDDE

  35.3- PNAE

  35.4- PNATE

  35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO         
(Por Área de Atuação)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

  41.1- Creche

  41.2- Pré-escola

42- ENSINO FUNDAMENTAL

43- ENSINO MÉDIO

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

  47.1- Despesas Correntes

    47.1.1- Pessoal Ativo

    47.1.2- Pessoal Inativo

    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.1.4- Outras Despesas Correntes

  47.2- Despesas de Capital

    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.2.2- Outras Despesas Correntes

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) (142.494,85) 803.924,70

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 26/Mar/2021, 13h e 27m.

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente 
subsequente, mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.

(142.494,85) 803.924,70

- -

- -

- -

724.664,91 803.987,40

867.159,76 62,70

553.200,00 - - - -

FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

553.200,00 - - - -

- - - - -

100.000,00 86.370,41 - - -

3.379.255,00 138.607,96 34.414,60 29.677,43 -

7.960.700,00 1.768.069,78 1.048.264,21 1.048.264,21 -

- - - - -

11.993.155,00 1.993.048,15 1.082.678,81 1.077.941,64 -

11.439.955,00 1.993.048,15 1.082.678,81 1.077.941,64 -

1.280.455,00 11.267,58 11.267,58 9.214,65 -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

270.000,00 - - - -

- - - - -

955.455,00 11.267,58 11.267,58 9.214,65 -

- - - - -

55.000,00 - - - -

- - - - -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
55.000,00 - - - -

- -

1.500,00 0,08

996.100,00 1.390.758,25

- -

- -

- -

- -

231.500,00 586.770,77

- -

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

994.600,00 1.390.758,17

763.100,00 803.987,40

- - - - -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

- - - - -

- - - - -

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad)

- - - - -

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 1.100.442,69

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

% APLICADO
(y)

1.025.952,24 1.100.442,69 26,82

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h) -

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 1.071.411,23

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) (29.031,46)

2.941.800,00 533.374,29 204.041,47 201.567,23 -

3.875.500,00 533.584,29 204.251,47 201.567,23 -

933.700,00 210,00 210,00 - -

- - - - -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
933.700,00 210,00 210,00 - -

- - - - -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

- - - - -

- - - - -

72.461,29 (723.583,37) (723.583,37) -99,86

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
NÃO APLICADO

(v)

- - - -

VALOR MAXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

507.229,04 1.361.825,87 1.361.825,87 187,94

- - - -

- - - - -

VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)

- - - - -

- - - - -

1.448.196,28 867.159,76 867.159,76 - -

- - - - -

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(SEM DISPONIBILIDADE DE CAIXA)
(h)

1.361.825,87 867.159,76 867.159,76 - -

6.966.400,00 1.448.196,28 867.159,76 867.159,76 -

INDICADORES DO FUNDEB

- - - - -

999.900,00 86.370,41 - - -

323.500,00 - - - -

323.500,00 - - - -

5.643.000,00 1.361.825,87 867.159,76 867.159,76 -

1.323.400,00 86.370,41 - - -

- - - - -

- - - - -

5.643.000,00 1.361.825,87 867.159,76 867.159,76 -

- - - - -

724.612,91

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

1.769.065,80 (29.031,46)

VALOR

-

-

-

- -

- -

- -

- -

- -

- -

6.700.000,00 724.612,91

6.700.000,00 724.612,91

- -

2.499.483,55 272.307,87

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

6.700.000,00 724.612,91

- -

29.721.671,00 4.103.808,94

4.930.934,20 753.644,37

211.700,00 3.480,83

1.840.000,00 -

- -

1.270.000,00 -

11.377.371,00 767.327,20

125.600,00 -

25.924.671,00 3.768.221,83

12.370.000,00 2.997.413,80

11.100.000,00 2.997.413,80

470.000,00 86.413,23

1.105.000,00 168.464,50

1.082.000,00 7.110,46

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

3.797.000,00 335.587,11

1.140.000,00 73.598,92

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

Página: 1 de 1
26/03/2021 14:59

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b)
0,00 4.829.483,53
0,00 6.193.550,48

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

0,00 0,00 0,00 0,00
Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Valor Apurado % Mínimo a
Até o Bimestre Aplicar no Exercício

1.100.442,69 25%

1.361.825,87 70%

0,00 50%

0,00 15%

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio
641.855,94 15%

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%) 0,00
FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 26/Mar/2021, 13h e 30m.

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 15,64

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

Limite Constitucional Anual

Bimestre
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 26,82
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 187,94

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Resultado Primário
Resultado Nominal

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação à Meta

(b/a)

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 47.807.959,27
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 47.807.959,27

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

6.335.055,27
Despesas Liquidadas 4.146.154,50

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre
Receita Corrente Líquida 47.807.959,27

Despesas Pagas 3.440.268,63
Superávit Orçamentário 2.534.399,21

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Dotação Atualizada 44.123.287,03
Despesas Empenhadas 6.335.055,27
Despesas Liquidadas 4.146.154,50

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 359.006,03
DESPESAS

Dotação Inicial 43.788.181,00

Previsão Atualizada 43.788.181,00
Receitas Realizadas 6.680.553,71
Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial 43.788.181,00

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

IN 36/2009 - TCE R$ 1,00 

PREVISÃO

ATUALIZADA até o bim %

(a) (b) (b/a)

RECEITAS CORRENTES 43.788.181,00 6.680.553,71 15,26%

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  4.463.600,00 575.714,16 12,90%

Receita de Contribuições  943.550,00 183.595,23 19,46%

Receita Patrimonial  363.960,00 1.393.541,44 382,88%

Receita de Serviços  197.000,00 0,00 0,00%

Transferências Correntes  43.940.071,00 4.800.589,22 10,93%

Outras Receitas Correntes  64.500,00 5.888,07 9,13%

(-) Dedução  -6.184.500,00 -278.774,41 4,51%

 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00                           -   0,00%

Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00%

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00%

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00%

Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00%

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00%

TOTAL 43.788.181,00 6.680.553,71 15,26%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO

(Por Grupo de Natureza da Despesa) ATUALIZADA até o bim %
(c) (d) (d/c)

 DESPESAS CORRENTES 2.355.770,00 230.876,22 9,80%

   Pessoal e Encargos Sociais 1.154.230,00 170.589,29 14,78%

   Juros e Encargos da Dívida 0,00%

   Outras Despesas Correntes 1.201.540,00 60.286,93 5,02%

0,00%

 DESPESAS DE CAPITAL 180.790,00 90.070,00 49,82%

   Investimentos 180.790,00 90.070,00 49,82%

   Inversões Financeiras 0,00%

   Amortização da Dívida 0,00%

 TOTAL (IV) 2.536.560,00 320.946,22 12,65%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO

ATUALIZADA até o bim %

(c) (d) (d/c)

 DESPESAS CORRENTES 309.820,00 43.160,32 13,93%

   Pessoal e Encargos Sociais 152.130,00 21.314,00 14,78%

   Juros e Encargos da Dívida 0,00%

   Outras Despesas Correntes 157.690,00 21.846,32 13,85%

 DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00%

   Investimentos 0,00%

   Inversões Financeiras 0,00%

   Amortização da Dívida 0,00%

 TOTAL (IV) 309.820,00 43.160,32 13,93%

até o bim %

(f) (f/e)

243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 309.820,00 43.160,32 14%

 TOTAL 309.820,00 43.160,32 16%

(e/a) % (f/b) %
0,71% 0,65%

MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência 

Bimestre Janeiro/Fevereiro de 2021

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

PERCENTUAL DA SUBFUNÇÃO 243 EM RELAÇÃO À 
RECEITA

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS EMPENHADAS

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE                                                             
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS COM  ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE                                                                                   
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA            

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Página 1 de 5

 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

615.571,34 641.855,94

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

Notas:

-

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 26/Mar/2021, 13h e 28m.

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a 
pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

986.035,58 9,01

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de 
outros entes³

- - - - - - -

17,43 402.627,55 11,27

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 10.945.910,00 10.945.910,00 1.956.923,25 17,88 1.258.933,22 11,50

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 3.573.710,00 3.573.710,00 942.957,99 26,39 622.791,24

-

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - -

- -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) - - - - - - -

- - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 356.400,00 356.400,00 338,00 0,09 338,00 0,09

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - -

10,74

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 1.598.300,00 1.598.300,00 16.439,23 1,03 16.439,23 1,03 1.567,63 0,10

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 5.417.500,00 5.417.500,00 997.188,03 18,41 619.364,75 11,43 581.840,40

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM 
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

2,04

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

5.419.510,00 5.419.510,00 905.244,03 16,70 617.077,28 11,39 399.427,55 7,37

393.139,55 12,27

     Despesas de Capital 308.110,00 308.110,00 9.158,90 2,97 8.808,90 2,86 6.288,00

17,55 399.427,55 11,37

     Despesas Correntes 3.204.000,00 3.204.000,00 895.399,09 27,95 607.582,34 18,96

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 3.512.110,00 3.512.110,00 904.557,99 25,76 616.391,24

-

     Despesas de Capital - - - - - - - -

- -

     Despesas Correntes - - - - - - -

- - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - -

-

     Despesas Correntes - - - - - - - -

- -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - - - - - - -

0,10 - -

     Despesas de Capital 33.000,00 33.000,00 - - - -

     Despesas Correntes 323.400,00 323.400,00 338,00 0,10 338,00

-

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 356.400,00 356.400,00 338,00 0,09 338,00 0,09 - -

- -

     Despesas de Capital - - - - - - -

- - -

     Despesas Correntes - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - -

-

     Despesas de Capital - - - - - - - -

- -

     Despesas Correntes 110.000,00 110.000,00 - - - - -

- - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 110.000,00 110.000,00 - - - -

     Despesas de Capital 27.500,00 27.500,00 - - -

-

     Despesas Correntes 1.413.500,00 1.413.500,00 348,04 0,02 348,04 0,02 - -

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.441.000,00 1.441.000,00 348,04 0,02 348,04 0,02 -

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 3.449.000,00 3.449.000,00 173.158,50 5,02

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) - - - -

     Proveniente dos Estados 114.000,00 114.000,00 - -

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 3.449.000,00 3.449.000,00 173.158,50 5,02

     Proveniente da União 3.335.000,00 3.335.000,00 173.158,50 5,19

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - - - -

-

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) - - - - -

- - -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não aplicado)1         
(aa) = (w - (x ou y))

- - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

Empenhos de 2013 - - - - -

-

Empenhos de 2014 - - - - - - - -

- -

Empenhos de 2015 - - - - - - -

- - -

Empenhos de 2016 - - - - - -

Empenhos de 2017 - - - - -

-

Empenhos de 2018 - - - - - - - -

- -

Empenhos de 2019 - - - - - - -

- - 26.284,60

Empenhos de 2020 - - - - - -

Empenhos de 2021 26.284,60 - - - -

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito em 
RP no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade Financeira         

q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v) = ((o + q) - u))

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - - - -

Diferença de limite não cumprido em 2019 - - - - -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO 
DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO
Saldo Inicial 

(no exercicio atual)
(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% 
conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- 15,64

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 615.571,34

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 615.571,34

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - 26.284,60 (28.963,31)

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 1.051.679,22 641.855,94 586.608,03

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 1.051.679,22 641.855,94 586.608,03

-

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.526.400,00 5.526.400,00 1.051.679,22 19,03 641.855,94 11,61 586.608,03 10,61

3.200,00 5,19

     Despesas de Capital - - - - - - -

10,39 3.200,00 5,19

     Despesas Correntes 61.600,00 61.600,00 38.400,00 62,34 6.400,00 10,39

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 61.600,00 61.600,00 38.400,00 62,34 6.400,00

-

     Despesas de Capital - - - - - - - -

- -

     Despesas Correntes - - - - - - -

- - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - -

-

     Despesas Correntes - - - - - - - -

- -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - -

- - -

     Despesas de Capital - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - -

-

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - -

- -

     Despesas de Capital - - - - - - -

- - -

     Despesas Correntes - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - -

0,11

     Despesas de Capital 55.000,00 55.000,00 - - - - - -

1.567,63 0,11

     Despesas Correntes 1.433.300,00 1.433.300,00 16.439,23 1,15 16.439,23 1,15 1.567,63

- - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 1.488.300,00 1.488.300,00 16.439,23 1,10 16.439,23 1,10

     Despesas de Capital 11.000,00 11.000,00 - - -

14,63

     Despesas Correntes 3.965.500,00 3.965.500,00 996.839,99 25,14 619.016,71 15,61 581.840,40 14,67

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 3.976.500,00 3.976.500,00 996.839,99 25,07 619.016,71 15,57 581.840,40

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E 
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 34.633.371,00 34.633.371,00 4.103.808,94 11,85

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 94.000,00 94.000,00 - -

        Outras - - - -

    Cota-Parte IPI-Exportação 157.000,00 157.000,00 - -

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 94.000,00 94.000,00 - -

    Cota-Parte IPVA 2.300.000,00 2.300.000,00 - -

    Cota-Parte ICMS 14.217.371,00 14.217.371,00 767.327,20 5,40

    Cota-Parte FPM 13.800.000,00 13.800.000,00 2.997.413,80 21,72

    Cota-Parte ITR 268.000,00 268.000,00 3.480,83 1,30

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.082.000,00 1.082.000,00 7.110,46 0,66

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 30.836.371,00 30.836.371,00 3.768.221,83 12,22

        ISS 1.100.000,00 1.100.000,00 167.918,95 15,27

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 5.000,00 5.000,00 545,55 10,91

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI - - - -

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.105.000,00 1.105.000,00 168.464,50 15,25

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 470.000,00 470.000,00 86.413,23 18,39

        ITBI 470.000,00 470.000,00 86.413,23 18,39

        IPTU 1.022.000,00 1.022.000,00 33.594,69 3,29

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 118.000,00 118.000,00 40.004,23 33,90

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 3.797.000,00 3.797.000,00 335.587,11 8,84

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.140.000,00 1.140.000,00 73.598,92 6,46

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
ESTADO DO PARANÁ

  Rua João Ormindo de Rezende,  686,  Centro,  CEP 87400-000
CNPJ  76.381.854/0001-27  -  FONE:  (44) 3676-8150

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4 /2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69 /2021

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás  , 14:00 do dia 12/04/2021
através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação na modalidade , do Menor PREGÃO ELETRÔNICO
Preço , Por Lote , por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica
abaixo.

OBJETO: Aquisição de três Veículos tipo automóvel passeio, Zero KM de fabricação nacional ano e modelo 2021 
ou superior VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO, CARROCERIA TIPO HATCH; COR BRANCA; PINTURA SÓLIDA; 
COM 4 (QUATRO) PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 (CINCO) PASSAGEIROS INCLUINDO O MOTORISTA,ANO
/MODELO 2021/2022, DIREÇÃO ELÉTRICA/HIDRAULICA; AR CONDICIONADO, TRAVAS ELÉTRICAS, 
VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS, CINTOS DE SEGURANÇA LATERAIS DE 3 PONTOS, 02 AIR BAGS, 
RÁDIO AM/FMCOM USB/CONEXÃO BLUETOOTH, FREIOS ABS, JOGO DE TAPETES DIANTEIROS E 
TRASEIROS, MOTOR FLEX 1.0 A 1.3; RODAS DE FERRO COM CALOTAS ARO 14”, com todos os 
equipamentos de segurança exigidos pelo CONTRAN E DENATRAN, garantia de no mínimo 01 ano sem limite de 
quilometragem, Comprovação de Assistência Técnica autorizada pela montadora num raio de no máximo 160 km 
do município de Cruzeiro Do Oeste -PR. O Proponente deverá apresentar Declaração de que é representante 
autorizado da marca ofertada. COM IDENTIFICAÇÃO VISUAL CONFORME MANUAL ORIENTADOR DO 
ESTADO DO PARANÁ, EM ANEXO; 

PERIODO: 180 dias

VALOR MÁXIMO: R$ 150.000,00 ( Cento e cinquenta mil reais)

O Critério de julgamento será o Menor Preço , Por Lote

 O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário das 08:
30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site , bem como no www.cruzeirodooeste.pr.gov.br
portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44  3676-8150.

                                                           Cruzeiro do Oeste, 04/02/2021

 

 ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA

Pregoeira

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
ESTADO DO PARANÁ

  Rua João Ormindo de Rezende,  686,  Centro,  CEP 87400-000
CNPJ  76.381.854/0001-27  -  FONE:  (44) 3676-8150

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8 /2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23 /2021

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás  , 15:00 do dia 12/04/2021
através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação na modalidade , do Menor PREGÃO ELETRÔNICO
Preço , Por Lote , por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica
abaixo.

OBJETO: Solicito contratação de uma empresa para locação de 02 (dois) veículos Ônibus para atender o 
transporte dosa alunos para Umuarama e Cianorte. por um período de 12 meses. Esses Ônibus serão usados 
para atender o transporte dos alunos do município de Cruzeiro do oeste que estudam em Umuarama ,nos colégios
federais, e estaduais, IFPR, UEM, COLÉGIO AGRICOLA , este veículos tem que ter ano não inferior 1995, com 
capacidade de 56 lugares, com todas as vistorias do departamento do DER, por um período de 12 meses, os 
trabalhos serão iniciados a partir do inícios da aulas presencias.

PERIODO: 12 meses

VALOR MÁXIMO: R$ 249.600,00 (Duzentos e quarenta nove mil seiscentos reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço , Por Lote

 O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário das 08:
30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site , bem como no www.cruzeirodooeste.pr.gov.br
portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44  3676-8150.

                                                           Cruzeiro do Oeste, 26/02/2021

 

 ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA

Pregoeira

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
ESTADO DO PARANÁ

  Rua João Ormindo de Rezende,  686,  Centro,  CEP 87400-000
CNPJ  76.381.854/0001-27  -  FONE:  (44) 3676-8150

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9 /2021

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21 /2021

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás  , 14:00 do dia 12/04/2021
através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação na modalidade , do Menor PREGÃO ELETRÔNICO
Preço , Por Lote , por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica
abaixo.

OBJETO: Solicito contratação de Empresas para locação de onze veículos para atender transporte escolar do 
Município de Cruzeiro do Oeste. Para o ano de 2021. 

PERIODO: 12 meses

VALOR MÁXIMO:  R$ 1.003.200,00 (Um milhao e tres mil duzentos reais)

O Critério de julgamento será o Menor Preço , Por Lote

 O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário das 08:
30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site , bem como no www.cruzeirodooeste.pr.gov.br
portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44  3676-8150.

                                                           Cruzeiro do Oeste, 19/02/2021

 

 ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA

Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 65/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: JD BARRIM JUNIOR CASCALHO EIRELI EPP
SEDE: Cianorte – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Dispensa por Justificativa 
25/2021 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para fornecimento de Cascalho para 
manutenção, conservação e readequação de, aproximadamente, 1.500 metros da Estrada Velha para Mariluz, 
localizada no Bairro São José, neste Município, em atendimento à solicitação da Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 8.000,00 ( Oito mil reais).
Data da assinatura do contrato: 22/03/2021
Vigência do contrato: 22/09/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 140/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Pregão Eletrônico nº 06/2021, dando outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
  D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 92/2021 de 
26 de Fevereiro de 2021, publicado em 27/02/2021, sobre o Processo de Licitação nº 13/2021, que tem por objeto a 
contratação de empresa para fornecimento de material elétrico para manutenção da Iluminação Pública.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa (s) abaixo relacionada.
FORTLUX DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELETRICOS R$44.755,00 Quarenta e quatro mil setecentos e cinquenta 
e cinco reais
ADRIANA LEME ALVES MATERIAIS ELETRICOS ME R$38.705,00 Trinta e oito mil setecentos e cinco 
reais
MULTILUZ COMERCIAL LTDA R$224.200,00 Duzentos e vinte e quatro mil e duzentos reais
CAPEL ELETRICA EIRELI ME R$37.630,00 Trinta e sete mil seiscentos e trinta reais
SIMONE MESSIAS DE OLIVEIRA COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS R$38.250,00
Trinta e oito mil duzentos e cinquenta reais
QUADRANTE BRASIL COMERCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS EIRELI R$207.525,00 Duzentos e sete mil 
quinhentos e vinte e cinco reais
LUZ LED INDUSTRIA E COMERCIO LTDAR$27.444,00 Vinte e sete mil quatrocentos e quarenta e quatro reais
SOLAR MATERIAIS E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP R$4.800,00
Quatro mil e oitocentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 25 de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES                                                        
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 67/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: POLIMPRESSOS SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA
SEDE: Herval d’Oeste – SC
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico  nº 
3/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de Formulários Contínuos de Nota de Fiscal do Produtor padronizados 
para o setor ICMS documentar a comercialização de produtos primários realizada pelos produtores rurais do município 
por um período de 12 meses.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 8.050,00 ( Oito Mil e cinquenta reais)
Data da assinatura do contrato: 24/03/2021
Vigência do contrato: 24/03/2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 69/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: INDÚSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP
SEDE: Andradina - SP
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico  nº 
10/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para serviços de recapagens e vulcanização de pneus 
de caminhões, ônibus, máquinas e outros implementos da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos e demais 
Secretarias Municipais. .
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 26.780,00 (Vinte Seis Mil Setecentos e Oitenta Reais).
Data da assinatura do contrato: 26/03/2021
Vigência do contrato: 26/03/2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 70/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: J P BELEZE
SEDE: Ourinhos - SP
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico  nº 
10/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para serviços de recapagens e vulcanização de pneus 
de caminhões, ônibus, máquinas e outros implementos da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos e demais 
Secretarias Municipais. .
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 39.600,00 (Trinta e Nove Mil e Seiscentos Reais).
Data da assinatura do contrato: 26/03/2021
Vigência do contrato: 26/03/2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 71/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: M.A.DAL POZZO PNEUS LTDA - M.A PNEUS
SEDE: Umuarama - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico  nº 
10/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para serviços de recapagens e vulcanização de pneus 
de caminhões, ônibus, máquinas e outros implementos da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos e demais 
Secretarias Municipais. .
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 18.192,00 (Dezoito Mil Cento e Noventa e Dois 
Reais).
Data da assinatura do contrato: 26/03/2021
Vigência do contrato: 26/03/2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 72/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: IMPERIO PNEUS E RECAPAGENS LTDA
SEDE: Guarapuava - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico  nº 
10/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para serviços de recapagens e vulcanização de pneus 
de caminhões, ônibus, máquinas e outros implementos da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos e demais 
Secretarias Municipais. .
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 43.100,00 ( Quarenta e três mil, e cem reais).
Data da assinatura do contrato: 26/03/2021
Vigência do contrato: 26/03/2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 73/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA - EPP
SEDE: Presidente Venceslau - SP
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico  nº 
10/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Contratação de empresa para serviços de recapagens e vulcanização de pneus 
de caminhões, ônibus, máquinas e outros implementos da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos e demais 
Secretarias Municipais. .
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 59.278,00 ( Cinquenta e nove mil, duzentos e setenta 
e oito reais)
Data da assinatura do contrato: 26/03/2021
Vigência do contrato: 26/03/2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº. 001/2021 - RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº. 001/2021
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de Março de 2021.
CONTRATANTE: Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
CONTRATADO: MURILO JULIANO SOUTIER AGUERA, RG. nº 8.916.370-6 e CPF. nº 052.760.179-99.
OBJETO: Prestação de serviços de MÉDICO CLÍNICO GERAL, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital 
nº 025/2020.
VALOR INICIAL: R$ 9.179,43 (Nove mil cento e setenta e nove reais e quarenta e três centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/03/2021, com término em 01/03/2022.
CARGA HORÁRIA: 20 (vinte) horas semanais.
LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Unidade Básica de Saúde Maria Nair Pretti, e em toda extensão do 
Município de Cruzeiro do Oeste, sendo determinado pela Secretaria Municipal de Saúde.
Cruzeiro do Oeste, 10 de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 236/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora FRANCIELE FERNANDES SILVERIO,  CPF nº 025.500.949-64, ocupante do cargo de 
Educador Infantil,  junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença 
por motivo de doença em pessoa da família, conforme disposto no artigo 146, da Lei Complementar 006/2005, 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), a contar do dia 12/02/2021 a 13/03/2021.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 08 de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, sábAdo e doMingo, 27 e 28 de março de 2021 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c4

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 280/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora SELMA BEZERRA DE SOUZA ALMEIDA, CPF. nº 843.720.019-91, ocupante do cargo de 
Secretária Municipal de Assistência Social, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/04/2020 a 31/03/2021,  a contar  do dia 01/04/2021 a 30/04/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Março 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 281/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANA PAULA COLOMBARI TENORIO CPF. nº 066.357.919-81, ocupante do cargo de 
Orientador Social, junto a   Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 28/03/2020 a 27/03/2021, a contar  do dia 26/03/2021 a 26/04/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 18 de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 283/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARCOS AURÉLIO ALEOTTI, CPF. nº 788.397.189-15, ocupante do cargo de Médico 
Clínico Geral, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 13/02/2020 a 12/02/2021, a contar do dia 08/03/2021 a 06/04/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 284/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MIRIAN PEREIRA DOS SANTOS, CPF. nº 057.696.819-69, ocupante do cargo de 
Enfermeira, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao período 
aquisitivo 02/10/2019 a 01/10/2020, a contar do dia 14/03/2021 a 12/04/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 285/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora PEDRA SANTINA LOPES, CPF. nº 785.973.589-04, ocupante do cargo de Aux. de Serviços 
Gerais, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, 
referente ao quinquênio 01/02/2016 a 31/01/2021, a contar do dia 15/03/2021 a 08/08/2020.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 287/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JOSANE APARECIDA RODRIGUES, CPF. nº 120.692.938-31, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo, da Agência do Trabalhador, junto a Divisão de Indústria e Comércio, 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/2019 a 31/07/2020, a contar do dia 29/03/2021 a 12/04/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 288/2021
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER, à servidora NADIA BENTA ALVES DE OLIVEIRA, CPF. nº 446.187.789-20, ocupante do cargo Auxiliar 
Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 60 (sessenta) dias de licença prêmio restantes, 
referente ao período aquisitivo, 18/06/2012 a 17/06/2017, a contar  do dia 11/03/2021 a 09/05/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
P O R T A R I A Nº 289/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELIZETE SANTOS PAISANA, CPF. nº  695.536.459-68, ocupante do cargo de Técnico em 
Administração, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao 
período aquisitivo 10/02/2019 a 09/02/2020, a contar do dia 10/03/2021 a 24/03/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 290/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JAYVANARY SEVERIANO DA SILVA, CPF nº 629.789.429-91, ocupante do cargo de 
Operário, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 90 (noventa) dias de licença prêmio 
regulamentares, referente ao quinquênio aquisitivo, 20/02/1995 à 19/02/2000 a contar do dia 08/03/2021 a 05/06/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 291/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor GERALDO BENTO NETO, CPF. nº 036.350.039-13, ocupante do cargo de Operário, junto 
a   Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 10/03/2019 a 09/03/2020, a contar  do dia 05/03/2021 a 03/04/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 292/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA INÊS BUENO PEREIRA GALBIATTI, CPF. nº 474.542.299-72, ocupante do cargo de 
Telefonista, junto a   Secretaria Municipal de Administração, 15 (quinze) dias de férias restantes, referente ao período 
aquisitivo 10/03/2019  a 09/03/2020, a contar do dia 09/03/2021 a 23/03/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 19 (dezenove) dias do mês de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 293/2021
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora JULIETI DUTRA COLNAGO, CPF. nº 072.734.079-41, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, na UBS de São Silvestre, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias 
restantes, referente ao período aquisitivo 25/02/2019 a 24/02/2020 a contar  do dia 09/03/2021 a 23/03/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 294/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor PEDRO HENRIQUE NEVES NASCIMENTO, CPF. nº 093.252.629-24 ocupante do cargo de 
Operário, junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (Trinta) dias de férias regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 14/03/2019 a 13/03/2020 a contar  do dia 01/03/2021 a 30/03/2021.
Registre-se Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 19 de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 295/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora GERALDA PARECIDA FERREIRA DA SILVA CPF. nº 794.550.009-97, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, junto a   Secretaria Municipal de Agricultura, 90 (noventa) dias de licença prêmio, referente 
ao quinquênio aquisitivo 04/08/2009 a 03/08/2014, a contar  do dia 15/03/2021 a 12/06/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 296/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora VANDIRA RODRIGUES PINHEIRO, CPF nº 871.996.889-20, ocupante do cargo de 
Professor (20h), junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença por 
motivo de doença em pessoa da família, conforme disposto no artigo 146, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais), a contar do dia 16/03/2021 a 14/04/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 297/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ZELMA OLIVEIRA DUARTE, CPF nº 815.265.809-00 ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais no CMEI Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 24/07/2018 a 23/07/2019, a contar do dia 23/03/2021 a 21/04/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 2982021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ZELMA OLIVEIRA DUARTE, CPF nº 815.265.809-00 ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais no CMEI Cantinho dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 24/07/2019 a 23/07/2020, a contar do dia 22/04/2021 a 21/05/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 22 de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 300/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora APARECIDA NUNES GONÇALVES, CPF. nº 919.262.389-15, ocupante do cargo de Técnico 
em Enfermagem, na Divisão da UBS do Jardim Cruzeiro,  junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/08/2019 a 31/07/2020,  a contar do dia 29/03/2021 a 
27/04/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 301/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora SUELI APARECIDA TORRES, CPF nº 245.958.518-71 ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 22/02/2020 a 21/02/2021, a contar do dia 24/03/2021 a 22/04/2021.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 23 de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 302/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor CECINATO TEIXEIRA DA SILVA CPF. nº 631.609.609-78, ocupante do cargo de Motorista, 
junto a   Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 27/03/2018 a 26/03/2019, a contar  do dia 22/03/2021 a 20/04/2021.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 303/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ALECIO HENRIQUE BARBOSA CPF. nº  077.211.359-90,  ocupante do cargo de Eletricista, 
junto a Chefia de Gabinete, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 23/03/2020 a 
22/03/2021, a contar do dia 24/03/2021 a 22/04/2021.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 23 Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 304/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER férias, aos servidores do Transporte Escolar, lotados na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Jeisrael Pais de Andrade  046.136.889-73 Motorista 09/08/2019– 08/08/2020
(15 dias) restantes 18/03/2021- 01/04/2021
João Ribeiro Neto 474.526.689-87 Motorista 10/03/2020 – 09/03/2021
(30 dias) regulamentares 18/03/2021-16/04/2021
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 24 de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 305/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ BATISTA DO NASCIMENTO, CPF. nº 570.502.019-87, ocupante do cargo de Vigia, 
junto à Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente 
ao período aquisitivo 03/01/2019 a 02/01/2020, a contar do dia 21/03/2021 a 19/04/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 24 de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 306/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ PINTO DE ABREU, CPF. nº 361.529.519-68, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 90 (noventa) dias de licença prêmio 
regulamentares referente ao quinquênio aquisitivo 01/02/2016 a 31/01/2021, a contar do dia 24/03/2021 a 21/06/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 24 de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 307/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER retroativamente licença prêmio aos servidores do Transporte Escolar, lotados na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Turismo e Esporte, conforme segue abaixo:
Servidor CPF Cargo Per. Aquisitivo Período Gozo de férias
Iderval Tosini dos Santos  412.943.789-53 Motorista 03/01/2010 a 02/01/2015
(30 dias) restantes 04/01/2021 – 02/02/2021
Roberto L. Amaral Schwerz  652.849.689-72 Motorista 29/04/2014 – 28/04/2019
(30 dias) restantes
04/01/2021 – 02/02/2021
Vilma Lisik  924.350.509-25 Motorista 07/05/2012 – 06/05/2017
(30 dias) restantes
04/01/2021 – 02/02/2021
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 24 de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 310/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora FRANCIELE FERNANDES SILVERIO,  CPF nº 025.500.949-64, ocupante do cargo de 
Educador Infantil,  junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Licença 
por motivo de doença em pessoa da família, conforme disposto no artigo 146, da Lei Complementar 006/2005, 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), a contar do dia 14/03/2021 a 12/04/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 25 de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 311/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora IRANY DUTRA, CPF. nº  843.712.189-20, ocupante do cargo de Merendeira, junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de Férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo  07/03/2020  a 06/03/2021, a contar do dia 17/03/2021 a 15/04/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 25 de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 312/2021
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ALESSANDRA MANZINI, CPF. nº 035.807.659-57, ocupante do cargo de Secretária Escolar, 
junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, 30 (trinta) dias de férias regulamentares,  
referente ao período aquisitivo 29/11/2019 a 28/11/2020, a contar do dia 22/03/2021 a 20/04/2021.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 25 de Março de 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 014/2021 - RH
 Ref: Contrato Nº 015/2020
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, 
residente e domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada ADRIANA RAMALHO, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade RG. nº 8.019.162-6 e do CPF nº 040.396.789-90, residente e domiciliada, na Rua Nossa 
Senhora de Fátima, 585, Cruzeiro do Oeste, neste município do Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 015/2020 do dia 18/03/2020, realizou Prestação de 
Serviços no cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 001/2019.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação do presente Contrato 
iniciando em 03 de Março de 2021, com término em 02 de Março de 2022.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 03 de Março de 2021, podendo ser 
interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 04 de Março de 2021.
                           ADRIANA RAMALHO                                          MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                      -Contratada-                                                   - Prefeita Municipal-

TERMO ADITIVO Nº 015/2021 - RH
 Ref: Contrato Nº 016/2020
Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, com sede a Prefeitura Municipal, na Rua João 
Ormindo de Resende, 686, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Srª. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, portadora da Cédula de Identidade Civil, RG. nº 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, 
residente e domiciliado, nesta cidade, e do outro lado como Contratada ANA CLAUDIA DAMIÃO, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade RG. nº 10.854.142-3 e do CPF nº 067.882.169-08, residente e domiciliada, na Rod. PR 
180 Luiz Dechiche poste 59 Estancia Paraiso, Cruzeiro do Oeste, neste município do Estado do Paraná, tem entre 
si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as cláusulas 
e condições seguintes.
Clausula Primeira: A CONTRATADA através do Contrato nº 016/2020 do dia 18/03/2020, realizou Prestação de 
Serviços no cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, tendo sido aprovada pelo Processo Seletivo nº 001/2019.
Clausula Segunda: Através do presente TERMO ADITIVO, as partes decidem pela prorrogação do presente Contrato 
iniciando em 06 de Março de 2021, com término em 05 de Março de 2022.
Clausula Terceira: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato originário.
Clausula Quarta: Este termo aditivo passa a ter validade a contar do dia 06 de Março de 2021, podendo ser 
interrompido mediante aprovações em Concurso Público Municipal e decorrente da conveniência administrativa.
Cruzeiro do Oeste, 04 de Março de 2021.
                     ANA CLAUDIA DAMIÃO                                          MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
                      -Contratada-                                                   - Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
PORTARIA N° 172/2021
EMENTA: Dispõe sobre a nomeação de membros do Comitê Municipal de Transporte Escolar e, dá outras providências.
PREÂMBULO: Eu, Henrique Domingues, prefeito municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de minhas 
atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município,
Considerando o contido no artigo 3º e seus parágrafos, da Lei Municipal n° 2.178/2015 de 14 de Abril de 2015,
RESOLVE
Art. 1º- Ficam nomeados os membros do Comitê Municipal de Transporte Escolar para a gestão 2021/2022;
Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Ducileia Bilk dos Santos
CPF: 028.804.789-36, RG:6.713.276-9
Suplente: Valquiria Dalponte Martucci
CPF: 054.145.549-43, RG: 9.737.422-8
Representantes dos Diretores da Rede Estadual de Ensino:
Titular: Onice de Fátima Rosa
CPF: 551.834.769-34, RG: 3.985.310-8
Suplente: Leonir Ribeiro Ceccon
CPF: 541.343.239-91, RG: 3.985.095-8
Representantes dos Diretores da Rede Municipal de Ensino
Titular: Angela Maria Paim Naressi
CPF: 528.632.711-72, RG: 6.217.322-0
Suplente:José de Lima
CPF: 630.982.379-53, RG: 4.473.520-2
Representantes de Pais de Alunos:
Titular: Patricia Pauleski Veigas
CPF: 063.940.179-14, RG: 10.323.013-6
Suplente: Muriele Aita Noguti Ehlers
CPF: 062.243.639-27, RG: 10.079.252-4
Art.  2°- São atribuídas ao  comitê,  acompanhar  as condições  de  oferta  do transporte   escolar   público municipal,   
conforme   critérios   do   Programa   Estadual   de Transporte Escolar – PETE.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de Março de 
2021.
Henrique Domingues
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Paraná
PORTARIA N° 171/2021
EMENTA: Dispõe sobre a nomeação de membros do Conselho Municipal de Turismo, e dá outras providências.
PREÂMBULO: Eu, Henrique Domingues, prefeito municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, no uso de 
minhas atribuições legais, observando especialmente a Lei Orgânica do Município, e especialmente a Lei Municipal 
n° 2.349/2019,
RESOLVE
Art. 1º- Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Turismo para a gestão 2021/2022;
Representantes do Poder Público Municipal:
Titulares
Ricardo Morzele    CPF 036.772.329-88
Vinicius Ferreira de Miranda Biasuz   CPF 073.869.869-55
Maico Junior Menezes    CPF 035.560.159-19
Suplentes
Jeovani Bonadiman Blanco    CPF 544.326.000-63
José Carlos Naressi    CPF 322.534.019-00
Alexandre Caresia    CPF 053.738.719-66
Representantes de Órgãos Públicos Estaduais e da Sociedade Civil Organizada:
Titulares
 Dulciléia Bilk dos Santos    CPF 028.804.789-36
Jessica Leitão Aita    CPF 064.441.609-28
Jaqueline Viana Ciriaco Menezes   CPF 035.841.839-95
Suplentes
Angelito Siriaco    CPF 239.531.799-34
Sérgio Reis da Silva    CPF 033.608.679-20
Claudeni Pereira Leal    CPF 679.731.409-72
Art.  2°- O presente Instrumento entrará em vigor na data da publicação, revogadas todas as disposições contrárias.
Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de Março de 
2021.
Henrique Domingues
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO MUNICIPAL Nº 141/2021, DE 27 DE MARÇO DE 2021
SÚMULA: Regulamenta a emissão da Nota Fiscal Avulsa de Prestação de Serviço e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o inciso XXV do §1º do art. 76 da Lei Orgânica do Município e com fulcro na Lei Complementar nº 08/2013, 
Código Tributário Municipal e a Lei Complementar Municipal nº 17/2017;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação para implantação da Nota Fiscal Avulsa;
CONSIDERANDO a celeridade dos processos fiscais tributários municipais;
CONSIDERANDO o art. 86, inciso IV da Lei Complementar Municipal nº 17 de 18 de outubro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Fica regulamentada a emissão da Nota Fiscal Avulsa de Prestação de Serviço, instituída pala Lei Complementar 
n.º 17/2017 (Lei sobre o Imposto sobre Serviços de Qualquer natureza).
Art. 2º. A Nota Fiscal Avulsa de Prestação de Serviço será emitida na forma eletrônica, observados os requisitos 
estabelecidos no presente regulamento.
Art. 3º. A Nota Fiscal Avulsa de Prestação de Serviço será preferencialmente emitida on-line, por meio da Internet 
(Rede Mundial de Computadores), no site (sítio) https://nfse.cruzeirodooeste.pr.gov.br/#/login, mediante a utilização de 
login (usuário) e senha, com prévio cadastramento, ou na impossibilidade, através de requerimento à Administração 
Fazendária, conforme modelo disposto no Anexo I.
Parágrafo único. A Nota Fiscal Avulsa de Serviços destina-se a especificar os serviços eventuais e respectivos preços, 
e deve ser emitida quando:
I – os serviços forem prestados eventualmente;
II – empresas que prestam serviços sujeitos à incidência do imposto, sendo que dos seus atos constitutivos não consta 
a atividade de prestação de serviços como objeto social;
III – pessoas físicas inscritas no Cadastro Municipal de Contribuintes na condição de profissionais autônomos ou 
profissionais liberais;
IV – pessoas físicas ou jurídicas que gozem de isenção, não incidência ou imunidade do imposto em atividade 
eventual, destacando-se no corpo da nota fiscal a circunstância e o dispositivo legal pertinente;
V – pessoa jurídica ou física dispensada da emissão obrigatória de documento fiscal;
VI – pessoa jurídica ou física com processo de inscrição, como prestador de serviços, em andamento no município.
Art. 4º. A emissão da Nota Fiscal Avulsa Eletrônica de Prestação de Serviços fica condicionada ao prévio recolhimento 
do ISSQN, referente ao serviço que constará na Nota Fiscal, observando-se as alíquotas e demais definições contidas 
na legislação em vigor, relativas às operações realizadas.
Art. 5º. Não será considerado prestador de serviço eventual aquele que habitualmente solicitar Nota Fiscal Avulsa de 
Serviços, cuja descaracterização como prestador de serviço eventual será analisada pela Administração Fazendária.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 27 (VINTE E 
SETE) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
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Prefeitura MuniciPal de francisco alves –Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 033/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 024/2021
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  09 DE ABRIL DE 2021.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para a futura e eventual contratação de empresa para 
o Fornecimento de material de construção destinados a atender as Diretorias ligadas a Administração Municipal de 
Francisco Alves estado do Paraná, conforme especificação contida no anexo I, do referido edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata e parcelada após a solicitação da secretaria 
ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 26 de Março de 2021.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO 
LIOMAR MENDES LISBOA
PREFEITO MUNICIPAL INTERINO 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº207/2021
Data: 26.03.2021
Ementa: declara vago o cargo de Carpinteiro em razão do falecimento do Servidor Público Municipal Sr. Ademar 
Edmar Trebien, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e considerando o memorando on-line 
sob o nº 1.308/2021.
DECRETA: 
Art. 1º Declara vago o cargo de Carpinteiro, em razão do falecimento do Servidor Público Municipal Sr. ADEMAR 
EDMAR TREBIEN, RG. 4.552.589-9 - SESPII/PR, CPF nº 467.005.109-10, com eficácia retroativa a data de 19 de 
março de 2021.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de março de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
LEI Nº 2.166/2021
Data: 26.03.2021
Ementa: revoga a Lei Municipal nº 1.788/2012, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Revoga-se integralmente a Lei Municipal nº 1.788/2012. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de março de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
LEI Nº 2.167/2021
Data: 26.03.2021
Ementa: revoga a Lei Municipal nº 2.125/2019, altera dispositivos da Lei Municipal nº 252/1966, e dá outras 
providências.
 A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O artigo 2º da Lei Municipal nº 252/1966, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 2º Fica também o Prefeito Municipal autorizado a doar, em caráter de inalienabilidade, os terrenos especificados 
no art. 1º, à “ELETROBRÁS” Centrais Elétricas Brasileiras, S/A., pessoa jurídica de direito público interno, para 
a construção de seu escritório regional, departamento de hospedagem para sua administração, funcionários e 
convidados.”
Art. 2º A Lei Municipal nº 252/1966, passa a vigorar acrescida do art. 2º-A, com a seguinte redação:
“Art. 2º-A. Fica o Prefeito Municipal autorizado, em virtude da cláusula de inalienabilidade prevista no art. 2º, a permitir 
que a ELETROBRÁS Centrais Elétricas Brasileira S/A doe, mediante escritura pública, os terrenos especificados no 
artigo 1º à “Itaipu Binacional”, empresa binacional inscrita no CNPJ nº 00.395.988/0001-35, para o funcionamento de 
seu escritório regional e outras atividades necessárias ao exercício de suas atividades neste Município.
Parágrafo único. A escritura pública de doação do imóvel deverá manter, em relação à nova donatária, a cláusula de 
inalienabilidade prevista nos dispositivos da Lei Municipal nº 252/1966.”
Art. 3º Revoga-se integralmente a Lei Municipal nº 2.125/2019.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, permanecendo inalteradas as demais disposições da Lei Municipal 
n° 252/1966.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de março de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2021
Data: 26.03.2021
Ementa: altera dispositivos da Lei Complementar Municipal nº 01/2005, e dá outras providências.
 A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei 
Complementar:
Art. 1º O artigo 33 da Lei Complementar nº 01/2005, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 33 Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 (zero) todos os custos, inclusive prévios, 
relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e 
procedimentos de baixa e encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo 
os valores referentes a taxas, a emolumentos e as demais contribuições relativas aos órgãos de registro, de 
licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade técnica, de vistoria e de fiscalização 
do exercício de profissões regulamentadas, nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2016.”
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, permanecendo inalteradas as demais disposições da Lei 
Complementar Municipal n° 001/2005.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de março de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 165/2021
Data: 26.03.2021
Ementa: concede férias à servidora pública municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o memorando 
on-line sob o n° 1.284/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias à servidora pública municipal, mencionada a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Ana Rosa Neves 7.335.606-7 - SESPII/PR
 2018/2019 05/04/2021 a 04/05/2021
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
     Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
            Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de março de 2021.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICIPAL Nº 142/2021, DE 27 DE MARÇO DE 2021
SÚMULA: “Define a classificação de atividades de baixo risco ou baixo risco A para fins de dispensa da exigência do 
Alvará de Licença para Localização e demais licenciamentos municipais, conforme a Lei Federal nº 13.874, de 20 de 
setembro 2019, que instituiu a Declaração de Direitos da Liberdade Econômica”.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que instituiu a Declaração de Direitos de Liberdade 
Econômica;
Considerando a Lei Federal nº 11.598, de 3 de dezembro de 2007, que dispõe sobre a criação da Rede Nacional para 
a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM;
Considerando a Resolução CGSIM nº 51, de 11 de junho de 2019, que versa sobre a definição de baixo risco;
Considerando ainda a necessidade de desburocratizar o processo de registro empresarial e pessoas jurídicas, assim 
como, o licenciamento de suas atividades, no âmbito do Município, com observância da legislação urbanística, 
ambiental e sanitária;
DECRETA:
Art. 1º Com vistas a atender o previsto na Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, que instituiu a Declaração 
de Direitos de Liberdade Econômica, o Município, através deste decreto, define a classificação de atividades de 
baixo risco ou baixo risco A para fins de dispensa da exigência do Alvará de Licença para Localização e demais 
licenciamentos municipais, tais como, Licenças Ambientais e Sanitária, para instalação e funcionamento de atividades 
econômicas de natureza comercial, industrial ou de prestação de serviços no município.
Parágrafo único. A dispensa de que trata o caput deste artigo não exime as pessoas naturais e jurídicas do dever 
de observar as demais obrigações estabelecidas na legislação pertinente, inclusive as normas de proteção ao 
meio ambiente, incluídas as de repressão à poluição sonora e à perturbação do sossego público, assim como os 
regulamentos aplicáveis à legislação sanitária e de prevenção contra incêndio e pânico, estando sujeitas à fiscalização 
pelos órgãos competentes.
Art. 2º Para fins deste decreto, consideram-se:
I - atividade econômica: o conjunto de códigos de atividades constantes da tabela de Classificação Nacional de 
Atividades Econômicas - CNAE,
II - atividades de baixo risco ou baixo risco A: classificação de atividades cujo efeito específico e exclusivo é dispensar 
a necessidade dos atos públicos municipais de liberação da atividade econômica para operação e funcionamento do 
estabelecimento;
III - atividades de médio risco ou baixo risco B: classificação de atividades que não se enquadrem no conceito de 
baixo risco ou baixo risco A ou no conceito de alto risco, cujo efeito é permitir, automaticamente após o registro, a 
emissão de Alvará de Licença para Localização, a título precário, podendo ou não estar condicionado a existência das 
autorizações e certificados vigentes de outros órgãos licenciadores da atividade;
IV - alto risco: classificação de atividades definidas pelos entes competentes, em atendimento aos requisitos de 
segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e prevenção contra incêndio e por se tratarem de atividades 
geradoras de riscos precisam ser avaliadas pelo poder público antes da emissão do Alvará de Licença para 
Localização.
Art. 3º A dispensa do Alvará de Licença para Localização e demais licenciamentos municipais não desobriga os 
estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação de serviços ou similares da prévia inscrição no Cadastro Fiscal 
de que trata os artigos 75 a 79 da Lei Complementar nº 17, de 18 de outubro de 2017.
Parágrafo único. A inscrição a que se refere o caput deste artigo é obrigatória e será sempre precedida da aprovação 
da Consulta Prévia de Viabilidade pela Secretaria Municipal de Fazenda e formalização perante o registro empresarial 
e CNPJ.
Art. 4º A classificação quanto ao risco será avaliada com base nas informações prestadas pelo solicitante, bem como 
nos artigos e anexos deste decreto, podendo o empreendimento ser enquadrado como de baixo risco ou baixo risco 
A para fins de dispensa de licenciamento.
Art. 5º Quando uma ou mais atividades solicitadas não forem classificadas como de baixo risco ou baixo risco A, 
conforme definido nos artigos deste decreto, o estabelecimento fica obrigado ao Alvará de Licença para Localização 
e demais licenciamentos, prévios ou não.
Art. 6º Para efeito específico e exclusivo de dispensar a necessidade de Alvará de Localização e Funcionamento e 
demais atos públicos municipais de liberação da atividade econômica, são consideradas de baixo risco ou baixo risco 
A, aquelas atividades que se qualifiquem simultaneamente, como de:
I - na residência do empreendedor, sem recepção de pessoas; ou
II - em edificações diversas da residência, se a ocupação da atividade tiver ao todo até 50 m² (cinquenta metros 
quadrados) e for realizada:
a) em edificação que não tenha mais de 01 (hum) pavimento;
b) em locais de reunião de público com lotação até 50 (cinquenta) pessoas;
c) em local sem subsolo com uso distinto de estacionamento;
d) sem possuir líquido inflamável ou combustível acima de 1000 L (mil litros); e
e) sem possuir gás liquefeito de petróleo (GLP) acima de 190 kg (cento e noventa quilogramas)
.
III - de baixo risco ou baixo risco A para fins de segurança sanitária e ambiental.
Art. 7º No caso de atividades de baixo risco ou baixo risco A é de responsabilidade do estabelecimento a regularidade 
perante o órgão de licenciamento no âmbito da prevenção contra incêndio e pânico.
Art. 8º Classificam-se como de baixo risco ou baixo risco A, conforme inciso II do artigo 6º as atividades:
I - listadas no Anexo I deste decreto;
II - listadas no Anexo II deste decreto quando declaradas no pedido da viabilidade, como exercidas sob as seguintes 
formas de atuação:
a) Centro de processamento de dados;
b) Centro de treinamento;
c) Posto de coleta;
d) Ponto de exposição;
e) Sede;
f) Atividade exercida fora do estabelecimento;
g) Escritório Administrativo.
§ 1º Não serão consideradas atividades de baixo risco ou baixo risco A nos termos do artigo 8º, inciso I, quando 
exercidas sob as seguintes formas de atuação: Depósito Fechado, Almoxarifado, Oficina de Reparação, Garagem e 
Unidade de Abastecimento de Combustíveis.
§ 2º As formas de atuação citadas no Inciso II deste artigo estão descritas no Anexo III.
Art. 9º O enquadramento da atividade segundo o grau de risco se dará por meio do fornecimento de informações e 
de declarações feitas pelo próprio empreendedor quando da realização do procedimento de cadastro no Portal da 
REDESIM, o qual visa ao reconhecimento formal do exercício da atividade no Município, ao registro empresarial e às 
inscrições tributárias, observado que:
I - a pessoa jurídica que desenvolve exclusivamente atividades enquadradas como sendo de baixo risco ou baixo risco 
A, será dispensada do Alvará de Licença para Localização e licenciamento sanitário e ambiental;
II - a pessoa jurídica que desenvolve atividades enquadradas como médio risco ou baixo risco B e alto risco está 
obrigada a emissão do Alvará de Licença para Localização e demais licenciamentos.
Art. 10. A responsabilidade legal pelas informações declaradas e pela classificação das atividades será do requerente
Parágrafo único. O fornecimento de informações falsas ou inexatas são passíveis de sanções administrativas, bem 
como criminais, previstas na legislação vigente, podendo ficar também o responsável técnico corresponsabilizado, 
após apuração de sua culpa ou dolo.
Art. 11. Este decreto entra em vigor na data sua publicação, revogadas as disposições do decreto Municipal de nº 
236/2021, de 09 de junho de 2020.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 27 (VINTE E 
SETE) DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2021.
  MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
ANEXO I
BAIXO RISCO OU BAIXO RISCO A PARA AS FORMAS DE ATUAÇÃO LISTADAS NO ART. 8º, INCISO I
CNAE DESCRIÇÃO
7312-2/00-00 Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
7490-1/05-00 Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
6391-7/00-00 Agências de notícias
7311-4/00-00 Agências de publicidade
7911-2/00-00 Agências de viagens
9609-2/02-00 Agências matrimoniais
7729-2/01-00 Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos
7721-7/00-00 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
7722-5/00-00 Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares
6810-2/02-00 Aluguel de imóveis próprios
7733-1/00-00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
7729-2/03-00 Aluguel de material médico
7729-2/02-00 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal, instrumentos musicais
7723-3/00-00 Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios
7729-2/99-00 Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente
6911-7/02-00 Atividades auxiliares da justiça
5232-0/00-00 Atividades de agenciamento marítimo
8660-7/00-00 Atividades de apoio à gestão de saúde
9002-7/01-00 Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores
9430-8/00-00 Atividades de associações de defesa de direitos sociais
8291-1/00-00 Atividades de cobranças e informações cadastrais
6920-6/02-00 Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária
7020-4/00-00 Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
6920-6/01-00 Atividades de contabilidade
7410-2/99-00 Atividades de design não especificadas anteriormente
7119-7/02-00 Atividades de estudos geológicos
5920-1/00-00 Atividades de gravação de som e de edição de música
7490-1/04-00 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
8030-7/00-00 Atividades de investigação particular
8020-0/01-00 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
9493-6/00-00 Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
7420-0/01-00 Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina
8220-2/00-00 Atividades de teleatendimento
7119-7/99-00 Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
6621-5/02-00 Auditoria e consultoria atuarial
9529-1/02-00 Chaveiros
4530-7/03-00 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
4541-2/06-00 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
4530-7/05-00 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar
4641-9/03-00 Comércio atacadista de artigos de armarinho
4641-9/02-00 Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho
4647-8/01-00 Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
4649-4/05-00 Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas
4642-7/01-00 Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
4643-5/02-00 Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
4643-5/01-00 Comércio atacadista de calçados
4635-4/02-00 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante
4652-4/00-00 Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
4686-9/02-00 Comércio atacadista de embalagens
4651-6/01-00 Comércio atacadista de equipamentos de informática
4649-4/07-00 Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e discos
4689-3/02-00 Comércio atacadista de fios e fibras têxteis beneficiados
4649-4/10-00 Comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas
4647-8/02-00 Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
4649-4/06-00 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures
4692-3/00-00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários
4649-4/04-00 Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
4686-9/01-00 Comércio atacadista de papel e papelão em bruto

4642-7/02-00 Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
4651-6/02-00 Comércio atacadista de suprimentos para informática
4641-9/01-00 Comércio atacadista de tecidos
4542-1/02-00 Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas
4789-0/04-01 Comércio varejista de peixes ornamentais
4785-7/01-00 Comércio varejista de antigüidades
4755-5/02-00 Comercio varejista de artigos de armarinho
4763-6/04-00 Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
4755-5/03-00 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4754-7/02-00 Comércio varejista de artigos de colchoaria
4754-7/03-00 Comércio varejista de artigos de iluminação
4783-1/01-00 Comércio varejista de artigos de joalheria
4761-0/03-00 Comércio varejista de artigos de papelaria
4783-1/02-00 Comércio varejista de artigos de relojoaria
4759-8/01-00 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
4782-2/02-00 Comércio varejista de artigos de viagem
4781-4/00-00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
4763-6/02-00 Comércio varejista de artigos esportivos
4789-0/08-00 Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
4763-6/03-00 Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
4763-6/01-00 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4782-2/01-00 Comércio varejista de calçados
4762-8/00-00 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
4763-6/05-00 Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios
4789-0/07-00 Comércio varejista de equipamentos para escritório
4744-0/01-00 Comércio varejista de ferragens e ferramentas
4761-0/02-00 Comércio varejista de jornais e revistas
4761-0/01-00 Comércio varejista de livros
4744-0/99-00 Comércio varejista de materiais de construção em geral
4744-0/03-00 Comércio varejista de materiais hidráulicos
4742-3/00-00 Comércio varejista de material elétrico
4754-7/01-00 Comércio varejista de móveis
4789-0/03-00 Comércio varejista de objetos de arte
4759-8/99-00 Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente
4785-7/99-00 Comércio varejista de outros artigos usados
4789-0/02-00 Comércio varejista de plantas e flores naturais
4789-0/01-00 Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
4755-5/01-00 Comércio varejista de tecidos
4741-5/00-00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
4743-1/00-00 Comércio varejista de vidros
4753-9/00-00 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4752-1/00-00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4751-2/01-00 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
4756-3/00-00 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
4757-1/00-00 Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação
6810-2/01-00 Compra e venda de imóveis próprios
7319-0/04-00 Consultoria em publicidade
6204-0/00-00 Consultoria em tecnologia da informação
6821-8/01-00 Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
6821-8/02-00 Corretagem no aluguel de imóveis
8599-6/05-00 Cursos preparatórios para concursos
6201-5/01-00 Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
6202-3/00-00 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
7410-2/02-00 Design de interiores
7410-2/03-00 Design de produto
5819-1/00-00 Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
5812-3/01-00 Edição de jornais diários
5812-3/02-00 Edição de jornais não diários
5811-5/00-00 Edição de livros
5813-1/00-00 Edição de revistas
8592-9/99-00 Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente
8592-9/02-00 Ensino de artes cênicas, exceto dança
8593-7/00-00 Ensino de idiomas
7420-0/04-00 Filmagem de festas e eventos
8219-9/01-00 Fotocópias
0121-1/01-00 Horticultura, exceto morango
7420-0/03-00 Laboratório fotográfico
7319-0/03-00 Marketing direto
7912-1/00-00 Operadores turísticos
7490-1/99-00 Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
4618-4/99-00 Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 
anteriormente
6621-5/01-00 Peritos e avaliadores de seguros
7210-0/00-00 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais
7220-7/00-00 Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas
7320-3/00-00 Pesquisas de mercado e de opinião pública
6511-1/02-00 Planos de auxílio-funeral
6319-4/00-00 Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
8219-9/99-00 Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente
5911-1/02-00 Produção de filmes para publicidade
7319-0/02-00 Promoção de vendas
4612-5/00-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgico e 
químicos
4615-0/00-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso 
doméstico
4618-4/02-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-
médicohospitalares
4618-4/03-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de jornais, revistas e outras publicações
4613-3/00-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens
4614-1/00-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves
4611-7/00-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos
4618-4/01-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de 
perfumaria
4619-2/00-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
4542-1/01-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios
4530-7/06-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de peças e acessórios novos e usados para veículos 
automotores
4617-6/00-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo
4616-8/00-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem
4512-9/01-00 Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
8299-7/07-00 Salas de acesso à internet
6911-7/01-00 Serviços advocatícios
8211-3/00-00 Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
1822-9/99-00 Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
7490-1/03-00 Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
7111-1/00-00 Serviços de arquitetura
7119-7/01-00 Serviços de cartografia, topografia e geodésia
7119-7/03-00 Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
5912-0/01-00 Serviços de dublagem
1822-9/01-00 Serviços de encadernação e plastificação
7112-0/00-00 Serviços de engenharia
8299-7/03-00 Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção
8299-7/03-01 Serviços de gravações em metal
7420-0/05-00 Serviços de microfilmagem
5912-0/02-00 Serviços de mixagem sonora em produção audiovisual
3329-5/01-00 Serviços de montagem de móveis de qualquer material
7490-1/01-00 Serviços de tradução, interpretação e similares
6311-9/00-00 Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
8599-6/04-00 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
8599-6/03-00 Treinamento em informática
6201-5/02-00 Web design

ANEXO II
BAIXO RISCO OU BAIXO RISCO A PARA AS FORMAS DE ATUAÇÃO LISTADAS NO ART.8º, INCISO II
CNAE DESCRIÇÃO
4744-0/06-00 Comércio varejista de pedras para revestimentos
8592-9/01-00 Ensino de dança
8592-9/03-00 Ensino de música
9329-8/03-00 Exploração de jogos de sinuca, bilhar e similares
9329-8/04-00 Exploração de jogos eletrônicos recreativos
6822-6/00-00 Gestão e administração da propriedade imobiliária
9001-9/04-00 Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares
9001-9/03-00 Produção de espetáculos de dança
9001-9/02-00 Produção musical
9001-9/01-00 Produção teatral
9319-1/01-00 Produção e promoção de eventos esportivos
8011-1/02-00 Serviços de adestramento de cães de guarda
8230-0/01-00 Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
ANEXO III
DESCRIÇÃO DAS FORMAS DE ATUAÇÃO
Centro de processamento de dados Uso exclusivo da empresa, para realização de atividades na área de 
informática em geral.
Centro de treinamento Uso exclusivo da empresa, para realização de atividades de capacitação e treinamentos 
de recursos humanos.
Posto de Coleta Estabelecimento destinado a atender o público com o objetivo de recolher produtos/
materiais/mercadorias/equipamentos/informações para posterior encaminhamento à unidade produtiva responsável 
por sua análise/processamento/beneficiamento/publicação. Ex: posto de coleta de anúncios classificados; posto de 
coleta de material para exames laboratoriais; posto de coleta de filmes fotográficos para revelação; posto de coleta de 
roupas  para lavagem etc.
Ponto de exposição Local para exposição e demonstração de produtos próprios, sem realização de 
transações comerciais, tipo showroom
Sede Administração central da empresa, presidência, diretoria. Não há recepção de clientes.
Atividade exercida fora do estabelecimento Quando a empresa exerce suas atividades no estabelecimento do 
cliente e não em seu próprio estabelecimento.
Escritório Administrativo Estabelecimento onde são exercidas atividades meramente administrativas, tais como: 
escritório de contato, setor de contabilidade, etc.
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LEI Nº 2.168/2021 
Data: 26.03.2021 
Ementa: altera o Anexo 01 da Lei nº 1.616/2009, e dá outras providências. 
 
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 
 

                                       Art. 1º Fica alterado os termos do Anexo 01 da Lei nº 1.616/2009, que passa a ter a seguinte 
redação: 

“ANEXO 01-A” 
Contratos Celebrados antes da alteração – Lei nº 1.616/2009 

 
Níveis de Estágios 

Carga 
horária 

dia 

Auxílio mensal em 
vale transporte em 

UFG 

Valor mensal da 
bolsa em UFG 

Teto máximo para 
taxa única de admi-

nistração 
Educação Especial e Fundamental 
(Inc. I, art. 10) 

4 horas 3,5 (três e meio) 11 (onze)   
 
 
 

8% 
 

(oito por cento) 
 

Educação de Nível Médio Regular (Inc. 
II, art. 10) 

6 horas 3,5 (três e meio) 18 (dezoito) 

Educação Profissional de Nível Médio 
(Inc. II, art. 10) 

6 horas 3,5 (três e meio) 18 (dezoito) 

Educação de Nível Superior (Inc. II, 
art. 10) 

6 horas 3,5 (três e meio) 27 (vinte e sete) 

Educação de Nível Superior (§ 1º, art. 
10) 

7 horas 3,5 (três e meio) 33 (trinta e três) 

 
“ANEXO 01-B” 

Contratos Celebrados a partir da alteração – Lei nº 2.168/2021 
 

Níveis de Estágios 
Carga 
horária 

dia 

Auxílio mensal em 
vale transporte em 

UFG 

Valor mensal da 
bolsa em UFG 

Teto máximo para 
taxa única de admi-

nistração 
I - Educação Especial e Fundamental 
(Inc. I, art. 10 da Lei 11.788/2008) 

4 horas 3,5 (três e meio) 4,5 (quatro e meio)   
 
 
 

8% 
 

(oito por cento) 
 

II - Educação de Nível Médio Regular 
e Profissional do Nível Médio (Inc. II, 
art. 10 da Lei 11.788/2008) 

4 horas 3,5 (três e meio) 7 (sete) 

III - Educação de Nível Médio Regular 
e Profissional do Nível Médio (Inc. II, 
art. 10 da Lei 11.788/2008) 

6 horas 3,5 (três e meio) 10 (dez) 
 

IV - Educação de Nível Superior (Inc. 
II, art. 10 da Lei 11.788/2008) 

4 horas 3,5 (três e meio) 14 (quatorze) 

V - Educação de Nível Superior (Inc. 
II, art. 10 da Lei 11.788/2008) 

6 horas 3,5 (três e meio) 20 (vinte) 

 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.  
 

                                              Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de março de 2021. 
 
 
 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal                   

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná  

 ESTADO DO PARANA 
 MUNICÍPIO DE GUAÍRA  

 

PORTARIA Nº 164/2021 
Data: 26.03.2021 
Ementa: transfere de lotação servidores públicos municipais, conforme 
especifica, e dá outras providências. 

 
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e, considerando o memorando on-line sob o nº 1.291/2021, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Transferir de lotação os servidores públicos municipais a seguir 

mencionados, a partir do dia 1º de abril de 2021: 
Nome/Cargo RG nº  Da Para 
Alessandro Neves Lourenço 
/ Auxiliar Administrativo 

8.308.271-2 -
 SESPII/PR 

Diretoria de Gestão 
Orçamentária e 

Financeira/Tesouraria – 
Efetivos 

 

Diretoria de 
Administração e 

Controle - Efetivos 

Diogo Andre Dillmann 
/ Assistente Administrativo 

10.054.068-1 - 
SESPII/PR 

Diretoria de Compras e 
Licitações - Efetivos 

Diretoria de 
Administração e 

Controle – Efetivos 
 

Jose Wilian Inacio Noritake 
/ Operador de Máquina Pesada 

3.714.446-0 - 
SESPII/PR 

Diretoria de 
Administração e 
Controle/Porto 

Internacional – Efetivos 
 

Diretoria de 
Administração e 

Controle - Efetivos 

Marcos Luiz Beffa 
/ Motorista de Veículos 

4.213.712-0 - 
SESPII/PR 

Diretoria de Materiais e 
Patrimônio - Efetivos 

Diretoria de 
Administração e 
Controle/Porto 
Internacional – 

Efetivos 
Maria Aparecida Dantas 
Gonçalves 
/ Servente de Limpeza 

16.621.873 - 
SESPII/SP 

Diretoria de 
Administração e 

Controle/Rodoviária - 
Efetivos 

Diretoria de Cultura - 
Efetivos 

Silvia Dillenburg Silva 
/ Auxiliar de Serviços Gerais 

6.751.668-0 - 
SESPII 

Diretoria de 
Administração e 

Controle - Efetivos 

Diretoria de 
Educação/Outros 

Recursos – Efetivos 
 

Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 
cumprimento desta Portaria. 

 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com eficácia a 

partir do dia 1º de abril de 2021. 
 

Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 26 de março de 2021. 
 
 

 
HERALDO TRENTO 

Prefeito Municipal 
 

se, Publique-se e, Cum

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO EM 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA 
AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS

0,00 0,00 41.969,56 0,80 41.969,56 1,15 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA 
DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outros Recursos 5.157.220,00 5.157.220,00 220.000,00 4,21 110.000,00 3,02 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 16.311.420,00 16.311.420,00 2.202.438,69 42,17 1.186.842,15 32,61 0,00

   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 11.154.200,00 11.154.200,00 1.982.438,69 37,96 1.076.842,15 29,59 0,00

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO 
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 39.947.526,00 40.547.526,00 5.222.199,56 12,88 3.639.206,28 8,98 0,00

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE 
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em 
Restos a Pagar 

não 
Processados(e) Até Bimestre (f) % (f/e) x 100 Até Bimestre (g)

% (g/e) x 100

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida 2.700,00 2.700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL 2.520.969,00 2.520.969,00 71.814,84 2,85 1.992,00 0,08 0,00

   Investimentos 2.518.269,00 2.518.269,00 71.814,84 2,85 1.992,00 0,08 0,00

   Juros e Encargos da Dívida 2.100,00 2.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Correntes 16.617.782,00 17.217.782,00 2.920.417,97 16,96 1.407.247,53 8,17 0,00

DESPESAS CORRENTES 37.426.557,00 38.026.557,00 5.150.384,72 13,54 3.637.214,28 9,56 0,00

   Pessoal e Encargos Sociais 20.806.675,00 20.806.675,00 2.229.966,75 10,72 2.229.966,75 10,72 0,00

DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza da Despesa)
DOTAÇÃO 

INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA (e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em 
Restos a Pagar 

não 
Processados

Até Bimestre (f) % (f/e) x 100 Até Bimestre (g) % (g/e) x 100

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 116.305,00 116.305,00 12.297,32 10,57

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 11.271.005,00 11.271.005,00 1.375.354,46 12,20

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 241.500,00 241.500,00 63,91 0,03

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

   Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas do SUS 52.000,00 52.000,00 4.736,94 9,11

   Provenientes da União 10.861.200,00 10.861.200,00 1.358.256,29 12,51

   Provenientes dos Estados 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA (c)

RECEITAS REALIZADAS

Até Bimestre (d) % (d/c) x 100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 10.913.200,00 10.913.200,00 1.362.993,23 12,49

     Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (III) = I + II

67.435.265,00 67.435.265,00 12.931.972,47 19,18

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 100.940,00 100.940,00 0,00 0,00

     Desoneração ICMS (LC 87/96) 100.940,00 100.940,00 0,00 0,00

   Cota-Parte ICMS 17.525.000,00 17.525.000,00 2.701.426,75 15,41

   Cota-Parte IPI-Exportação 305.000,00 305.000,00 46.113,15 15,12

   Cota-Parte ITR 561.000,00 561.000,00 7.166,09 1,28

   Cota-Parte IPVA 5.105.000,00 5.105.000,00 2.408.681,06 47,18

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 50.186.940,00 50.186.940,00 11.158.214,69 22,23

   Cota-Parte FPM 26.590.000,00 26.590.000,00 5.994.827,64 22,55

   Dívida Ativa dos Impostos 1.424.250,00 1.424.250,00 148.018,34 10,39

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 1.032.500,00 1.032.500,00 75.284,52 7,29

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 3.626.000,00 3.626.000,00 509.864,40 14,06

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do Impostos 188.075,00 188.075,00 427,57 0,23

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 1.370.000,00 1.370.000,00 269.576,92 19,68

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 4.340.000,00 4.340.000,00 758.899,60 17,49

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 17.248.325,00 17.248.325,00 1.773.757,78 10,28

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 5.267.500,00 5.267.500,00 11.686,43 0,22

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2021 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Bimestre (b) % (b/a) x 100

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

Fonte: SistemaAtende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE GUAÍRA Data Emissão: 26/03/2021

  

Outras Subfunções 717.469,00 717.469,00 59.400,20 1,14 36.903,14 1,01

Total 39.947.526,00 40.547.526,00 5.222.199,56 100,00 3.639.206,28 100,00

Vigilância Epidemiológica 475.753,00 475.753,00 58.566,32 1,12 34.655,32 0,95

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 2.326.960,00 2.326.960,00 285.489,79 5,47 244.556,41 6,72

Atenção Básica 17.126.362,00 17.126.362,00 2.157.447,89 41,31 1.719.886,35 47,26

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 19.300.982,00 19.900.982,00 2.661.295,36 50,96 1.603.205,06 44,05

DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção) DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS

Até Bimestre (l)
%

(l/ total l) x 100
Até Bimestre (m)

%
(m/ total m) x 100

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO 
NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 
25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

SALDO INICIAL

Despesas custeadas
no exercício de

referência
(k)

SALDO FINAL
(Não Aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU 
PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

SALDO INICIAL

Despesas custeadas
no exercício de

referência
(j)

SALDO FINAL
(Não Aplicado)

Restos a pagar Cancelados ou Prescritos em 2021 0,00 41.969,56 (41.969,56)

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI] 470.598,70

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS

CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS
A

PAGAR

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Inscritos em 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (VI) = (IV - V)

23.636.106,00 24.236.106,00 2.977.791,31 57,02 2.410.394,57 66,23 0,00

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15%

18,64

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

16.311.420,00 16.311.420,00 2.244.408,25 42,98 1.228.811,71 33,77 0,00

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

Fonte: SistemaAtende.Net - IPM, Unidade Responsável MUNICÍPIO DE GUAÍRA Data Emissão: 26/03/2021

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000
CNPJ 76.381.854/0001-27 - FONE: (44) 3676-8150
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22 /2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9 /2021
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás 10:00 do dia 13/04/2021 ,
através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do Menor
Preço , Por Lote , por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica
abaixo.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE RECARGA E COMPRA DE EXTINTORES E AFINS.
PERIODO: 12 meses
VALOR MÁXIMO: R$ 42.748,77 (Quarenta dois mil setecentos e quarenta oito reais e setenta sete centavos)
O Critério de julgamento será o Menor Preço , Por Lote
O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário das 08:
30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no
portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150.
Cruzeiro do Oeste, 23/03/2021
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000
CNPJ 76.381.854/0001-27 - FONE: (44) 3676-8150
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23 /2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76 /2021
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE
O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás 09:00 do dia 13/04/2021 ,
através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do Menor
Preço , Por Lote , por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica
abaixo.
OBJETO: Contratação de empresa para locação de tenda e placas em TS, visando apoiar os atendimentos no
Ambulatório de Síndromes Gripais
PERIODO: 8 MESES
VALOR MÁXIMO: R$ 61.813,28 (Sessenta um mil oitocentos e treze reais e vinte oito centavos)
O Critério de julgamento será o Menor Preço , Por Lote
O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário das 08:
30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no
portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150.
Cruzeiro do Oeste, 23/03/2021
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com o fundamento legal que vem 
dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 034/2020.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 006/2020.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição, montagem e desmontagem de divisórias e na Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura do município de Francisco Alves, Paraná
CONTRATADO: FORROS & DIVISÓRIAS UMUARAMA LTDA. – ME, devidamente inscrita no CNPJ n°: 
18.246.196/0001-64, com sede na Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, N°2477, Bairro Parque Danielle, município 
de Umuarama, Estado do Paraná.
VALOR DA DISPENSA: R$ 7.729,88 (sete mil e setecentos e vinte e nove reais e oitenta e oito centavos).
Francisco Alves – Pr. 26 de Março de 2021.
LIOMAR MENDES LISBOA
Prefeito Municipal Interino
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2021 - PMCG
PROCESSO N.º 030
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 
147/14 e Lei Municipal n.º 2.316/18, com a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, 
pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital, que visa atender às dotações Orçamentárias 
desta Municipalidade.
CREDENCIAMENTO ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 09h:00 do relógio afixado no referido departamento, dia 12/ 04/ 2021, Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 
2394, centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 12/ 04/ 2021 as 09h:30min, na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a aquisição de refeições, do tipo self-service, 
destinadas a atender exclusivamente os servidores do Município de Cidade Gaúcha - PR, que estiverem no exercício 
de suas funções, em horário de almoço no Município de Cianorte - PR.
Poderão participar da licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observada as 
condições constantes do Edital.
A cópia do Edital estará disponibilizada no site: www.cidadegaucha.pr.gov.br, a disposição dos interessados, e demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 
031/2021, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro.
Cidade Gaúcha – PR; 26 de Março de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade Gaúcha
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 021/2021 - PMCG
PROCESSO N.º 031
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 
147/14 e Lei Municipal n.º 2.316/18, com a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, 
pelo MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital, que visa atender às dotações Orçamentárias 
desta Municipalidade.
CREDENCIAMENTO ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 13h:30min do relógio afixado no referido departamento, dia 12/ 04/ 2021, Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 12/ 04/ 2021 as 14h:00, na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão Permanente 
de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a aquisição de refeições, do tipo self-service, 
destinadas a atender exclusivamente os servidores do Município de Cidade Gaúcha - PR, que estiverem no exercício 
de suas funções, em horário de almoço no Município de Umuarama - PR.
Poderão participar da licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observada as 
condições constantes do Edital.
A cópia do Edital estará disponibilizada no site: www.cidadegaucha.pr.gov.br, a disposição dos interessados, e demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 
031/2021, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro.
Cidade Gaúcha – PR; 26 de Março de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova olÍMPia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 038/2021
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais VISANDO 
“controle e cumprimento das normas de isolamento social, e a não propagação do vírus COVID-19”.
R E S O L V E:
Art. 1º - Decretar Ponto Facultativo no Município no dia 01 (hum) de abril de 2021 (quinta-feira), véspera do Feriado 
de Sexta-feira da Paixão, devendo permanecer fechado o prédio da Prefeitura Municipal, Posto do Detran, GTA´S, 
Nota Produtor e Posto de Identificação.
Art. 2º - A Secretaria de Saúde, Secretaria de Obras, Viação e Serviços Urbanos e Secretaria de Assistência Social, 
funcionarão com o atendimento a comunidade no horário das 07h00 às 13h00. Os serviços essenciais de saúde 
deverão manter atividades de plantão e socorro médico normal.
Art. 3º -  Este Decreto entra em vigor nesta data convalidando o ato pela sua publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 26 dias do mês de março do ano de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de nova olÍMPia
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº005/2021
A Vereadora Maria Maciel Lima Griffo – Presidente da Câmara de Vereadores de Nova Olímpia- Pr, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o art. 1º do Ato 002/2021 de medidas de prevenção do novo corona vírus;
§1° Caso seja necessária a votação de Projeto de Lei, Decretos, Resoluções ou outras matérias de caráter urgente ou de interesse 
público, será convocada Sessão Extraordinária.
 § 2° As sessões extraordinárias, e suas deliberações serão convocadas preferencialmente por meio eletrônico, podendo as 
convocações se darem através de meio eletrônico, e-mail ou whatsapp (inclusive utilizando-se de grupo composto por vereadores 
e servidores do Poder Legislativo).
§ 3º Excepcionalmente fica dispensado o prazo de antecedência para convocação previsto no inciso I do artigo 77 do Regimento 
Interno.
Convoca os senhores vereadores para reunirem-se em duas sessões extraordinárias a serem realizadas nos dias 29 e 30 de março 
de 2021, às 19:00 horas para tratar da seguinte Ordem do Dia:
- Discussão e votação do projeto de Lei 009 /2021.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 25 de março de 2021.
Maria Maciel Lima Griffo
Presidente

CIENTIFIQUE-SE                               E                                            AFIXE-SE
Ciente do Edital de Convocação nº005/2021
Aguinaldo Figueiredo ------------------------------------------------
Enéias Pires Coelho --------------------------------------------------
Erasmo Cardoso Santana---------------------------------------------
Joeberson da Costa Soledade ----------------------------------------
José de Almeida Neto -------------------------------------------------
Júlio César Pradella ---------------------------------------------------
Marcelo Rodrigues de Souza Aureliano ----------------------------
Sérgio Aparecido Pereira da Cruz -----------------------------------

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 041/2021
SÚMULA: Empossa Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Alimentação Escolar - CAE do Município de Nova 
Olímpia, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando 
a comunicação do resultado da eleição para os cargos de Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Alimentação 
Escolar – CAE do Município de Nova Olímpia, feita pelo Secretaria Municipal de Educação.
 D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam empossados nos Cargos de Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Alimentação Escolar-CAE 
do Município de Nova Olímpia, Estado do Paraná, conforme abaixo:
● Presidente: JAQUELINE APARECIDA ESPERANDIO  SQUINCALHA
 CPF –  022.988.219-02
● Vice-Presidente: JANETE GARIBALDI CAMPOS - CPF – 580.648.429-72
Art. 2º - Os empossados cumprirão mandatos de acordo com as disposições que regem o CAE.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, 23 de março de 2021, convalidando o ato pela sua publicação e 
revogando as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 26 de março de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
PORTARIA N.º 180, DE 26 DE MARÇO DE 2021
Nomeia para ocupar o cargo de provimento em comissão
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica 
do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear JOSÉ MARCIO CORSINI FILHO, portador da CI/RG n.º 14.014.839-3 - SSP-PR., e do CPF/MF n.º 040.819.811-
75, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor de Gabinete, lotado no Gabinete do Prefeito, a contar do dia 
01 de março de 2021.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo I – símbolo CC-4, da Lei Complementar nº 
103 de 18 de fevereiro de 2021.
Art. 3o Fica revogada a Portaria n.º 108 de 04 de fevereiro de 2021.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de março de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

1- RECEITA DE IMPOSTOS 828.000,00 149.948,91

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 205.000,00 6.263,38

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 366.000,00 101.455,19

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 35.000,00 8.465,05

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 222.000,00 33.765,29

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 13.836.000,00 2.878.659,57

  2.1- Cota-Parte FPM 10.740.000,00 2.248.060,36

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 10.000.000,00 2.248.060,36

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 740.000,00 -

  2.2- Cota-Parte ICMS 2.800.000,00 501.428,19

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 36.000,00 8.373,67

  2.4- Cota-Parte ITR 24.000,00 9.559,07

  2.5- Cota-Parte IPVA 236.000,00 111.238,28

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro - -

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais - -

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 14.664.000,00 3.028.608,48

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 2.619.200,00 575.731,91

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) +
(2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

1.046.800,00 181.420,21

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

FUNDEB

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 1.250.000,00 215.013,11

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.250.000,00 215.013,11

    6.1.1- Principal 1.250.000,00 215.013,11

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira - -

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF - -

    6.2.1- Principal - -

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira - -

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAATb - -

    6.3.1- Principal - -

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira - -
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RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

FUNDEB

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹ (1.369.200,00) (360.718,80)

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT -

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR -

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS -

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 215.013,11

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 119.680,67 -119.680,67903.987,66 119.680,67

  10.1- Educação Infantil 64.570,61 -64.570,61445.500,00 64.570,61

    10.1.1- Creche 53.196,47 -53.196,47343.500,00 53.196,47

    10.1.2- Pré-escola 11.374,14 -11.374,14102.000,00 11.374,14

  10.2- Ensino Fundamental 55.110,06 -55.110,06458.487,66 55.110,06

11- OUTRAS DESPESAS 11.936,64 -11.936,64395.211,47 11.936,64

  11.1- Educação Infantil - --133.950,00 -

    11.1.1- Creche - --76.950,00 -

    11.1.2- Pré-escola - --57.000,00 -

  11.2- Ensino Fundamental 11.936,64 -11.936,64261.261,47 11.936,64

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 131.617,31 -131.617,311.299.199,13 131.617,31

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(SEM DISPONIBILIDADE DE CAIXA)
(h)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

INDICADORES DO FUNDEB

--119.680,67119.680,67119.680,6713- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

--131.617,31131.617,31131.617,3114- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

-----15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

-----16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

-----17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

-----18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital
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INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal
VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)

55,66119.680,67119.680,67150.509,1819- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

----20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

----21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)
VALOR MAXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS
AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

38,7983.395,8083.395,8021.501,3122- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(q)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT
APLICADO ATÉ O

PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO
ATÉ O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O
LIMITE CONSTITUCIONAL

(t)

VALOR
NÃO APLICADO

(v)

-----23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -

-----  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

-----  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 89.047,01 -92.772,791.299.360,17 89.047,01

  24.1- Creche 81.501,40 -83.444,83758.960,17 81.501,40

  24.2- Pré-escola 7.545,61 -9.327,96540.400,00 7.545,61

25- ENSINO FUNDAMENTAL 71.313,88 -75.064,651.433.356,67 66.564,23

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 160.360,89 -167.837,442.732.716,84 155.611,24

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 291.978,20

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) (360.718,80)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h) -

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 652.697,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
% APLICADO

(y)
VALOR APLICADO

(w)
VALOR EXIGIDO

(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 21,55652.697,00757.152,12
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RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

SALDO FINAL
(ad)

RP CANCELADOS
(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE - -(28.872,98)- -

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos - -(28.872,98)- -

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos - --- -

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) - --- -

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 180.000,00 21.610,91

  35.1- Salário-Educação 100.000,00 16.401,26

  35.2- PDDE - -

  35.3- PNAE 45.000,00 5.200,79

  35.4- PNATE 35.000,00 8,86

  35.5- Outras Transferências do FNDE - -

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - -

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO - -

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO - -

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO - -

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39) 180.000,00 21.610,91

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 11.328,81 -15.180,06172.337,32 11.328,81

  41.1- Creche 6.334,71 -8.490,5195.137,32 6.334,71

  41.2- Pré-escola 4.994,10 -6.689,5577.200,00 4.994,10

42- ENSINO FUNDAMENTAL 11.096,92 -14.723,90378.000,84 10.693,46

43- ENSINO MÉDIO - --- -

44- ENSINO SUPERIOR - --- -

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR - --- -

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45) 22.425,73 -29.903,96550.338,16 22.022,27
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TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

-309.250,82314.403,93329.358,714.652.948,6147- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

-309.250,82314.403,93329.358,714.057.228,48  47.1- Despesas Correntes

-253.511,58253.511,58253.511,582.255.499,13    47.1.1- Pessoal Ativo

-----    47.1.2- Pessoal Inativo

-1.645,563.291,123.291,12145.000,00    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

-54.093,6857.601,2372.556,011.656.729,35    47.1.4- Outras Despesas Correntes

----595.720,13  47.2- Despesas de Capital

-----    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

----595.720,13    47.2.2- Outras Despesas Correntes

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB

(ae)
SALÁRIO EDUCAÇÃO

(af)

--48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE

16.401,26215.031,6349- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

11.328,81131.617,3150- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

5.072,4583.414,3251- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

--52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

--53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

5.072,4583.414,3254- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

                            ____________________     ____________________     ____________________     ____________________
                            HELIO GOUVEIA JUNIOR       EVERTON BARBIERI       EDSON JAQUES SANTOS      ANTONIO CARLOS VIGO
                                  CONTADOR              045.879.159-80             Tesoureiro          Controlador Interno
                                CRC 063890/O          PREFEITO MUNICIPAL

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 26/Mar/2021, 14h e 33m.

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de
crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados

0
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RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (I) 19.020.000,00 19.970.000,00 2.979.742,62 14,92 2.979.742,62 14,92 16.990.257,38

   Receitas Correntes 19.020.000,00 19.970.000,00 2.979.742,62 14,92 2.979.742,62 14,92 16.990.257,38

      Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 953.000,00 953.000,00 155.853,16 16,35 155.853,16 16,35 797.146,84

         Impostos 828.000,00 828.000,00 149.948,91 18,11 149.948,91 18,11 678.051,09

         Taxas 90.000,00 90.000,00 5.904,25 6,56 5.904,25 6,56 84.095,75

         Contribuição de Melhoria 35.000,00 35.000,00 - - - - 35.000,00

      Contribuições 790.000,00 1.430.000,00 113.377,04 7,93 113.377,04 7,93 1.316.622,96

         Contribuições Sociais 640.000,00 1.280.000,00 88.322,68 6,90 88.322,68 6,90 1.191.677,32

         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 150.000,00 150.000,00 25.054,36 16,70 25.054,36 16,70 124.945,64

      Receita Patrimonial 669.500,00 979.500,00 2.233,23 0,23 2.233,23 0,23 977.266,77

         Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 5.000,00 5.000,00 - - - - 5.000,00

         Valores Mobiliários 660.000,00 970.000,00 2.233,23 0,23 2.233,23 0,23 967.766,77

         Demais Receitas Patrimoniais 4.500,00 4.500,00 - - - - 4.500,00

      Receita Agropecuária 4.000,00 4.000,00 - - - - 4.000,00

      Receita de Serviços 144.500,00 144.500,00 8.158,00 5,65 8.158,00 5,65 136.342,00

         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 144.500,00 144.500,00 8.158,00 5,65 8.158,00 5,65 136.342,00

      Transferências Correntes 16.409.000,00 16.409.000,00 2.700.121,19 16,46 2.700.121,19 16,46 13.708.878,81

         Transferências da União e de suas Entidades 11.807.000,00 11.807.000,00 1.941.539,17 16,44 1.941.539,17 16,44 9.865.460,83

         Transferências dos Estados e do DF e de suas Entidades 3.352.000,00 3.352.000,00 543.568,91 16,22 543.568,91 16,22 2.808.431,09

         Transferências de Outras Instituições Públicas 1.250.000,00 1.250.000,00 215.013,11 17,20 215.013,11 17,20 1.034.986,89

      Outras Receitas Correntes 50.000,00 50.000,00 - - - - 50.000,00

         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 20.000,00 20.000,00 - - - - 20.000,00

         Demais Receitas Correntes 30.000,00 30.000,00 - - - - 30.000,00

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - 88.137,59 - 88.137,59 - (88.137,59)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 19.020.000,00 19.970.000,00 3.067.880,21 15,36 3.067.880,21 15,36 16.902.119,79

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) - - - - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Interno - - - - - - -

   Operações de Crédito - Mercado Externo - - - - - - -

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 19.020.000,00 19.970.000,00 3.067.880,21 15,36 3.067.880,21 15,36 16.902.119,79

DÉFICIT (VI)¹ - - - - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 19.020.000,00 19.970.000,00 3.067.880,21 15,36 3.067.880,21 15,36 16.902.119,79

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - 4.430.204,12 - - 4.430.204,12 - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 4.430.204,12 - - 4.430.204,12 - -

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 18.197.400,00 22.599.814,12 1.867.511,72 1.867.511,72 20.732.302,40 1.804.638,79 1.804.638,79 20.795.175,33 1.615.046,85 -

   DESPESAS CORRENTES 16.941.400,00 18.795.277,01 1.773.182,44 1.773.182,44 17.022.094,57 1.715.273,51 1.715.273,51 17.080.003,50 1.529.481,57 -

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.794.600,00 10.089.373,83 1.140.200,24 1.140.200,24 8.949.173,59 1.140.200,24 1.140.200,24 8.949.173,59 1.140.200,24 -

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 165.000,00 165.000,00 11.008,91 11.008,91 153.991,09 11.008,91 11.008,91 153.991,09 11.008,91 -

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.981.800,00 8.540.903,18 621.973,29 621.973,29 7.918.929,89 564.064,36 564.064,36 7.976.838,82 378.272,42 -

   DESPESAS DE CAPITAL 1.156.000,00 3.703.537,11 94.329,28 94.329,28 3.609.207,83 89.365,28 89.365,28 3.614.171,83 85.565,28 -

      INVESTIMENTOS 961.000,00 3.508.537,11 10.662,00 10.662,00 3.497.875,11 5.698,00 5.698,00 3.502.839,11 1.898,00 -

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 195.000,00 195.000,00 83.667,28 83.667,28 111.332,72 83.667,28 83.667,28 111.332,72 83.667,28 -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 101.000,00 - - 101.000,00 - - 101.000,00 - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 821.600,00 900.390,00 88.137,59 88.137,59 812.252,41 88.137,59 88.137,59 812.252,41 88.137,59 -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 19.019.000,00 23.500.204,12 1.955.649,31 1.955.649,31 21.544.554,81 1.892.776,38 1.892.776,38 21.607.427,74 1.703.184,44 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - - - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 19.019.000,00 23.500.204,12 1.955.649,31 1.955.649,31 21.544.554,81 1.892.776,38 1.892.776,38 21.607.427,74 1.703.184,44 -

SUPERÁVIT (XIII) - - - 1.112.230,90 - - 1.175.103,83 - 1.364.695,77 -

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 19.019.000,00 23.500.204,12 1.955.649,31 3.067.880,21 - 1.892.776,38 3.067.880,21 21.607.427,74 3.067.880,21 -

RESERVA DO RPPS - - - - - - - - - -
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RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - 88.137,59 - 88.137,59 - (88.137,59)

   Receitas Correntes Intraorçamentárias - - 88.137,59 - 88.137,59 - (88.137,59)

      Contribuições - - 88.137,59 - 88.137,59 - (88.137,59)

         Contribuições Sociais - - 88.137,59 - 88.137,59 - (88.137,59)

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 821.600,00 900.390,00 88.137,59 88.137,59 812.252,41 88.137,59 88.137,59 812.252,41 88.137,59 -

   DESPESAS CORRENTES 811.600,00 890.390,00 88.137,59 88.137,59 802.252,41 88.137,59 88.137,59 802.252,41 88.137,59 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 811.600,00 890.390,00 88.137,59 88.137,59 802.252,41 88.137,59 88.137,59 802.252,41 88.137,59 -

   DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 10.000,00 - - 10.000,00 - - 10.000,00 - -

      INVESTIMENTOS 10.000,00 10.000,00 - - 10.000,00 - - 10.000,00 - -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 26/Mar/2021, 13h e 06m.

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                            ____________________     ____________________     ____________________     ____________________
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 18.198.400,00 22.599.814,12 1.867.511,72 1.867.511,72 95,49 20.732.302,40 1.804.638,79 1.804.638,79 95,34 20.795.175,33

1.130.000,00 1.130.000,00 119.124,78 119.124,78 6,09 1.010.875,22 118.824,78 118.824,78 6,28 1.011.175,22

Ação Legislativa 1.130.000,00 1.130.000,00 119.124,78 119.124,78 6,09 1.010.875,22 118.824,78 118.824,78 6,28 1.011.175,22

221.000,00 221.000,00 21.261,40 21.261,40 1,09 199.738,60 21.261,40 21.261,40 1,12 199.738,60

Ação Judiciária 221.000,00 221.000,00 21.261,40 21.261,40 1,09 199.738,60 21.261,40 21.261,40 1,12 199.738,60

2.915.000,00 3.123.586,26 285.757,88 285.757,88 14,61 2.837.828,38 253.522,49 253.522,49 13,39 2.870.063,77

Planejamento e Orçamento 381.000,00 401.000,00 48.989,97 48.989,97 2,51 352.010,03 47.251,02 47.251,02 2,50 353.748,98

Administração Geral 1.457.900,00 1.628.997,57 119.005,86 119.005,86 6,09 1.509.991,71 100.820,01 100.820,01 5,33 1.528.177,56

Administração Financeira 137.000,00 137.000,00 19.469,12 19.469,12 1,00 117.530,88 14.505,12 14.505,12 0,77 122.494,88

Controle Interno 119.000,00 119.000,00 13.998,82 13.998,82 0,72 105.001,18 13.998,82 13.998,82 0,74 105.001,18

Formação de Recursos Humanos 410.000,00 412.488,69 33.810,82 33.810,82 1,73 378.677,87 30.540,55 30.540,55 1,61 381.948,14

Administração de Receitas 410.100,00 425.100,00 50.483,29 50.483,29 2,58 374.616,71 46.406,97 46.406,97 2,45 378.693,03

929.000,00 1.225.538,45 94.686,32 94.686,32 4,84 1.130.852,13 92.809,94 92.809,94 4,90 1.132.728,51

Assistência à Criança e ao Adolescente 208.000,00 213.575,97 23.449,01 23.449,01 1,20 190.126,96 23.449,01 23.449,01 1,24 190.126,96

Assistência Comunitária 721.000,00 1.011.962,48 71.237,31 71.237,31 3,64 940.725,17 69.360,93 69.360,93 3,66 942.601,55

950.000,00 950.000,00 110.473,53 110.473,53 5,65 839.526,47 109.663,53 109.663,53 5,79 840.336,47

Previdência do Regime Estatutário 950.000,00 950.000,00 110.473,53 110.473,53 5,65 839.526,47 109.663,53 109.663,53 5,79 840.336,47

4.439.000,00 5.376.508,29 422.477,79 422.477,79 21,60 4.954.030,50 418.953,87 418.953,87 22,13 4.957.554,42

Atenção Básica 4.329.000,00 5.186.596,13 422.477,79 422.477,79 21,60 4.764.118,34 418.953,87 418.953,87 22,13 4.767.642,26

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 10.000,00 10.002,94 0,00 0,00 0,00 10.002,94 0,00 0,00 0,00 10.002,94

Vigilância Epidemiológica 100.000,00 179.909,22 0,00 0,00 0,00 179.909,22 0,00 0,00 0,00 179.909,22

3.485.400,00 4.408.348,61 304.312,19 304.312,19 15,56 4.104.036,42 289.357,41 289.357,41 15,29 4.118.991,20

Ensino Fundamental 1.763.790,00 2.483.201,12 143.171,32 143.171,32 7,32 2.340.029,80 135.793,57 135.793,57 7,17 2.347.407,55

Educação Infantil 1.701.610,00 1.905.147,49 157.849,75 157.849,75 8,07 1.747.297,74 150.272,72 150.272,72 7,94 1.754.874,77

Educação Especial 20.000,00 20.000,00 3.291,12 3.291,12 0,17 16.708,88 3.291,12 3.291,12 0,17 16.708,88

1.523.000,00 3.103.761,41 124.331,62 124.331,62 6,36 2.979.429,79 122.076,65 122.076,65 6,45 2.981.684,76

Infra-estrutura Urbana 655.000,00 2.111.485,03 10.356,05 10.356,05 0,53 2.101.128,98 9.192,64 9.192,64 0,49 2.102.292,39

Serviços Urbanos 868.000,00 992.276,38 113.975,57 113.975,57 5,83 878.300,81 112.884,01 112.884,01 5,96 879.392,37

260.000,00 260.002,83 27.994,50 27.994,50 1,43 232.008,33 27.594,50 27.594,50 1,46 232.408,33

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Urbanismo

Gestão Ambiental

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Judiciária

Administração
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Municipal de Esperanca Nova - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Controle Ambiental 260.000,00 260.002,83 27.994,50 27.994,50 1,43 232.008,33 27.594,50 27.594,50 1,46 232.408,33

856.000,00 1.026.395,38 131.772,38 131.772,38 6,74 894.623,00 129.485,48 129.485,48 6,84 896.909,90

Extensão Rural 856.000,00 1.026.395,38 131.772,38 131.772,38 6,74 894.623,00 129.485,48 129.485,48 6,84 896.909,90

76.500,00 356.500,00 5.043,12 5.043,12 0,26 351.456,88 5.043,12 5.043,12 0,27 351.456,88

Promoção Comercial 76.500,00 356.500,00 5.043,12 5.043,12 0,26 351.456,88 5.043,12 5.043,12 0,27 351.456,88

865.500,00 869.163,43 122.504,76 122.504,76 6,26 746.658,67 118.274,17 118.274,17 6,25 750.889,26

Transporte Rodoviário 865.500,00 869.163,43 122.504,76 122.504,76 6,26 746.658,67 118.274,17 118.274,17 6,25 750.889,26

88.000,00 89.009,46 3.095,26 3.095,26 0,16 85.914,20 3.095,26 3.095,26 0,16 85.914,20

Desporto Comunitário 88.000,00 89.009,46 3.095,26 3.095,26 0,16 85.914,20 3.095,26 3.095,26 0,16 85.914,20

360.000,00 360.000,00 94.676,19 94.676,19 4,84 265.323,81 94.676,19 94.676,19 5,00 265.323,81

Serviço da Dívida Interna 360.000,00 360.000,00 94.676,19 94.676,19 4,84 265.323,81 94.676,19 94.676,19 5,00 265.323,81

100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

Reserva de Contingência 100.000,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 821.600,00 900.390,00 88.137,59 88.137,59 4,51 812.252,41 88.137,59 88.137,59 4,66 812.252,41

19.020.000,00 23.500.204,12 1.955.649,31 1.955.649,31 100,00 21.544.554,81 1.892.776,38 1.892.776,38 100,00 21.607.427,74TOTAL (III)=(I+II)

Agricultura

Comércio e Serviços

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
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RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 821.600,00 900.390,00 88.137,59 88.137,59 4,51 812.252,41 88.137,59 88.137,59 4,66 812.252,41

50.000,00 100.000,00 4.858,82 4.858,82 0,25 95.141,18 4.858,82 4.858,82 0,26 95.141,18

Ação Legislativa 50.000,00 100.000,00 4.858,82 4.858,82 0,25 95.141,18 4.858,82 4.858,82 0,26 95.141,18

15.000,00 15.000,00 1.959,84 1.959,84 0,10 13.040,16 1.959,84 1.959,84 0,10 13.040,16

Ação Judiciária 15.000,00 15.000,00 1.959,84 1.959,84 0,10 13.040,16 1.959,84 1.959,84 0,10 13.040,16

131.000,00 131.000,00 12.825,85 12.825,85 0,66 118.174,15 12.825,85 12.825,85 0,68 118.174,15

Planejamento e Orçamento 45.000,00 45.000,00 4.959,50 4.959,50 0,25 40.040,50 4.959,50 4.959,50 0,26 40.040,50

Administração Geral 23.000,00 23.000,00 440,74 440,74 0,02 22.559,26 440,74 440,74 0,02 22.559,26

Administração Financeira 15.000,00 15.000,00 1.160,44 1.160,44 0,06 13.839,56 1.160,44 1.160,44 0,06 13.839,56

Controle Interno 13.000,00 13.000,00 1.959,82 1.959,82 0,10 11.040,18 1.959,82 1.959,82 0,10 11.040,18

Formação de Recursos Humanos 25.000,00 25.000,00 2.847,12 2.847,12 0,15 22.152,88 2.847,12 2.847,12 0,15 22.152,88

Administração de Receitas 10.000,00 10.000,00 1.458,23 1.458,23 0,07 8.541,77 1.458,23 1.458,23 0,08 8.541,77

51.000,00 36.000,00 5.473,68 5.473,68 0,28 30.526,32 5.473,68 5.473,68 0,29 30.526,32

Assistência à Criança e ao Adolescente 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Assistência Comunitária 49.000,00 34.000,00 5.473,68 5.473,68 0,28 28.526,32 5.473,68 5.473,68 0,29 28.526,32

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Previdência do Regime Estatutário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

156.000,00 169.790,00 18.398,62 18.398,62 0,94 151.391,38 18.398,62 18.398,62 0,97 151.391,38

Atenção Básica 156.000,00 169.790,00 18.398,62 18.398,62 0,94 151.391,38 18.398,62 18.398,62 0,97 151.391,38

214.600,00 244.600,00 25.046,52 25.046,52 1,28 219.553,48 25.046,52 25.046,52 1,32 219.553,48

Ensino Fundamental 96.600,00 96.600,00 10.372,81 10.372,81 0,53 86.227,19 10.372,81 10.372,81 0,55 86.227,19

Educação Infantil 118.000,00 148.000,00 14.673,71 14.673,71 0,75 133.326,29 14.673,71 14.673,71 0,78 133.326,29

82.000,00 82.000,00 7.639,23 7.639,23 0,39 74.360,77 7.639,23 7.639,23 0,40 74.360,77

Infra-estrutura Urbana 10.000,00 10.000,00 446,96 446,96 0,02 9.553,04 446,96 446,96 0,02 9.553,04

Serviços Urbanos 72.000,00 72.000,00 7.192,27 7.192,27 0,37 64.807,73 7.192,27 7.192,27 0,38 64.807,73

6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

Controle Ambiental 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

44.000,00 44.000,00 5.824,04 5.824,04 0,30 38.175,96 5.824,04 5.824,04 0,31 38.175,96

Extensão Rural 44.000,00 44.000,00 5.824,04 5.824,04 0,30 38.175,96 5.824,04 5.824,04 0,31 38.175,96

Saúde

Educação

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura
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Previdência Social
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
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Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
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RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

Promoção Comercial 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

59.500,00 59.500,00 6.110,99 6.110,99 0,31 53.389,01 6.110,99 6.110,99 0,32 53.389,01

Transporte Rodoviário 59.500,00 59.500,00 6.110,99 6.110,99 0,31 53.389,01 6.110,99 6.110,99 0,32 53.389,01

12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00

Desporto Comunitário 12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00

821.600,00 900.390,00 88.137,59 88.137,59 4,51 812.252,41 88.137,59 88.137,59 4,66 812.252,41

                        CONTADOR              045.879.159-80             Tesoureiro          Controlador Interno                    

                      CRC 063890/O          PREFEITO MUNICIPAL                                                                      

Transporte

Desporto e Lazer

TOTAL

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 26/Mar/2021, 13h e 08m.

                  ____________________     ____________________     ____________________     ____________________                   
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Balanço Orçamentário

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) - - 88.137,59 - 88.137,59 - (88.137,59)

   Receitas Correntes Intraorçamentárias - - 88.137,59 - 88.137,59 - (88.137,59)

      Contribuições - - 88.137,59 - 88.137,59 - (88.137,59)

         Contribuições Sociais - - 88.137,59 - 88.137,59 - (88.137,59)

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS PAGAS
ATÉ O BIMESTRE

(j)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 821.600,00 900.390,00 88.137,59 88.137,59 812.252,41 88.137,59 88.137,59 812.252,41 88.137,59 -

   DESPESAS CORRENTES 811.600,00 890.390,00 88.137,59 88.137,59 802.252,41 88.137,59 88.137,59 802.252,41 88.137,59 -

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 811.600,00 890.390,00 88.137,59 88.137,59 802.252,41 88.137,59 88.137,59 802.252,41 88.137,59 -

   DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 10.000,00 - - 10.000,00 - - 10.000,00 - -

      INVESTIMENTOS 10.000,00 10.000,00 - - 10.000,00 - - 10.000,00 - -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 26/Mar/2021, 13h e 06m.

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                            ____________________     ____________________     ____________________     ____________________
                              EVERTON BARBIERI       HELIO GOUVEIA JUNIOR     EDSON JAQUES SANTOS      ANTONIO CARLOS VIGO
                               045.879.159-80              CONTADOR                Tesoureiro          Controlador Interno
                             PREFEITO MUNICIPAL          CRC 063890/O
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Prefeitura Municipal de Esperanca Nova - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

Promoção Comercial 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

59.500,00 59.500,00 6.110,99 6.110,99 0,31 53.389,01 6.110,99 6.110,99 0,32 53.389,01

Transporte Rodoviário 59.500,00 59.500,00 6.110,99 6.110,99 0,31 53.389,01 6.110,99 6.110,99 0,32 53.389,01

12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00

Desporto Comunitário 12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 12.000,00

821.600,00 900.390,00 88.137,59 88.137,59 4,51 812.252,41 88.137,59 88.137,59 4,66 812.252,41

                        CONTADOR              045.879.159-80             Tesoureiro          Controlador Interno                    

                      CRC 063890/O          PREFEITO MUNICIPAL                                                                      

Transporte

Desporto e Lazer

TOTAL

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 26/Mar/2021, 13h e 08m.

                  ____________________     ____________________     ____________________     ____________________                   

                  HELIO GOUVEIA JUNIOR       EVERTON BARBIERI       EDSON JAQUES SANTOS      ANTONIO CARLOS VIGO                    

Comércio e Serviços

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2021 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(a) (b) (c) = (a - b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 268.200,00 9.536,38 258.663,62

   Receita de Alienação de Bens Móveis 132.800,00 0,00 132.800,00

   Receita de Alienação de Bens Imóveis 124.200,00 9.509,49 114.690,51

   Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00

   Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 11.200,00 26,89 11.173,11

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EXECUTADAS SALDO A
EXECUTARLIQUIDADAS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) = (d - (e + f))

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 267.800,00 0,00 0,00 267.800,00

   DESPESAS DE CAPITAL 267.800,00 0,00 0,00 267.800,00

     Investimentos 267.800,00 0,00 0,00 267.800,00

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00

     Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00

     Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2020 2021 SALDO ATUAL

(h) (i) = (Ib - (IIe + IIf)) (j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III) 373.664,86 9.536,38 383.201,24

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 18/03/2021, às 15:05:50.

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 18/03/2021, às 15:05:50.

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

-309.250,82314.403,93329.358,714.652.948,6147- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

-309.250,82314.403,93329.358,714.057.228,48  47.1- Despesas Correntes

-253.511,58253.511,58253.511,582.255.499,13    47.1.1- Pessoal Ativo

-----    47.1.2- Pessoal Inativo

-1.645,563.291,123.291,12145.000,00    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

-54.093,6857.601,2372.556,011.656.729,35    47.1.4- Outras Despesas Correntes

----595.720,13  47.2- Despesas de Capital

-----    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

----595.720,13    47.2.2- Outras Despesas Correntes

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB

(ae)
SALÁRIO EDUCAÇÃO

(af)

--48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE

16.401,26215.031,6349- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

11.328,81131.617,3150- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

5.072,4583.414,3251- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

--52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

--53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

5.072,4583.414,3254- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

                            ____________________     ____________________     ____________________     ____________________
                            HELIO GOUVEIA JUNIOR       EVERTON BARBIERI       EDSON JAQUES SANTOS      ANTONIO CARLOS VIGO
                                  CONTADOR              045.879.159-80             Tesoureiro          Controlador Interno
                                CRC 063890/O          PREFEITO MUNICIPAL

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 26/Mar/2021, 14h e 33m.

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de
crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
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DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS
Orgão/Unidade/Ação/Natureza de Despesa

03 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
03.10 Divisão de Assistência Social NO ATÉ O NO ATÉ O NO ATÉ O

6.001 INICIAL ATUALIZADA BIMESTRE BIMESTRE BIMESTRE BIMESTRE BIMESTRE BIMESTRE

3000000000 DESPESAS CORRENTES 205.000,00       210.575,97      23.449,01     23.449,01     23.449,01     23.449,01     23.233,49     23.233,49     

3100000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 182.000,00       182.000,00      22.469,65     22.469,65     22.469,65     22.469,65     22.469,65     22.469,65     

3190000000 APLICAÇÕES DIRETA 180.000,00       180.000,00      22.469,65     22.469,65     22.469,65     22.469,65     22.469,65     22.469,65     

3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA -PESSOAL CIVIL 150.000,00       150.000,00      17.680,70     17.680,70     17.680,70     17.680,70     17.680,70     17.680,70     

3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 30.000,00         30.000,00        4.788,95      4.788,95      4.788,95      4.788,95      4.788,95      4.788,95      

3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00           2.000,00          -               -               -               -               -               -               

3300000000 OUTRS DESPESAS CORRENTES 23.000,00         28.575,97        979,36         979,36         979,36         979,36         763,84         763,84         

3330930000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES -                    5.575,97          -               -               -               -               -               -               

3350430000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 2.000,00           2.000,00          -               -               -               -               -               -               

3390000000 APLICAÇÕES DIRETA 21.000,00         21.000,00        979,36         979,36         979,36         979,36         763,84         763,84         

3390080000 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR 2.000,00           2.000,00          -               -               -               -               -               -               

3390140000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00           5.000,00          -               -               -               -               -               -               

3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00           5.000,00          402,93         402,93         402,93         402,93         187,41         187,41         

3390330000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 2.000,00           2.000,00          -               -               -               -               -               -               

3390360000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA 2.000,00           2.000,00          576,43         576,43         576,43         576,43         576,43         576,43         

3390390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA JURIDICA 5.000,00           5.000,00          -               -               -               -               -               -               

4000000000 DESPESA DE CAPITAL 5.000,00           5.000,00          -               -               -               -               -               -               

4490520000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00           5.000,00          -               -               -               -               -               -               

TOTAL DESPESAS CORRENTES 205.000,00       210.575,97      23.449,01     23.449,01     23.449,01     23.449,01     23.233,49     23.233,49     

TOTAL DESPESAS DE CAPITAL 5.000,00           5.000,00          -               -               -               -               -               -               

TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES/CAPITAL 210.000,00       215.575,97      23.449,01     23.449,01     23.449,01     23.449,01     23.233,49     23.233,49     

                  HELIO GOUVEIA JUNIOR       EVERTON BARBIERI       EDSON JAQUES SANTOS      ANTONIO CARLOS VIGO                    

                        CONTADOR              045.879.159-80             Tesoureiro          Controlador Interno                    

                      CRC 063890/O          PREFEITO MUNICIPAL                                                                      

Manutenção das Atividades do FMDCA

Prefeitura Municipal de Esperança Nova-PR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e do Adolescente
Periodo  1º Bimestre - 2021

PREVISÃO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados
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Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL
Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 812.000,00 812.000,00 149.948,91 18,47

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 205.000,00 205.000,00 6.263,38 3,06

        IPTU 193.000,00 193.000,00 5.189,61 2,69

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 12.000,00 12.000,00 1.073,77 8,95

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 366.000,00 366.000,00 101.455,19 27,72

        ITBI 350.000,00 350.000,00 101.455,19 28,99

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 16.000,00 16.000,00 - -

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 35.000,00 35.000,00 8.465,05 24,19

        ISS 33.000,00 33.000,00 8.465,05 25,65

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 2.000,00 2.000,00 - -

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 206.000,00 206.000,00 33.765,29 16,39

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 16.405.000,00 16.405.000,00 2.883.659,61 17,58

    Cota-Parte FPM 12.500.000,00 12.500.000,00 2.248.060,36 17,98

    Cota-Parte ITR 30.000,00 30.000,00 9.559,07 31,86

    Cota-Parte IPVA 295.000,00 295.000,00 111.238,28 37,71

    Cota-Parte ICMS 3.500.000,00 3.500.000,00 501.428,19 14,33

    Cota-Parte IPI-Exportação 45.000,00 45.000,00 8.373,67 18,61

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 35.000,00 35.000,00 5.000,04 14,29

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 35.000,00 35.000,00 5.000,04 14,29

        Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 17.217.000,00 17.217.000,00 3.033.608,52 17,62

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 3.872.300,00 3.997.014,00 366.333,39 9,17 362.809,47 9,08 271.520,97 6,79

     Despesas Correntes 3.791.300,00 3.916.014,00 366.333,39 9,35 362.809,47 9,26 271.520,97 6,93

     Despesas de Capital 81.000,00 81.000,00 - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

vlInscritosEmRestosAPagarNaoProcessados

Prefeitura Municipal de Esperanca Nova-PR Página 2 de 5

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro 2021/Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 3.872.300,00 3.997.014,00 366.333,39 9,17 362.809,47 9,08 271.520,97 6,79

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS LIQUIDADAS (e)DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 366.333,39 362.809,47 271.520,97

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 366.333,39 362.809,47 271.520,97

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 455.041,28

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 455.041,28

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - (92.231,81) (183.520,31)

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 92.231,81 - -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme
LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- 11,96 -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO
DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Inicial

(no exercicio atual)
(h)

Saldo Final
(não aplicado)1
(l) = (h - (i ou j))

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

Diferença de limite não cumprido em 2020 - -- 92.231,81-- -

Diferença de limite não cumprido em 2019 - - -- -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - -- -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - 92.231,81- -
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EXERCÍCIO DO EMPENHO²

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

 Valor Mínimo para
aplicação em ASPS    

(m)

 Valor aplicado em
ASPS no exercício

(n)

Valor aplicado além
do limite mínimo

(o) = (n - m), se < 0,
então (o) = 0

Total inscrito em RP
no exercício                 

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente no Exercício

sem Disponibilidade
Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos          
(s)

Total de RP cancelados
ou prescritos                  

(u)

Diferença entre o valor
aplicado além do limite e o

total de RP cancelados              
(v) = ((o + q) - u))

Total de RP a pagar        
(t)

Empenhos de 2020 455.041,28 362.809,47 - - - - - - --

Empenhos de 2020 1.868.809,91 42.421,63 - 1.668,70 - 1.668,70 462,00 - -1.206,70

Empenhos de 2019 1.905.037,02 2.924.915,47 1.019.878,45 5.117,27 - - 5.117,27 - 1.019.878,45-

Empenhos de 2018 1.764.182,46 - - - - - - - --

Empenhos de 2017 1.653.006,50 10.533,27 - 10.533,27 - 10.533,27 10.533,27 - --

Empenhos de 2016 1.673.799,89 - - - - - - - --

Empenhos de 2015 1.488.564,48 - - - - - - - --

Empenhos de 2014 1.379.236,50 - - - - - - - --

Empenhos de 2013 1.254.381,31 40.800,67 - 40.800,67 40.800,67 - 40.800,67 - 40.800,67-

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE
CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Saldo Inicial
(w)

Saldo Final (não aplicado)1
(aa) = (w - (x ou y))

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) - - -- -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) - - -- -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) - - -- -

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - - -- -

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL
Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 480.000,00 480.000,00 81.275,63 16,93

     Proveniente da União 480.000,00 480.000,00 81.275,63 16,93

     Proveniente dos Estados - - - -

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) 110.000,00 110.000,00 7.082,80 6,44

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 590.000,00 590.000,00 88.358,43 14,98
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DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 612.700,00 1.359.372,13 74.543,02 5,48 74.543,02 5,48 70.789,33 5,21

     Despesas Correntes 553.700,00 1.043.151,96 74.543,02 7,15 74.543,02 7,15 70.789,33 6,79

     Despesas de Capital 59.000,00 316.220,17 - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 10.000,00 10.002,94 - - - - - -

     Despesas Correntes 10.000,00 10.002,94 - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 100.000,00 179.909,22 - - - - - -

     Despesas Correntes 50.000,00 98.190,81 - - - - - -

     Despesas de Capital 50.000,00 81.718,41 - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII +
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

722.700,00 1.549.284,29 74.543,02 4,81 74.543,02 4,81 70.789,33 4,57
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DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 4.485.000,00 5.356.386,13 440.876,41 8,23 437.352,49 8,17 342.310,30 6,39

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 10.000,00 10.002,94 - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 100.000,00 179.909,22 - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 4.595.000,00 5.546.298,29 440.876,41 7,95 437.352,49 7,89 342.310,30 6,17

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes³ - - - - - - - -

FONTE: GOVBR RF - Responsabilidade Fiscal, 26/Mar/2021, 13h e 20m.

Notas:

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os
restos a pagar processados e não processados (regra nova).

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

                            ____________________     ____________________     ____________________     ____________________
                            HELIO GOUVEIA JUNIOR       EVERTON BARBIERI       EDSON JAQUES SANTOS      ANTONIO CARLOS VIGO
                                  CONTADOR              045.879.159-80             Tesoureiro          Controlador Interno
                                CRC 063890/O          PREFEITO MUNICIPAL

%

(b/a)

15,62

17,08

10,89

10,28

15,65

0,00

19,37

0,00

0,00

0,00

19,37

17,57

3,80

7,72

0,00

17,79

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

11,95

8,92

14,81

0,00

0,00

34,90

18,38

16,13

21,44

0,00

3,51

20,41

0,00

0,00

0,00

3,88

6,98

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 734.060,00 734.060,00 28.459,60 28.459,60 3,88 705.600,40

       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 9.960,00 9.960,00 695,63 695,63 6,98 9.264,37

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 37.450,00 37.450,00 1.314,21 1.314,21 3,51 36.135,79

       Transferências de Outras Instituições Públicas 15.969.000,00 15.969.000,00 3.259.031,18 3.259.031,18 20,41 12.709.968,82

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 78.521.660,00 78.521.660,00 14.434.123,09 14.434.123,09 18,38 64.087.536,91

       Transferências da União e de suas Entidades 41.997.490,00 41.997.490,00 6.775.194,20 6.775.194,20 16,13 35.222.295,80

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 20.517.720,00 20.517.720,00 4.398.583,50 4.398.583,50 21,44 16.119.136,50

       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outros Serviços 29.200,00 29.200,00 10.189,71 10.189,71 34,90 19.010,29

     RECEITA DE SERVIÇOS 600.270,00 600.270,00 71.706,40 71.706,40 11,95 528.563,60

       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 391.670,00 391.670,00 34.944,34 34.944,34 8,92 356.725,66

       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 179.400,00 179.400,00 26.572,35 26.572,35 14,81 152.827,65

       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 15.700,00 15.700,00 0,00 0,00 0,00 15.700,00

       Exploração de Recursos Naturais 47.697.700,00 47.697.700,00 8.484.839,55 8.484.839,55 17,79 39.212.860,45

       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 187.230,00 187.230,00 7.122,60 7.122,60 3,80 180.107,40

       Valores Mobiliários 791.570,00 791.570,00 61.124,08 61.124,08 7,72 730.445,92

       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 3.300.000,00 3.300.000,00 639.193,39 639.193,39 19,37 2.660.806,61

     RECEITA PATRIMONIAL 48.676.500,00 48.676.500,00 8.553.086,23 8.553.086,23 17,57 40.123.413,77

     CONTRIBUIÇÕES 3.300.000,00 3.300.000,00 639.193,39 639.193,39 19,37 2.660.806,61

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Impostos 17.248.325,00 17.248.325,00 1.773.757,78 1.773.757,78 10,28 15.474.567,22

       Taxas 2.210.900,00 2.210.900,00 345.991,46 345.991,46 15,65 1.864.908,54

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 171.603.690,00 171.603.690,00 26.810.179,32 26.810.179,32 15,62 144.793.510,68

   RECEITAS CORRENTES 151.307.415,00 151.307.415,00 25.846.317,95 25.846.317,95 17,08 125.461.097,05

     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 19.459.225,00 19.459.225,00 2.119.749,24 2.119.749,24 10,89 17.339.475,76

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2021 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais

RECEITAS PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

No 1º Bimestre Até 1º Bimestre %

(a) (b) (c) (c/a) (a-c)

3,78

0,00

5,27

4,75

0,00

0,00

0,00

3,72

0,00

7,68

0,00

0,00

8,85

0,00

15,73

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15,62

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15,62

-

15,62

-

-

-

Até 1º Bimestre Até 1º Bimestre

(f) (h)

22.043.397,78 13.365.260,28

19.935.779,53 13.087.946,16

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 171.603.690,00 176.147.290,00 22.043.397,78 154.103.892,22 13.365.260,28 162.782.029,72 11.691.462,42

   DESPESAS CORRENTES 132.789.946,00 133.419.946,00 19.935.779,53 113.484.166,47 13.087.946,16 120.331.999,84 11.448.247,21

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 4.543.600,00 - 4.543.600,00 - -

DESPESAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

DESPESAS PAGAS 
ATÉ 1º BimestreNo 1º Bimestre No 1º Bimestre

(d) (e) (g) = (e-f) (i) = (e-h) (j)

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 171.603.690,00 171.603.690,00 26.810.179,32 26.810.179,32 15,62 144.793.510,68

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 4.543.600,00 - 4.543.600,00 - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 - - - -

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 171.603.690,00 171.603.690,00 26.810.179,32 26.810.179,32 15,62 144.793.510,68

DÉFICIT (VI)¹ - - - - - -

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 171.603.690,00 171.603.690,00 26.810.179,32 26.810.179,32 15,62 144.793.510,68

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 727.150,00 727.150,00 0,00 0,00 0,00 727.150,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 3.993.200,00 3.993.200,00 0,00 0,00 0,00 3.993.200,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 6.068.025,00 6.068.025,00 954.351,88 954.351,88 15,73 5.113.673,12

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 10.788.375,00 10.788.375,00 954.351,88 954.351,88 8,85 9.834.023,12

     ALIENAÇÃO DE BENS 255.800,00 255.800,00 9.509,49 9.509,49 3,72 246.290,51

       Alienação de Bens Móveis 132.000,00 132.000,00 0,00 0,00 0,00 132.000,00

       Alienação de Bens Imóveis 123.800,00 123.800,00 9.509,49 9.509,49 7,68 114.290,51

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 9.252.100,00 9.252.100,00 0,00 0,00 0,00 9.252.100,00

       Operações de Crédito - Mercado Interno 9.252.100,00 9.252.100,00 0,00 0,00 0,00 9.252.100,00

       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes 26.000,00 26.000,00 1.370,64 1.370,64 5,27 24.629,36

   RECEITAS DE CAPITAL 20.296.275,00 20.296.275,00 963.861,37 963.861,37 4,75 19.332.413,63

       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 698.100,00 698.100,00 26.393,33 26.393,33 3,78 671.706,67

8.697.930,96 8.697.930,96

85.909,40 85.909,40

11.151.939,17 4.304.105,80

2.107.618,25 277.314,12

1.967.233,63 136.929,50

0,00 0,00

140.384,62 140.384,62

0,00 0,00

0,00 0,00

22.043.397,78 13.365.260,28

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

22.043.397,78 13.365.260,28

4.766.781,54 13.444.919,04

26.810.179,32 26.810.179,32

0,00 0,00

%

(b/a)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

¹ O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

NOTA:

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

No 1º Bimestre Até 1º Bimestre %

(a) (b) (c) (c/a) (a-c)

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 171.603.690,00 176.147.290,00 22.043.397,78 - 13.365.260,28 - 26.810.179,32

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 18/03/2021, às 14:39:24.

     Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (X + XI) 171.603.690,00 176.147.290,00 22.043.397,78 154.103.892,22 13.365.260,28 162.782.029,72 11.691.462,42

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - - 15.118.716,90

     Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 171.603.690,00 176.147.290,00 22.043.397,78 154.103.892,22 13.365.260,28 162.782.029,72 11.691.462,42

     Investimentos 37.826.044,00 41.739.644,00 1.967.233,63 39.772.410,37 136.929,50 41.602.714,50 102.830,59

     Inversões Financeiras 25.000,00 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00 0,00

     Amortização da Dívida 762.700,00 762.700,00 140.384,62 622.315,38 140.384,62 622.315,38 140.384,62

     Juros e Encargos da Dívida 502.100,00 502.100,00 85.909,40 416.190,60 85.909,40 416.190,60 85.909,40

     Outras Despesas Correntes 65.289.102,00 65.919.102,00 11.151.939,17 54.767.162,83 4.304.105,80 61.614.996,20 3.435.878,35

   DESPESAS DE CAPITAL 38.613.744,00 42.527.344,00 2.107.618,25 40.419.725,75 277.314,12 42.250.029,88 243.215,21

     Pessoal e Encargos Sociais 66.998.744,00 66.998.744,00 8.697.930,96 58.300.813,04 8.697.930,96 58.300.813,04 7.926.459,46

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

DESPESAS PAGAS 
ATÉ 1º Bimestre

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Até 1º Bimestre Até 1º Bimestre

(f) (h)

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00   RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

SALDO SALDO
DESPESAS PAGAS 

ATÉ 1º BimestreNo 1º Bimestre No 1º Bimestre

(d) (e) (g) = (e-f) (i) = (e-h) (j)

   RESERVA DE CONTIGÊNCIA

___________________________________
HERALDO TRENTO

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
029/2021
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 029/2021.
Objeto: - Contratação de Serviços de Saúde, nos termos do Art. 199 § 1 da CF, com 
preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos, para realização de 
atendimentos na Unidade Básica de Saúde Maria Tenório, e no Pronto Atendimento 
Municipal, pelo período de 06 (seis) meses, ou até a abertura e conclusão de 
concurso público para preenchimento das vagas, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS e INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: às 14:00 horas do dia 20/04/2021.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE Maria Helena – www.
mariahelena.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Maria Helena, sito a Praça Brasil, 2001, centro, MARIA 
HELENA-PR - CEP. 87.480-000. Informações: No Setor de Licitações Praça Brasil, 
2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Maria Helena – PR, 25 de março de 2021.
JHENNIFFER MARIANE ROMIG
Pregoeira Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
EXTRATO DE DISPENSA Nº 018/2021.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de formulário contínuo de nota fiscal de 
produtor rural – 4 vias para atender o Departamento do Município de Nova Olímpia.
FUNDAMENTO LEGAL:  Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA:
EMPRESA: GRÁFICA E EDITORA KAYGANGUE LTDA
CNPJ: 75.624.932/0001-04
Endereço: AVENIDA CORONEL JOSÉ OSÓRIO, 673 –  SALA -
Cidade: PALMAS                                                                                 U.F.: 
PARANÁ
PREÇO:
R$  3.220,00 (três mil duzentos e vinte reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – 30 (trinta) dias.
PRAZO DE ENTREGA –  O prazo de entrega começará contar da aprovação dos 
arquivos, sendo que são previsões que poderão se alterar de acordo com o processo 
produtivo.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 26 dias do mês de março 
de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal
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No 1º Bimestre Até 1º Bimestre % No 1º Bimestre Até 1º Bimestre

(a) (b) (b/total b) (d)

176.147.290,00 22.043.397,78 22.043.397,78 100,00 13.365.260,28 13.365.260,28

3.873.200,00 568.050,60 568.050,60 2,58 375.916,16 375.916,16

3.873.200,00 568.050,60 568.050,60 2,58 375.916,16 375.916,16

2.682.280,00 869.742,70 869.742,70 3,95 869.634,70 869.634,70

2.682.280,00 869.742,70 869.742,70 3,95 869.634,70 869.634,70

20.558.632,00 3.267.996,38 3.267.996,38 14,83 2.171.383,22 2.171.383,22

8.381.737,00 1.777.253,15 1.777.253,15 8,06 1.012.894,85 1.012.894,85

4.213.273,00 619.285,20 619.285,20 2,81 618.484,46 618.484,46

362.870,00 36.535,17 36.535,17 0,17 36.535,17 36.535,17

520.099,00 80.771,69 80.771,69 0,37 57.571,97 57.571,97

1.980.363,00 239.047,57 239.047,57 1,08 112.110,15 112.110,15

3.545.497,00 280.865,66 280.865,66 1,27 269.881,74 269.881,74

719.034,00 87.629,07 87.629,07 0,40 48.385,75 48.385,75

835.759,00 146.608,87 146.608,87 0,67 15.519,13 15.519,13

42.600,00 6.582,80 6.582,80 0,03 4.726,13 4.726,13

42.600,00 6.582,80 6.582,80 0,03 4.726,13 4.726,13

4.749.255,00 863.339,40 863.339,40 3,92 561.491,85 561.491,85

4.689.055,00 863.339,40 863.339,40 3,92 561.491,85 561.491,85

60.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

6.517.926,00 850.739,49 850.739,49 3,86 483.974,32 483.974,32

104.100,00 17.370,87 17.370,87 0,08 0,00 0,00

1.634.279,00 200.610,46 200.610,46 0,91 150.310,36 150.310,36

4.779.547,00 632.758,16 632.758,16 2,87 333.663,96 333.663,96

40.547.526,00 5.222.199,56 5.222.199,56 23,69 3.639.206,28 3.639.206,28

17.126.362,00 2.157.447,89 2.157.447,89 9,79 1.719.886,35 1.719.886,35

19.900.982,00 2.661.295,36 2.661.295,36 12,07 1.603.205,06 1.603.205,06

2.326.960,00 285.489,79 285.489,79 1,30 244.556,41 244.556,41

475.753,00 58.566,32 58.566,32 0,27 34.655,32 34.655,32

717.469,00 59.400,20 59.400,20 0,27 36.903,14 36.903,14

699.452,00 65.931,71 65.931,71 0,30 56.828,88 56.828,88

360.738,00 41.393,91 41.393,91 0,19 40.218,11 40.218,11

338.714,00 24.537,80 24.537,80 0,11 16.610,77 16.610,77

29.484.598,00 4.029.978,50 4.029.978,50 18,28 3.187.396,59 3.187.396,59

19.283.190,00 2.672.077,50 2.672.077,50 12,12 2.200.974,12 2.200.974,12

100.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9.443.024,00 1.325.890,36 1.325.890,36 6,01 972.548,93 972.548,93

104.768,00 7.924,28 7.924,28 0,04 7.924,28 7.924,28      Educação de Jovens e Adultos 104.768,00 96.843,72 0,06 96.843,72

      Ensino Superior 100.500,00 100.500,00 0,00 100.500,00

      Educação Infantil 9.443.024,00 8.117.133,64 7,28 8.470.475,07

    EDUCAÇÃO 29.484.598,00 25.454.619,50 23,85 26.297.201,41

      Ensino Fundamental 19.283.190,00 16.611.112,50 16,47 17.082.215,88

      Proteção e Benefícios ao Trabalhador 360.738,00 319.344,09 0,30 320.519,89

      Empregabilidade 338.714,00 314.176,20 0,12 322.103,23

      Administração Geral 717.469,00 658.068,80 0,28 680.565,86

    TRABALHO 699.452,00 633.520,29 0,43 642.623,12

      Vigilância Sanitária 2.326.960,00 2.041.470,21 1,83 2.082.403,59

      Vigilância Epidemiológica 475.753,00 417.186,68 0,26 441.097,68

      Atenção Básica 17.126.362,00 14.968.914,11 12,87 15.406.475,65

      Assistência Hospitalar e Ambulatorial 19.300.982,00 17.239.686,64 12,00 18.297.776,94

     Assistência Comunitária 4.779.547,00 4.146.788,84 2,50 4.445.883,04

    SAÚDE 39.947.526,00 35.325.326,44 27,23 36.908.319,72

     Assistência ao Idoso 104.100,00 86.729,13 0,00 104.100,00

     Assistência à Criança e ao Adolescente 1.604.279,00 1.433.668,54 1,12 1.483.968,64

     Defesa Civil 60.200,00 60.200,00 0,00 60.200,00

   ASSISTÊNCIA SOCIAL 6.487.926,00 5.667.186,51 3,62 6.033.951,68

   SEGURANÇA PÚBLICA 4.749.255,00 3.885.915,60 4,20 4.187.763,15

     Policiamento 4.689.055,00 3.825.715,60 4,20 4.127.563,15

   DEFESA NACIONAL 42.600,00 36.017,20 0,04 37.873,87

     Defesa Terrestre 42.600,00 36.017,20 0,04 37.873,87

     Administração de Receitas 719.034,00 631.404,93 0,36 670.648,25

      Comunicação Social 835.759,00 689.150,13 0,12 820.239,87

     Tecnologia da Informação 1.980.363,00 1.741.315,43 0,84 1.868.252,85

     Ordenamento Territorial 3.545.497,00 3.264.631,34 2,02 3.275.615,26

     Controle Interno 362.870,00 326.334,83 0,27 326.334,83

     Normatização e Fiscalização 520.099,00 439.327,31 0,43 462.527,03

     Administração Geral 8.331.737,00 6.604.483,85 7,58 7.368.842,15

     Administração Financeira 4.213.273,00 3.593.987,80 4,63 3.594.788,54

     Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 2.682.280,00 1.812.537,30 6,51 1.812.645,30

   ADMINISTRAÇÃO 20.508.632,00 17.290.635,62 16,25 18.387.248,78

     Ação Legislativa 3.873.200,00 3.305.149,40 2,81 3.497.283,84

   JUDICIÁRIA 2.682.280,00 1.812.537,30 6,51 1.812.645,30

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 171.603.690,00 154.103.892,22 100,00 162.782.029,72

   LEGISLATIVA 3.873.200,00 3.305.149,40 2,81 3.497.283,84

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO 

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

%

(c) = (a-b) (d/total d) (e) = (a-d)

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2021 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

553.116,00 24.086,36 24.086,36 0,11 5.949,26 5.949,26

1.471.268,00 124.970,53 124.970,53 0,57 30.065,14 30.065,14

155.700,00 8.392,65 8.392,65 0,04 1.493,89 1.493,89

1.315.568,00 116.577,88 116.577,88 0,53 28.571,25 28.571,25

158.213,00 17.060,41 17.060,41 0,08 13.635,91 13.635,91

158.213,00 17.060,41 17.060,41 0,08 13.635,91 13.635,91

34.176.609,00 4.583.327,53 4.583.327,53 20,79 1.343.680,77 1.343.680,77

22.884.330,00 3.143.637,59 3.143.637,59 14,26 456.262,79 456.262,79

11.292.279,00 1.439.689,94 1.439.689,94 6,53 887.417,98 887.417,98

1.386.387,00 36.609,51 36.609,51 0,17 25.229,51 25.229,51

1.386.387,00 36.609,51 36.609,51 0,17 25.229,51 25.229,51

387.573,00 224.300,58 224.300,58 1,02 71.121,56 71.121,56

387.573,00 224.300,58 224.300,58 1,02 71.121,56 71.121,56

2.163.881,00 203.687,15 203.687,15 0,92 64.429,60 64.429,60

2.163.881,00 203.687,15 203.687,15 0,92 64.429,60 64.429,60

6.951.392,00 687.863,02 687.863,02 3,12 256.277,33 256.277,33

6.951.392,00 687.863,02 687.863,02 3,12 256.277,33 256.277,33

9.503.529,00 48.981,93 48.981,93 0,22 32.004,66 32.004,66

9.503.529,00 48.981,93 48.981,93 0,22 32.004,66 32.004,66

6.133.999,00 215.440,81 215.440,81 0,98 88.480,15 88.480,15

106.327,00 11.676,90 11.676,90 0,05 9.607,00 9.607,00

6.027.672,00 203.763,91 203.763,91 0,92 78.873,15 78.873,15

4.458.970,00 156.595,17 156.595,17 0,71 89.777,52 89.777,52

4.458.970,00 156.595,17 156.595,17 0,71 89.777,52 89.777,52

200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

176.147.290,00 22.043.397,78 22.043.397,78 100,00 13.365.260,28 13.365.260,28

%

(a) (b) (b/III b) (d)

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 18/03/2021, às 15:20:25.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

%

(c) = (a-b) (d/III d) (e) = (a-d)

TOTAL (III) = (I + II) 171.603.690,00 154.103.892,22 100,00 162.782.029,72

      Desporto Comunitário 4.458.970,00 4.302.374,83 0,67 4.369.192,48

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00 200.000,00

      Turismo 6.027.672,00 5.823.908,09 0,59 5.948.798,85

    DESPORTO E LAZER 4.458.970,00 4.302.374,83 0,67 4.369.192,48

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 6.133.999,00 5.918.558,19 0,66 6.045.518,85

      Promoção Comercial 106.327,00 94.650,10 0,07 96.720,00

    INDÚSTRIA 9.503.529,00 9.454.547,07 0,24 9.471.524,34

      Promoção Industrial 9.503.529,00 9.454.547,07 0,24 9.471.524,34

    AGRICULTURA 6.766.392,00 6.263.528,98 1,92 6.695.114,67

      Extensão Rural 6.766.392,00 6.263.528,98 1,92 6.695.114,67

    GESTÃO AMBIENTAL 2.163.881,00 1.960.193,85 0,48 2.099.451,40

      Preservação e Conservação Ambiental 2.163.881,00 1.960.193,85 0,48 2.099.451,40

    SANEAMENTO 387.573,00 163.272,42 0,53 316.451,44

      Saneamento Básico Urbano 387.573,00 163.272,42 0,53 316.451,44

    HABITAÇÃO 1.386.387,00 1.349.777,49 0,19 1.361.157,49

      Habitação Urbana 1.386.387,00 1.349.777,49 0,19 1.361.157,49

      Infra-Estrutura Urbana 19.205.730,00 19.740.692,41 3,41 22.428.067,21

      Serviços Urbanos 11.292.279,00 9.852.589,06 6,64 10.404.861,02

      Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 158.213,00 141.152,59 0,10 144.577,09

    URBANISMO 30.498.009,00 29.593.281,47 10,05 32.832.928,23

      Difusão Cultural 1.315.568,00 1.198.990,12 0,21 1.286.996,75

    DIREITOS DA CIDADANIA 158.213,00 141.152,59 0,10 144.577,09

    CULTURA 1.471.268,00 1.346.297,47 0,22 1.441.202,86

      Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 155.700,00 147.307,35 0,01 154.206,11

      Educação Especial 553.116,00 529.029,64 0,04 547.166,74

___________________________________

HERALDO TRENTO

Março/2020 Abril/2020 Maio/2020 Junho/2020 Julho/2020 Agosto/2020 Setembro/2020 Outubro/2020 Novembro/2020 Dezembro/2020 Janeiro/2021

11.566.512,08 9.990.118,06 11.693.997,86 11.988.363,17 14.093.607,63 15.602.982,65 13.630.223,43 13.858.926,71 12.914.650,79 14.502.655,86 14.317.539,08

1.028.509,08 755.243,10 1.046.665,06 1.024.268,72 2.501.330,71 3.862.269,71 1.650.990,20 1.734.962,10 1.399.011,50 1.371.623,45 1.089.665,92

138.068,54 91.830,99 171.125,38 197.022,47 950.358,63 2.711.883,09 544.448,99 524.680,80 177.250,54 196.536,72 121.946,40

386.528,27 290.227,26 384.378,21 306.339,77 446.315,53 423.243,43 493.307,07 454.455,15 455.296,17 508.014,65 407.029,12

68.293,81 44.028,64 136.378,03 150.488,39 130.591,68 293.052,34 195.056,75 271.626,49 108.514,47 106.002,68 171.120,54

284.452,34 273.339,23 268.384,00 267.280,67 361.117,76 256.888,83 261.531,43 285.251,20 476.101,70 380.554,40 237.588,74

151.166,12 55.816,98 86.399,44 103.137,42 612.947,11 177.202,02 156.645,96 198.948,46 181.848,62 180.515,00 151.981,12

283.651,84 305.191,48 287.088,98 281.464,16 224.751,86 252.638,87 237.975,64 287.857,21 271.844,04 291.627,23 350.461,91

3.695.776,60 3.570.529,65 5.059.161,39 2.897.551,96 3.255.063,32 4.042.036,43 4.202.496,42 4.624.796,18 4.571.897,92 4.374.212,98 4.236.956,16

26.699,70 6.918,63 21.449,14 30.892,50 34.987,67 26.179,69 26.189,87 29.811,47 30.587,51 44.822,03 30.614,44

3.669.076,90 3.563.611,02 5.037.712,25 2.866.659,46 3.220.075,65 4.015.856,74 4.176.306,55 4.594.984,71 4.541.310,41 4.329.390,95 4.206.341,72

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 4.530,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

35.200,23 16.395,05 27.563,86 34.867,66 79.190,52 166.258,92 49.660,11 44.377,94 31.442,17 53.635,07 33.981,15

6.516.970,56 5.335.249,72 5.234.726,61 7.742.232,84 8.023.797,77 7.267.078,54 7.392.413,03 7.158.643,27 6.623.772,62 8.299.563,93 8.580.368,12

1.821.279,17 1.785.256,76 1.865.189,16 1.518.364,03 2.617.504,27 1.662.701,80 1.339.320,94 1.802.185,37 2.388.660,21 3.561.590,55 2.594.325,16

1.412.557,27 1.115.045,35 796.647,26 1.368.753,77 1.308.564,10 1.282.371,19 1.652.799,17 1.524.902,01 1.438.707,28 1.824.313,22 1.384.124,99

680.302,31 226.180,37 238.557,37 228.357,66 189.847,48 201.201,21 173.140,20 171.074,26 160.270,57 144.146,01 1.713.916,32

636,38 369,06 997,06 63,00 3.017,58 2.046,82 181.725,92 610.902,94 16.498,35 4.731,84 3.869,58

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

19.380,03 17.391,98 17.340,90 15.594,52 18.733,37 21.665,45 25.448,67 29.124,97 31.926,00 33.577,87 26.084,79

1.151.849,32 1.104.336,20 849.701,81 926.865,14 1.169.108,69 1.072.336,79 1.245.802,89 1.262.336,68 1.286.965,26 1.464.407,30 1.796.065,17

1.430.966,08 1.086.670,00 1.466.293,05 3.684.234,72 2.717.022,28 3.024.755,28 2.774.175,24 1.758.117,04 1.300.744,95 1.266.797,14 1.061.982,11

6.403,77 7.509,06 38.791,96 7.977,83 4.943,45 12.700,18 96.688,03 8.290,01 16.682,54 111.993,20 26.105,82

786.842,00 628.848,27 583.746,06 626.226,30 615.454,53 633.996,91 674.486,70 827.637,67 807.212,25 902.044,27 1.144.463,46

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

786.842,00 628.848,27 583.746,06 626.226,30 615.454,53 633.996,91 674.486,70 827.637,67 807.212,25 902.044,27 1.144.463,46

10.779.670,08 9.361.269,79 11.110.251,80 11.362.136,87 13.478.153,10 14.968.985,74 12.955.736,73 13.031.289,04 12.107.438,54 13.600.611,59 13.173.075,62

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.779.670,08 9.361.269,79 11.110.251,80 11.362.136,87 13.478.153,10 14.968.985,74 12.905.736,73 13.031.289,04 12.107.438,54 13.600.611,59 13.173.075,62

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00 0,00

10.779.670,08 9.361.269,79 11.110.251,80 11.362.136,87 13.478.153,10 14.968.985,74 12.905.736,73 13.031.289,04 12.107.438,54 13.500.611,59 13.173.075,62

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de 
bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 100.000,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 
(VII) = (V - VI)

12.673.242,33 148.451.861,23 151.208.815,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 15/03/2021, às 07:43:01.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 12.673.242,33 148.601.861,23 151.309.815,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 50.000,00 101.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO 
(V) = (III - IV)

12.673.242,33 148.551.861,23 151.208.815,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Reg. Previd. 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Rec. Formação do FUNDEB 1.087.177,98 9.318.136,40 9.569.100,00

     Outras Transferências Correntes 1.186.536,55 22.758.294,44 19.534.820,00

   Outras Receitas Correntes 2.353,78 340.439,63 736.460,00

DEDUÇÕES (II) 1.087.177,98 9.318.136,40 9.569.100,00

     Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 100.940,00

     Transferências da LC 61/1989 20.028,36 276.296,91 305.000,00

     Transferências do FUNDEB 1.462.966,01 14.792.741,26 15.969.000,00

     Cota-Parte do ICMS 1.317.301,76 16.426.087,37 17.525.000,00

     Cota-Parte do IPVA 694.764,74 4.821.758,50 5.105.000,00

     Cota-Parte do ITR 3.296,51 828.155,04 561.000,00

   Receita de Serviços 37.725,25 610.297,93 600.270,00

   Transferências Correntes 8.085.396,41 86.260.213,42 88.090.760,00

     Cota-Parte do FPM 3.400.502,48 26.356.879,90 28.990.000,00

     Outras Receitas Patrimoniais 4.285.698,83 48.507.025,19 47.945.430,00

   Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00

   Receita Industrial 0,00 4.530,00 15.700,00

   Contribuições 288.731,48 3.363.284,70 3.300.000,00

   Receita Patrimonial 4.316.130,07 48.846.609,08 48.676.500,00

     Rendimentos de Aplicação Financeira 30.431,24 339.583,89 731.070,00

     ITBI 98.613,34 1.773.767,16 1.415.000,00

     IRRF 272.275,66 3.624.765,96 3.643.000,00

     Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 194.010,34 2.250.618,59 2.210.900,00

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.030.083,32 18.494.622,87 19.459.225,00

     IPTU 107.553,85 5.932.706,40 7.678.950,00

     ISS 357.630,13 4.912.764,76 4.511.375,00

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL 

(ÚLTIMOS 12 
MESES)

PREVISÃO 
ATUALIZADA 
(EXERCÍCIO)Fevereiro/2021

RECEITAS CORRENTES (I) 13.760.420,31 157.919.997,63 160.878.915,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA Pág 1 / 1

Prestação de Contas
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2021 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito

(VII) = (V - VI)

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 15/03/2021, às 07:43:01.

EXERCÍCIO 
CORRENTE 

(2021)
2022 2024 2026

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

151.306.215,00 151.306.215,00 151.306.215,00 151.306.215,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 18/03/2021, às 14:42:21.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / 
IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV) 143.744.247,70 151.306.215,00 151.306.215,00 151.306.215,00 151.306.215,00 151.306.215,00 151.306.215,00

   Contratadas (II.1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   A contratar (II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   A contratar (I.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contratadas (I.1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

2023 2025 2027 2028 2029 2030

   Obrigações contratuais 0,00 0,00 0,00

   Riscos não Provisionados 0,00 0,00 0,00

   Garantias concedidas 0,00 0,00 0,00

   Provisões de PPP 0,00 0,00 0,00

   Outros Passivos 0,00 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00 0,00

   Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,00 0,00

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00 0,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2021

No 1º Bimestre Até 1º Bimestre

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2021 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) Em reais

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 18/03/2021, às 14:42:21.

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

9.252.100,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

42.527.344,00

41.764.644,00

0,00

762.700,00

0,00

0,00

42.527.344,00

33.275.244,00

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 18/03/2021, às 17:19:32.

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

NOTA:

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 2.107.618,25 40.419.725,75

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II - I) 2.107.618,25 31.167.625,75

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00

Inversões Financeiras 0,00 0,00

Amortização da Dívida 140.384,62 622.315,38

DESPESAS DE CAPITAL 2.107.618,25 40.419.725,75

Investimentos 1.967.233,63 39.797.410,37

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I) 0,00 9.252.100,00

DESPESAS
DESPESAS EMPENHADAS SALDO NÃO EXECUTADO

(e) (f) = (d - e)

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(b) (c) = (a - b)

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2021 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 2.150.820,00 2.150.820,00 363.728,04 16,91

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00

   6.1- Transferências de Convênios 325.000,00 325.000,00 31.158,82 9,59

   6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 4.600,00 4.600,00 165,58 3,60

   5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 3.600,00 3.600,00 56,86 1,58

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 329.600,00 329.600,00 31.324,40 9,50

   5.1- Transferências do Salário-Educação 1.300.000,00 1.300.000,00 256.204,72 19,71

   5.2- Outras Transferências do FNDE 503.920,00 503.920,00 75.752,40 15,03

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 
ENSINO

13.700,00 13.700,00 389,66 2,84

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 1.807.520,00 1.807.520,00 332.013,98 18,37

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 69.835.265,00 69.835.265,00 12.931.972,47 18,52

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 1º Bimestre % 

(a) (b) (c) = (b/a)x100

   2.6- Cota-Parte IPVA 5.105.000,00 5.105.000,00 2.408.681,06 47,18

   2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00

   2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 305.000,00 305.000,00 46.113,15 15,12

   2.5- Cota-Parte ITR 561.000,00 561.000,00 7.166,09 1,28

   2.2- Cota-Parte ICMS 17.525.000,00 17.525.000,00 2.701.426,75 15,41

   2.3- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 100.940,00 100.940,00 0,00 0,00

     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 26.590.000,00 26.590.000,00 5.994.827,64 22,55

     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e 2.400.000,00 2.400.000,00 0,00 0,00

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 52.586.940,00 52.586.940,00 11.158.214,69 21,22

   2.1- Cota-Parte FPM 28.990.000,00 28.990.000,00 5.994.827,64 20,68

   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 3.643.000,00 3.643.000,00 509.864,40 14,00

     1.4.1- IRRF 3.643.000,00 3.643.000,00 509.864,40 14,00

     1.3.1- ISS 4.340.000,00 4.340.000,00 758.899,60 17,49

     1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 171.375,00 171.375,00 5.759,65 3,36

     1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 45.000,00 45.000,00 156,96 0,35

   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 4.511.375,00 4.511.375,00 764.659,25 16,95

   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.415.000,00 1.415.000,00 269.733,88 19,06

     1.2.1- ITBI 1.370.000,00 1.370.000,00 269.576,92 19,68

     1.1.1- IPTU 5.267.500,00 5.267.500,00 11.686,43 0,22

     1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 2.411.450,00 2.411.450,00 217.813,82 9,03

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 17.248.325,00 17.248.325,00 1.773.757,78 10,28

   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 7.678.950,00 7.678.950,00 229.500,25 2,99

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 1º Bimestre % 

(a) (b) (c) = (b/a)x100

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2021 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITAS DE ENSINO

%

(f) = (e/d)x100

13.357.000,00 15,45

5.933.715,00 12,76

7.423.285,00 17,60

2.641.500,00 0,43

604.000,00 0,00

2.037.500,00 0,56

15.998.500,00 12,97

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

   19.3- Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 + 19.2)) % 40,01

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTES VALOR

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2020 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 113.712,53

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2021 113.712,53

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 113.712,53

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 1.955.078,95

   19.1- Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério ((13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100)% 60,11

   19.2- Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério ((14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100)% (0,12)

   16.1- FUNDEB 60% 0,00

   16.2- FUNDEB 40% 0,00

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 113.712,53

   17.1- FUNDEB 60% 104.677,71

   17.2- FUNDEB 40% 9.034,82

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 15.998.500,00 2.075.140,32 2.068.791,48 12,93

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00

   14.1- Com Educação Infantil 604.000,00 0,00 0,00 0,00

   14.2- Com Ensino Fundamental 2.037.500,00 11.479,98 5.131,14 0,25

   13.2- Com Ensino Fundamental 7.423.285,00 1.306.305,44 1.306.305,44 17,60

14- OUTRAS DESPESAS 2.641.500,00 11.479,98 5.131,14 0,19

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 13.357.000,00 2.063.660,34 2.063.660,34 15,45

   13.1- Com Educação Infantil 5.933.715,00 757.354,90 757.354,90 12,76

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até 1º Bimestre Até 1º Bimestre %

(d) (e) (g) (h) = (g/d)x100

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

6.399.900,00 6.399.900,00 1.027.389,74 16,05

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,00

   11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 29.500,00 29.500,00 220,12 0,75

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 6.399.900,00 6.399.900,00 1.027.389,74 16,05

   11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 15.969.000,00 15.969.000,00 3.259.031,18 20,41

   11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00

   10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 980.000,00 980.000,00 481.734,78 49,16

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 15.998.500,00 15.998.500,00 3.259.251,30 20,37

   10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 61.000,00 61.000,00 9.222,63 15,12

   10.5- Cota-Parte ITR Destinados ao FUNDEB - (20% de 2.5) 112.000,00 112.000,00 1.433,21 1,28

   10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 3.405.000,00 3.405.000,00 540.285,32 15,87

   10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 20.200,00 20.200,00 0,00 0,00

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 9.569.100,00 9.569.100,00 2.231.641,44 23,32

   10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 4.990.900,00 4.990.900,00 1.198.965,50 24,02

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 1º Bimestre % 

(a) (b) (c) = (b/a)x100

%

(f) = (e/d)x100

8.784.024,00 14,48

6.537.715,00 11,58

2.246.309,00 22,92

17.725.474,00 14,20

9.460.785,00 13,93

8.264.689,00 15,33

0,00 0,00

0,00 0,00

100.500,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

26.609.998,00 14,24

%

(f) = (e/d)x100

0,00 0,00

1.303.600,00 6,21

0,00 0,00

1.571.000,00 5,88

2.874.600,00 6,03

29.484.598,00 13,44

   47.1- Orçamento do Exercício 1.865.396,66 10.801,08

   47.2- Restos a Pagar 293.252,97 8.388,18

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 475.577,66 213.711,32

46- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário) 3.259.031,18 256.204,72

47- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 2.158.649,63 19.189,26

   44.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB 273.263,98 5.091,84

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

(h)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
SALDO ATÉ O 

BIMESTRE

CANCELADO EM 2021

(j)

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 2.009.738,57 20.176,95

   44.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 1.736.474,59 15.085,11

42- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO (38+ 39 + 40 + 41)

2.874.600,00 173.323,29 82.505,75 2,87

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 42) 29.484.598,00 3.962.136,40 3.120.931,59 10,58

40- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 1.571.000,00 92.317,29 71.704,67 4,56

38- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,00

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 1.303.600,00 81.006,00 10.801,08 0,83

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

Até 1º Bimestre Até 1º Bimestre %

(d) (e) (g) (h) = (g/d)x100

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0,00

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44 j) 20.176,95

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34) 1.944.859,71

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) - (35)) 1.093.566,13

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 8,46

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 1.027.389,74

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 0,00

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 113.712,53

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 783.580,49

27- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27) 26.609.998,00 3.788.813,11 3.038.425,84 11,42

25- ENSINO SUPERIOR 100.500,00 0,00 0,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,00

   23.9 (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas 0,00 67.842,10 66.465,00 0,00

24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00

   23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 9.460.785,00 1.317.785,42 1.311.436,58 13,86

   23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 8.264.689,00 1.266.698,30 854.281,73 10,34

     22.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 2.246.309,00 514.816,59 181.817,63 8,09

23- ENSINO FUNDAMENTAL 17.725.474,00 2.516.641,62 2.099.253,31 11,84

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 8.784.024,00 1.272.171,49 939.172,53 10,69

     22.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 6.537.715,00 757.354,90 757.354,90 11,58

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA Até 1º Bimestre Até 1º Bimestre %

(d) (e) (g) (h) = (g/d)x100

6. Nas linhas "36" e "37", nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

7. A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 1.576.179,33 450.783,64

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 26/03/2021, às 08:53:22.

1. A linha "19.1" refere-se aos limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 

2. A linha "21" refere-se ao Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, 
mediante abertura de crédito adicional.” 

3. Caput do artigo 212 da CF/1988. 

4. A linha "34" refere-se aos valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício. 

5. A linha "38" refere-se aos limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V. 

   50.2- (-) Valores a recuperar 0,00 0,00

   50.3- (+) Outros valores extraorçamentários 0,00 0,00

   50.4- (+) Conciliação Bancária 0,00 0,00

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 1.576.179,33 450.783,64

50- (+) Ajustes 0,00 0,00

   50.1- (+) Retenções 0,00 0,00

48- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 220,12 56,86

7. A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

 17.248.325,00  17.248.325,00
 5.267.500,00  5.267.500,00
 1.370.000,00  1.370.000,00
 4.340.000,00  4.340.000,00
 3.626.000,00  3.626.000,00

 188.075,00  188.075,00
 1.424.250,00  1.424.250,00
 1.032.500,00  1.032.500,00

 50.186.940,00  50.186.940,00
 26.590.000,00  26.590.000,00

 561.000,00  561.000,00
 5.105.000,00  5.105.000,00

 17.525.000,00  17.525.000,00
 305.000,00  305.000,00

 100.940,00  100.940,00

 -  - 

 67.435.265,00  67.435.265,00

Jan / Fev 2021

(d) (e)
 1.190.012,00  144.273,76

 635.202,00  99.060,72

 554.810,00  45.213,04
 82.000,00  13.283,90
 82.000,00  13.283,90

 -  - 
 -  - 

 1.272.012,00  157.557,66

                Prefeito Municipal             contador              Controle Interno

MUNICIPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

RELATÓRIO DE GESTAO FISCAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Fevereiro/2021

O município de Guaíra, Estado do Paraná, em conformidade com a Instrução Normativa nº 40-2009-DCM-Agenda de Obrigações 

  Cota-Parte FPM

  Cota-Parte IPVA

Apresenta o seguinte Relatório:    RREO - ANEXO IN 40/2009

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

  Multa, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos
  Dívida Ativa dos Impostos

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)
  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
  Imposto Territorial Rural - ITR

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI
  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

RECEITAS REALIZADAS
%

(b/a) x 100
 1.773.757,78  10,28

  Cota-Parte ITR

    Desoneração ICMS (LC 87/96)
    Outras

  Cota-Parte IPI-Exportação
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais

HERALDO TRENTO                 ROBERTO A.DE OLIVEIRA

16,20%
 - 
 - 

INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS

DESP. PRÓPRIAS C/ AÇÕES E SERV. PÚBLICOS DE CRIANÇA E ADOLESCENTE

  Cota-Parte ICMS

15,60%
12,12%

 - 

DESPESAS CORRENTES 

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS

 509.864,40  14,06
 - 

 427,57  0,23

 11.686,43  0,22
 269.576,92  19,68
 758.899,60  17,49

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b)

 -  - 

 12.931.972,47

 5.994.827,64  22,55

Obs:  Dotação Orçamentaria  Projeto/Atividade  6.055 / 6.056  2% sobre a repasse do FPM Previsto.

 12,39

 2.701.426,75  15,41
 46.113,15  15,12

8,15%
16,20%

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

%

(e/d)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CAPITAL

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE AÇÃO 6.055 / 
6.056

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

R$ 1,00

 -  - 

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE CRIANÇA 
E ADLESCENTE (VI)

 - #DIV/0!

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

19,18%

 7.166,09  1,28
 2.408.681,06  47,18

 148.018,34  10,39
 75.284,52  7,29

 11.158.214,69  22,23

FONTE:    IPM Informatica Ltda

                Prefeito Municipal
HERALDO TRENTO                 

Obs:  Dotação Orçamentaria  Projeto/Atividade  6.055 / 6.056  2% sobre a repasse do FPM Previsto.

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE CRIANÇA 
AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA
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DESPESAS LIQUIDADAS

Até 1º Bimestre

(c) (e)

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2021 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 1º Bimestre

(a) (b)

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00

   Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

     Ativo 0,00 0,00

     Inativo 0,00 0,00

     Pensionista 0,00 0,00

   Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

     Ativo 0,00 0,00

     Inativo 0,00 0,00

     Pensionista 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 0,00 0,00

     Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

     Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

     Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

   Receita de Serviços 0,00 0,00

   Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

     Compensação Financeira entre os Regimes 0,00 0,00

     Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) ¹ 0,00 0,00

     Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00

   Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS PAGAS

Até 1º Bimestre Até 1º Bimestre

(d) (f)

   Benefícios 0,00 0,00

     Aposentadorias 0,00 0,00

     Pensões por Morte 0,00 0,00

   Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00

     Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

     Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV - V) ² 0,00 0,00

DESPESAS LIQUIDADAS

Até 1º Bimestre

(c) (e)

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

DESPESAS LIQUIDADAS

Até 1º Bimestre

(c) (e)

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 8.848,85

Outro Bens e Direitos 0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 1º Bimestre

(a) (b)

Receitas Correntes 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) 0,00 0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS PAGAS

Até 1º Bimestre Até 1º Bimestre

(d) (f)

Despesas Correntes (XIII) 0,00 0,00

   Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00

   Demais Despesas Correntes 0,00 0,00

Despesas de Capital (XIV) 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII - XV) ² 0,00 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 1º Bimestre

(a) (b)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII) 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS PAGAS

Até 1º Bimestre Até 1º Bimestre

(d) (f)

Aposentadorias 0,00 0,00

Pensões 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII) ² 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 18/03/2021, às 15:28:42.

¹ Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração.

² O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa empenhada e as despesa liquidada.

¹ Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração.

² O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa empenhada e as despesa liquidada.
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HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

Em Exercícios 
Anteriores

Em Exercícios 
Anteriores

(a) (c) (d) e = (a+b)-(c+d) (f) (h) (i) (j)

149.586,66 2.172.142,76 0,00 203.826,13 708.004,56 4.213.789,09 3.127.301,39 360.962,88

149.586,66 2.172.142,76 0,00 203.826,13 708.004,56 4.213.789,09 3.127.301,39 360.962,88

9.667,98 27.483,37 0,00 10.568,04 0,00 66.595,90 65.845,90 576,70

23.364,82 0,00 0,00 23.364,82 0,00 0,00 0,00 0,00

500,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 0,00

13.930,42 334.907,50 0,00 41.257,42 7.358,62 442.840,41 315.062,00 83.207,90

50.002,24 420.001,91 0,00 73.465,74 590.270,59 1.860.742,28 1.299.755,83 6.995,00

0,00 52.399,41 0,00 0,00 1.393,07 96.706,14 74.891,73 4.032,56

0,00 9.993,35 0,00 0,00 1.363,27 17.292,30 17.292,30 2.105,66

3.148,45 368.753,95 0,00 4.607,77 17.344,94 214.533,72 151.675,97 28.254,84

5.037,92 191.243,88 0,00 5.037,92 382,20 24.520,79 14.966,82 0,00

5.712,48 0,00 0,00 5.712,48 0,00 0,00 0,00 0,00

5.026,13 28.762,69 0,00 6.115,72 77,84 31.161,81 28.911,11 0,00

25.000,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

8.196,22 569.067,91 0,00 8.196,22 50.238,89 978.597,08 711.128,55 222.129,84

0,00 45.404,53 0,00 0,00 0,00 141.652,76 141.583,46 521,11

0,00 5.852,95 0,00 0,00 0,00 68.791,15 68.791,15 0,00

0,00 118.271,31 0,00 0,00 39.575,14 270.354,75 237.396,57 13.139,27

- - - - - - - -

149.586,66 2.172.142,76 0,00 203.826,13 708.004,56 4.213.789,09 3.127.301,39 360.962,88

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 18/03/2021, às 18:10:33.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - - -

TOTAL (III) = (I + II) 2.226.382,23 13.137.289,03 10.357.029,32 10.560.855,45

     Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de 
Informação

5.852,95 114.799,37 46.008,22 46.008,22

     Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 118.271,31 750.294,68 539.333,98 539.333,98

     Secretaria Municipal de Saúde 569.067,91 3.824.075,75 2.941.056,25 2.949.252,47

     Secretaria Municipal de Segurança Publica e Transito 45.404,53 423.108,50 281.003,93 281.003,93

     Secretaria Municipal de Planejamento 29.852,28 42.022,14 13.188,87 19.304,59

     Secretaria Municipal de Saúde 0,00 0,00 0,00 25.000,00

     Secretaria Municipal de Fazenda 191.243,88 32.234,07 17.649,45 22.687,37

     Secretaria Municipal de Infraestrutura 0,00 0,00 0,00 5.712,48

     Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Emprego

9.993,35 26.816,46 8.781,77 8.781,77

     Secretaria Municipal de Educação 370.213,27 1.198.459,78 1.035.873,91 1.040.481,68

     Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e 
Meio Ambiente

443.465,41 5.450.606,50 4.734.126,26 4.807.592,00

     Secretaria Municipal de Assistência Social 52.399,41 226.972,87 149.441,65 149.441,65

     Secretaria Municipal de Ação Social 0,00 0,00 0,00 500,00

     Secretaria Municipal de Administração 362.234,50 948.719,16 557.807,88 599.065,30

     Governo Municipal 28.383,43 99.179,75 32.757,15 43.325,19

     Secretaria Munic. de Educação e Cultura 0,00 0,00 0,00 23.364,82

(g) k = (f+g)-(i+j) l = (e+k)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇ.) (I) 2.226.382,23 13.137.289,03 10.357.029,32 10.560.855,45

   Executivo 2.226.382,23 13.137.289,03 10.357.029,32 10.560.855,45

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2021 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
Inscritos

Pagos Cancelados Saldo

Inscritos

Liquidados Pagos Cancelados SaldoEm 31 de 
Dezembro de 

2020

Em 31 de 
Dezembro de 2020

(b)

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 18/03/2021, às 18:10:33.

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

Inscrição

2.375.968,89

2.375.968,89

0,00

0,00

0,00   Ministério Público 0,00 0,00 0,00

   Poder Executivo 0,00 2.172.142,76 203.826,13

   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00

   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00

Resultado Primário (8.693.370,00) 9.984.521,09 (114,85)

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Canc. Até Fevereiro Pag. Até Fevereiro
Saldo a
pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 0,00 2.172.142,76 203.826,13

   Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta fixada no anexo de metas fiscais da 

LDO (a)
Resultado apurado Até Fevereiro(b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Resultado Nominal 0,00 9.909.213,84 0,00

   Resultado Previdenciário 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Fevereiro

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até Fevereiro

Despesas Empenhadas 22.043.397,78

Despesas Liquidadas 13.365.260,28

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Fevereiro

Receita Corrente Líquida 148.601.861,23

   Dotação Atualizada 176.147.290,00

   Despesas Empenhadas 22.043.397,78

   Despesas Liquidadas 13.365.260,28

   Despesas Pagas 11.691.462,42

   Superávit Orçamentário 13.444.919,04

   Déficit Orçamentário 0,00

   Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 4.543.600,00

DESPESAS

   Dotação Inicial 171.603.690,00

   Créditos Adicionais 4.543.600,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Fevereiro

RECEITAS

   Previsão Inicial 171.603.690,00

   Previsão Atualizada 171.603.690,00

   Receitas Realizadas 26.810.179,32

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2021 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

0,00

13.845.293,59

13.845.293,59

0,00

0,00

0,00

0,00

16.221.262,48

Exercício

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas / RCL (%) 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 18/03/2021, às 16:38:25.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até Fevereiro
Limite Constitucional Anual

% Mínimo a Aplicar Exer. % Aplicado Até Fevereiro

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 2.410.394,57 15,00 18,64

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até Fevereiro Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 9.536,38 258.663,62

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 267.800,00

   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00

   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00

Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMES DE PREVIDÊNCIA 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00

   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL Valor Apurado Até Fevereiro Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito 0,00 9.252.100,00

Despesa de Capital Líquida 2.107.618,25 40.419.725,75

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 0,00 0,00 0,00

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental 1.958.982,63 60,00 60,11

Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado Até Fevereiro
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até Fevereiro

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 1.843.953,40 25,00 14,26

   Ministério Publico 0,00 0,00 0,00

   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00

TOTAL 360.962,88 5.299.444,15 10.560.855,45

   Poder Executivo 360.962,88 3.127.301,39 10.357.029,32

   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00

   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00

   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 360.962,88 3.127.301,39 10.357.029,32

HERALDO TRENTO
Prefeito

Total das Despesas / RCL (%)

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 18/03/2021, às 16:38:25.

___________________________________

4.842.698,39 4.481.120,42 4.816.118,47 4.577.932,41 4.434.521,75 8.423.630,14 5.953.299,54 4.449.273,31

4.759.842,08 4.398.264,11 4.733.262,16 4.495.076,10 4.351.665,44 8.257.917,52 5.870.443,23 4.362.671,92

3.952.705,90 3.614.760,88 3.952.502,63 3.720.407,33 3.584.350,00 6.747.225,79 5.015.385,92 3.591.200,42

807.136,18 783.503,23 780.759,53 774.668,77 767.315,44 1.510.691,73 855.057,31 771.471,50

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

82.856,31 82.856,31 82.856,31 82.856,31 82.856,31 165.712,62 82.856,31 86.601,39

74.424,76 74.424,76 74.424,76 74.424,76 74.424,76 148.849,52 74.424,76 77.788,74

8.431,55 8.431,55 8.431,55 8.431,55 8.431,55 16.863,10 8.431,55 8.812,65

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

134.177,12 7.008,68 0,00 107.819,34 3.622,60 36.600,91 729.812,82 17.623,53

134.177,12 7.008,68 0,00 107.819,34 3.622,60 36.600,91 729.812,82 17.623,53

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.708.521,27 4.474.111,74 4.816.118,47 4.470.113,07 4.430.899,15 8.387.029,23 5.223.486,72 4.431.649,78

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 26/03/2021, às 10:05:43.

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54,00% 80.164.005,06 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,30% 76.155.804,81 51,30

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,60% 72.147.604,55 48,60

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 100.000,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 148.451.861,23 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 58.243.019,51 39,23

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 148.601.861,23 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 50.000,00 -

     IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 4.602.549,54 4.375.832,78 4.409.412,94 3.913.294,82 58.243.019,51 0,00

   Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 50.804,37 60.555,45 291,48 5.953,68 1.154.269,98 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização 
(exceto elemento 34)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 50.804,37 60.555,45 291,48 5.953,68 1.154.269,98 0,00

     Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Aposentadorias, Reserva e Reformas 74.424,76 74.424,76 74.424,76 77.788,74 974.249,84 0,00

     Pensões 8.431,55 8.431,55 8.431,55 8.812,65 110.372,35 0,00

     Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 82.856,31 82.856,31 82.856,31 86.601,39 1.084.622,19 0,00

     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 3.777.247,20 3.575.336,00 3.548.887,03 3.107.505,35 48.187.514,45 0,00

     Obrigações Patronais 793.250,40 778.195,92 777.961,08 725.141,76 10.125.152,85 0,00

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 4.653.353,91 4.436.388,23 4.409.704,42 3.919.248,50 59.397.289,49 0,00

   Pessoal Ativo 4.570.497,60 4.353.531,92 4.326.848,11 3.832.647,11 58.312.667,30 0,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS

Mar/2020 Abr/2020 Mai/2020 Jun/2020 Jul/2020 Ago/2020 Set/2020 Out/2020 Nov/2020 Dez/2020 Jan/2021 Fev/2021

TOTAL 
(ÚLTIMOS 12 

MESES) (b)

(a)

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Poder: Executivo

 Período de Referência: 03/2020 a 02/2021

RGF - ANEXO 1 (LRF, art . 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

* Na coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS", nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados 
nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

* Na coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS", nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados 
nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00

     Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

   Transferências de Capital 10.788.375,00 954.351,88

     Convênios 5.865.600,00 4,95

     Outras Transferências de Capital 4.922.775,00 954.346,93

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 0,00

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00

     Outras Alienações de Bens 255.800,00 9.509,49

   Operações de Crédito (VI) 9.252.100,00 0,00

   Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00

   Alienação de Bens 255.800,00 9.509,49

     Receitas Correntes Restantes 1.350.030,00 100.166,00

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 150.576.345,00 25.785.272,27

RECEITAS DE CAPITAL (V) 20.296.275,00 963.861,37

     Outras Transferências Correntes 19.778.820,00 2.285.409,18

   Demais Receitas Correntes 1.350.030,00 100.166,00

     Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

     Transferências da LC 87/1996 80.740,00 0,00

     Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00

     Transferências do FUNDEB 15.969.000,00 3.259.031,18

     Cota-Parte do ICMS 14.120.000,00 2.161.141,43

     Cota-Parte do IPVA 4.125.000,00 1.926.946,28

     Cota-Parte do ITR 449.000,00 5.732,88

     Outras Receitas Patrimoniais 47.945.430,00 8.492.040,55

   Transferências Correntes 78.521.660,00 14.434.123,09

     Cota-Parte do FPM 23.999.100,00 4.795.862,14

   Contribuições 3.300.000,00 639.193,39

   Receita Patrimonial 48.676.500,00 8.553.086,23

     Aplicações Financeiras (II) 731.070,00 61.045,68

     ITBI 1.415.000,00 269.733,88

     IRRF 3.643.000,00 509.864,40

     Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.210.900,00 345.991,46

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 19.459.225,00 2.119.749,24

     IPTU 7.678.950,00 229.500,25

     ISS 4.511.375,00 764.659,25

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO  ATUALIZADA
Até 1º Bimestre/2021

RECEITAS REALIZADAS

(a)

RECEITAS CORRENTES (I) 151.307.415,00 25.846.317,95

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Fevereiro de 2021 / Bimestre Janeiro-Fevereiro

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

19.935.779,53 13.087.946,16

8.697.930,96 8.697.930,96

85.909,40 85.909,40

11.151.939,17 4.304.105,80

19.849.870,13 13.002.036,76

2.107.618,25 277.314,12

1.967.233,63 136.929,50

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

140.384,62 140.384,62

1.967.233,63 136.929,50

0,00 0,00

21.817.103,76 13.138.966,26

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) (588.142,80)

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (39.821.557,58) (49.170.689,12)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 9.349.131,54

AJUSTE METODOLÓGICO Até 1º Bimestre/2021

   Disponibilidade de Caixa ¹ 47.146.309,69 56.372.619,44

     Disponibilidade de Caixa Bruta 49.522.278,58 59.336.731,13

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 2.375.968,89 2.964.111,69

(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 7.324.752,11 7.201.930,32

DEDUÇÕES (XXIX) 47.146.309,69 56.372.619,44

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 9.909.213,84

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2020 Até 1º Bimestre

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência (8.693.370,00)

JUROS NOMINAIS
Até 1º Bimestre/2021

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 61.124,08

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 136.431,33

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 174.857.490,00 11.465.168,40 2.172.142,76 4.213.789,09 3.127.301,39

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb 
+ XXIIIc)]

9.984.521,09

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 41.739.644,00 102.830,59 561.574,17 1.806.220,11 1.327.931,62

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida (XX) 762.700,00 140.384,62 0,00 0,00 0,00

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inversões Financeiras 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 42.527.344,00 243.215,21 561.574,17 1.806.220,11 1.327.931,62

   Investimentos 41.739.644,00 102.830,59 561.574,17 1.806.220,11 1.327.931,62

   Outras Despesas Correntes 65.919.102,00 3.435.878,35 532.801,51 2.407.568,98 1.799.369,77

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 132.917.846,00 11.362.337,81 1.610.568,59 2.407.568,98 1.799.369,77

   Pessoal e Encargos Sociais 66.998.744,00 7.926.459,46 1.077.767,08 0,00 0,00

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 502.100,00 85.909,40 0,00 0,00 0,00

(a) (b) (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 133.419.946,00 11.448.247,21 1.610.568,59 2.407.568,98 1.799.369,77

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO  

ATUALIZADA

Até 1º Bimestre/2021

DESPESAS  
EMPENHADAS

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS  PAGAS
RESTOS A PAGAR  

PROCESSADOS PAGOS

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 11.044.175,00 963.861,37

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 161.620.520,00 26.749.133,64

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 4.543.600,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 26/03/2021, às 08:12:16.

¹ Essa linha não deverá apresentar saldo negativo, portanto, se o total dos Restos a Pagar Processados for maior que o total da Disponibilidade de Caixa Bruta, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

NOTA:

OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII) 10.363.509,55

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 10.438.816,80

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.543.600,00

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 426.235,21

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 26/03/2021, às 08:12:16.

¹ Essa linha não deverá apresentar saldo negativo, portanto, se o total dos Restos a Pagar Processados for maior que o total da Disponibilidade de Caixa Bruta, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

prefeitura municipal de noVa olÍmpia
Estado do Paraná
DECRETO 040/2021
SÚMULA: Homologa resultado do processo de Pregão Presencial n°008/2021.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e em pleno exercício de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do processo de Pregão n° 008/2021, apresentado pela Pregoeira nomeada pelo Decreto n.º 004/2021 em favor da empresa: LOURDES 
SIQUEIRA NETO ROSSI 778.836.599-87; no único lote, que tem como objeto prestação de serviços de alinhamento, balanceamento entre outros serviços para a frota de veículos da 
Prefeitura Municipal, correspondente a todas as secretarias, para um período de 1 (um) ano, com valor final de R$ 47.800,00 (quarenta e sete mil e oitocentos reais).
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 26 (vinte e seis) de março de 2021.
LUIZ LAZARO SORVOS
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de noVa olÍmpia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 003/2021
Declara estado de calamidade pública no Município de Nova Olímpia, em virtude dos problemas de saúde pública e econômicos gerados pelo enfrentamento da pandemia decorrente 
do coronavírus SARS-CoV-2
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e em pleno exercício de suas funções,
CONSIDERANDO os avanços da pandemia do coronavírus SARS-CoV-2, causador da infecção COVID-19 e os recentes protocolos emitidos pelo Ministério da Saúde e pela 
Organização Mundial de Saúde;
CONSIDERANDO que, em decorrência das ações emergenciais necessárias para conter a pandemia do coronavirus SARS-CoV-2, as finanças públicas e as metas fiscais estabelecidas 
para o presente exercício poderão restar gravemente comprometidas no Município, assim como as metas de arrecadação de tributos, pela redução da atividade econômica,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarado estado de calamidade pública para todos os fins de direito no Município de Nova Olímpia.
Art. 2º -  O Poder Executivo solicitará, por meio de ofício a ser enviado à Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, reconhecimento do estado de calamidade pública para os fins 
do disposto no art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 3º -  Este Decreto entra vigor na data de sua edição.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 04 de Janeiro de 2021.
Luiz Lazaro Sorvos
Prefeito Municipal
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prefeitura municipal de noVa olÍmpia
Estado do Paraná
DECRETO N.º 042/2021
SÚMULA:  Nomeia o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação – FUNDEB para o biênio 2021/2024, dando outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da Lei n.º 950 de 15 de março de 2007 com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 08 de 12 de Março de 2021, que institui o 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB,
 D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB para o biênio 2021/2024, 
conforme abaixo:
Representantes do Poder Executivo Municipal:
Membro Titular: Lucineia Aparecida Jacomini Leal
CPF: 000.429.119-07
Endereço: Alameda Porto Alegre,20
Telefone: (44) 98828-0875
Membro Suplente: Arlene Maria Ferreira
CPF: 028.796.989-44
Endereço: Rua Santa Catarina, 377
Telefone: (44) 98833-3938
Membro Titular: Maria Cristina Guadagnini Pereira
CPF: 906.226.349-68
Endereço: Rua Mato Grosso,756
Telefone: (44) 98865-4141
Membro Suplente: Gessyca Vanessa Dias Correia
CPF: 086.256.079-93
Endereço: Rua Guanabara, 263
Telefone: (44) 98819-4974
Representantes dos Profissionais do Magistério da Escola de Educação Infantil e 
Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino:
Membro Titular: Helena Flores Ladeira
CPF: 782.289.309-25
Endereço: Rua Fortaleza,56
Telefone: (44) 98802-0356
Membro Suplente: Thaiana de Oliveira
CPF: 079.479.579-08
Endereço: Rua São Nicolau,3260 Umuarama
Telefone: (44) 99976-7683
Representantes dos Diretores das Escola de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
da Rede Municipal de Ensino:
Membro Titular: Vilma da Silva Maciel Barbim
CPF: 020.065.749-65
Endereço: Avenida Higienópois,224
Telefone: (44) 98804-9596
Membro Suplente: Izabel Martins Lopes
CPF: 906.223.759-20
Endereço: Rua Fioravante Patussi,11
Telefone: (44) 98834-4484
Representantes dos Servidores Técnico-Administrativos Pertencentes ao Quadro da 
Secretaria Municipal de Educação:
Membro Titular: Gisele Garcia Pessanha
CPF: 032.169.949-10
Endereço: Rua São Paulo,61
Telefone: (44) 99891-4610
Membro Suplente: Rosangela Macedo Rodrigues
CPF: 057.790.479-52
Endereço: Rua Ipiranga,3722
Telefone: (44) 99173-0185
Representantes de  Pais de Alunos da Rede Municipal de Ensino:
Membro Titular: Tatiane de Paula Alves
CPF: 061.808.249-24
Endereço: Rua Sebastião Lopes de Lima,
Telefone: (44) 8843-9223
Membro Suplente: Daise Maria Barbieri
CPF:  049.907.099-26
Endereço: Rua João Aparecido Aguiar,518
Telefone: (44) 99705-1790
Membro Titular: Fabiana Gonçalves dos Santos
CPF:069.262.189-00
Endereço: Rua Amazonas,1623
Telefone: (44) 99741-7311
Membro Suplente: Renata Alves dos Santos Trentini
CPF: 053.150.949-44
Endereço: Rua São Paulo,701
Telefone: (44) 99820-3109
Representantes dos Estudantes da Educação Básica EJA Fase I:
Membro Titular: Maria Leide Ziviani Suave
CPF: 017.368.589-71
Endereço: Estrada da Taboca, P08 09 Sítio São Lourenço
Telefone: (44) 98847-7112
Membro Suplente: Amauri de Souza Nascimento
CPF:  021.109.019-00
Endereço: Rua Waldemar de Aguiar Pessanha,348
Telefone: (44) 98848-3746
Membro Titular: Lidia Spinelli
CPF: 676.568.039-04
Endereço: Rua Belo Horizonte,92
Telefone: (44) 98806-0435
Membro Suplente: Luciana Gonçalves de Paes
CPF: 041.064.679-25
Endereço: França,42
Telefone: 99922-7449
Representantes do Conselho Tutelar:
Membro Titular: Juraci da Silva Azevedo
CPF: 014.893.369-66
Endereço: Rua Mato Grosso,865
Telefone: (44) 98834-2236
Membro Suplente: Jhenifer Micaela Guerra
CPF: 089.044.599-07
Endereço: Rua São Domingos,67
Telefone: (44) 98833-1594
Art. 2º - O Conselho nomeado por este Ato, substituirá o Conselho nomeado pelo 
Decreto n.º 004/2020, e terá autonomia em suas decisões.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/3/2021, 
convalidando o ato pela publicação oficial e revogando as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 26 dias do mês de março 
do ano de 2021.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

 
 

            

 

ATO Nº. 002/2021 

Súmula: Autoriza crédito suplementar por anulação de dotação e 
da outras providências. 

 
Faço saber que o Conselho de Prefeitos do Consórcio Intermunicipal para Conservação 

do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA aprovou e eu, José Carlos Baraldi, 
presidente do Consórcio, autorizo o seguinte ato: 

Art. 1º – Fica a Contabilidade do Consórcio autorizada o crédito suplementar por anulação 
de dotação, conforme estabelecido no Art. 41 § 1 inciso III de lei 4.320/64 na seguinte dotação: 

 
01.001.04.123.0007.2003 – Educação Ambiental  
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – R$ 16.600,00 ( 

Dezesseis mil e Seiscentos Reais) – Fonte 1001 
 
Art. 2º – Para cobrir as despesas citadas no artigo anterior faz-se a pela anulação parcial 

ou total da seguinte dotação: 
01.001.04.123.0007.2003 – Educação Ambiental  
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo – R$ 10.000,00 – (Dez Mil Reais) – Fonte 1001 
3.3.90.32.00.00 – Material, bens ou serviços de Distribuição Gratuita – R$ 6.600,00 – 

Fonte 1001 
 
Art. 3º - Revogam se as disposições em contrário, esse ato entra em vigor nesta data. 

São Jorge do Patrocínio, 25 de Março de 2021 

 

 

José Carlos Baraldi 
Presidente 

 
 
 

                   DECRETO No 69 de 26 de março de 2021. 

Altera o art. 2º e Anexo I e II do Decreto nº 19, de 01 de 
março de 2019. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, na forma do disposto na Lei no 2.115, de 01 de 
junho de 2015 e na Comunicação Interna da Secretaria Municipal da Saúde. 

 

D E C R E T A: 

Art. 1o O art. 2º do Decreto nº 19, de 01 de março de 2019, passa a vigorar com a 
seguinte alteração:  

"Art. 2º A remuneração dos serviços credenciados será estabelecida com 
base nas tabelas aprovadas pelo Conselho Municipal de Saúde e Resolução 
nº 01/2021 de 18 de fevereiro de 2021, constante no Anexo I e II deste 
Decreto. 

Parágrafo único. O credenciamento independe de prévio procedimento 
licitatório, posto que a remuneração dos serviços será feita com base nas 
Tabelas indicadas no caput deste artigo, inviabilizando a competição, o que 
torna inexigível o certame, a teor do que reza o art. 25 da Lei Federal no 

8.666/93 e suas alterações.” 

Art. 2o O Anexo I e II Decreto nº 19, de 01 de março de 2019, passa a vigorar com as 
alterações constantes do Anexo I a este Decreto. 

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pérola, Estado do Paraná, em 26 de março de 2021. 

 

 

VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA 
Prefeita 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

ANEXO I – DECRETO Nº 69/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 
TABELA DE PROCEDIMENTOS MÉDICOS NA ÁREA DA SAÚDE PÚBLICA DE PÉROLA - 

PR. 

       LOTE 01: REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA: 

ITEM 01 - SERVIÇOS MÉDICOS CLINICO GERAL PARA PLANTÕES PRESENCIAIS DE 12 
HORAS (DIURNO). 

Plantão/
Mês 

Quantidade 
horas/mês 

Quantidade 
Plantão 

Presencial 
12hr 

Valor Unitário 
/hora plantão 

Valor Unitário 
Plantão 

Presencial 
Valor Total 

abr/21 264 22 150,00 1.800,00 39.600,00 

mai/21 264 22 150,00 1.800,00 39.600,00 

jun/21 264 22 150,00 1.800,00 39.600,00 

jul/21 264 22 150,00 1.800,00 39.600,00 

ago/21 264 22 150,00 1.800,00 39.600,00 

set/21 264 22 150,00 1.800,00 39.600,00 

out/21 264 22 150,00 1.800,00 39.600,00 

nov/21 264 22 150,00 1.800,00 39.600,00 

dez/21 264 22 150,00 1.800,00 39.600,00 

jan/22 264 22 150,00 1.800,00 39.600,00 

fev/22 264 22 150,00 1.800,00 39.600,00 

mar/22 264 22 150,00 1.800,00 39.600,00 

Total 475.200,00 

       
ITEM 02 - SERVIÇOS MEDICOS CLINICO GERAL PARA PLANTÕES PRESENCIAIS DE 12 
HORAS (NOTURNO). 

Plantão/
Mês 

Quantidade 
/horas/mês 

Quantidade/
Plantão 

Presencial 
12 hr 

Valor Unitário 
/hora plantão 

Valor Unitário 
Plantão 

Presencial 
Valor Total 

abr/21 264 22 120,00 1.440,00 31.680,00 

mai/21 264 22 120,00 1.440,00 31.680,00 

jun/21 264 22 120,00 1.440,00 31.680,00 

jul/21 264 22 120,00 1.440,00 31.680,00 

ago/21 264 22 120,00 1.440,00 31.680,00 

set/21 264 22 120,00 1.440,00 31.680,00 

out/21 264 22 120,00 1.440,00 31.680,00 

nov/21 264 22 120,00 1.440,00 31.680,00 
 

 
 

dez/21 264 22 120,00 1.440,00 31.680,00 

jan/22 264 22 120,00 1.440,00 31.680,00 

fev/22 264 22 120,00 1.440,00 31.680,00 

mar/22 264 22 120,00 1.440,00 31.680,00 

Total 380.160,00 

  

 
 

    LOTE 02 – REDE DE URGENCIA E EMERGENCIA: 

ITEM 01 - SERVIÇOS MEDICOS CLINICO GERAL PARA PLANTÕES PRESENCIAIS DE 
FINAL DE SEMANA E FERIADOS – 12 HORAS 

Plantão/
Mês 

Quantidade 
horas/mês 

Valor 
Unitário hora 

plantão 

Quantidade 
Plantão 

Presencial 12 
hr 

Valor Unitário 
Plantão 

Presencial 
Valor Total 

abr/21 288 130,00  24 1.560,00 37.440,00 

mai/21 288 130,00 24 1.560,00 37.440,00 

jun/21 288 130,00 24 1.560,00 37.440,00 

jul/21 288 130,00 24 1.560,00 37.440,00 

ago/21 288 130,00 24 1.560,00 37.440,00 

set/21 288 130,00 24 1.560,00 37.440,00 

out/21 288 130,00 24 1.560,00 37.440,00 

nov/21 288 130,00 24 1.560,00 37.440,00 

dez/21 288 130,00 24 1.560,00 37.440,00 

jan/22 288 130,00 24 1.560,00 37.440,00 

fev/22 300 130,00 25 1.560,00 39.000,00 

mar/22 288 130,00 24 1.560,00 37.440,00 

abr/21 288 130,00  24 1.560,00 37.440,00 

Total 450.840,00 

  

 
 

    LOTE 03 – REDE BÁSICA DE SAÚDE 
 

ITEM 01: SERVIÇOS MEDICOS CLINICO GERAL PARA O MUNICÍPIO DE PÉROLA - PR 

Rede 
Básica de 

Saúde 

Máximo de 
horas/ 

semanal 

Máximo 
de 

horas/tota
l/mês 

Quant 
meses 

Valor 
máximo 
R$/hora 

Valor 
máximo/Mês 

Valor máximo 
total/ano 

Clínico 
Geral 40h 200 12 70,00 14.000,00 168.000,00 

Total 168.000,00 

       ITEM 02: SERVIÇOS MEDICOS CLINICO GERAL PARA O MUNICÍPIO DE PÉROLA - PR  
 
 

Rede 
Básica de 

Saúde 

Máximo de 
horas 

semanal 

Máximo 
de horas 
total/mês 

Quant 
meses 

Valor 
máximo 
R$/hora 

Valor 
máximo/Mês 

Valor máximo 
total/ano 

Clínico 
Geral 40h 200 12 70,00 14.000,00 168.000,00 

Total 168.000,00 

      

 
 

ITEM 03: SERVIÇOS MEDICOS CLINICO GERAL PARA O MUNICÍPIO DE PÉROLA - PR 

Rede 
Básica de 

Saúde 

Máximo de 
horas/ 

semanal 

Máximo 
de 

horas/tota
l/mês 

Quant 
meses 

Valor 
máximo 
R$/hora 

Valor 
máximo/Mês 

Valor máximo 
total/ano 

Clínico 
Geral 40h 200 12 70,00 14.000,00 168.000,00 

Total 168.000,00 
       

ITEM 04: DENTISTA PARA O MUNICÍPIO DE PÉROLA - PR 

Rede 
Básica de 

Saúde 

Máximo de 
horas/ 

semanal 

Máximo 
de horas 
total/mês 

Quant 
meses 

Valor 
máximo 
R$/hora 

Valor 
máximo/Mês 

Valor máximo 
total/ano 

Clínico 
Geral 40h 200 12 20,00 4.000,00 48.000,00 

Total 48.000,00 
    

 
   

LOTE 04 – ESPECIALIDADES 

ITEM 01: PEDIATRIA 

Especialidade 
Máximo de 
consultas 

/mês 

Quantidade 
meses 

Valor 
máximo 

R$/consulta 

Valor 
máximo/Mês 

Valor máximo 
total/ano 

Pediatria 100 12 100,00  10.000,00 120.000,00 

Total 120.000,00 

       ITEM 02: OBSTETRICIA E GINECOLOGIA 

Especialidade 
Máximo de 
consultas 

/mês 

Quantidade 
meses 

Valor 
máximo 

R$/consulta 

Valor 
máximo/Mês 

Valor máximo 
total/ano 

Ginecologia e 
Obstetrícia 100 12 100,00 10.000,00 120.000,00 

Total 120.000,00 

 
 
 

       ITEM 03: GERIATRIA E REUMATOLOGIA 

Especialidade 
Máximo de 
consultas 

/mês 

Quantidade 
meses 

Valor 
máximo 

R$/consulta 

Valor 
máximo/Mês 

Valor máximo 
total/ano 

Geriatria 100 12 120,00  12.000,00 144.000,00 

Total 144.000,00 

       ITEM 04: PERÍCIA MEDICA 

Especialidade Máximo de 
perícias/ mês 

Quantidade 
meses 

Valor 
máximo 

R$/Perícia 

Valor 
máximo/Mês 

Valor máximo 
total/ano 

Perícia Medica 60 12 80,00  4.800,00 57.600,00 

Total 57.600,00 

       ITEM 05: AUDITORIA MÉDICA HOSPITALAR 

Especialidade Máximo de 
horas/mês 

Quantidade 
meses 

Valor 
máximo 
R$/horas 

Valor 
máximo/Mês 

Valor máximo 
total/ano 

Auditoria 
Médica 30 12 200,00 6.000,00 72.000,00 

Total 72.000,00 

       ITEM 06: PSIQUIATRIA 

Especialidade 
Máximo de 
consultas 

/mês 

Quantidade 
meses 

Valor 
máximo 

R$/consulta 

Valor 
máximo/Mês 

Valor máximo 
total/ano 

Psiquiatria 100 12 60,00 6.000,00 72.000,00 

Total 72.000,00 

       ITEM 07: EXAMES ULTRASSONOGRAFIA 

Especialidade Máximo de 
exames/mês 

Quantidade 
meses 

Valor 
máximo 

R$/Exame 

Valor 
máximo/Mês 

R$ 

Valor máximo 
total/ano 

Exames 
Ultrasonografia 160 12 80,00 12.800,00 153.600,00 

 
 
 

Total 153.600,00 

      ITEM 08 - EXAMES LABORATORIAIS (Dois 
Laboratórios) 

 

Especialidade Quant/ Mês 
/ano 

Valor máximo/ 
Mês R$ 

Valor máximo 
total/ano 

Exames laboratoriais-Atenção básica e 
hospitalar 12 20.000,00 240.000,00 

Total 240.000,00 
     

  ITEM 09 - EXAMES FONOAUDIOLOGIA 

Especialidade Máximo de 
exames/mês 

Quantidade 
meses 

Valor 
máximo 

R$/Exame 

Valor 
máximo/Mês 

Valor máximo 
total/ano 

Exames 
Fonoaudiologi

a 
20 12 70,00 1.400,00 16.800,00 

Total 16.800,00 

       ITEM 10 - SERVIÇOS DE ANESTESIAS 

Especialidade 
Máximo de 
anestesia/ Quantidade 

meses 

Valor 
máximo R$/ 
anestesia 

Valor 
máximo/Mês 

R$ 

Valor máximo 
total/ano 

mês 

Anestesias 40 12 350,00 14.000,00 168.000,00 

Total 168.000,00 

       ITEM 11 - PEQUENAS CIRURGIAS 

Especialidade Máximo de 
cirurgia/ mês 

Quantidade 
meses 

Valor 
máximo R$ 

Valor 
máximo/Mês 

Valor máximo 
total/ano 

Pequenas 
Cirurgias 50 12 70,00  3.500,00 42.000,00 

Total 42.000,00 
 
 

      

 
 
 
 

ITEM 12 - CIRURGIAS GERAIS 

Especialidade 
Máximo de 

cirurgia/ Quantidade 
meses 

Valor 
máximo R$ 

Valor 
máximo/Mês 

Valor máximo 
total/ano 

mês 

Cirurgias 
Gerais 20 12 450,00 9.000,00 108.000,00 

Total 108.000,00 
       

ITEM 13 - REGULAÇÃO DE PROCESSOS MEDICAMENTOSOS 

Especialidade 
Máximo de 
processo/ 

mês 

Quantidade 
meses 

Valor 
máximo R$ 

Valor 
máximo/Mês 

Valor máximo 
total/ano 

Cirurgias 
Gerais 20 12 125,00 2.500,00 30.000,00 

Total 30.000,00 
 
ITEM 14 - CIRURGIA OBSTRETÍCIA E GINECOLÓGICA 

Especialidade 
Máximo de 

cirurgia/ Quantidade 
meses 

Valor 
máximo R$ 

Valor 
máximo/Mês 

Valor máximo 
total/ano 

mês 
Cirurgias 

Gerais 20 12 450,00 9.000,00 108.000,00 

Total 108.000,00 

       ITEM 15 - SERVIÇOS RADIOLÓGICOS – RAIO X 
  

Especialidade Quant/ Mês Valor máximo/ 
Mês R$ 

Valor máximo 
total/ano 

Serviços de Raio X 12 horas 
por dia 12 15.000,00 180.000,00 

Total 180.000,00 
     

  ITEM 16 - DIREÇÃO CLÍNICA 
  

Especialidade Quant/ Mês Valor máximo/ 
Mês R$ 

Valor máximo 
total/ano 

Direção Clínica 12 6.000,00 72.000,00 

Total 72.000,00 

       ITEM 17: ORTOPEDIA 

 
 
 

Especialidade 
Máximo de 
consultas 

/mês 

Quantidade 
meses 

Valor 
máximo 

R$/consulta 

Valor 
máximo/Mês 

Valor máximo 
total/ano 

Pediatria 100 12 100,00  10.000,00 120.000,00 

Total 120.000,00 

 

 

 

ANEXO II – DECRETO Nº 69/2021. 

TABELA DE VALORES DE EXAMES LABORATORIAIS 
AUTORIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DE PACIENTES INTERNADOS NO 

HOSPITAL MUNICIPAL 

01 17 ALFA HIDROXIPROGESTERONA R$ 19,50 
02 ACETILCOLINESTERASE ERITROCITÁRIA R$ 23,00 
03 ÁCIDO FÓLICO R$ 24,50 
04 ÁCIDO ÚRICO  R$ 4,00 
05 ÁCIDO VALPRÓICO R$ 24,00 
06 ÁCIDO VANIL MANDÉLICO R$ 18,00 
07 ALANINA AMINOTRANSFERASE - TGP R$ 5,00 
08 ALBUMINA R$ 6,00 
09 ALDOLASE R$ 11,00 
10 ALDOSTERONA R$ 23,00 
11 ALFA 1 GLICOPROTEÍNA ÁCIDA / MUCOPROTEÍNA R$ 16,00 
12 ALFAFETOPROTEÍNA R$ 25,00 
13 AMILASE R$ 9,00 
14 ANDROSTENEDIONA  R$ 32,00 
15 ANTI - DNA - HÉLICE SIMPLES R$ 16,00 
16 ANTI - DNA (DUPLA HÉLICE) OU NATIVO R$ 16,00 
17 ANTI - ENA PAINEL R$ 20,00 
18 ANTI - ENDOMÍSIO - ANTICORPOS IGA R$ 42,15 
19 ANTI - ENDOMÍSIO - ANTICORPOS IGG R$ 42,15 
20 ANTI - ENDOMÍSIO - ANTICORPOS IGM R$ 42,15 
21 ANTI - GLIADINA - ANTICORPOS IGA R$ 25,00 
22 ANTI - GLIADINA - ANTICORPOS IGG R$ 25,00 
23 ANTI - GLIADINA - ANTICORPOS IGM R$ 25,00 
24 ANTI - MITOCÔNDRIA R$ 17,00 
25 ANTI - MÚSCULO ESTRIADO R$ 40,00 
26 ANTI - MÚSCULO LISO R$ 17,00 
27 ANTI - RNP R$ 25,00 

 
 
 

28 ANTI - SCL - 70 R$ 25,00 
29 ANTI - SM R$ 25,00 
30 ANTI - SS - A - (RO) R$ 25,00 
31 ANTI - SS - B - (LA) R$ 25,00 
32 ANTI - TIREOGLOBULINA R$ 18,00 
33 ANTI - TPO - ANTICORPOS - ANTI-MICROSSOMAL R$ 23,00 
34 ANTI - TRANSGLUTAMINASE IGA R$ 68,50 
35 ANTI - TRANSGLUTAMINASE IGG R$ 72,50 
36 ANTI - TROMBINA III R$ 34,00 
37 ANTIBIOGRAMA COM CONCENTRAÇÃO INIBITÓRIA MÍNIMA R$ 13,33 
38 ANTICOAGULANTE LÚPICO R$ 40,00 
39 ANTICORPOS ANTI SUPRA RENAL E CORTEX ADRENAL R$ 145,00 
40 ANTICORPOS ANTI-CENTRÔMERO R$ 26,50 
41 ANTICORPOS ANTI-ILHOTA R$ 45,00 
42 ANTIESTREPTOLISINA O - ASLO R$ 5,00 
43 APOLIPOPROTEÍNA A - I R$ 30,00 
44 APOLIPOPROTEÍNA B R$ 30,00 
45 APOLIPOPROTEINA E R$ 40,00 
46 ASPARTATO AMINOTRANSFERASE - TGO R$ 5,00 
47 BACTERIOSCOPIA DE GRAM - VÁRIOS MATERIAIS R$ 9,00 
48 BILIRRUBINAS TOTAL E FRAÇÕES R$ 5,00 
49 BRUCELOSE - AGLUTINAÇÃO - REAÇÃO DE ROSA BENGALA R$ 15,00 
50 CA 125 R$ 30,00 
51 CA 15-3 R$ 30,00 
52 CA 19-9 R$ 30,00 
53 CA 50 R$ 50,00 
54 CA 72-4 R$ 50,00 
55 CÁLCIO R$ 4,00 
56 CÁLCIO IONIZADO R$ 9,00 
57 CALCITONINA R$ 35,00 
58 CAPACIDADE TOTAL DE LIGAÇÃO DO FERRO - TIBC R$ 10,00 
59 CARBAMAZEPINA R$ 20,00 
60 CARDIOLIPINA - ANTICORPOS IGA R$ 31,00 
61 CARDIOLIPINA - ANTICORPOS IGG R$ 31,00 
62 CARDIOLIPINA - ANTICORPOS IGM R$ 31,00 
63 CEA - ANTÍGENO CARCINOEMBRIÔNICO R$ 25,00 
64 CERULOPLASMINA R$ 15,00 
65 CHAGAS - ANTICORPOS IGG R$ 11,00 
66 CHAGAS - ANTICORPOS IGM R$ 13,00 
67 CHLAMYDIA SP. - ANTICORPOS IGG R$ 27,00 
68 CHLAMYDIA SP. - ANTICORPOS IGM R$ 27,00 
69 CITOMEGALOVÍRUS - ANTICORPOS IGG R$ 16,00 

 
 
 

70 CITOMEGALOVÍRUS - ANTICORPOS IGM R$ 20,00 
71 CITRATO URINÁRIO R$ 10,00 
72 CLEARANCE DE CREATININA R$ 8,00 
73 COAGULOGRAMA R$ 19,00 
74 COBRE R$ 30,00 
75 COLESTEROL TOTAL R$ 4,00 
76 COLINESTERASE R$ 10,00 
77 COMPLEMENTO C3 R$ 15,00 
78 COMPLEMENTO C4 R$ 15,00 
79 COMPLEMENTO TOTAL - CH50 R$ 23,00 
80 CONTAGEM DE PLAQUETAS R$ 3,00 
81 CONTAGEM DE RETICULÓCITOS  R$ 9,50 
82 COOMBS DIRETO R$ 9,00 
83 COOMBS INDIRETO R$ 9,00 
84 CORTISOL R$ 15,00 
85 CORTISOL - URINA 24 HORAS R$ 30,00 
86 CREATINA QUINASE - CPK R$ 10,00 
87 CREATINA QUINASE - MB - ATIVIDADE R$ 16,20 
88 CREATINA QUINASE MB - MASSA R$ 16,20 
89 CREATININA R$ 4,00 
90 CULTURA - BAAR R$ 30,00 
91 CULTURA - ESTREPTOCOCOS GRUPO B R$ 33,00 
92 CULTURA - FEZES R$ 25,00 
93 CULTURA - FUNGOS R$ 30,00 
94 CULTURA - SANGUE (HEMOCULTURA) R$ 45,00 
95 CULTURA - URINA R$ 15,00 
96 CULTURA - VÁRIOS MATERIAIS R$ 30,00 
97 DEHIDROEPIANDROSTERONA - DHEA R$ 21,00 
98 DEHIDROEPIANDROSTERONA SULFATO - DHEAS R$ 21,00 
99 DENGUE - ANTICORPOS IGG R$ 32,00 

100 DENGUE - ANTICORPOS IGM R$ 40,00 
101 DETERMINAÇÃO DO PH - FEZES R$ 8,50 
102 ELETROFORESE DE HEMOGLOBINAS R$ 25,00 
103 ELETROFORESE DE LIPOPROTEÍNAS R$ 29,00 
104 ELETROFORESE DE PROTEÍNAS R$ 22,00 
105 ESTRADIOL R$ 14,00 
106 ESTRIOL R$ 37,00 
107 ESTRONA R$ 16,00 
108 EXAME A FRESCO R$ 3,75 
109 FAN - FATOR ANTI-NÚCLEAR R$ 17,00 
110 FATOR REUMATÓIDE R$ 5,00 
111 FENITOÍNA R$ 20,00 

 
 
 

112 FENOBARBITAL R$ 20,00 
113 FERRITINA R$ 19,00 
114 FERRO SÉRICO R$ 5,00 
115 FIBRINOGÊNIO R$ 16,00 
116 FOSFATASE ALCALINA R$ 5,00 
117 FOSFOLIPÍDIOS R$ 10,00 
118 FÓSFORO R$ 6,50 
119 FRUTOSAMINA R$ 10,00 
120 FTA - ABS - ANTICORPOS IGG R$ 20,00 
121 FTA - ABS - ANTICORPOS IGM R$ 16,00 
122 FUNGOS - PESQUISA R$ 11,00 
123 GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE R$ 4,00 
124 GLICEMIA CASUAL R$ 4,00 
125 GLICEMIA EM JEJUM R$ 4,00 
126 GLICEMIA PÓS-PRANDIAL R$ 4,00 
127 GLICOSE-6 FOSFATO DESIDROGENASE - G6PD - SANGUE TOTAL R$ 35,00 
128 GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE - G6PD - PAPEL FILTRO R$ 30,00 
129 GRUPO SANGUÍNEO E FATOR RH R$ 8,00 
130 HCG - GONADOTROFINA CORIÔNICA R$ 16,00 
131 HCG - GONADOTROFINA CORIÔNICA - QUANTITATIVO R$ 25,00 
132 HDL - COLESTEROL R$ 6,00 
133 HELICOBACTER PYLORI - ANTICORPOS IGG R$ 28,00 
134 HELICOBACTER PYLORI - ANTICORPOS IGM R$ 60,00 
135 HEMOGLOBINA GLICOSILADA - HBA1C R$ 13,50 
136 HEMOGRAMA COMPLETO R$ 8,22 
137 HEPATITE A - ANTI - HVA IGG R$ 19,00 
138 HEPATITE A - ANTI - HVA IGM R$ 24,00 
139 HEPATITE B - ANTI - HBC IGM R$ 22,00 
140 HEPATITE B - ANTI - HBC TOTAL R$ 18,55 
141 HEPATITE B - ANTI - HBE R$ 22,00 
142 HEPATITE B - ANTI - HBS R$ 18,55 
143 HEPATITE B - GENOTIPAGEM R$ 1.350,00 
144 HEPATITE B - HBEAG R$ 22,00 
145 HEPATITE B - HBSAG R$ 18,55 
146 HEPATITE B - QUALITATIVO R$ 175,00 
147 HEPATITE B - QUANTIFICAÇÃO POR PCR R$ 322,00 
148 HEPATITE C - ANTI - HCV R$ 20,00 
149 HEPATITE C - GENOTIPAGEM R$ 495,00 
150 HEPATITE C - QUALITATIVO R$ 175,00 
151 HEPATITE C - QUANTIFICAÇÃO E GENOTIPAGEM R$ 710,00 
152 HEPATITE C - QUANTIFICAÇÃO POR PCR R$ 380,00 
153 HEPATITE D - ANTICORPOS IGM R$ 120,00  

 
 

154 HEPATITE D - ANTICORPOS TOTAIS R$ 48,00 
155 HERPES 1 E 2 - ANTICORPOS IGG R$ 24,00 
156 HERPES 1 E 2 - ANTICORPOS IGM R$ 34,00 
157 HIV - 1 E 2 - ANTÍGENO E ANTICORPOS R$ 30,00 
158 HIV - ANTICORPOS ANTI-HIV - WESTERN BLOT R$ 190,0 
159 HIV - QUALITATIVO R$ 340,0 
160 HIV - QUANTIFICAÇÃO POR PCR R$ 490,0 
161 HIV - TESTE RÁPIDO - EMERGENCIAL R$ 35,00 
162 HLA B27 - DETECÇÃO POR PCR R$ 58,00 
163 HOMOCISTEÍNA R$ 39,00 
164 HORMÔNIO ADRENOCORTICOTRÓFICO - ACTH R$ 35,00 
165 HORMÔNIO DO CRESCIMENTO HUMANO - HGH R$ 18,00 
166 HORMÔNIO FOLÍCULO ESTIMULANTE - FSH R$ 15,00 
167 HORMÔNIO LUTEINIZANTE - LH R$ 15,00 
168 HTLV I/II - ANTICORPOS R$ 30,00 
169 IMUNOGLOBULINA A - IGA R$ 17,00 
170 IMUNOGLOBULINA E - IGE R$ 17,00 
171 IMUNOGLOBULINA E - IGE ESPECÍFICO R$ 17,00 
172 IMUNOGLOBULINA G - IGG R$ 17,00 
173 IMUNOGLOBULINA M - IGM  R$ 17,00 
174 ÍNDICE DE SATURAÇÃO DA TRANSFERRINA R$ 15,00 
175 INSULINA R$ 21,00 
176 LDH - LACTATO DESIDROGENASE R$ 6,00 
177 LDL - COLESTEROL R$ 8,00 
178 LEUCÓCITOS - PESQUISA NAS FEZES R$ 17,00 
179 LINFÓCITOS - SUBTIPAGEM CD3, CD4, CD8 R$ 95,00 
180 LINFÓCITOS B - FENOTIPAGEM PARA LINFÓCITOS B - CD19 R$ 75,00 
181 LINFÓCITOS B E T - CD3 - CD19 R$ 80,00 
182 LINFÓCITOS CD3 - CD56 R$ 55,00 
183 LINFÓCITOS T AUXILIADORES CD4 + R$ 55,00 
184 LINFÓCITOS T CD3 + R$ 55,00 
185 LIPASE R$ 15,00 
186 LÍPIDES TOTAIS R$ 8,00 
187 LIPOPROTEÍNA - LPA R$ 30,00 
188 LÍTIO R$ 11,00 
189 MAGNÉSIO R$ 5,00 
190 MICOLÓGICO DIRETO R$ 13,00 
191 MICROALBUMINÚRIA R$ 20,00 
192 MONONUCLEOSE - ANTICORPOS HETERÓFILOS R$ 10,00 
193 MONONUCLEOSE - EPSTEIN BARR - ANTICORPOS IGG R$ 30,00 
194 MONONUCLEOSE - EPSTEIN BARR - ANTICORPOS IGM R$ 30,00 
195 OXALATO - ÁCIDO OXÁLICO URINÁRIO R$ 22,00  
 
 

196 PARASITÓLOGICO DE FEZES R$ 4,00 
197 PARATORMÔNIO - PTH - MOLÉCULA INTACTA R$ 38,00 
198 PARCIAL DE URINA R$ 4,00 
199 PEPTIDEO C R$ 22,00 
200 PEPTÍDEO CITRULINADO CÍCLICO - ANTI-CCP R$ 55,00 
201 PERFIL LIPÍDICO - LIPIDOGRAMA R$ 29,00 
202 PESQUISA DE BAAR R$ 14,00 
203 PESQUISA DE SANGUE OCULTO - COM DIETA R$ 9,00 
204 PESQUISA DE SANGUE OCULTO - SEM DIETA R$ 15,00 
205 POTÁSSIO R$ 7,00 
206 PROGESTERONA R$ 15,00 
207 PROLACTINA R$ 15,00 
208 PROTEINA C REATIVA R$ 16,00 
209 PROTEÍNA C REATIVA - ULTRASSENSÍVEL R$ 18,00 
210 PROTEÍNA URINÁRIA R$ 12,00 
211 PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES R$ 9,50 
212 PSA LIVRE - ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO R$ 16,42 
213 PSA TOTAL - ANTÍGENO PROSTÁTICO ESPECÍFICO R$ 16,42 
214 ROTAVÍRUS - PESQUISA R$ 30,00 
215 RUBÉOLA - ANTICORPOS IGG R$ 20,00 
216 RUBÉOLA - ANTICORPOS IGM R$ 22,00 
217 SARAMPO - ANTICORPOS IGG R$ 40,00 
218 SARAMPO - ANTICORPOS IGM R$ 45,00 
219 SÓDIO R$ 7,00 
220 SOMATOMEDINA C - IGF - 1 R$ 38,00 
221 SUBSTÂNCIAS REDUTORAS NAS FEZES - PESQUISA R$ 9,50 
222 T3 - TRIIODOTIRONINA R$ 10,00 
223 T3 - TRIIODOTIRONINA LIVRE R$ 14,00 
224 T4 - TIROXINA R$ 10,00 
225 T4 - TIROXINA LIVRE R$ 14,00 
226 TEMPO DE ATIVIDADE DE PROTROMBINA - TAP R$ 8,00 
227 TEMPO DE COAGULAÇÃO R$ 3,00 
228 TEMPO DE SANGRAMENTO R$ 3,00 
229 TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADO - TTPA R$ 8,00 
230 TESTE DE TOLERÂNCIA A GLICOSE R$ 25,00 
231 TESTE DE TOLERANCIA A LACTOSE R$ 40,00 
232 TESTOSTERONA LIVRE R$ 30,00 
233 TESTOSTERONA TOTAL R$ 18,00 
234 TIREOGLOBULINA R$ 27,00 
235 TOXOCARA - ANTICORPOS IGG R$ 45,00 
236 TOXOPLASMOSE - ANTICORPOS IGG R$ 18,55 
237 TOXOPLASMOSE - ANTICORPOS IGM R$ 18,55 

 
 
 

238 TOXOPLASMOSE AVIDEZ - ANTICORPOS IGG R$ 40,00 
239 TRAB - ANTICORPOS ANTI RECEPTOR DE TSH R$ 50,00 
240 TRANSFERINA R$ 15,00 
241 TRIGLICÉRIDES R$ 5,00 
242 TROPONINA CARDÍACA - I R$ 35,00 
243 TSH - HORMÔNIO TIREOESTIMULANTE R$ 10,00 
244 URÉIA R$ 4,00 
245 VARICELA ZOSTER - ANTICORPOS IGG R$ 55,00 
246 VARICELA ZOSTER - ANTICORPOS IGM R$ 55,00 
247 VDRL - LUES R$ 5,00 
248 VHS - VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO R$ 3,00 
249 VITAMINA B12 R$ 18,00 
250 VITAMINA D - 25 HIDROXI R$ 26,00 
251 VLDL - COLESTEROL R$ 6,00 
252 WAALER ROSE  R$ 9,00 
253 ZINCO R$ 30,00 

 

prefeitura municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 181, DE 26 DE MARÇO DE 2021
Nomeia para ocupar o cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear ANDREA PAVAN DA SILVA, portadora da CI/RG n.º 8.290.606-1 – 
SSP-PR., e do CPF/MF n.º 043.122.359-96, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de Assessor da Controladoria Interna, lotada no Gabinete do Prefeito, a 
contar do dia 01 de março de 2021.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-4, da Lei Complementar n.º 103 de 18 de fevereiro de 2021.
Art. 3o Fica revogada a Portaria n.º 151 de 26 de fevereiro de 2021.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de março de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 182, DE 26 DE MARÇO DE 2021
Nomeia para ocupar o cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear LARYSSA BRATTI MORALES, portadora da CI/RG n.º 10.549.572-2 
– SSP-PR., e do CPF/MF n.º 087.193.779-40, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de Diretor de Patrimônio, lotada na Secretaria de Administração, a contar 
do dia 01 de março de 2021.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-3, conforme Lei n.º 2.140 de 21 de maio de 2020 e Lei Complementar 
nº 103 de 18 de fevereiro de 2021.
Art. 3o Fica revogada a Portaria n.º 109 de 04 de fevereiro de 2021.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de março de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 183, DE 26 DE MARÇO DE 2021
Nomeia para ocupar o cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear HUEMERSON SOARES DE OLIVEIRA, portador da CI/RG 
n.º14.692.263-5– SSP-PR., e do CPF/MF nº 300.193.428-02, para ocupar o cargo 
de provimento em comissão de Assessor da Secretaria de Planejamento, lotado no 
Gabinete do Prefeito, a contar do dia 01 de março de 2021.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-4, da Lei Complementar nº 103 de 18 de fevereiro de 2021.
Art. 3o Fica revogada a Portaria n.º 018 de 04 de fevereiro de 2021.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de março de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 184, DE 26 DE MARÇO DE 2021
Nomeia para ocupar o cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear EDVALDO JOSÉ DE MIRANDA, portador da CI/RG n.º 4.606.637-
5 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 756.271.089-9, para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de Assessor da Secretaria de Administração, a contar do dia 01 de 
março 2021.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-4, da Lei Complementar nº 103 de 18 de março de 2021.
Art. 3o Fica revogada a Portaria n.º 036 de 13 de março de 2021.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de março de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 185, DE 26 DE MARÇO DE 2021
Nomeia para ocupar o cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear NILSON MARTINS RODRIGUES, portador da CI/RG n.º 7.686.826-
3 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 006.667.059-41, para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de Assessor da Secretaria de Finanças, a contar do dia 01 de março 
de 2021.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-4, da Lei Complementar nº 103 de 18 de fevereiro de 2021.
Art. 3o Fica revogada a Portaria n.º 035 de 13 de janeiro de 2021.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de março de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 186, DE 26 DE MARÇO DE 2021
Nomeia para ocupar o cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear MARCOS BARAVIERA, portador da CI/RG n.º 5.512.647-0 – SSP-
PR., e do CPF/MF n.º 784.271.859-87, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de Assessor da Secretaria de Obras, Viação e Zeladoria Municipal, a contar 
do dia 01 de março de 2021.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-4, da Lei Complementar n.º 103 de 18 de fevereiro de 2021.
Art. 3o Fica revogada a Portaria n.º 149 de 26 de fevereiro de 2021.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de março de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

prefeitura municipal de tapeJara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 187, DE 26 DE MARÇO DE 2021
Nomeia para ocupar o cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear MAIRA GRACIELLI DOS PRAZERES, portadora da CI/RG n.º 6.459.504-0 – 
SSP-PR., e do CPF/MF nº 025.056.729-62, para ocupar o cargo de provimento em comissão 
de Assessor da Secretaria de Saúde I, a contar do dia 01 de março de 2021.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo I – 
símbolo CC-4, da Lei Complementar nº 103 de 18 de fevereiro de 2021.
Art. 3o Fica revogada a Portaria n.º 122 de 05 de fevereiro de 2021.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de março de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 188, DE 26 DE MARÇO DE 2021
Nomeia para ocupar o cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear PATRICIA FERNANDA GRILO BONJORNO, portadora da CI/RG n.º 
13.654.615-5 – SSP-PR., e do CPF/MF n.º 104.855.409-08, para ocupar o cargo de provimento 
em comissão de Assessor da Secretaria de Saúde II, a contar do dia 01 de março de 2021.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo I – 
símbolo CC-4, da Lei Complementar n.º 103 de 18 de fevereiro de 2021.
Art. 3o Fica revogada a Portaria n.º 150 de 26 de fevereiro de 2021.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de março de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 189, DE 26 DE MARÇO DE 2021
Nomeia para ocupar o cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear CARLA CRISTINA ZARAMELLO, portadora da CI/RG n.º 8.263.894-6 – SSP-
PR., e do CPF/MF n.º 040.836.429-71, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 
Assessor da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, a contar do dia 01 de março de 2021.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo I – 
símbolo CC-4, da Lei Complementar n.º 103 de 18 de fevereiro de 2021.
Art. 3o Fica revogada a Portaria n.º 113 de 05 de fevereiro de 2021.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de março de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 190, DE 26 DE MARÇO DE 2021
Nomeia para ocupar o cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear RAFAEL MOIRINHO CANDIDO, portador da CI/RG n.º 10.833.250-6 – SSP-
PR., e do CPF/MF nº 097.878.729-36, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 
Assessor da Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente e Assistência Técnica, a contar do dia 
01 de março de 2021.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo I – 
símbolo CC-4, da Lei Complementar nº 103 de 18 de fevereiro de 2021.
Art. 3o Fica revogada a Portaria n.º 030 de 12 de janeiro de 2021.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de março de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 191, DE 26 DE MARÇO DE 2021
Nomeia para ocupar o cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear KELLEN AMANDA DOS SANTOS GONÇALVES MACEDO, portadora da CI/
RG n.º 9.317.664-2 – SSP-PR., e do CPF/MF n.º 046.346.649-76, para ocupar o cargo de 
provimento em comissão de Assessor da Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, a contar 
do dia 01 de março de 2021.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo I – 
símbolo CC-4, da Lei Complementar n.º 103 de 18 de fevereiro de 2021.
Art. 3o Fica revogada a Portaria n.º 160 de 18 de fevereiro de 2021.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de março de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 192, DE 26 DE MARÇO DE 2021
Nomeia para ocupar o cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear MARCIEL DE SOUZA, portador da CI/RG n.º 5.739.323-8 – SSP-PR., e do 
CPF/MF n.º 040.887.719-74, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor de 
Imprensa, lotado no Gabinete do Prefeito, a contar do dia 01 de março de 2021.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo I – 
símbolo CC-4, da Lei Complementar n.º 103 de 18 de fevereiro de 2021.
Art. 3o Fica revogada a Portaria n.º 148 de 26 de fevereiro de 2021.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 26 de março de 2021.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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R$ 1,00

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste

RREO – Anexo 14 (LRF, Art. 48)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A FEVEREIRO  2021 / BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Até o BimestreBALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
   Previsão Inicial -81.969.177,00
   Previsão Atualizada -81.969.177,00
   Receitas Realizadas -14.905.476,56
   Déficit Orçamentário 24.519.281,58
   Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados p/ Créditos Adicionais) -222.857,14
DESPESAS
   Dotação Inicial 74.393.909,00
   Dotação Atualizada 74.616.766,14
   Despesas Empenhadas 11.906.684,70
   Despesas Liquidadas 9.613.805,02
   Despesas Pagas 5.324.893,27
   Superavit Orçamentário 0,00

Até o BimestreDESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas 11.906.684,70
Despesas Liquidadas 9.613.805,02

Até o BimestreRECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida 32.657.982,84
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 104.214.190,32
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 104.214.190,32

Até o BimestreRECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Geral de Previdência Social
   Receitas Previdenciárias Realizadas (I) 0,00
   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 0,00
   Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00
Regime Próprio de Previdência dos Servidores
   Receitas Previdenciárias Realizadas (IV) 0,00
   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
   Resultado Previdenciário 0,00

% em Relação à Meta (b/a)RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL Resultado Apurado Até o
bimestre (b)

Metas Fixadas do Anexo
de Metas Fiscais a LDO (a)

Resultado Primário - Acima da Linha 0,000,000,00
Resultado Nominal - Acima da Linha 0,000,000,00

Saldo a PagarRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Pagamento até o bimestreCancelamento até o
bimestreInscrição

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 650.406,601.051.553,810,001.701.960,41
   Poder Executivo 650.406,601.051.553,810,001.701.960,41

3)Continua (1/ R$ 1,00

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste

RREO – Anexo 14 (LRF, Art. 48)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A FEVEREIRO  2021 / BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO
Continuação

Saldo a PagarRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Pagamento até o bimestreCancelamento até o
bimestreInscrição

   Poder Legislativo 0,000,000,000,00
   Poder Judiciário 0,000,000,000,00
   Ministério Público 0,000,000,000,00
   Defensoria Pública 0,000,000,000,00
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 650.406,601.051.553,810,001.701.960,41
   Poder Executivo 2.309.406,84654.374,87734,832.964.516,54
   Poder Legislativo 0,000,000,000,00
   Poder Judiciário 0,000,000,000,00
   Ministério Público 0,000,000,000,00
   Defensoria Pública 0,000,000,000,00
TOTAL 2.959.813,441.705.928,68734,834.666.476,95

% Aplicado até o bimestre
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Mínimo a Aplicar no

Exercício

Valor apurado até o
bimestre

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 3.550,9325,009.992.852,65
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 0,000,000,00
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental 59,3860,001.433.293,84
Complementação da União ao FUNDEB 0,000,000,00

Saldo Não RealizadoRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS CAPITAL Valor apurado até o
bimestre

Receitas de Operação de Crédito 0,000,00
Despesa de Capital Líquida 6.241.548,882.158.852,26

35º ExercícioPROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 20º Exercício10º ExercícioExercício

Plano Previdenciário
   Receitas Previdenciárias 0,000,000,000,00
   Despesas Previdenciárias 0,000,000,000,00
   Resultado Previdenciário 0,000,000,000,00
Plano Financeiro
   Receitas Previdenciárias 0,000,000,000,00
   Despesas Previdenciárias 0,000,000,000,00
   Resultado Previdenciário 0,000,000,000,00

Saldo a RealizarRECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor apurado até o
bimestre

Receitas da Alienação de Ativos 1.001.999,930,07
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 1.004.000,000,00

% Aplicado até o bimestre
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DA SAÚDE % Mínimo a Aplicar no

Exercício

Valor apurado até o
bimestre

Limites Constitucionais Anuais
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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RREO – Anexo 14 (LRF, Art. 48)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A FEVEREIRO  2021 / BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO
Continuação

% Aplicado até o bimestre
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DA SAÚDE % Mínimo a Aplicar no

Exercício

Valor apurado até o
bimestre

Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 23,7915,002.415.179,05

Valor Apurado no
Exercício CorrenteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

Fonte: Sistema WebPublico, Data de emissão 25/03/2021 e hora de emissão 10:13:17

RICARDO GUSMAO BRANDANI
Contador

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

MELYNE MOVIO SANTOS
Controle Interno

(3/3)

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RREO – Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00JANEIRO A Fevereiro  2021/BIMESTRE Janeiro-Fevereiro
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
DOTAÇÃO INICIAL SALDO (e) = (a - d)DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) Até o Bimestre (d)No Bimestre
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

No Bimestre % (d/total d)% (b/total b)
SALDO (c) = (a - b)

70.011.147,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 70.234.004,14 11.617.897,53 11.617.897,53 9.325.017,85 97,00 60.908.986,299.325.017,8558.616.106,6197,57

2.997.788,0001 - Legislativa 2.997.788,00 0,00 0,00 0,00 2.997.788,000,000,002.997.788,000,00

2.997.788,00      01.031 - AÇÃO LEGISLATIVA 2.997.788,00 0,00 0,00 0,00 2.997.788,000,000,002.997.788,000,00

7.511.152,0004 - Administração 7.511.152,00 1.685.338,37 1.685.338,37 996.621,53 6.514.530,4710,37996.621,535.825.813,6314,15

1.200.980,00      04.061 - AÇÃO JUDICIÁRIA 1.200.980,00 809.949,73 809.949,73 206.615,20 994.364,802,15206.615,20391.030,276,80

275.940,00      04.091 - DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 275.940,00 35.738,56 35.738,56 35.643,56 240.296,440,3735.643,56240.201,440,30

315.972,00      04.121 - PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 315.972,00 49.153,32 49.153,32 47.818,35 268.153,650,5047.818,35266.818,680,41

4.150.978,00      04.122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 4.150.978,00 617.998,15 617.998,15 534.455,81 3.616.522,195,56534.455,813.532.979,855,19

630.280,00      04.123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 630.280,00 31.393,89 31.393,89 30.983,89 599.296,110,3230.983,89598.886,110,26

324.636,00      04.124 - CONTROLE INTERNO 324.636,00 50.675,57 50.675,57 50.675,57 273.960,430,5350.675,57273.960,430,43

406.800,00      04.128 - FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 406.800,00 59.265,12 59.265,12 59.265,12 347.534,880,6259.265,12347.534,880,50

205.566,00      04.129 - ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 205.566,00 31.164,03 31.164,03 31.164,03 174.401,970,3231.164,03174.401,970,26

98.160,0006 - Segurança Pública 98.160,00 3.655,75 3.655,75 3.655,75 94.504,250,043.655,7594.504,250,03

98.160,00      06.182 - DEFESA CIVIL 98.160,00 3.655,75 3.655,75 3.655,75 94.504,250,043.655,7594.504,250,03

2.524.910,0008 - Assistência Social 2.524.910,00 503.786,70 503.786,70 349.396,10 2.175.513,903,63349.396,102.021.123,304,23

506.000,00      08.243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AOADOLESCENTE 506.000,00 89.753,17 89.753,17 66.530,55 439.469,450,6966.530,55416.246,830,75

2.018.910,00      08.244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 2.018.910,00 414.033,53 414.033,53 282.865,55 1.736.044,452,94282.865,551.604.876,473,48

24.351.954,0010 - Saúde 24.351.954,00 4.161.150,40 4.161.150,40 3.742.581,04 20.609.372,9638,933.742.581,0420.190.803,6034,95

11.840.856,00      10.301 - ATENÇÃO BÁSICA 11.840.856,00 2.615.363,34 2.615.363,34 2.415.779,92 9.425.076,0825,132.415.779,929.225.492,6621,97

4.489.700,00      10.302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR EAMBULATORIAL 4.489.700,00 930.201,75 930.201,75 780.046,64 3.709.653,368,11780.046,643.559.498,257,81

7.650.958,00      10.303 - SUPORTE PROFILÁTICO ETERAPÊUTICO 7.650.958,00 615.585,31 615.585,31 546.754,48 7.104.203,525,69546.754,487.035.372,695,17

213.640,00      10.304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 213.640,00 0,00 0,00 0,00 213.640,000,000,00213.640,000,00

156.800,00      10.305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 156.800,00 0,00 0,00 0,00 156.800,000,000,00156.800,000,00

15.826.569,0012 - Educação 15.826.569,00 2.215.878,05 2.215.878,05 2.148.637,34 13.677.931,6622,352.148.637,3413.610.690,9518,61

12.877.029,00      12.361 - ENSINO FUNDAMENTAL 12.877.029,00 1.205.559,49 1.205.559,49 1.174.237,39 11.702.791,6112,211.174.237,3911.671.469,5110,13

46.160,00      12.364 - ENSINO SUPERIOR 46.160,00 0,00 0,00 0,00 46.160,000,000,0046.160,000,00

2.838.700,00      12.365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 2.838.700,00 1.010.318,56 1.010.318,56 974.399,95 1.864.300,0510,14974.399,951.828.381,448,49

35.280,00      12.366 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 35.280,00 0,00 0,00 0,00 35.280,000,000,0035.280,000,00

29.400,00      12.367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 29.400,00 0,00 0,00 0,00 29.400,000,000,0029.400,000,00

245.100,0013 - Cultura 245.100,00 40.021,95 40.021,95 36.171,95 208.928,050,3836.171,95205.078,050,34

245.100,00      13.392 - DIFUSÃO CULTURAL 245.100,00 40.021,95 40.021,95 36.171,95 208.928,050,3836.171,95205.078,050,34

7.423.054,0015 - Urbanismo 7.423.054,00 1.368.745,21 1.368.745,21 721.229,13 6.701.824,877,50721.229,136.054.308,7911,50

4.201.856,00      15.451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 4.201.856,00 703.463,28 703.463,28 155.050,56 4.046.805,441,61155.050,563.498.392,725,91

3.221.198,00      15.452 - SERVIÇOS URBANOS 3.221.198,00 665.281,93 665.281,93 566.178,57 2.655.019,435,89566.178,572.555.916,075,59

300.000,0018 - Gestão Ambiental 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,000,000,00300.000,000,00

300.000,00      18.542 - CONTROLE AMBIENTAL 300.000,00 0,00 0,00 0,00 300.000,000,000,00300.000,000,00

730.300,0020 - Agricultura 730.300,00 248.694,28 248.694,28 235.684,25 494.615,752,45235.684,25481.605,722,09
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
DOTAÇÃO INICIAL SALDO (e) = (a - d)DOTAÇÃO

ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b) Até o Bimestre (d)No Bimestre
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

No Bimestre % (d/total d)

Continuação

% (b/total b)
SALDO (c) = (a - b)

730.300,00      20.122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 730.300,00 248.694,28 248.694,28 235.684,25 494.615,752,45235.684,25481.605,722,09

258.330,0023 - Comércio e Serviços 258.330,00 44.481,44 44.481,44 40.841,44 217.488,560,4240.841,44213.848,560,37

258.330,00      23.122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 258.330,00 44.481,44 44.481,44 40.841,44 217.488,560,4240.841,44213.848,560,37

2.939.880,0025 - Energia 2.939.880,00 386.962,87 386.962,87 386.962,87 2.552.917,134,03386.962,872.552.917,133,25

2.939.880,00      25.752 - ENERGIA ELÉTRICA 2.939.880,00 386.962,87 386.962,87 386.962,87 2.552.917,134,03386.962,872.552.917,133,25

1.631.790,0026 - Transporte 1.631.790,00 181.992,75 181.992,75 98.576,76 1.533.213,241,0398.576,761.449.797,251,53

1.631.790,00      26.782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.631.790,00 181.992,75 181.992,75 98.576,76 1.533.213,241,0398.576,761.449.797,251,53

364.660,0027 - Desporto e lazer 587.517,14 249.027,71 249.027,71 44.167,54 543.349,600,4644.167,54338.489,432,09

364.660,00      27.812 - DESPORTO COMUNITÁRIO 587.517,14 249.027,71 249.027,71 44.167,54 543.349,600,4644.167,54338.489,432,09

2.057.500,0028 - Encargos Especiais 2.057.500,00 528.162,05 528.162,05 520.492,15 1.537.007,855,41520.492,151.529.337,954,44

1.391.900,00      28.843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.391.900,00 374.507,61 374.507,61 366.837,71 1.025.062,293,82366.837,711.017.392,393,15

665.600,00      28.846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 665.600,00 153.654,44 153.654,44 153.654,44 511.945,561,60153.654,44511.945,561,29

750.000,0099 - Reserva de Contingência 750.000,00 0,00 0,00 0,00 750.000,000,000,00750.000,000,00

750.000,00      99.999 - RESERVA DE CONTIGÊNCIA 750.000,00 0,00 0,00 0,00 750.000,000,000,00750.000,000,00

TOTAL (III) = (I + II)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 4.382.762,00 4.382.762,00 288.787,17 288.787,17 288.787,17 288.787,17 3,00 4.093.974,83

74.393.909,00 74.616.766,14 11.906.684,70 11.906.684,70 9.613.805,02 9.613.805,02 100,00 65.002.961,12

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (a) % (d/total d)Até o Bimestre (d)% (b/total b)

DESPESAS LIQUIDADAS
DOTAÇÃO INICIAL

DESPESAS EMPENHADAS
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

No BimestreNo Bimestre
SALDO (e) = (a - d)SALDO (c) = (a - b)

Até o Bimestre (b)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 4.093.974,833,00288.787,17 2,43288.787,174.382.762,00 4.093.974,834.382.762,00 288.787,17 288.787,17

01 - Legislativa 0,00 100.000,00100.000,00 0,00 0,000,00100.000,00 0,000,00100.000,00

      01.031 - AÇÃO LEGISLATIVA 0,00 100.000,00100.000,00 0,00 0,000,00100.000,00 0,000,00100.000,00

04 - Administração 38.213,11 1.905.036,891.905.036,89 38.213,11 0,4038.213,111.943.250,00 38.213,110,321.943.250,00

      04.091 - DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 5.466,35 12.173,6512.173,65 5.466,35 0,065.466,3517.640,00 5.466,350,0517.640,00

      04.121 - PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 0,00 9.800,009.800,00 0,00 0,000,009.800,00 0,000,009.800,00

      04.122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 12.331,19 131.038,81131.038,81 12.331,19 0,1312.331,19143.370,00 12.331,190,10143.370,00

      04.123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 1.164,16 36.075,8436.075,84 1.164,16 0,011.164,1637.240,00 1.164,160,0137.240,00

      04.124 - CONTROLE INTERNO 7.182,59 32.017,4132.017,41 7.182,59 0,077.182,5939.200,00 7.182,590,0639.200,00

      04.128 - FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 8.855,93 1.667.544,071.667.544,07 8.855,93 0,098.855,931.676.400,00 8.855,930,071.676.400,00

      04.129 - ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 3.212,89 16.387,1116.387,11 3.212,89 0,033.212,8919.600,00 3.212,890,0319.600,00

06 - Segurança Pública 1.605,24 354,76354,76 1.605,24 0,021.605,241.960,00 1.605,240,011.960,00

      06.182 - DEFESA CIVIL 1.605,24 354,76354,76 1.605,24 0,021.605,241.960,00 1.605,240,011.960,00

08 - Assistência Social 6.982,44 47.897,5647.897,56 6.982,44 0,076.982,4454.880,00 6.982,440,0654.880,00

      08.243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AOADOLESCENTE 0,00 980,00980,00 0,00 0,000,00980,00 0,000,00980,00

      08.244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 6.982,44 46.917,5646.917,56 6.982,44 0,076.982,4453.900,00 6.982,440,0653.900,00

10 - Saúde 31.051,18 200.648,82200.648,82 31.051,18 0,3231.051,18231.700,00 31.051,180,26231.700,00

      10.301 - ATENÇÃO BÁSICA 31.051,18 92.848,8292.848,82 31.051,18 0,3231.051,18123.900,00 31.051,180,26123.900,00

4.093.974,83

62.710.081,44

2,43

100,00
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Fonte: Sistema WebPublico, Data de emissão 25/03/2021 e hora de emissão 09:47:15

      10.303 - SUPORTE PROFILÁTICO ETERAPÊUTICO 0,00 98.000,0098.000,00 0,00 0,000,0098.000,00 0,000,0098.000,00

      10.305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 0,00 9.800,009.800,00 0,00 0,000,009.800,00 0,000,009.800,00

12 - Educação 135.589,96 1.543.962,041.543.962,04 135.589,96 1,41135.589,961.679.552,00 135.589,961,141.679.552,00

      12.361 - ENSINO FUNDAMENTAL 71.366,01 1.291.975,991.291.975,99 71.366,01 0,7471.366,011.363.342,00 71.366,010,601.363.342,00

      12.365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 64.223,95 251.986,05251.986,05 64.223,95 0,6764.223,95316.210,00 64.223,950,54316.210,00

13 - Cultura 3.291,83 16.308,1716.308,17 3.291,83 0,033.291,8319.600,00 3.291,830,0319.600,00

      13.392 - DIFUSÃO CULTURAL 3.291,83 16.308,1716.308,17 3.291,83 0,033.291,8319.600,00 3.291,830,0319.600,00

15 - Urbanismo 39.744,32 215.055,68215.055,68 39.744,32 0,4139.744,32254.800,00 39.744,320,33254.800,00

      15.452 - SERVIÇOS URBANOS 39.744,32 215.055,68215.055,68 39.744,32 0,4139.744,32254.800,00 39.744,320,33254.800,00

20 - Agricultura 27.312,95 31.487,0531.487,05 27.312,95 0,2827.312,9558.800,00 27.312,950,2358.800,00

      20.122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 27.312,95 31.487,0531.487,05 27.312,95 0,2827.312,9558.800,00 27.312,950,2358.800,00

23 - Comércio e Serviços 3.163,00 16.437,0016.437,00 3.163,00 0,033.163,0019.600,00 3.163,000,0319.600,00

      23.122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.163,00 16.437,0016.437,00 3.163,00 0,033.163,0019.600,00 3.163,000,0319.600,00

26 - Transporte 0,00 4.900,004.900,00 0,00 0,000,004.900,00 0,000,004.900,00

      26.782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 0,00 4.900,004.900,00 0,00 0,000,004.900,00 0,000,004.900,00

27 - Desporto e lazer 1.833,14 11.886,8611.886,86 1.833,14 0,021.833,1413.720,00 1.833,140,0213.720,00

      27.812 - DESPORTO COMUNITÁRIO 1.833,14 11.886,8611.886,86 1.833,14 0,021.833,1413.720,00 1.833,140,0213.720,00

RICARDO GUSMAO BRANDANI
Contador

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

MELYNE MOVIO SANTOS
Controle Interno
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

R$ 1,00RREO – Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste

MARÇO/2020 A FEVEREIRO/2021

PREVISÃO
ATUALIZADA 2021Mar/2020

ESPECIFICAÇÃO
Mai/2020 Set/2020 FEV/2021Nov/2020Out/2020

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Abr/2020 Jul/2020 Dez/2020Jun/2020 Jan/2021Ago/2020

TOTAL (ULTIMOS 12
MESES)

RECEITAS CORRENTES (I) 2.125.790,95 5.017.749,03 2.228.289,27 3.337.435,87 3.954.569,60 5.197.069,26 2.706.344,64 2.301.246,32 2.588.888,97 3.664.171,99 2.150.895,83 2.721.498,57 37.993.950,30 39.493.542,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 15.729,83 11.108,86 11.990,65 12.937,33 17.062,67 21.980,73 17.435,80 12.140,65 12.783,08 12.874,83 8.454,22 8.804,34 163.302,99 1.166.200,00

   IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   ISS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   ITBI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 15.729,83 11.108,86 11.990,65 12.937,33 17.062,67 21.980,73 17.435,80 12.140,65 12.783,08 12.874,83 8.454,22 8.804,34 163.302,99 1.166.200,00

Receita de Contribuições (Anexo III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Patrimonial (Anexo III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Agropecuária 228,60 14,60 202,40 143,82 130,00 640,00 270,00 186,00 272,40 120,00 141,44 445,00 2.794,26 1.960,00

Receita Industrial (Anexo III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviços (Anexo III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Transferências Correntes (Anexo III) 2.110.061,12 5.006.640,17 2.216.298,62 3.324.498,54 3.937.506,93 5.175.088,53 2.688.908,84 2.289.105,67 2.576.105,89 3.651.297,16 2.142.441,61 2.712.694,23 37.830.647,31 38.327.342,00

   Cota-Parte do FPM 1.092.767,54 1.071.154,08 1.119.113,52 911.018,45 1.729.561,50 997.621,11 803.592,59 1.081.311,25 1.433.196,15 2.265.252,06 1.556.595,12 1.986.733,13 16.047.916,50 22.148.000,00

   Cota-Parte do ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Cota-Parte do IPVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Cota-Parte do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Transferências do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Transferencias Correntes 1.017.293,58 3.935.486,09 1.097.185,10 2.413.480,09 2.207.945,43 4.177.467,42 1.885.316,25 1.207.794,42 1.142.909,74 1.386.045,10 585.846,49 725.961,10 21.782.730,81 16.179.342,00

Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 2.125.790,95 5.017.749,03 2.228.289,27 3.337.435,87 3.954.569,60 5.197.069,26 2.706.344,64 2.301.246,32 2.588.888,97 3.664.171,99 2.150.895,83 2.721.498,57 37.993.950,30 39.493.542,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

-5.013.967,97 -4.386.934,69 -5.117.031,03 -6.152.653,10 -6.863.269,59 -7.767.253,54 -6.135.277,47 -5.841.000,09 -5.462.842,97 -7.482.740,63 -5.918.237,79 -5.963.017,29 -72.104.226,16 -86.286.577,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA
CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III -
IV)

7.139.758,92 9.404.683,72 7.345.320,30 9.490.088,97 10.817.839,19 12.964.322,80 8.841.622,11 8.142.246,41 8.051.731,94 11.146.912,62 8.069.133,62 8.684.515,86 110.098.176,46 125.780.119,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL
(VII) = (V - VI)

7.139.758,92 9.404.683,72 7.345.320,30 9.490.088,97 10.817.839,19 12.964.322,80 8.841.622,11 8.142.246,41 8.051.731,94 11.146.912,62 8.069.133,62 8.684.515,86 110.098.176,46 125.780.119,00
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – Anexo 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a) RECEITAS REALIZADAS (b)RECEITAS SALDO A REALIZAR

(c) = (a - b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 1.002.000,00 0,07 1.001.999,93
   Receita de Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00
   Receita de Alienação de Bens Imóveis 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00
   Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00
   Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 4.000,00 0,15 3.999,85

DESPESAS SALDO A PAGAR (g)
= (d-e)

DESPESAS
INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR
NÃO

PROCESSADOS

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

DESPESAS PAGAS
(e)

PAGAMENTO DE
RESTOS A PAGAR

(f)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 1.004.000,00 0,00 0,00 1.004.000,000,00 0,00 0,00
   Despesas de Capital 1.004.000,00 0,00 0,00 1.004.000,000,00 0,00 0,00
      Investimentos 1.004.000,00 0,00 0,00 1.004.000,000,00 0,00 0,00
      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
      Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
   Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00
      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

2021 (i) = (Ib – (IIe + IIf))SALDO FINANCEIRO A APLICAR SALDO ATUAL (j) =
(IIIh + IIIi)2020 (h)

0,000,00 0,00VALOR (III)

Fonte: Sistema WebPublico, Data de emissão 25/03/2021 e hora de emissão 09:54:25
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma,
para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

RICARDO GUSMAO BRANDANI
Contador

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

MELYNE MOVIO SANTOS
Controle Interno
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A FEVEREIRO  2021 / BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a) %(c/a)No Bimestre (b)

SALDO (a-c)
Até o Bimestre (c)

PREVISÃO INICIALRECEITAS
%(b/a)

RECEITAS REALIZADAS

-81.969.177,00-81.969.177,00 -14.905.476,56-14.905.476,56 -67.063.700,4418,1818,18RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

3.717.400,003.717.400,00 321.560,72321.560,72 3.395.839,288,658,65   RECEITAS CORRENTES

1.166.200,001.166.200,00 17.258,5617.258,56 1.148.941,441,481,48      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Impostos

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Taxas

1.166.200,001.166.200,00 17.258,5617.258,56 1.148.941,441,481,48         Contribuição de Melhoria

2.519.840,002.519.840,00 302.420,38302.420,38 2.217.419,6212,0012,00      CONTRIBUIÇÕES

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Contribuições Sociais

2.519.840,002.519.840,00 302.420,38302.420,38 2.217.419,6212,0012,00         Contribuições Econômicas

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

9.800,009.800,00 0,000,00 9.800,000,000,00      RECEITA PATRIMONIAL

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Valores Mobiliários

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Exploração de Recursos Naturais

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Exploração do Patrimônio Intangível

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Cessão de Direitos

9.800,009.800,00 0,000,00 9.800,000,000,00         Demais Receitas Patrimoniais

1.960,001.960,00 586,44586,44 1.373,5629,9229,92      RECEITA AGROPECUÁRIA

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Outras Receitas Agropecuárias

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00      RECEITA INDUSTRIAL

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Outras Receitas Industriais

19.600,0019.600,00 1.295,341.295,34 18.304,666,616,61      RECEITA DE SERVIÇOS

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

19.600,0019.600,00 1.295,341.295,34 18.304,666,616,61         Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Serviços e Atividades Referentes à Saúde

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Serviços e Atividades Financeiras

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Outros Serviços

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Transferências da União e de suas Entidades

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Transferências dos Municípios e de suas Entidades

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Transferências de Instituições Privadas

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Transferências de Outras Instituições Públicas

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Transferências do Exterior

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Transferências de Pessoas Físicas

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A FEVEREIRO  2021 / BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO
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PREVISÃO
ATUALIZADA (a) %(c/a)No Bimestre (b)

SALDO (a-c)
Até o Bimestre (c)

PREVISÃO INICIALRECEITAS
%(b/a)

RECEITAS REALIZADAS

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Demais Receitas Correntes

-85.686.577,00-85.686.577,00 -15.227.037,28-15.227.037,28 -70.459.539,7217,7717,77   RECEITAS DE CAPITAL

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Operações de Crédito - Mercado Interno

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Operações de Crédito - Mercado Externo

-87.246.577,00-87.246.577,00 -15.227.037,28-15.227.037,28 -72.019.539,7217,4517,45      ALIENAÇÃO DE BENS

-88.246.577,00-88.246.577,00 -15.227.037,28-15.227.037,28 -73.019.539,7217,2617,26         Alienação de Bens Móveis

1.000.000,001.000.000,00 0,000,00 1.000.000,000,000,00         Alienação de Bens Imóveis

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Alienação de Bens Intangíveis

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

1.560.000,001.560.000,00 0,000,00 1.560.000,000,000,00      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Transferências da União e de suas Entidades

1.560.000,001.560.000,00 0,000,00 1.560.000,000,000,00         Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Transferências dos Municípios e de suas Entidades

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Transferências de Instituições Privadas

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Transferências de Outras Instituições Públicas

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Transferências do Exterior

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Transferências de Pessoas Físicas

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Integralização do Capital Social

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Remuneração das Disponibilidades do Tesouro

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Resgate de Títulos do Tesouro

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00         Demais Receitas de Capital

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

-81.969.177,00-81.969.177,00 -14.905.476,56-14.905.476,56 -67.063.700,4418,1818,18SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00   Operações de Crédito - Mercado Interno

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00      Mobiliária

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00      Contratual

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00   Operações de Crédito - Mercado Externo

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00      Mobiliária

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00      Contratual

-81.969.177,00-81.969.177,00 -14.905.476,56-14.905.476,56 -67.063.700,4418,1818,18SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

0,000,00 24.519.281,580,00 -24.519.281,580,000,00DÉFICIT (VI)

-81.969.177,00-81.969.177,00 9.613.805,02-14.905.476,56 -91.582.982,02-11,7318,18TOTAL (VII) = (V + VI)

-222.857,140,00 -222.857,140,00 0,00100,000,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

-222.857,140,00 -222.857,140,00 0,00100,000,00   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

0,000,00 0,000,00 0,000,000,00   Reabertura de Créditos Adicionais
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DOTAÇÃO INICIAL
(d) Até o Bimestre (f)No Bimestre

DESPESAS
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO (i) = (e - h)DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e) Até o Bimestre (h)No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO (g) = (e - f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O
BIMESTRE (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 70.011.147,00 70.234.004,14 11.617.897,53 11.617.897,53 9.325.017,85 9.325.017,85 60.908.986,2958.616.106,61 4.532.454,39

   DESPESAS CORRENTES 61.083.603,00 61.083.603,00 9.459.045,27 9.459.045,27 8.608.944,11 8.608.944,11 52.474.658,8951.624.557,73 4.145.847,44

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 29.058.365,00 29.058.365,00 5.194.849,09 5.194.849,09 5.194.849,09 5.194.849,09 23.863.515,9123.863.515,91 1.750.481,03

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 298.900,00 298.900,00 40.628,79 40.628,79 40.628,79 40.628,79 258.271,21258.271,21 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 31.726.338,00 31.726.338,00 4.223.567,39 4.223.567,39 3.373.466,23 3.373.466,23 28.352.871,7727.502.770,61 2.395.366,41

   DESPESAS DE CAPITAL 8.177.544,00 8.400.401,14 2.158.852,26 2.158.852,26 716.073,74 716.073,74 7.684.327,406.241.548,88 386.606,95

      INVESTIMENTOS 6.284.544,00 6.507.401,14 1.070.632,58 1.070.632,58 185.638,53 185.638,53 6.321.762,615.436.768,56 93.280,25

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.893.000,00 1.893.000,00 1.088.219,68 1.088.219,68 530.435,21 530.435,21 1.362.564,79804.780,32 293.326,70

   RESERVA DE CONTINGÊNCIA 750.000,00 750.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 750.000,00750.000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.382.762,00 4.382.762,00 288.787,17 288.787,17 288.787,17 288.787,17 4.093.974,834.093.974,83 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 74.393.909,00 74.616.766,14 11.906.684,70 11.906.684,70 9.613.805,02 9.613.805,02 65.002.961,1262.710.081,44 4.532.454,39

AMORTIZAÇÃO DA DIV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 74.393.909,00 74.616.766,14 11.906.684,70 11.906.684,70 9.613.805,02 9.613.805,02 65.002.961,1262.710.081,44 4.532.454,39

SUPERÁVIT (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 74.393.909,00 74.616.766,14 11.906.684,70 11.906.684,70 9.613.805,02 9.613.805,02 65.002.961,1262.710.081,44 4.532.454,39

   RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

PREVISÃO
ATUALIZADA (a) %(c/a)No Bimestre (b)

SALDO A REALIZAR (a-c)
Até o Bimestre (c)

PREVISÃO INICIALRECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
%(b/a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.519.840,002.519.840,00 302.420,38302.420,38 2.217.419,6212,0012,00

   RECEITAS CORRENTES 2.519.840,002.519.840,00 302.420,38302.420,38 2.217.419,6212,0012,00

      CONTRIBUIÇÕES 2.519.840,002.519.840,00 302.420,38302.420,38 2.217.419,6212,0012,00

         Contribuições Sociais 2.519.840,002.519.840,00 302.420,38302.420,38 2.217.419,6212,0012,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,000,00 0,000,00 0,000,000,00

   RECEITAS DE CAPITAL 0,000,00 0,000,00 0,000,000,00

DOTAÇÃO INICIAL
(d) Até o Bimestre (f)No Bimestre

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
DESPESAS EMPENHADAS

SALDO (i) = (e - h)DOTAÇÃO
ATUALIZADA (e) Até o Bimestre (h)No Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO (g) = (e - f)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O
BIMESTRE (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 4.382.762,00 4.382.762,00 288.787,17 288.787,17 288.787,17 288.787,17 4.093.974,834.093.974,83 0,00

   DESPESAS CORRENTES 4.382.762,00 4.382.762,00 288.787,17 288.787,17 288.787,17 288.787,17 4.093.974,834.093.974,83 0,00

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.882.762,00 2.882.762,00 288.787,17 288.787,17 288.787,17 288.787,17 2.593.974,832.593.974,83 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.500.000,00 1.500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500.000,001.500.000,00 0,00

4)Continua (3/
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RREO – Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A FEVEREIRO  2021 / BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO
Continuação

RICARDO GUSMAO BRANDANI
Contador

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

MELYNE MOVIO SANTOS
Controle Interno

Fonte: Sistema WebPublico, Data de emissão 25/03/2021 e hora de emissão 09:59:17
Nota: Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/1964.
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DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste

RREO – Anexo 13 (Lei n° 11.079, de 30.12.2004. arts. 22, 25 e 28)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A FEVEREIRO  2021 / BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

No Bimestre Até o Bimestre

SALDO TOTAL EM
31 DE DEZEMBRO

DO EXERCÍCIO
ANTERIOR

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

REGISTROS EFETUADOS EM 2021

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,000,00

   Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,000,00

TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,000,00

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,000,00

   Provisões de PPP 0,00 0,000,00

   Outros Passivos 0,00 0,000,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,000,00

   Obrigações Contratuais 0,00 0,000,00

   Riscos não Provisionados 0,00 0,000,00

   Garantias Concedidas 0,00 0,000,00

   Outros Passivos Contingentes 0,00 0,000,00

DESPESAS DE PPP 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030
DO ENTE FEDERADO, EXCETO
ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) =
(I.1 + I.2)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contratadas (I.1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   A contratar (I.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES
(II) = (II.1 + II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contratadas (II.1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   A contratar (II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) =
(I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) 26.381.352,70 25.810.749,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS
CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS
CONSIDERADAS PARA O LIMITE /
RCL (%) (V) = (I / IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema WebPublico, Data de emissão 25/03/2021 e hora de emissão 09:56:13

RICARDO GUSMAO BRANDANI
Contador

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

MELYNE MOVIO SANTOS
Controle Interno
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste

RREO – Anexo 9 (LRF, art. 52, § 1°, inciso I)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A FEVEREIRO  2021 / BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

Saldo Não Realizado (c) =
(a - b)Receitas Realizadas (b)Previsão Atualizada

(a)RECEITAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 0,00 0,00 0,00

Despesas
Liquidadas

SALDO NÃO EXECUTADO
(f) = (d - e)

Despesas Inscritas em
Restos a Pagar Não

Processados

Despess
Empenhadas (e)DESPESAS Dotação Atualizada

(d)

DESPESAS DE CAPITAL 2.158.852,26 1.442.778,52716.073,74 6.241.548,888.400.401,14

   (-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,000,00 0,000,00

   (-) Inc. Fiscais a Contrib. por Instituições Financeiras 0,00 0,000,00 0,000,00

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 2.158.852,26 1.442.778,52716.073,74 6.241.548,888.400.401,14

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II) -6.241.548,88-2.158.852,26-8.400.401,14

Fonte: Sistema WebPublico, Data de emissão 25/03/2021 e hora de emissão 09:52:52
Nota: 1) Operações de Crédito descritas na CF, atrt. 167, inciso III;
          2) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa
forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
                      a) Despesas liquidadas, conseradas aquelas que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
                      b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

RICARDO GUSMAO BRANDANI
Contador

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

MELYNE MOVIO SANTOS
Controle Interno

(1/1)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste

RREO - Anexo 8 (LDB, art. 72)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A 02  2021/BIMESTRE 01-02

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b)

PREVISÃO INICIALRECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
% (c)=(b/a)x100

RECEITAS DO ENSINO

1- RECEITA DE IMPOSTOS 2.335.340,00 2.335.340,00 281.415,13 12,05
   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 347.900,00 347.900,00 116.001,77 33,34
      1.1.1- IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00
      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 347.900,00 347.900,00 116.001,77 33,34
   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.967.840,00 1.967.840,00 165.413,36 8,41
      1.2.1- ITBI 1.960.000,00 1.960.000,00 165.413,36 8,44
      1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 7.840,00 7.840,00 0,00 0,00
   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 0,00 0,00 0,00 0,00
      1.3.1- ISS 0,00 0,00 0,00 0,00
      1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 0,00 0,00 0,00 0,00
   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 19.600,00 19.600,00 0,00 0,00
2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 0,00 0,00 0,00 0,00
   2.1- Cota-Parte FPM 0,00 0,00 0,00 0,00
      2.1.1- Parcela referente à CF art. 159 I alínea b 0,00 0,00 0,00 0,00
      2.1.2- Parcela referente à CF art. 159 I alínea d 0,00 0,00 0,00 0,00
      2.1.3- Parcela referente à CF art. 159 I alínea e 0,00 0,00 0,00 0,00
   2.2- Cota-Parte ICMS 0,00 0,00 0,00 0,00
   2.3- ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00
   2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 0,00 0,00 0,00 0,00
   2.5- Cota-Parte ITR 0,00 0,00 0,00 0,00
   2.6- Cota-Parte IPVA 0,00 0,00 0,00 0,00
   2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS(1 + 2) 2.335.340,00 2.335.340,00 281.415,13 12,05

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b)

PREVISÃO INICIALRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
% (c)=(b/a)x100

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 11.840,00 11.840,00 33,18 0,28
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE -176.148.974,00 -176.148.974,00 -30.454.014,85 0,00
   5.1- Transferências do Salário-Educação 0,00 0,00 0,00 0,00
   5.2- Transferências Diretas - PDDE 0,00 0,00 0,00 0,00
   5.3- Transferências Diretas - PNAE 0,00 0,00 0,00 0,00
   5.4- Transferências Diretas - PNATE 0,00 0,00 0,00 0,00
   5.5- Outras Transferências do FNDE -87.913.377,00 -87.913.377,00 -15.227.037,28 0,00
   5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE -88.235.597,00 -88.235.597,00 -15.226.977,57 0,00
6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00 0,00 0,00
   6.1- Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00
   6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00
7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00

5)Continua (1/R$ 1,00

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste

RREO - Anexo 8 (LDB, art. 72)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A 02  2021/BIMESTRE 01-02
Continuação

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b)

PREVISÃO INICIALRECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
% (c)=(b/a)x100

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) -176.137.134,00 -176.137.134,00 -30.453.981,67 0,00

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)PREVISÃO INICIAL

FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

% (c)=(b/a)x100
RECEITAS DO FUNDEB

Até o Bimestre (b)

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 41.558.003,00 41.558.003,00 10.037.347,09 24,15
   10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 20.580.000,00 20.580.000,00 5.448.913,21 26,48
   10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 14.921.603,00 14.921.603,00 2.728.669,61 18,29
   10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 376.320,00 376.320,00 0,00 0,00
   10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 270.480,00 270.480,00 46.517,35 17,20
   10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB - (20% de (1.5 + 2.5)) 1.646.400,00 1.646.400,00 113.724,82 6,91
   10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 3.763.200,00 3.763.200,00 1.699.522,10 45,16
11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 9.820.820,00 9.820.820,00 2.413.576,78 24,58
   11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 9.800.000,00 9.800.000,00 2.413.515,39 24,63
   11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00
   11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 20.820,00 20.820,00 61,39 0,29
12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -31.758.003,00 -31.758.003,00 -7.623.831,70 24,01

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12)>0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12)<0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

% (h)=(g/d)x100Até o Bimestre (g)
DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS LIQUIDADAS
DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO

ATUALIZADA (d) Até o Bimestre (e) % (f)=(e/d)x100

DESPESAS EMPENHADAS

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 9.476.600,00 9.476.600,00 1.433.293,84 15,1215,121.433.293,84

   13.1- Com Educação Infantil 1.078.000,00 1.078.000,00 594.425,76 55,1455,14594.425,76

   13.2- Com Ensino Fundamental 8.398.600,00 8.398.600,00 838.868,08 9,999,99838.868,08

14- OUTRAS DESPESAS 344.220,00 344.220,00 68.460,20 19,8919,8968.460,20

   14.1- Com Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

   14.2- Com Ensino Fundamental 344.220,00 344.220,00 68.460,20 19,8919,8968.460,20

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 9.820.820,00 9.820.820,00 1.501.754,04 15,2915,291.501.754,04

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00
   16.1- FUNDEB 60% 0,00
   16.2- FUNDEB 40% 0,00
17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00
   17.1- FUNDEB 60% 0,00
   17.2- FUNDEB 40% 0,00
18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 0,00

5)Continua (2/
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A 02  2021/BIMESTRE 01-02
Continuação

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19 - TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 1.501.754,04
   19.1- Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13-(16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 59,38
   19.2- Máximo de 40% em Desp. c/ MDE, que não Remuneração do Magistério(14-(16.2+17.2))/(11)X100)% 2,84
   19.3- Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 + 19.2)) % 37,78

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2019 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 0,00

21- DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2020² 0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
Até o Bimestre (e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d) % (h)=(g/d)x100

DESPESAS EMPENHADAS

% (f)=(e/d)x100 Até o Bimestre (g)
DOTAÇÃO INICIAL

DESPESAS LIQUIDADAS

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 3.154.910,00 3.154.910,00 1.038.623,90 32,9234,061.074.542,51
   22.1- Creche 3.154.910,00 3.154.910,00 1.038.623,90 32,9234,061.074.542,51
      22.1.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 1.078.000,00 1.078.000,00 594.425,76 55,1455,14594.425,76
      22.1.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 2.076.910,00 2.076.910,00 444.198,14 21,3923,12480.116,75
   22.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
      22.2.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
      22.2.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
23- ENSINO FUNDAMENTAL 12.635.831,00 12.635.831,00 1.191.990,73 9,439,511.201.990,73
   23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 8.742.820,00 8.742.820,00 907.328,28 10,3810,38907.328,28
   23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 3.893.011,00 3.893.011,00 284.662,45 7,317,57294.662,45
24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
25- ENSINO SUPERIOR 46.160,00 46.160,00 0,00 0,000,000,00
26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
27- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
27.1 - Outras 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00
28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27) 15.836.901,00 15.836.901,00 2.230.614,63 14,0814,372.276.533,24

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (12) -7.623.831,70

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 0,00

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 0,00

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS -138.406,32

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO4 0,00

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (44 j) 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34)6 -7.762.238,02

0,00

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) – (35))6 9.992.852,65

0,00

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) x 100) %6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%5 3.550,93
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Continuação

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
Até o Bimestre (e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

DESPESAS LIQUIDADAS
DOTAÇÃO INICIAL

Até o Bimestre (g)% (f)=(e/d)x100 % (h)=(g/d)x100

DESPESAS EMPENHADAS

38- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO 0,000,00 0,000,00 0,000,00

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 4,08808.700,00 33.014,10808.700,00 3,7130.000,00
40- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,000,00 0,000,00 0,000,00
41- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 4,87860.520,00 41.920,67860.520,00 2,7423.612,67
42- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
(38+ 39 + 40 + 41) 4,491.669.220,00 74.934,771.669.220,00 3,2153.612,67

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 42) 13,4317.506.121,00 2.351.468,0117.506.121,00 13,052.284.227,30

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADOS EM 2021 (j)

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 119.345,57 0,00
   44.1 - Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 29.809,69 0,00
   44.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB 89.535,88 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 0,00 0,00
46- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário) 0,00 0,00
47- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 60.600,00 60.600,00
   47.1 (-) Orçamento do Exercício 30.000,00 30.000,00
   47.2 (-) Restos a Pagar 30.600,00 30.600,00
48- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 61,39 61,39
49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE -60.538,61 -60.538,61
50- (+) AJUSTES 0,00 0,00
   50.1 (+) Retenções 0,00 0,00
   50.2 (-) Valores a recuperar 0,00 0,00
   50.3 (+) Outros valores extraorçamentários 0,00 0,00
   50.4 (+) Conciliação Bancária 0,00 0,00
51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO -60.538,61 -60.538,61

RICARDO GUSMAO BRANDANI
Contador

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

MELYNE MOVIO SANTOS
Controle Interno

5)Continua (4/

R$ 1,00

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste

RREO - Anexo 8 (LDB, art. 72)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Continuação

Fonte: Sistema WebPublico, Data de emissão 25/03/2021 e hora de emissão 09:51:49
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
Art. 21, §2°, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1° do art. 6° desta Lei, poderão ser utilizados no 1° trimestre do exercício imediatamente
subsequente, mediante abertura de crédito adicional."
Caput do art. 212 da CF/1988
Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre
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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
1º Bimestre de 2021

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2021

No bimestre Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 26/mar/2021 as 17h e 15m.

Prefeito
LUIZ LÁZARO SORVOS

 Página: 1 www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A FEVEREIRO 2.021/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2020
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2020
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  594.223,61  1.917.473,17 -3.421,41 174.021,69  2.341.096,50  419.345,75  1.625.508,27  3.421,41 427,41  2.041.005,20 80.859,21  4.382.101,70

 174.021,69 1.917.473,17 594.223,61PODER EXECUTIVO  2.341.096,50-3.421,41  419.345,75  1.625.508,27  80.859,21  427,41  3.421,41  2.041.005,20  4.382.101,70

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  739.513,46  1.521.229,46  0,00 0,00  2.260.742,92  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  2.260.742,92

 0,00 1.521.229,46 739.513,46PODER EXECUTIVO  2.260.742,92 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.260.742,92

TOTAL (III) = (I + II)  1.333.737,07  3.438.702,63 -3.421,41 174.021,69  4.601.839,42  419.345,75  3.421,41 427,41  2.041.005,20 1.625.508,27  80.859,21  6.642.844,62

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 26/mar/2021 as 17h e 20m.

Prefeito
LUIZ LÁZARO SORVOS

 Página: 1 www.elotech.com.br

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

RREO - Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) JANEIRO A FEVEREIRO  2021/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RECEITAS REALIZADAS (a)

Até o Bimestre / 2021
PREVISÃO

ATUALIZADARECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS CORRENTES (I) -65.575.615,00 -13.312.048,59

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 4.106.300,00 488.942,69

      IPTU 0,00 0,00

      ISS 1.602.300,00 270.614,88

      ITBI 0,00 0,00

      IRRF 19.600,00 0,00

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.484.400,00 218.327,81

   Contribuições 0,00 0,00

   Receita Patrimonial -87.820.277,00 -15.177.159,29

      Aplicações Financeiras (II) 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais -87.820.277,00 -15.177.159,29

   Transferências Correntes 17.747.342,00 1.311.807,59

      Cota-Parte do FPM 1.568.000,00 0,00

      Cota-Parte do ICMS 0,00 0,00

      Cota-Parte do IPVA 0,00 0,00

      Cota-Parte do ITR 0,00 0,00

      Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00

      Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00

      Transferências do FUNDEB 0,00 0,00

      Outras Transferências Correntes 16.179.342,00 1.311.807,59

   Demais Receitas Correntes 391.020,00 64.360,42

      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

      Receitas Correntes Restantes 391.020,00 64.360,42

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) -65.575.615,00 -13.312.048,59

RECEITAS DE CAPITAL (V) 4.253.856,00 0,00

   Operações de Crédito (VI) 0,00 0,00

   Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00

   Alienação de Bens 1.000.000,00 0,00

      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 0,00

      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00

      Outras Alienações de Bens 1.000.000,00 0,00

   Transferências de Capital 3.253.856,00 0,00

      Convênios 3.103.856,00 0,00

      Outras Transferências de Capital 150.000,00 0,00

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00

      Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 4.253.856,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) -61.321.759,00 -13.312.048,59

3)Continua (1/

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

RREO - Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) JANEIRO A FEVEREIRO  2021/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

DOTAÇÃO
ATUALIZADADESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS

LIQUIDADAS
DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2021

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
DESPESAS PAGAS

(a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS

PAGOS (b)
LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 61.083.603,00 650.596,86 515.428,124.933.584,34 497.697,638.608.944,119.459.045,27

   Pessoal e Encargos Sociais 29.058.365,00 0,00 0,002.467.188,75 0,005.194.849,095.194.849,09

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 298.900,00 0,00 0,000,00 0,0040.628,7940.628,79

   Outras Despesas Correntes 31.726.338,00 650.596,86 515.428,122.466.395,59 497.697,633.373.466,234.223.567,39

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 60.784.703,00 650.596,86 515.428,124.933.584,34 497.697,638.568.315,329.418.416,48

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 8.400.401,14 263.838,99 138.946,75391.308,93 299.625,49716.073,742.158.852,26

   Investimentos 6.507.401,14 263.838,99 138.946,7597.982,23 299.625,49185.638,531.070.632,58

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

      Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

   Amortização da Dívida (XX) 1.893.000,00 0,00 0,00293.326,70 0,00530.435,211.088.219,68

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 6.507.401,14 263.838,99 138.946,7597.982,23 299.625,49185.638,531.070.632,58

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 750.000,00 0,00 0,000,00 0,000,000,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 68.042.104,14 914.435,85 654.374,875.031.566,57 797.323,128.753.953,8510.489.049,06

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)] -19.795.313,15

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência (grupo 4)

JUROS NOMINAIS
VALOR INCORRIDO

Até o Bimestre / 2021

15.227.037,28Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)

5.324.893,27Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) -9.893.169,14

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

0,00Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência (grupo 7)
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SALDO

Até o Bimestre / 2021
(b)Em 31/Dez/2020 (a)

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

ABAIXO DA LINHA

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 0,00 -150.224,25

DEDUÇÕES (XXIX) 0,00 5.910.409,82

   Disponibilidade de Caixa 0,00 5.910.409,82

      Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 4.858.856,01

      (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 0,00 -1.051.553,81

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) 0,00 -6.060.634,07

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 6.060.634,07

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2021

1.051.553,81VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)

0,00RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)

-522.068,98PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

0,00VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)

0,00PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)

0,00OUTROS AJUSTES (XXXVII)

4.487.011,28RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII)

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) -5.415.132,73

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

0,00   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais

0,00RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

Fonte: Sistema WebPublico, Data de emissão 25/03/2021 e hora de emissão 10:10:33

RICARDO GUSMAO BRANDANI
Contador

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

MELYNE MOVIO SANTOS
Controle Interno
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MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 90,22 20.364.696,00  20.934.696,00  2.739.519,63  2.739.519,63  18.195.176,37  2.542.723,73  2.542.723,73  89,54  18.391.972,27

ESSENCIAL À JUSTIÇA  226.500,00  226.500,00  11.414,98  11.414,98  0,38  215.085,02  11.414,98  11.414,98  0,40  215.085,02
Ação Judiciária  226.500,00  226.500,00  11.414,98  11.414,98  0,38  215.085,02  11.414,98  11.414,98  215.085,02 0,40

ADMINISTRAÇÃO  2.507.500,00  2.507.500,00  335.831,87  335.831,87  11,06  2.171.668,13  305.023,53  305.023,53  10,74  2.202.476,47
Administração Geral  1.654.000,00  1.654.000,00  227.365,90  227.365,90  7,49  1.426.634,10  196.557,56  196.557,56  1.457.442,44 6,92
Administração Financeira  439.000,00  439.000,00  47.629,66  47.629,66  1,57  391.370,34  47.629,66  47.629,66  391.370,34 1,68
Formação de Recursos Humanos  117.500,00  117.500,00  16.766,91  16.766,91  0,55  100.733,09  16.766,91  16.766,91  100.733,09 0,59
Administração de Receitas  297.000,00  297.000,00  44.069,40  44.069,40  1,45  252.930,60  44.069,40  44.069,40  252.930,60 1,55

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.180.741,00  1.180.741,00  89.208,63  89.208,63  2,94  1.091.532,37  89.208,63  89.208,63  3,14  1.091.532,37
Assistência ao Idoso  8.000,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,00  0,00  0,00  8.000,00 0,00
Assistência à Criança a ao Adolescente  315.741,00  315.741,00  26.645,73  26.645,73  0,88  289.095,27  26.645,73  26.645,73  289.095,27 0,94
Assistência Comunitária  857.000,00  857.000,00  62.562,90  62.562,90  2,06  794.437,10  62.562,90  62.562,90  794.437,10 2,20

SAÚDE  7.073.430,00  7.073.430,00  844.570,24  844.570,24  27,81  6.228.859,76  684.383,48  684.383,48  24,10  6.389.046,52
Atenção Básica  3.488.330,00  3.488.330,00  391.764,31  391.764,31  12,90  3.096.565,69  328.727,21  328.727,21  3.159.602,79 11,58
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  3.443.100,00  3.443.100,00  435.732,61  435.732,61  14,35  3.007.367,39  338.582,95  338.582,95  3.104.517,05 11,92
Suporte Profilático e Terapêutico  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00
Vigilância Sanitária  89.000,00  89.000,00  5.986,32  5.986,32  0,20  83.013,68  5.986,32  5.986,32  83.013,68 0,21
Vigilância Epidemiológica  53.000,00  53.000,00  11.087,00  11.087,00  0,37  41.913,00  11.087,00  11.087,00  41.913,00 0,39

EDUCAÇÃO  4.958.525,00  4.958.525,00  679.467,23  679.467,23  22,38  4.279.057,77  679.467,23  679.467,23  23,93  4.279.057,77
Ensino Fundamental  3.781.225,00  3.781.225,00  406.175,84  406.175,84  13,38  3.375.049,16  406.175,84  406.175,84  3.375.049,16 14,30
Ensino Superior  110.000,00  110.000,00  6.432,61  6.432,61  0,21  103.567,39  6.432,61  6.432,61  103.567,39 0,23
Educação Infantil  1.023.300,00  1.023.300,00  266.858,78  266.858,78  8,79  756.441,22  266.858,78  266.858,78  756.441,22 9,40
Educação de Jovens e Adultos  7.000,00  7.000,00  0,00  0,00  0,00  7.000,00  0,00  0,00  7.000,00 0,00
Educação Especial  37.000,00  37.000,00  0,00  0,00  0,00  37.000,00  0,00  0,00  37.000,00 0,00

CULTURA  190.000,00  190.000,00  0,00  0,00  0,00  190.000,00  0,00  0,00  0,00  190.000,00
Difusão Cultural  190.000,00  190.000,00  0,00  0,00  0,00  190.000,00  0,00  0,00  190.000,00 0,00

URBANISMO  2.268.500,00  2.838.500,00  588.111,55  588.111,55  19,37  2.250.388,45  582.310,75  582.310,75  20,51  2.256.189,25
Infra-Estrutura Urbana  1.073.500,00  1.073.500,00  118.134,59  118.134,59  3,89  955.365,41  118.134,59  118.134,59  955.365,41 4,16
Serviços Urbanos  1.195.000,00  1.765.000,00  469.976,96  469.976,96  15,48  1.295.023,04  464.176,16  464.176,16  1.300.823,84 16,35

AGRICULTURA  195.000,00  195.000,00  9.426,19  9.426,19  0,31  185.573,81  9.426,19  9.426,19  0,33  185.573,81
Extensão Rural  195.000,00  195.000,00  9.426,19  9.426,19  0,31  185.573,81  9.426,19  9.426,19  185.573,81 0,33

COMÉRCIO E SERVIÇOS  110.000,00  110.000,00  0,00  0,00  0,00  110.000,00  0,00  0,00  0,00  110.000,00
Turismo  110.000,00  110.000,00  0,00  0,00  0,00  110.000,00  0,00  0,00  110.000,00 0,00

TRANSPORTE  684.000,00  684.000,00  89.426,76  89.426,76  2,95  594.573,24  89.426,76  89.426,76  3,15  594.573,24
Transporte Rodoviário  684.000,00  684.000,00  89.426,76  89.426,76  2,95  594.573,24  89.426,76  89.426,76  594.573,24 3,15

DESPORTO E LAZER  203.000,00  203.000,00  5.229,53  5.229,53  0,17  197.770,47  5.229,53  5.229,53  0,18  197.770,47
Lazer  203.000,00  203.000,00  5.229,53  5.229,53  0,17  197.770,47  5.229,53  5.229,53  197.770,47 0,18

ENCARGOS ESPECIAIS  437.500,00  437.500,00  86.832,65  86.832,65  2,86  350.667,35  86.832,65  86.832,65  3,06  350.667,35
Serviço da Dívida Interna  175.000,00  175.000,00  44.505,40  44.505,40  1,47  130.494,60  44.505,40  44.505,40  130.494,60 1,57
Outros Encargos Especiais  262.500,00  262.500,00  42.327,25  42.327,25  1,39  220.172,75  42.327,25  42.327,25  220.172,75 1,49

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  330.000,00  330.000,00  0,00  0,00  0,00  330.000,00  0,00  0,00  0,00  330.000,00
Reserva de Contingência geral  330.000,00  330.000,00  0,00  0,00  0,00  330.000,00  0,00  0,00  330.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  9,78 1.555.234,00  1.555.234,00  297.041,21  297.041,21  1.258.192,79  297.041,21  297.041,21  10,46  1.258.192,79
ESSENCIAL À JUSTIÇA  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00

Ação Judiciária  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,00 0,00
ADMINISTRAÇÃO  694.459,00  694.459,00  109.577,03  109.577,03  3,61  584.881,97  109.577,03  109.577,03  3,86  584.881,97

Administração Geral  650.459,00  650.459,00  103.123,10  103.123,10  3,40  547.335,90  103.123,10  103.123,10  547.335,90 3,63
Administração Financeira  15.000,00  15.000,00  3.199,79  3.199,79  0,11  11.800,21  3.199,79  3.199,79  11.800,21 0,11
Formação de Recursos Humanos  8.000,00  8.000,00  793,94  793,94  0,03  7.206,06  793,94  793,94  7.206,06 0,03
Administração de Receitas  21.000,00  21.000,00  2.460,20  2.460,20  0,08  18.539,80  2.460,20  2.460,20  18.539,80 0,09

ASSISTÊNCIA SOCIAL  35.000,00  35.000,00  5.338,05  5.338,05  0,18  29.661,95  5.338,05  5.338,05  0,19  29.661,95
Assistência à Criança a ao Adolescente  10.000,00  10.000,00  188,22  188,22  0,01  9.811,78  188,22  188,22  9.811,78 0,01
Assistência Comunitária  25.000,00  25.000,00  5.149,83  5.149,83  0,17  19.850,17  5.149,83  5.149,83  19.850,17 0,18

SAÚDE  168.000,00  168.000,00  36.946,46  36.946,46  1,22  131.053,54  36.946,46  36.946,46  1,30  131.053,54
Atenção Básica  90.000,00  90.000,00  20.571,38  20.571,38  0,68  69.428,62  20.571,38  20.571,38  69.428,62 0,72
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  70.000,00  70.000,00  14.802,12  14.802,12  0,49  55.197,88  14.802,12  14.802,12  55.197,88 0,52
Vigilância Sanitária  5.000,00  5.000,00  388,14  388,14  0,01  4.611,86  388,14  388,14  4.611,86 0,01
Vigilância Epidemiológica  3.000,00  3.000,00  1.184,82  1.184,82  0,04  1.815,18  1.184,82  1.184,82  1.815,18 0,04

EDUCAÇÃO  363.775,00  363.775,00  80.545,07  80.545,07  2,65  283.229,93  80.545,07  80.545,07  2,84  283.229,93
Ensino Fundamental  275.775,00  275.775,00  45.772,92  45.772,92  1,51  230.002,08  45.772,92  45.772,92  230.002,08 1,61
Educação Infantil  85.000,00  85.000,00  34.772,15  34.772,15  1,15  50.227,85  34.772,15  34.772,15  50.227,85 1,22
Educação Especial  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00 0,00

CULTURA  8.000,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,00
Difusão Cultural  8.000,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  8.000,00  0,00  0,00  8.000,00 0,00

URBANISMO  48.000,00  48.000,00  11.613,02  11.613,02  0,38  36.386,98  11.613,02  11.613,02  0,41  36.386,98
Infra-Estrutura Urbana  43.000,00  43.000,00  10.111,01  10.111,01  0,33  32.888,99  10.111,01  10.111,01  32.888,99 0,36
Serviços Urbanos  5.000,00  5.000,00  1.502,01  1.502,01  0,05  3.497,99  1.502,01  1.502,01  3.497,99 0,05

AGRICULTURA  8.000,00  8.000,00  857,00  857,00  0,03  7.143,00  857,00  857,00  0,03  7.143,00
Extensão Rural  8.000,00  8.000,00  857,00  857,00  0,03  7.143,00  857,00  857,00  7.143,00 0,03

COMÉRCIO E SERVIÇOS  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00
Turismo  3.000,00  3.000,00  0,00  0,00  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,00 0,00

TRANSPORTE  15.000,00  15.000,00  4.238,99  4.238,99  0,14  10.761,01  4.238,99  4.238,99  0,15  10.761,01
Transporte Rodoviário  15.000,00  15.000,00  4.238,99  4.238,99  0,14  10.761,01  4.238,99  4.238,99  10.761,01 0,15

DESPORTO E LAZER  6.000,00  6.000,00  658,43  658,43  0,02  5.341,57  658,43  658,43  0,02  5.341,57
Lazer  6.000,00  6.000,00  658,43  658,43  0,02  5.341,57  658,43  658,43  5.341,57 0,02

ENCARGOS ESPECIAIS  201.000,00  201.000,00  47.267,16  47.267,16  1,56  153.732,84  47.267,16  47.267,16  1,66  153.732,84
Serviço da Dívida Interna  201.000,00  201.000,00  47.267,16  47.267,16  1,56  153.732,84  47.267,16  47.267,16  153.732,84 1,66
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZEIRO DO OESTE

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

1.605.986,28RECEITAS CORRENTES (I) 1.300.125,448.836.000,008.836.000,00

454.797,02      Receita de Contribuições dos Segurados 214.974,002.400.000,002.400.000,00

454.797,02            Civil 214.974,002.400.000,002.400.000,00

454.797,02                  Ativo 214.974,002.400.000,002.400.000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

620.285,11      Receita de Contribuições Patronais 731.372,033.396.000,003.396.000,00

620.285,11            Civil 731.372,033.396.000,003.396.000,00

620.285,11                  Ativo 731.372,033.396.000,003.396.000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

99.461,81      Receita Patrimonial 197.309,381.300.000,001.300.000,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

99.461,81            Receitas de Valores Mobiliários 197.309,381.300.000,001.300.000,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

431.442,34      Outras Receitas Correntes 156.470,031.740.000,001.740.000,00

24.439,93            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00240.000,00240.000,00

407.002,41            Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 156.470,031.500.000,001.500.000,00

0,00            Demais Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

1.198.983,871.143.655,41TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II) 7.336.000,007.336.000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 8.590.000,00 1.168.210,69 0,001.168.210,69

            Aposentadorias 6.410.000,00 983.581,72 983.581,72983.581,72

            Pensões 2.180.000,00 184.628,97 184.628,97184.628,97

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 5.000,00 0,00 0,000,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 5.000,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 8.595.000,00 1.168.210,69 0,001.168.210,69

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² (1.259.000,00) (24.555,28) 0,00(24.555,28)

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 0,00
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JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZEIRO DO OESTE

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

PERÍODO DE REFERÊNCIA

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO

139.294,80 116.638,14Caixa e Equivalentes de Caixa

11.946.977,09 11.811.427,92Investimentos e Aplicações

40.685,93 0,00Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

0,00RECEITAS CORRENTES (VII) 0,000,000,00

0,00      Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,000,00

0,00            Civil 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00      Receita de Contribuições Patronais 0,000,000,00

0,00            Civil 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00      Receita Patrimonial 0,000,000,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

0,00            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,000,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,000,000,00

0,00            Demais Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

0,000,00TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (IX) = (VII + VIII) 0,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

      Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,000,00

            Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (X) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (XI) = (IX – X)² 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2021

FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE CRUZEIRO DO OESTE

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

TESOUREIRA

KEILA FERREIRA DE SOUZA

CONTADOR

RICARDO GUSMAO BRANDANI

CRC: 050761/O-8  PR

DIRETOR

ADILSON MIOTTI

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

985.701,17RECEITAS CORRENTES 568.753,415.440.000,005.440.000,00

985.701,17568.753,41TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 5.440.000,005.440.000,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

DESPESAS CORRENTES (XIII) 153.000,00 8.501,55 0,008.501,55

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 5.000,00 3.106,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 158.000,00 11.607,55 0,008.501,55

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 5.282.000,00 557.145,86 0,00560.251,86

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

Aposentadorias 0,00 0,00 0,000,00

Pensões 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XIV) 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XV) = (XIII - XIV)² 0,00 0,00 0,000,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) PREVISÃO ATUALIZADA
Até o Bimestre

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADAS

Contribuições dos Servidores 0,000,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,000,00

0,00TOTAL DAS RECEITAS  (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XIII) 0,00
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  22.940.560,00  3.803.927,61  3.803.927,61 16,18  16,18  19.706.632,39 23.510.560,00

    RECEITAS CORRENTES  22.890.560,00  3.803.927,61  3.803.927,61 16,21  16,21  19.656.632,39 23.460.560,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.516.260,00  227.661,92  227.661,92 15,01  15,01  1.288.598,08 1.516.260,00

        Impostos  1.065.900,00  193.301,36  193.301,36 18,14  18,14  872.598,64 1.065.900,00

        Taxas  445.360,00  34.360,56  34.360,56 7,72  7,72  410.999,44 445.360,00

        Contribuição de Melhoria  5.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  5.000,00 5.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  840.000,00  128.916,78  128.916,78 15,35  15,35  711.083,22 840.000,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  840.000,00  128.916,78  128.916,78 15,35  15,35  711.083,22 840.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  47.500,00  613,47  613,47 1,29  1,29  46.886,53 47.500,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  498,00  498,00 0,00  0,00 -498,00 0,00

        Valores Mobiliários  47.500,00  115,47  115,47 0,24  0,24  47.384,53 47.500,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  20.486.800,00  3.445.058,75  3.445.058,75 16,36  16,36  17.611.741,25 21.056.800,00

        Transferências da União e de suas Entidades  12.943.400,00  2.109.663,62  2.109.663,62 16,30  16,30  10.833.736,38 12.943.400,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 4.263.600,00  666.927,63  666.927,63 13,80  13,80  4.166.672,37 4.833.600,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  3.279.800,00  668.467,50  668.467,50 20,38  20,38  2.611.332,50 3.279.800,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  1.676,69  1.676,69 0,00  0,00 -1.676,69 0,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  1.676,69  1.676,69 0,00  0,00 -1.676,69 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  50.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  50.000,00 50.000,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  50.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  50.000,00 50.000,00

        Transferências da União e de suas Entidades  50.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  50.000,00 50.000,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 22.940.560,00  23.510.560,00  3.803.927,61  3.803.927,61 16,18  16,18  19.706.632,39SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 22.940.560,00  23.510.560,00  3.803.927,61  16,18  3.803.927,61  16,18  19.706.632,39

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  22.940.560,00  23.510.560,00  3.803.927,61  16,18  3.803.927,61  19.706.632,39 16,18

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  20.364.696,00  20.934.696,00  2.739.519,63  2.739.519,63  2.542.723,73  2.542.723,73  2.086.549,89 18.195.176,37  18.391.972,27

    DESPESAS CORRENTES  19.312.720,00  19.882.720,00  2.679.146,23  2.679.146,23  2.482.350,33  2.482.350,33  2.040.936,23 17.203.573,77  17.400.369,67

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  9.325.711,00  9.325.711,00  1.552.273,45  1.552.273,45  1.515.567,95  1.515.567,95  1.498.040,85 7.773.437,55  7.810.143,05

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 15.000,00  15.000,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  9.972.009,00  10.542.009,00  1.126.872,78  1.126.872,78  966.782,38  966.782,38  542.895,38 9.415.136,22  9.575.226,62

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  9.972.009,00  10.542.009,00  1.126.872,78  1.126.872,78  966.782,38  966.782,38  542.895,38 9.415.136,22  9.575.226,62

    DESPESAS DE CAPITAL  721.976,00  721.976,00  60.373,40  60.373,40  60.373,40  60.373,40  45.613,66 661.602,60  661.602,60

      INVESTIMENTOS  561.976,00  561.976,00  15.868,00  15.868,00  15.868,00  15.868,00  13.488,00 546.108,00  546.108,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  160.000,00  160.000,00  44.505,40  44.505,40  44.505,40  44.505,40  32.125,66 115.494,60  115.494,60

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  330.000,00  330.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 330.000,00  330.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.555.234,00  1.555.234,00  297.041,21  297.041,21  297.041,21  297.041,21  201.996,47 1.258.192,79  1.258.192,79

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  22.489.930,00 21.919.930,00  3.036.560,84 3.036.560,84  2.839.764,94 2.839.764,94  2.288.546,36 19.453.369,16  19.650.165,06

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  21.919.930,00  22.489.930,00  3.036.560,84  3.036.560,84  2.839.764,94  2.839.764,94  2.288.546,36 19.453.369,16  19.650.165,06

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  964.162,67- - 767.366,77  1.515.381,25

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  21.919.930,00  22.489.930,00  3.036.560,84  3.803.927,61  2.839.764,94  3.803.927,61  3.803.927,61- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 26/mar/2021 as 16h e 35m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.555.234,00  1.555.234,00  297.041,21  297.041,21  297.041,21  297.041,21  201.996,47 1.258.192,79  1.258.192,79

    DESPESAS CORRENTES  1.354.234,00  1.354.234,00  249.774,05  249.774,05  249.774,05  249.774,05  178.290,45 1.104.459,95  1.104.459,95

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  757.275,00  757.275,00  154.633,97  154.633,97  154.633,97  154.633,97  83.150,37 602.641,03  602.641,03

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  596.959,00  596.959,00  95.140,08  95.140,08  95.140,08  95.140,08  95.140,08 501.818,92  501.818,92

    DESPESAS DE CAPITAL  201.000,00  201.000,00  47.267,16  47.267,16  47.267,16  47.267,16  23.706,02 153.732,84  153.732,84

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  201.000,00  201.000,00  47.267,16  47.267,16  47.267,16  47.267,16  23.706,02 153.732,84  153.732,84
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.065.900,00  193.301,36 1.065.900,00  18,14

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  340.000,00  11.941,17 340.000,00  3,51

      1.1.1- IPTU  262.000,00  1.577,90 262.000,00  0,60

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  78.000,00  10.363,27 78.000,00  13,29

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  283.400,00  91.220,04 283.400,00  32,19

      1.2.1- ITBI  283.400,00  91.172,04 283.400,00  32,17

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  48,00 0,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  162.500,00  28.562,24 162.500,00  17,58

      1.3.1- ISS  160.000,00  28.371,24 160.000,00  17,73

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.500,00  191,00 2.500,00  7,64

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  280.000,00  61.577,91 280.000,00  21,99

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  17.120.000,00  2.928.408,53 17.120.000,00  17,11

    2.1- Cota-Parte FPM  12.038.000,00  2.134.432,97 12.038.000,00  17,73

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  11.288.000,00  2.134.432,97 11.288.000,00  18,91

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  750.000,00  0,00 750.000,00  0,00

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  4.325.000,00  445.006,94 4.325.000,00  10,29

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  52.000,00  7.127,44 52.000,00  13,71

    2.5- Cota-Parte ITR  190.000,00  22.159,37 190.000,00  11,66

    2.6- Cota-Parte IPVA  515.000,00  319.681,81 515.000,00  62,07

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  18.185.900,00  18.185.900,00  3.121.709,89  17,17

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00  0,00 0,00  0,00

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  575.000,00  75.112,96 575.000,00  13,06

    5.1- Transferências do Salário-Educação  280.000,00  50.325,81 280.000,00  17,97

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  140.000,00  16.609,20 140.000,00  11,86

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  35.000,00  0,00 35.000,00  0,00

    5.5- Outras Transferências do FNDE  120.000,00  8.175,91 120.000,00  6,81

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  2,04 0,00  0,00

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  120.000,00  8.175,92 120.000,00  6,81

    6.1- Transferências de Convênios  120.000,00  8.175,91 120.000,00  6,81

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  0,01 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 0,00  0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  695.000,00  695.000,00  83.288,88  11,98
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  585.681,70 3.274.000,00 3.274.000,00  17,89

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  426.886,59 2.257.600,00 2.257.600,00  18,91

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  89.001,39 865.000,00 865.000,00  10,29

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 0,00 0,00  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  1.425,49 10.400,00 10.400,00  13,71

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  4.431,87 38.000,00 38.000,00  11,66

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  63.936,36 103.000,00 103.000,00  62,07

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  3.279.800,00  20,38 668.485,35 3.279.800,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  3.279.800,00  20,38 668.467,50 3.279.800,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  0,00  0,00 17,85 0,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10)  5.800,00  1.427,34 82.785,80 5.800,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.967.880,00  1.967.880,00  0,00 515.048,39  26,17  515.048,39  26,17

    13.1- Com Educação Infantil  310.000,00  310.000,00  0,00 201.446,14  64,98  201.446,14  64,98

    13.2- Com Ensino Fundamental  1.657.880,00  1.657.880,00  0,00 313.602,25  18,92  313.602,25  18,92

14- OUTRAS DESPESAS  11,89  11,89  0,00 1.311.920,00  1.311.920,00  156.015,81  156.015,81

    14.1- Com Educação Infantil  16,90  16,90  0,00 554.800,00  554.800,00  93.757,56  93.757,56

    14.2- Com Ensino Fundamental  8,22  8,22  0,00 757.120,00  757.120,00  62.258,25  62.258,25

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  3.279.800,00  3.279.800,00  671.064,20  20,46  671.064,20  20,46  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  33.640,52

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 30.116,99

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 3.523,53

 0,00

 3.523,53

 30.116,99

 0,00

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  637.423,68
19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  77,05

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  22,81

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  0,14

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 3.523,53

 3.523,53
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  983.300,00  983.300,00  0,00 301.630,93  30,68  301.630,93  30,68

    22.1 - Creche  983.300,00  983.300,00  0,00 301.630,93  30,68  301.630,93  30,68

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  864.800,00  864.800,00  0,00 295.203,70  34,14  295.203,70  34,14

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  118.500,00  118.500,00  0,00 6.427,23  5,42  6.427,23  5,42

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 3.654.000,00  3.654.000,00  12,02  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  12,02 439.096,18 439.096,18

 2.415.000,00  2.415.000,00  15,56  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  15,56 375.860,50 375.860,50

 1.239.000,00  1.239.000,00  5,10  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  5,10 63.235,68 63.235,68

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas  0,00
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  110.000,00  6.432,61  5,85  6.432,61  0,00 5,85 110.000,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  4.747.300,00  4.747.300,00  15,74 747.159,72 747.159,72  15,74  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  82.785,80

 0,00

 0,00

 51.021,19

 0,00
 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  133.806,99

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  606.920,12

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  19,44

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS
%

(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0038- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO 
FINANCEIRA DE OUTROS  RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 2,80 7.852,58 2,80 7.852,58 280.000,00 280.000,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO

 0,00 1,69 5.000,00 1,69 5.000,00 295.000,00 295.000,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  575.000,00 575.000,00  12.852,58  2,24  12.852,58  2,24  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  5.322.300,00  5.322.300,00  760.012,30  14,28  760.012,30  14,28  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2021
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  926.499,79  0,00
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  0,00
 0,00 926.499,79
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 17,85

 518.886,16

 552.914,26

 668.467,50

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  0,00

 634.457,25

 634.457,25

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 5.472,58

 818,29

 41.444,62
 50.325,81

 6.290,87

 1,08

 85.480,64

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 552.914,26  85.480,64

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 26/mar/2021 as 16h e 52m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito

LUIZ LÁZARO SORVOS
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

 22.940.560,00

 23.510.560,00

 3.803.927,61

 0,00

 0,00

 21.919.930,00

 22.489.930,00

 3.036.560,84

 2.839.764,94

 964.162,67

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas  2.288.546,36

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

 2.839.764,94

 3.036.560,84

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida  21.184.257,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  20.714.257,00

 20.714.257,00
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

 0,00

 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

Resultado Nominal

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

Resultado Primário

Resultado
até o

Período
(b)

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 1.587.396,45

 1.587.280,98
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL  6.817.293,72  0,00  174.449,10  6.642.844,62

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

 4.772.439,70 -3.421,41  174.021,69  4.601.839,42

 2.044.854,02  3.421,41  427,41  2.041.005,20

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos em MDE

Valor
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino 
Fundamental

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

60%

60%

 0,00 0,00

 515.048,39

 603.396,59  19,33

 77,05
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

 0,00

 107.640,56

 0,00

 815.335,44

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Plano Previdenciário

10º
Exercício

20º
Exercício

Exercício
35º

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Plano Financeiro

 496.122,05

 555.110,76

 424.801,36

 518.607,79

 458.406,67

 205.102,19

 25.971,74

 52.105,33

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

-58.988,71 -93.806,43  253.304,48 -26.133,59

 0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

 0,00  0,00

 0,00  0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor
Apurado

Até Período % Mínimo a 
Aplicar Exerc.

 15,00

% Aplicado até o Período

 450.739,78  14,44

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

 0,00
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municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 070, DE 26 DE MARÇO DE 2021.
Súmula: Dispõe sobre medidas restritivas de caráter obrigatório, visando o enfrentamento da emergência de saúde 
pública decorrente da pandemia da COVID19.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e,
CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de reavaliação das especificidades do cenário 
epidemiológico da COVID19 e da capacidade de resposta da rede de atenção à saúde;
CONSIDERANDO o significativo aumento no número dos casos de infecção regional pelo Coronavírus e a 
superlotação dos leitos hospitalares e das unidades de terapia intensiva em todo o Estado do Paraná, em especial 
na macrorregião noroeste;
CONSIDERANDO a iminência do colapso na rede pública e privada de saúde do estado do Paraná, em especial na 
macrorregião noroeste, ante o aumento do número de contaminados que demandam intervenção hospitalar;
DECRETA
Art. 1º - Fica decretado durante o período compreendido entre às 00h do dia 27 de março de 2021 às 05h do dia 29 
de março de 2021, a suspensão do funcionamento dos serviços e atividades em todo o território do município, como 
medida obrigatório de enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID19.
Art. 2º - Fica excepcionalmente permitido o funcionamento nos dias 27 e 28 dos seguintes serviços e atividades, os 
quais se darão exclusivamente por meio de DELIVERY:
§ 1º Os estabelecimentos comerciais com atividades de comercialização de alimentos prontos como pizzarias, 
restaurantes, pastelarias, pesqueiros, lanchonetes, fast food e fast food em trailer permitidos até as 00h.
§ 2º Os supermercados, açougues, mercearias, minimercados, frutarias e assemelhados poderão atender no sábado 
das 08h às 20h e no domingo das 08h às 12h.
§ 3º As panificadoras e confeitarias poderão atender no sábado das 06h às 20h e no domingo das 06h às 12h.
§ 4º A farmacia de plantão nos respectivos dias poderá atender até as 20h, excepcionalmente poderá exceder tal 
horário para atendimento de urgencia.
§ 5º Os postos de combustíveis não poderão efetuar a venda de produtos oriundos da loja de conveniencia, devendo 
esta permanecer fechada, podendo atender somente para abastecimento de veículos.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor no dia de sua publicação, com prazo de vigência limitado às 05h do dia 29 de 
março de 2021.
Pérola/PR, aos 26 dias do mês de março de 2021.
VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

PORTARIA Nº 120/2021 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de MARCOS 
ANTONIO DO NASCIMENTO, contratado através 
do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2020, 
regido pelo Edital n° 001/2020 – CIUENP. 

 
 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 28 de setembro de 2021, o prazo do contrato temporário do Sr. 

MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO,  portador  da Cédula de Identidade R.G. sob nº 

10.646.540-1 SSP PR, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2020, regido 

pelo Edital nº 001/2020, ocupante do emprego público por prazo determinado de Condutor de 

Ambulância Socorrista, 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a 

contar de 29 de março de 2021.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 26 de março de 2021. 

 

 

 

CELSO LUIZ POZZOBOM 

PRESIDENTE DO CIUENP 

prefeitura municipal de SÃo JorGe do patrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
AVISO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
 nº. 02/2021
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2021 em conformidade com a Lei n°. 11.947/2009, a resolução CD/FNDE nº. 26/2013; 04/2015 
e a Lei n°.8.666/93 e suas alterações posteriores, visando a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, PARA ATENDER AS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2021
 Os interessados poderão inscrever-se para o Credenciamento, a partir da publicação do presente Termo no átrio do Paço 
Municipal e Imprensa Oficial, no Departamento de Licitação, no horário das 08h00min as 11h00min e das 13h00min as 
17h00min, em dias de expediente, sito a Avenida Carlos Spanhol, 164, Centro - CEP- 87.555-000, Fone (44) 3634-8011, em 
São Jorge do Patrocínio – PR, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do 
Credenciamento. Os anexos abaixo relacionados poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações de São Jorge do 
Patrocínio - Paraná. 
São Jorge do Patrocínio – Pr, em 26 de março de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de tuneiraS do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 106/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o senhor ALEX BAPTISTA DOS SANTOS, inscrito no CPF nº 067.300.119-98, para ocupar o cargo 
de Provimento em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro 
de 2011, alterada pela Lei Complementar nº 008/2014, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo 
CC-05, do Anexo III desta Lei.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos, a partir de 22 de Março 
de 2021, revogando as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 26 de março de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
% (b/a) x 100

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)PREVISÃO INICIAL

Até o Bimestre (b)

RECEITAS REALIZADAS

347.900,00 33,34116.001,77347.900,00RECEITA DE IMPOSTOS (I)

347.900,00 33,34116.001,77347.900,00   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

0,00 0,000,000,00      IPTU

347.900,00 33,34116.001,77347.900,00      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU

0,00 0,000,000,00   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI

0,00 0,000,000,00      ITBI

0,00 0,000,000,00      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI

0,00 0,000,000,00   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

0,00 0,000,000,00      ISS

0,00 0,000,000,00      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

0,00 0,000,000,00   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF

41.558.003,00 24,1510.037.347,0941.558.003,00RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

20.580.000,00 26,485.448.913,2120.580.000,00   Cota-Parte FPM

1.646.400,00 6,91113.724,821.646.400,00   Cota-Parte ITR

3.763.200,00 45,161.699.522,103.763.200,00   Cota-Parte IPVA

14.921.603,00 18,292.728.669,6114.921.603,00   Cota-Parte ICMS

270.480,00 17,2046.517,35270.480,00   Cota-Parte IPI-Exportação

376.320,00 0,000,00376.320,00   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

376.320,00 0,000,00376.320,00      Desoneração ICMS (LC 87/96)

0,00 0,000,000,00      Outras

41.905.903,00 24,2310.153.348,8641.905.903,00TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

DESPESAS LIQUIDADAS

% (e/c) x
100

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (c)DOTAÇÃO INICIAL

Até o Bimestre (e)Até o Bimestre (d) % (d/c) x
100

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS PAGAS

% (f/c) x
100Até o Bimestre (f)

2.646.414,52ATENÇÃO BÁSICA (IV) 11.964.756,00 11.964.756,00 20,452.446.831,1022,12 1.191.592,32 9,96

2.556.995,46   Despesas Correntes 11.549.756,00 11.549.756,00 21,192.446.831,1022,14 1.191.592,32 10,32

89.419,06   Despesas de Capital 415.000,00 415.000,00 0,000,0021,55 0,00 0,00

930.201,75ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 4.489.700,00 4.489.700,00 17,37780.046,6420,72 686.051,75 15,28

911.113,75   Despesas Correntes 4.179.700,00 4.179.700,00 18,22761.646,6421,80 686.051,75 16,41

19.088,00   Despesas de Capital 310.000,00 310.000,00 5,9418.400,006,16 0,00 0,00

615.585,31SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 7.748.958,00 7.748.958,00 7,06546.754,487,94 539.549,76 6,96

615.585,31   Despesas Correntes 7.748.958,00 7.748.958,00 7,06546.754,487,94 539.549,76 6,96

0,00   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 213.640,00 213.640,00 0,000,000,00 0,00 0,00

0,00   Despesas Correntes 213.640,00 213.640,00 0,000,000,00 0,00 0,00

0,00   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 166.600,00 166.600,00 0,000,000,00 0,00 0,00
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DESPESAS LIQUIDADAS

% (e/c) x
100

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR SUBFUNÇÃO E
CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (c)DOTAÇÃO INICIAL

Até o Bimestre (e)Até o Bimestre (d) % (d/c) x
100

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS PAGAS

% (f/c) x
100Até o Bimestre (f)

0,00   Despesas Correntes 166.600,00 166.600,00 0,000,000,00 0,00 0,00

0,00   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

0,00   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

0,00   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

0,00   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

0,00   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

4.192.201,58TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 24.583.654,00 24.583.654,00 15,353.773.632,2217,05 2.417.193,83 9,83

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS
LIQUIDADAS (e)

DESPESAS
EMPENHADAS (d)

DESPESAS PAGAS
(f)

4.192.201,58Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 3.773.632,22 2.417.193,83

0,00(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00

0,00(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00

0,00(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00

2.621.883,85(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 2.415.179,05 1.110.140,29

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.523.002,33

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 0,00

1.098.881,52Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)¹ 892.176,72 -412.862,04

0,00Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

25,82PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012
ou % da Lei Orgânica Municipal) 23,79

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Liquidadas (j)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS
DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Empenhadas (i) Pagas (k)

Saldo Inicial (no
exercício atual) (h)

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final (não
aplicado)¹ (l) = (h - (i

ou j))

Diferença de limite não cumprido em 2020 0,00 0,000,000,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2019 0,00 0,000,000,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,000,000,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,000,000,00 0,00
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EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Diferença entre o
valor aplicado além
do limite e o total de

RP cancelados
(v) =  ((o + q) - u))

Total de RP
cancelados ou
prescritos (u)

Total de RP pagos
(s)

Total de RP a pagar
(t)

Valor aplicado além
do limite mínimo  (o)

= (n - m), se < 0,
então (o) = 0

RPNP Inscritos
Indevidamente no

Exercício sem
Disponibilidade

Financeira
q = (XIVd)

Valor inscrito em RP
considerado no

Limite (r) = (p - (o +
q)) se < 0, então (r) =

(0)

Total inscrito em RP
no exercício (p)

 Valor aplicado em
ASPS no exercício

(n)

 Valor Mínimo para
aplicação em ASPS

(m)

EXERCÍCIO DO
EMPENHO

0,000,000,000,000,000,00 0,000,000,000,00Empenhos de 2020
(regra nova)

0,000,000,000,000,000,00 0,000,000,000,00Empenhos de 2019
(regra nova)

0,000,000,000,000,000,00 0,000,000,000,00Empenhos de 2018
0,000,000,000,000,000,00 0,000,000,000,00Empenhos de 2017

0,000,000,000,000,000,00 0,000,000,000,00Empenhos de 2016 e
anteriores

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Liquidadas (y)

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

Empenhadas (x) Pagas (z)
Saldo Inicial (w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Final (não
aplicado)¹ (aa) = (w -

(x ou y))

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) 0,00 0,00 0,000,000,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compensados (XXV) 0,00 0,00 0,000,000,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 0,00 0,00 0,000,000,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 0,00 0,000,000,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO
% (b/a) x 100

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)PREVISÃO INICIAL

Até o Bimestre (b)

RECEITAS REALIZADAS

0,00 0,000,000,00RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

0,00 0,000,000,00   Proveniente da União

0,00 0,000,000,00   Proveniente dos Estados

0,00 0,000,000,00   Proveniente de outros Municípios

0,00 0,000,000,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

0,00 0,000,000,00OUTRAS RECEITAS (XXX)

0,00 0,000,000,00TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX)
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DESPESAS LIQUIDADAS

% (e/c) x
100

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS
NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (c)DOTAÇÃO INICIAL

Até o Bimestre (e)Até o Bimestre (d) % (d/c) x
100

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS PAGAS

% (f/c) x
100Até o Bimestre (f)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

210.302,90ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.514.640,00 2.514.640,00 4,90123.291,948,36 105.222,03 4,18

125.279,45   Despesas Correntes 2.124.640,00 2.124.640,00 5,80123.291,945,90 105.222,03 4,95

85.023,45   Despesas de Capital 390.000,00 390.000,00 0,000,0021,80 0,00 0,00

744.429,52ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 3.416.400,00 3.416.400,00 20,15688.406,7521,79 662.281,75 19,39

725.341,52   Despesas Correntes 3.116.400,00 3.116.400,00 21,50670.006,7523,27 662.281,75 21,25

19.088,00   Despesas de Capital 300.000,00 300.000,00 6,1318.400,006,36 0,00 0,00

615.585,31SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 7.727.398,00 7.727.398,00 7,08546.754,487,97 539.549,76 6,98

615.585,31   Despesas Correntes 7.727.398,00 7.727.398,00 7,08546.754,487,97 539.549,76 6,98

0,00   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

0,00   Despesas Correntes 197.960,00 197.960,00 0,000,000,00 0,00 0,00

0,00   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

0,00   Despesas Correntes 166.600,00 166.600,00 0,000,000,00 0,00 0,00

0,00   Despesas de Capital 166.600,00 166.600,00 0,000,000,00 0,00 0,00

0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

0,00   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

0,00   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

0,00   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

0,00   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

1.570.317,73TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII
+ XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 13.658.438,00 13.658.438,00 9,951.358.453,1711,50 1.307.053,54 9,57

DESPESAS LIQUIDADAS

% (e/c) x
100

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (c)DOTAÇÃO INICIAL

Até o Bimestre (e)Até o Bimestre (d) % (d/c) x
100

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS PAGAS

% (f/c) x
100Até o Bimestre (f)

2.646.414,52ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 11.964.756,00 11.964.756,00 20,452.446.831,1022,12 1.191.592,32 9,96

930.201,75ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 4.489.700,00 4.489.700,00 17,37780.046,6420,72 686.051,75 15,28

615.585,31SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 7.748.958,00 7.748.958,00 7,06546.754,487,94 539.549,76 6,96

0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 213.640,00 213.640,00 0,000,000,00 0,00 0,00

0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 166.600,00 166.600,00 0,000,000,00 0,00 0,00

0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00
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DESPESAS LIQUIDADAS

% (e/c) x
100

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (c)DOTAÇÃO INICIAL

Até o Bimestre (e)Até o Bimestre (d) % (d/c) x
100

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS PAGAS

% (f/c) x
100Até o Bimestre (f)

0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,000,000,00 0,00 0,00

4.192.201,58TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 24.583.654,00 24.583.654,00 15,353.773.632,2217,05 2.417.193,83 9,83

1.570.317,73(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes³ 13.658.438,00 13.658.438,00 9,951.358.453,1711,50 1.307.053,54 9,57

4.192.201,58TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 24.583.654,00 24.583.654,00 15,353.773.632,2217,05 2.417.193,83 9,83

Fonte: Sistema WebPublico, Data de emissão 25/03/2021 e hora de emissão 10:00:11
¹ Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
² Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a
pagar processados e não processados (regra nova).
³ Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

RICARDO GUSMAO BRANDANI
Contador

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

MELYNE MOVIO SANTOS
Controle Interno
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Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual2 / 2.0211 / 2.02112 / 2.02011 / 2.02010 / 2.0209 / 2.0208 / 2.0207 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.020

RECEITAS CORRENTES (I)  1.703.081,76  1.561.259,11  2.000.797,93  1.811.274,14  2.123.067,46  2.089.882,72  1.831.658,31  1.727.330,49  1.778.386,85  2.603.991,26  2.100.646,92  2.289.149,09  26.734.560,00 23.620.526,04

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  85.614,12  158.288,20  202.608,30  115.007,43  108.339,12  83.872,91  86.343,73  68.347,43  55.292,85  190.320,85  77.857,10  150.026,07  1.516.260,00 1.381.918,11

      IPTU  6.317,98  52.496,48  55.094,14  23.348,64  21.039,61  13.569,35  9.488,19  4.771,04  5.483,68  9.022,13  6.577,98  5.441,19  340.000,00 212.650,41

      ISS  18.059,68  19.358,24  12.768,78  18.501,00  18.588,35  21.799,60  21.141,48  16.029,72  23.557,62  29.954,49  15.247,11  13.315,13  162.500,00 228.321,20

      ITBI  4.151,55  8.811,75  12.841,50  14.462,53  21.300,00  9.440,00  21.875,12  9.236,00  11.592,60  19.569,07  16.978,00  74.242,04  283.400,00 224.500,16

      IRRF  15.868,24  21.324,24  62.845,10  28.096,43  18.982,75  19.369,11  21.335,37  30.641,24  4.011,60  120.172,90  21.875,02  39.702,89  280.000,00 404.224,89

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  41.216,67  56.297,49  59.058,78  30.598,83  28.428,41  19.694,85  12.503,57  7.669,43  10.647,35  11.602,26  17.178,99  17.324,82  450.360,00 312.221,45

    Contribuições  64.133,83  75.887,23  68.784,26  67.032,16  61.854,37  62.833,02  64.311,03  66.073,84  69.869,79  75.228,39  82.985,17  45.931,61  840.000,00 804.924,70

    Receita Patrimonial  1.034,67  758,52  171,20  433,66  848,66 -1,30  329,46  396,36  419,78  59.040,86  329,92  249,00  47.500,00 64.010,79

      Rendimentos de Aplicação Financeira  795,67  280,52  171,20  194,66  370,66 -1,30  80,46  147,36  170,78  58.791,86  80,92  0,00  47.500,00 61.082,79

      Outras Receitas Patrimoniais  239,00  478,00  0,00  239,00  478,00  0,00  249,00  249,00  249,00  249,00  249,00  249,00  0,00 2.928,00

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00  120,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 120,00

    Transferências Correntes  1.548.600,03  1.324.188,10  1.727.240,63  1.628.800,89  1.948.746,38  1.941.594,23  1.679.080,75  1.590.940,30  1.650.716,14  2.277.411,95  1.937.798,04  2.092.942,41  24.330.800,00 21.348.059,85

      Cota-Parte do FPM  682.979,69  669.471,29  699.445,93  569.386,51  981.564,10  623.513,17  502.245,34  675.819,51  895.747,58  1.331.660,82  859.244,53  1.275.188,44  12.038.000,00 9.766.266,91

      Cota-Parte do ICMS  194.264,25  153.348,44  109.560,22  188.240,09  179.962,42  176.418,57  227.303,91  209.714,64  197.860,57  250.891,67  227.198,58  217.808,36  4.325.000,00 2.332.571,72

      Cota-Parte do IPVA  100.592,50  19.894,98  22.986,66  29.508,69  26.403,96  15.575,03  16.392,99  11.880,04  15.086,44  29.734,00  228.849,22  90.832,59  515.000,00 607.737,10

      Cota-Parte do ITR  88,27  0,00  3.549,31  38,49  315,94  500,60  14.116,79  82.750,50  45.455,44  57.494,08  21.913,73  245,64  190.000,00 226.468,79

      Transferências LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Transferências LC 61/1989  2.665,27  2.391,84  2.384,83  2.144,66  2.576,32  2.979,58  3.499,87  4.005,46  4.390,67  4.617,83  3.815,88  3.311,56  52.000,00 38.783,77

      Transferências do FUNDEB  226.375,36  217.037,51  166.993,65  182.158,73  229.767,37  216.175,93  322.135,73  257.868,52  262.899,62  299.147,30  366.897,87  301.569,63  3.279.800,00 3.049.027,22

      Outras Transferências Correntes  341.634,69  262.044,04  722.320,03  657.323,72  528.156,27  906.431,35  593.386,12  348.901,63  229.275,82  303.866,25  229.878,23  203.986,19  3.931.000,00 5.327.204,34

    Outras Receitas Correntes  3.699,11  2.137,06  1.873,54  0,00  3.278,93  1.583,86  1.593,34  1.572,56  2.088,29  1.989,21  1.676,69  0,00  0,00 21.492,59

DEDUÇÕES (II)  196.117,95  169.021,25  167.585,34  157.863,65  158.635,02  163.797,34  152.711,74  196.833,99  231.708,08  256.312,98  268.204,37  317.477,33  3.274.000,00 2.436.269,04

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e 
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  196.117,95  169.021,25  167.585,34  157.863,65  158.635,02  163.797,34  152.711,74  196.833,99  231.708,08  256.312,98  268.204,37  317.477,33  3.274.000,00 2.436.269,04

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  1.506.963,81  1.392.237,86  1.833.212,59  1.653.410,49  1.964.432,44  1.926.085,38  1.678.946,57  1.530.496,50  1.546.678,77  2.347.678,28  1.832.442,55  1.971.671,76  21.184.257,00  23.460.560,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  470.000,00  0,00  0,00  0,00 470.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 1.506.963,81  1.392.237,86  1.833.212,59  1.653.410,49  1.964.432,44  1.926.085,38  1.678.946,57  1.530.496,50  1.546.678,77  1.877.678,28  1.832.442,55  1.971.671,76  20.714.257,00  23.460.560,00

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

 1.506.963,81  1.392.237,86  1.833.212,59  1.653.410,49  1.964.432,44  1.926.085,38  1.678.946,57  1.530.496,50  1.546.678,77  1.877.678,28  1.832.442,55  1.971.671,76  20.714.257,00  23.460.560,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/mar/2021 as 17h e 16m.
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LUIZ LÁZARO SORVOS
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prefeitura de SÃo JorGe do patrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 29/2021
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - 
FUNDEB DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, PREFEITO MUNICIPAL 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, em especial, nos termos da 
Lei Municipal nº 2.401, de 17 de março de 2021;
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020;
CONSIDERANDO as indicações realizadas pelo Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, através 
da ata nº 03/2021 de reunião realizada aos vinte e três dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e um;
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB que será composto pelos seguintes membros:
I - representantes do Poder Executivo municipal:
Titular: Adenilson Miranda da Silva, inscrito no CPF/MF sob o nº 035.529.399-46;
Suplente: Sirlene Aparecida Felber, inscrita no CPF/MF sob o nº 696.335.509-63.
Titular: Michelle Peres dos Santos, inscrita no CPF/MF sob o nº 040.795.479-19;
Suplente: Luciane Tejada Carreira Baliski, inscrita no CPF/MF sob o nº 980.778.649-
53.
II - representante dos profissionais do magistério das escolas de educação infantil e 
ensino fundamental pertencentes à rede municipal de ensino:
Titular: Thais Cichocki Costa Silva, inscrita no CPF/MF sob o nº 084.194.389-36;
Suplente: Andréia Aparecida Blasques Pimenta, inscrita no CPF/MF sob o nº 
043.949.329-39.
III - representante dos diretores das escolas de educação infantil e ensino fundamental 
pertencentes à rede municipal de ensino:
Titular: Celina da Silva Onofre, inscrita no CPF/MF sob o nº 035.735.639-02;
Suplente: Edleuza de Souza Silva Cichocki, inscrita no CPF/MF sob o nº 985.459.739-
34.
IV - representante dos servidores técnico-administrativos pertencentes ao quadro da 
Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Ademir Sevieri Bordin, inscrito no CPF/MF sob o nº 593.250.389-00;
Suplente: Marta Ferreira Gabiatti de Souza, inscrita no CPF/MF sob o nº 747.666.869-
34.
V - representantes de pais de alunos da rede municipal de ensino:
Titular: Fátima Feiber Moraes, inscrita no CPF/MF sob o nº 069.451.229-05;
Suplente: Aline Cristina Cezário Walter, inscrita no CPF/MF sob o nº 075.509.519-77;
Titular: Telma de Souza Nunes da Silva, inscrita no CPF/MF sob o nº 054.878.809-05;
Suplente: Suzana da Silva, inscrita no CPF/MF sob o nº 040.205.629-97.
VI - representante do Conselho Tutelar:
Titular: Tiago de Almeida Vilas Boas, inscrito no CPF/MF sob o nº 051.297.499-36;
Suplente: Heverton Martins Vetorato, inscrito no CPF/MF sob o nº 067.225.169-89.
VII - representante do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Genicréia Tejada Carreira Gaiola, inscrita no CPF/MF sob o nº 900.832.969-72;
Suplente: Emillyn Rodrigues Alcarria, inscrita no CPF/MF sob o nº 101.923.069-01.
Parágrafo único. O mandato dos membros no novo Conselho encerra-se na data de 
31 de dezembro de 2022, vedada a recondução para o novo mandato de 4 (quatro) 
anos.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, em 26 de março de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura de SÃo JorGe do patrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 085/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: COMERCIO DE ALIMENTOS DALE CRODE LTDA-
ME, inscrita no CNPJ nº 00.242.652/0001-32, com sede à RUA JOSE HERMINIO 
VISCONCINI,  CEP - 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ, Estado 
do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ANTONIO MARCOS DALE CRODE, 
portador(a) do RG. Nº 49768001 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 749.888.599-91, 
resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite 
nº 36/2021, Processo n° 74, data da homologação da licitação 25/03/21, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO OVOS DE CHOCOLATE 
E BIS ATENDENDO A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
ESPORTE, SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-9.216,90- (nove mil duzentos e dezesseis 
reais e noventa centavos), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela 
secretaria requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de (60 (sessenta)) meses, tendo início em 
26/03/2021 e término previsto para 24/05/2021, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26 de março de 2021.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 086/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: CLASSMED-PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 01.328.535/0001-59, com sede à RUA DRONGO, cep   - 86708-
300 na cidade de ARAPONGAS, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo 
Sr. MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO, portador(a) do RG. Nº 
78576740 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 878.622.989-34, resolvem firmar o presente 
Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 37/2021, Processo 
n° 77, data da homologação da licitação 25/03/21, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PARA ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA PROVOCADA PELO CORONA VÍRUS 
(COVID-19), ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. sendo vencedor dos 
itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-29.727,00- (vinte e nove mil setecentos 
e vinte e sete reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de (180 (cento e oitenta)) dias, tendo início em 
26/03/2021 e término previsto para 21/09/2021, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26 de março de 2021.

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Justificativa Nº 38/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 78/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 051/2021 de 05 de fevereiro de 2021, sobre o Processo 
de Licitação nº 38/2021, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO 
COVID-19 SWAB PARA ESTRUTURAR O AMBULATÓRIO DE ENFRENTAMENTO 
DA PANDEMIA PROVOCADA PELO CORONA VÍRUS (COVID-19) E SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
FLASH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26/03/21
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 39/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 79/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 051/2021 de 05 de fevereiro de 2021, sobre o Processo 
de Licitação nº 39/2021, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA DE PINTURA DA REFORMA E ADEQUAÇÃO DA 
FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL DO CENTRO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO - PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
DYONATHAN FERREIRA DA SILVA
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26/03/21
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 40/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 80/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 051/2021 de 05 de fevereiro de 2021, sobre o Processo 
de Licitação nº 40/2021, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE PORTA E JANELA 
DE BLINDEX, PORTA SANFONADA E DIVISÓRIAS A SER INSTALADAS NA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, E SECRETARIA DE SAUDE E SECRETARIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNIÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
S. R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO LTDA.
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26/03/21
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

TERMO DE DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 038/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2021
1.OBJETO:
AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO COVID-19 SWAB PARA ESTRUTURAR O 
AMBULATÓRIO DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA PROVOCADA PELO 
CORONA VÍRUS (COVID-19) E SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR., 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:
ITEMDESCRIÇÃOMARCAUNIDQTDV. UNITTOTAL
1TESTE RAPIDO (COVID-19) SWABBIOCON WONDFOUN20038,007.600,00
2.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente contratação possui fundamento legal no art. 4º da Lei nº 13.979/2020, na 
MPV nº 961/2020, no Decreto Estadual nº 4.315/2020, nos Decretos Municipais nº 
23/2020 e 50/2020, na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 10.024/2019.
3.DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR
3.1. Trata-se de produto a ser contratado diretamente, por dispensa de licitação, com 
fulcro no art. 4º da Lei nº 13.979/20.
4.DO FORNECEDOR
FLASH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI.
CNPJ: Nº 19.458.719/0002-80
   Rua José Alvares Maciel nº 51 Inconfidentes, CEP – 36.420-000
OURO BRANCO -MG
CNAE: 46.45-1-01
5.DO VALOR
VALOR TOTAL: R$: 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais).
6.DO PRAZO
Prazo de vigência até 180 dias.
7.DA RESOLUÇÃO
Presentes os pressupostos do art. 4º da Lei nº 13.979/2020, resolvo considerar 
dispensável a licitação para a contratação que constituem o objeto do presente 
Termo e encaminhar o processo para deliberação da autoridade superior, para, 
considerando que nada obste, ratifique-o.
São Jorge do Patrocínio, 26 de março de 2021.
LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Portaria 051/2021 05/02/2021
RATIFICAÇÃO:
Nos exatos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/1993, ratifico a dispensa de licitação para 
a contratação do objeto descrito no presente Termo.
São Jorge do Patrocínio, 26 de março de 2021
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

TERMO DE DISPENSA N.º 039/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 079/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA DE 
PINTURA DA REFORMA E ADEQUAÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL DO 
CENTRO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: DYONATHAN FERREIRA DA SILVA
CNPJ nº 29.513.804/0001-76
VALOR TOTAL: R$ 2.938,00 (dois mil novecentos e trinta e oito reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
São Jorge do Patrocínio-Pr. 26 de março de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura de SÃo JorGe do patrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA N.º 040/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 080/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PORTA E JANELA DE BLINDEX, PORTA SANFONADA 
E DIVISÓRIAS A SER INSTALADAS NA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, E 
SECRETARIA DE SAUDE E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNIÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: S. R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO 
LTDA.
CNPJ. Nº 26.971.290/0001-04
VALOR: R$ 6.847,00 (seis mil oitocentos e quarenta e sete reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MEIO AMBIENTE E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
São Jorge do Patrocínio, 26 de março de 2021.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura de SÃo JorGe do patrocÍnio
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 19/2021
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 58/2021, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 012/2021 de 12 de Janeiro de 2021, sobre o Processo de Licitação 
nº 19/2021, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO E CONFECÇÃO DE PRODUTOS COMO 
MATERIAL GRÁFICO PARA ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na 
Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
REDUCOPIA - COPIADORA LTDA-ME
BERALDO ARTES GRAFICAS LTDA - ME
MAYCON DA ROCHA FERREIRA 07274226932
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26/03/2021
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Samae – SerViÇo autÔnomo municipal de 
ÁGua e eSGoto conVeniado com a fundaÇÃo 

nacional de SaÚde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 024/2021
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº021/2021
CONTRATANTE:SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: COMÉRCIO DE CIMENTOS LISBOA LTDA ME
CNPJ–10.949.917/0001-90
OBJETO:Aquisição de materiais de construção a serem utilizados no conserto de 
calçadas danificadas pela manurtenção da rede de água e rede de esgoto.
VALOR:R$17.374,00 (dezessete mil, trezentos e setenta e quatro reais).
Tapejara, 26 de março de 2021.
Ramiro Cândido de Souza Junior JOÃO CARVALHO LISBOA
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara COMÉRCIO DE CIMENTOS LISBOA LTDA ME

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 420/2020 
 

MODALIDADE: Pregão Presencial n° 043/2020 

 
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06; 

 
CONTRATADA: JP FERREIRA COMERCIO DE TINTAS EIRELI. 
 
OBJETO: Aquisição de materiais e prestação de serviço de pintura para atender as escolas municipais: 
Paulo Freire, Ulysses e CMEI’S: Carlito S. Vilela, Francisca Dutra e Arnaldo Busato. 
Pública:  
Aditivo de quantidade e valor do contrato, para o período de vigência restante do mesmo, seguindo o Art. 
57, inciso II da Lei n°. 8.666/9. 
 
LOTE 1: ESCOLA MUNICIPAL ESCOLA PAULO FREIRE 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

1 (COD.SERVIÇO 74065/3) PINTURA ESMALTE 
BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS DEMÃOS, 
SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO 

M² 20,73 R$ 23,38 484,67 

2 (COD.SERVIÇO 73924/1) PINTURA ESMALTE 
ALTO BRILHO, DUAS DEMÃOS, SOBRE 
SUPERFICIE METALICA 

M² 27,18 R$ 25,13 683,03 

3 (COD.SERVIÇO - 88489) APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M² 180,82 
 

R$ 10,71 1.936,58 

4 (COD.SERVIÇO - 88487)  APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M² 271,24 
 

R$ 8,40 2.278,42 

5 (COD.SERVIÇO - 88486) - APLICAÇÃO MANUAL 
DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M² 137,07 R$ 9,47 1.298,05 

6 (COD.SERVIÇO - 74245/1) - PINTURA ACRILICA 
EM PISO CIMENTADO DUAS DEMÃOS 

M² 70,08 R$ 13,47 943,98 

    TOTAL: 7.624,73 
 
LOTE 2: ESCOLA MUNICIPAL ULYSSES 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

1 (COD.SERVIÇO 74065/3) PINTURA ESMALTE 
BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS DEMÃOS, 
SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO 

M² 25,88 R$ 23,36 604,56 
 

2 (COD.SERVIÇO 73924/1) PINTURA ESMALTE 
ALTO BRILHO, DUAS DEMÃOS, SOBRE 

M² 89,62 R$ 25,13 2.252,15 
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SUPERFICIE METALICA 
3 (COD.SERVIÇO - 88489) APLICAÇÃO MANUAL DE 

PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M² 250,32 R$ 10,71 2.680,93 

4 (COD.SERVIÇO - 88487)  APLICAÇÃO MANUAL 
DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M² 375,49 R$ 8,40 3.154,12 

5 (COD.SERVIÇO - 88486) - APLICAÇÃO MANUAL 
DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M² 246,95 R$ 9,47 2.338,62 

6 (COD.SERVIÇO - 74245/1) - PINTURA ACRILICA 
EM PISO CIMENTADO DUAS DEMÃOS 

M² 86,80 R$ 13,47 1.169,20 

    TOTAL: 12.199,58 
 
 
 
LOTE 3: ESCOLA MUNICIPAL CMEI CARLITO S. VILELA 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

1 (COD.SERVIÇO 74065/3) PINTURA ESMALTE 
BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS DEMÃOS, 
SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO 

M² 39,53 R$ 23,58 932,12 

2 (COD.SERVIÇO 73924/1) PINTURA ESMALTE 
ALTO BRILHO, DUAS DEMÃOS, SOBRE 
SUPERFICIE METALICA 

M² 63,81 R$ 25,30 1.614,39 

3 (COD.SERVIÇO - 88489) APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M² 257,25 R$ 10,78 2.773,15 

4 (COD.SERVIÇO - 88487)  APLICAÇÃO MANUAL 
DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M² 385,90 R$ 8,45 3.260,85 

5 (COD.SERVIÇO - 88486) - APLICAÇÃO MANUAL 
DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M² 188,48 R$ 9,53 1.796,21 

6 (COD.SERVIÇO - 74245/1) - PINTURA ACRILICA 
EM PISO CIMENTADO DUAS DEMÃOS 

M² 176,85 R$ 13,56 2.398,09 

    TOTAL: 12.774,81 
 
LOTE 4: ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA FRANCISCA DUTRA EIEF 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

1 (COD.SERVIÇO 74065/3) PINTURA ESMALTE 
BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS DEMÃOS, 
SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO 

M² 22,60 R$ 23,34 527,48 

2 (COD.SERVIÇO 73924/1) PINTURA ESMALTE 
ALTO BRILHO, DUAS DEMÃOS, SOBRE 
SUPERFICIE METALICA 

M² 52,17 R$ 24,99 1.303,73 

3 (COD.SERVIÇO - 88489) APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

M² 215,25 R$ 10,65 2.292,41 
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PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 
4 (COD.SERVIÇO - 88487)  APLICAÇÃO MANUAL 

DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M² 322,89 R$ 8,35 2.696,13 

5 (COD.SERVIÇO - 88486) - APLICAÇÃO MANUAL 
DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M² 164,78 R$ 9,42 1.552,23 

6 (COD.SERVIÇO - 74245/1) - PINTURA ACRILICA 
EM PISO CIMENTADO DUAS DEMÃOS 

M² 140,25 R$ 13,39 1.877,95 

    TOTAL: 10.249,93 
 
LOTE 5: LOTE 5 - ESCOLA MUNICIPAL CMEI ARNALDO BUSATTO 
Item Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

1 (COD.SERVIÇO 74065/3) PINTURA ESMALTE 
BRILHANTE PARA MADEIRA, DUAS DEMÃOS, 
SOBRE FUNDO NIVELADOR BRANCO 

M² 33,91 R$ 23,43 794,51 

2 (COD.SERVIÇO 73924/1) PINTURA ESMALTE 
ALTO BRILHO, DUAS DEMÃOS, SOBRE 
SUPERFICIE METALICA 

M² 52,52 R$ 25,10 1.318,25 

3 (COD.SERVIÇO - 88489) APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M² 219,90 R$ 10,69 2.350,73 

4 (COD.SERVIÇO - 88487)  APLICAÇÃO MANUAL DE 
PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M² 324,06 R$ 8,39 2.718,86 

5 (COD.SERVIÇO - 88486) - APLICAÇÃO MANUAL 
DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M² 173,11 R$ 9,46 1.637,62 

6 (COD.SERVIÇO - 74245/1) - PINTURA ACRILICA 
EM PISO CIMENTADO DUAS DEMÃOS 

M² 80,37 R$ 13,45 1080,98 

    TOTAL: 9.900,95 
 
VALOR TOTAL: R$-52.750,00 (cinquenta e dois mil, setecentos e cinquenta reais). 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, alínea ‘d’, da Lei nº. 8.666/93. 

 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR. 

 

Tapejara/PR, em 26 de março de 2021 

 

 

MUNICÍPIO DE TAPEJARA 
Rodrigo de Oliveira Souza Koike 

prefeitura municipal de tuneiraS do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 104/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no 
Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve
CONCEDER
Art. 1º - Ao Servidor JOSE RAIMUNDO DA SILVA, portador do CPF nº 793.000.579-
87, ocupante do Cargo Efetivo de AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS, gratificação 
pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem de 40,83%, 
sobre a sua remuneração básica, conforme preconiza o artigo 44 da Lei Municipal 
nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011, com seus efeitos retroativos, a partir de 01 
de março de 2021.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando a 
portaria nº 069 de 24 de fevereiro de 2021.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 26 de março de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 105/2021
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando o contido no 
Art. 44 da Lei Municipal 069/2011, resolve
CONCEDER
Art. 1º - A Servidora CLAUDINEIA ALVES DE SOUZA, portadora do CPF nº 
027.857.049-67, ocupante do Cargo Efetivo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
gratificação pelo regime de tempo integral e dedicação exclusiva (TIDE), na ordem 
de 88,46%, sobre a sua remuneração básica, conforme preconiza o artigo 44 da Lei 
Municipal nº. 069/2011 de 10 de janeiro de 2011.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos 
retroativos, a partir de 01 de março de 2021.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 26 de março de 2021.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL
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PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2021

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2020

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2021

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2021

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2021

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS 
(V)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

Continua Página: 1 www.elotech.com.br

MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A FEVEREIRO 2.021/BIMESTRE JANEIRO-FEVEREIRO

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO 
PREVIDENCIÁRIO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefini

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

 2020 2021

 0,00  0,00Caixa e Equivalentes de Caixa

 0,00  0,00Investimentos e Aplicações

 0,00  0,00Outros Bens e Direitos

PLANO FINANCEIRO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
até  o  Bimestre 

2021

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2020

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00  0,00  0,00
      Pessoal Civil  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
      Militar  0,00  0,00  0,00  0,00
        Ativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Inativo  0,00  0,00  0,00  0,00
        Pensionista  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Patrimonial  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
      Compensação Prevenciária do RGPS para o RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITAS DE CAPITAL (X)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - 
RPPS (XI) = (IX + X)

 0,00  0,00  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2021

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2021

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2021

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

Benefícios - Civil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Benefícios - Militar  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Outros Benefícios Previdenciários  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
RPPS (X)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)²  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO
FINANCEIRO DO  RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
até  o  Bimestre 

2021

PREVISÃO ATUALIZADAPREVISÃO INICIAL
até  o  Bimestre 

2020

RECEITAS REALIZADAS

 0,00 0,00 0,00 0,00RECEITAS CORRENTES
TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS - (XII)  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até  o
Bimestre

2021

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2021

até  o
Bimestre

2020

até  o
Bimestre

2021

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

 0,00DESPESAS CORRENTES (XIII)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 0,00DESPESAS DE CAPITAL (XIV)  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV)  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = 
(XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Prefeito

LUIZ LÁZARO SORVOS
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2021

RECEITAS REALIZADAS
(a)

 23.460.560,00RECEITAS CORRENTES (I)  3.803.927,61
 1.516.260,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  227.661,92

 340.000,00      IPTU  11.941,17
 162.500,00      ISS  28.562,24
 283.400,00      ITBI  91.220,04
 280.000,00      IRRF  61.577,91
 450.360,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  34.360,56
 840.000,00    Contribuições  128.916,78

 47.500,00    Receita Patrimonial  613,47
 47.500,00      Aplicações Financeiras (II)  115,47

 0,00      Outras Receitas Patrimoniais  498,00
 21.056.800,00    Transferências Correntes  3.445.058,75

 9.030.400,00      Cota-Parte do FPM  1.707.546,38
 3.460.000,00      Cota-Parte do ICMS  356.005,55

 412.000,00      Cota-Parte do IPVA  255.745,45
 152.000,00      Cota-Parte do ITR  17.727,50

 0,00      Transferências da LC 87/1996  0,00
 41.600,00      Transferências da LC 61/1989  5.701,95

 3.279.800,00      Transferências do FUNDEB  668.467,50
 4.681.000,00      Outras Transferências Correntes  433.864,42

 0,00    Demais Receitas Correntes  1.676,69
 0,00      Outras Receitas Financeiras (III)  0,00
 0,00      Receitas Correntes Restantes  1.676,69

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III)  23.413.060,00  3.803.812,14
 50.000,00  0,00RECEITAS DE CAPITAL (V)

 0,00  0,00    Operações de Crédito (VI)
 0,00  0,00    Amortização de Empréstimos (VII)
 0,00  0,00    Alienação de Bens
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
 0,00  0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
 0,00  0,00      Outras Alienações de Bens

 50.000,00  0,00    Transferências de Capital
 0,00  0,00      Convênios

 50.000,00  0,00      Outras Transferências de Capital
 0,00  0,00    Outras Receitas de Capital
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)
 0,00  0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X)  0,00 50.000,00
RECEITA PRIMARIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  23.463.060,00  3.803.812,14

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2021

DESPESAS
LIQUDADAS

DESPESAS
PAGAS

(a)

RESTOS A 
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII)  19.882.720,00  2.679.146,23  2.482.350,33  2.040.936,23  158.329,52  1.753,41  427,41
    Pessoal e Encargos Sociais  9.325.711,00  1.552.273,45  1.515.567,95  1.498.040,85  93.421,89  0,00  0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIV)  15.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Despesas Correntes  10.542.009,00  1.126.872,78  966.782,38  542.895,38  64.907,63  1.753,41  427,41
      Transferências Constitucionais e Legais  526.630,00  37.583,28  16.228,78  14.093,33  10.461,92  0,00  0,00
      Demais Despesas Correntes  10.015.379,00  1.089.289,50  950.553,60  528.802,05  54.445,71  1.753,41  427,41
DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  19.867.720,00  2.679.146,23  2.482.350,33  2.040.936,23  158.329,52  1.753,41  427,41
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  721.976,00  60.373,40  0,00 79.105,80 15.692,17 45.613,66 60.373,40
    Investimentos  561.976,00  15.868,00  0,00 79.105,80 3.350,00 13.488,00 15.868,00
    Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
      Demais Inversões Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Amortização da Dívida (XX)  160.000,00  44.505,40  0,00 0,00 12.342,17 32.125,66 44.505,40
DESPESAS PRIM?RIAS DE CAPITAL (XXI) = 
(XVI-XVII-XVIII-XX)  561.976,00  15.868,00  15.868,00  3.350,00 13.488,00  0,00 79.105,80
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)  330.000,00 - - - - - -
DESPESA PRIM?RIA TOTAL (XXIII) = (XV 
+ XXI + XXII)  20.759.696,00  2.695.014,23  2.498.218,33  2.054.424,23  161.679,52  80.859,21  427,41

RESULTADO PRIM?RIO - Acima da Linha 
(XXIV) = [XIIa - (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  1.587.280,98

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2021

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)

 115,47
 0,00

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI)  1.587.396,45

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2020 (a) Até o Bimestre  (b)

 2.334.243,27 2.426.015,83DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)
-2.422.459,17-3.498.535,31DEDUÇÕES (XXIX)
-2.716.594,92-3.498.535,31    Disponibilidade de Caixa
 2.513.473,47 1.273.904,39      Disponibilidade de Caixa Bruta
 5.230.068,39 4.772.439,70      (-) Restos a Pagar Processados (XXX)

 294.135,75 0,00    Demais Haveres Financeiros
 4.756.702,44 5.924.551,14DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  1.167.848,70

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2021

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV)

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) = (XXVII - XXXII - XXXIII-IX+XXXIV+XXXV-XXXVI)

-457.628,69
 0,00

 2.281.113,36
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00

 0,00

-2.319.194,30
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV 
+ XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 1.587.396,45

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI)  1.587.280,98

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 26/mar/2021 as 17h e 20m.
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Prefeito

LUIZ LÁZARO SORVOS
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prefeitura municipal de xambrê
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 107/2021
Dispõe sobre a nomeação do Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÉ, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
Resolve:
   Art. 1º - Designar os membros abaixo relacionados para comporem, pelo período de dois anos, o Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e valorização dos profissionais da educação, órgão 
deliberativo de caráter permanente em âmbito municipal, que tem por competência as atribuições previstas no art. 16º, da Lei nº 2.300, de 
24 de março de 2021.
I - Representante do Poder Executivo Municipal:
Titular: Vanessa Alonso de Araujo
Suplente: Antonio Botelho
Representante Poder Executivo Municipal - Secretaria Municipal da Educação:
Titular: Ana Tereza da Silva
Suplente: Amanda Aparecida Modeski da Silva
II - Representante dos Professores das Escolas Públicas Municipais:
Titular Presidente: Sheila Carla Ferraregi
Suplente: Benedita Martins dos Santos
III - Representante dos Diretores das Escolas Públicas Municipais:
Titular Vice-Presidente: Magali Cristina Zambon Mendonça
Suplente: Elizabete Neves Servelhere
IV - Representante dos Servidores Técnico — Administrativo das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Prizilina Batista Antunes
Suplente: William Angelotto da Silva
V - Representantes dos Pais de Alunos das Escolas Públicas Municipais:
Titular: Selma de Oliveira Melo
Suplente: Rosinéia Aparecida do Nascimento Dias
Titular: Claudete de Lourdes Pessoa
Suplente: Gisele Aparecida Sales
VI - Representante de Pais de Estudantes da Educação Básica Pública :
Titular: Ediléia Ribeiro dos Santos
Suplente: Regiani Pires Colonello
Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública – Estudantes Secundaristas:
Titular: Deciana do Carmo Figueredo
Suplente: Rafael Fassina dos Santos
VII - Representante do Conselho Municipal de Educação:
Titular: Ana Paula Argenton Pas
Suplente: Simone Pereira de Azevedo
VIII - Representante do Conselho Tutelar:
Titular: Eduardo da Mata Pas
Suplente: Suelen Silveira Zamparoni
VIII — Representantes de Organizações da Sociedade Civil:
Titular: Ary Silveira
Suplente: Antonio Oliveira
Titular: Isael Rodrigues de Lima
Suplente: Sebastião Rufino dos Santos
Art. 2º - Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos ora constituídos, sem ônus ao município.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando especial a Portaria nº 59/2019.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÉ, Estado do Paraná, 25 de março de 2021.
Decio Jardim
Prefeito Municipal
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prefeitura municipal de tuneiraS do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 009/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 006/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 025/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS DE COZINHA, MATERIAIS DE LIMPEZA 
E DE COPA E COZINHA, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: NELSON MOREIRA DOS SANTOS – EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (25/03/2021 a 25/03/2022)
VALOR: R$ 211.188,35
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 25 de março de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 009/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 006/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 026/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS DE COZINHA, MATERIAIS DE LIMPEZA 
E DE COPA E COZINHA, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: COMÉRCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. – EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (25/03/2021 a 25/03/2022)
VALOR: R$ 187.262,05
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 25 de março de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 009/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 006/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 027/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS DE COZINHA, MATERIAIS DE LIMPEZA 
E DE COPA E COZINHA, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: W FURLANETTO E SIMIONATO LTDA
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (25/03/2021 a 25/03/2022)
VALOR: R$ 30.740,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 25 de março de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 009/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 006/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 028/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS DE COZINHA, MATERIAIS DE LIMPEZA 
E DE COPA E COZINHA, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: SIRLEY AZEVEDO PICONI – PANIFICADORA – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (25/03/2021 a 25/03/2022)
VALOR: R$ 60.114,50
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 25 de março de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 009/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 006/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 029/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS DE COZINHA, MATERIAIS DE LIMPEZA 
E DE COPA E COZINHA, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: PANIFICADORA KI DELÍCIA LTDA – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (25/03/2021 a 25/03/2022)
VALOR: R$ 33.900,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 25 de março de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 009/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 006/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 030/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS DE COZINHA, MATERIAIS DE LIMPEZA 
E DE COPA E COZINHA, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: SENEP ARMANDO PEDROZO AMARILLA 80027872939 – MEI
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (25/03/2021 a 25/03/2022)
VALOR: R$ 84.534,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 25 de março de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 009/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 006/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 031/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS DE COZINHA, MATERIAIS DE LIMPEZA 
E DE COPA E COZINHA, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: WIGHOR JUNIOR MORAES CUNHA PANIFICADORA – ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (25/03/2021 a 25/03/2022)
VALOR: R$ 48.065,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 25 de março de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 009/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 006/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 032/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS DE COZINHA, MATERIAIS DE LIMPEZA 
E DE COPA E COZINHA, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: CALINE BEZERRA RIBEIRO 09131055974 – MEI
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (25/03/2021 a 25/03/2022)
VALOR: R$ 10.930,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 25 de março de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 009/2021
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 006/2021
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 033/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E CARGAS DE GÁS DE COZINHA, MATERIAIS DE LIMPEZA 
E DE COPA E COZINHA, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: ROBERTO FERREIRA FELIX 90010752900 – MEI
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (25/03/2021 a 25/03/2022)
VALOR: R$ 1.408,30
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 25 de março de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 035/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 011/2021
PREGÃO PRESENCIAL        Nº 008/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E MATERIAIS DE COPA E COZINHA, COM FORNECIMENTO 
PARCELADO, PARA ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: CALINE BEZERRA RIBEIRO 09131055974
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (25/03/2021 até 25/03/2022)
VALOR: R$-4.060,00 (QUATRO MIL, E SESSENTA REAIS).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 25 de março de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 036/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 011/2021
PREGÃO PRESENCIAL        Nº 008/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E MATERIAIS DE COPA E COZINHA, COM FORNECIMENTO 
PARCELADO, PARA ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: COMERCIO DE ALIMENTOS FRANCILIANA LTDA. - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (25/03/2021 até 25/03/2022)
VALOR: R$-45.145,30 (QUARENTA E CONCO MIL, CENTO E QUARENTA E CINCO REAIS E TRINTA CENTAVOS).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 25 de março de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 037/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 011/2021
PREGÃO PRESENCIAL        Nº 008/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E MATERIAIS DE COPA E COZINHA, COM FORNECIMENTO 
PARCELADO, PARA ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: NELSON MOREIRA DOS SANTOS – EPP.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (25/03/2021 até 25/03/2022)
VALOR: R$-49.917,86 (QUARENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E DEZESSETE REAIS E OITENTA CENTAVOS).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 25 de março de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 038/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 011/2021
PREGÃO PRESENCIAL        Nº 008/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E MATERIAIS DE COPA E COZINHA, COM FORNECIMENTO 
PARCELADO, PARA ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: SILVIA AMARILLA GONZALES 01126589977
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (25/03/2021 até 25/03/2022)
VALOR: R$-47.063,52 (QUARENTA E SETE MIL, SESSENTA E TRES REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 25 de março de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 039/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 011/2021
PREGÃO PRESENCIAL        Nº 008/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E MATERIAIS DE COPA E COZINHA, COM FORNECIMENTO 
PARCELADO, PARA ABASTECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: ROBERTO FERREIRA FELIX 90010752900
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (25/03/2021 até 25/03/2022)
VALOR: R$-8.460,20 (OITO MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS E VINTE CENTAVOS).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 25 de março de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

prefeitura municipal de tuneiraS do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 004/2020
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, 
casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa MADEIREIRA SOL NASCENTE LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 09.596.904/0001-04, com estabelecimento à Estrada Pé de Galinha, Km 01 s/n, Zona Rural, na cidade de 
Tuneiras do Oeste/PR, com telefone de contato (44) 98837-2541 representada neste ato por Marcos José da Silva, 
brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 7.146.395-8 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 024.216.939-26, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 004/2020, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 005/2020), com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato supra, 
oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2020 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2020), considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz 
respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
2.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2020, que findaria em 31 de março de 2021, fica 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, findando em 31 de março de 2022.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 57, II da Lei nº 
8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 004/2020.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 004/2020.
Tuneiras do Oeste, 22 de março de 2021.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
MADEIREIRA SOL NASCENTE LTDA. – ME
Marcos José da Silva
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

prefeitura municipal de tuneiraS do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI – COMPRA TUNEIRAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CAPINA, ROÇADA, VARRIÇÃO, COLETA, REMOÇÃO E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS PRODUZIDOS 
NAS ATIVIDADES DE LIMPEZA EM RUAS DO DISTRITO DE APARECIDA DO OESTE, NO MUNICÍPIO 
DE TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 12/04/2021, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 001/06, Lei Complementar nº 123/06, Lei 
Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e 
Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua Santa 
Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-1301, através do 
acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do email licita.
tuneiras@gmail.com.
Tuneiras do Oeste, 26 de março de 2021.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria 023/2021
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  1.065.900,00  1.065.900,00  193.301,36  18,14
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  340.000,00  340.000,00  11.941,17  3,51
      IPTU  262.000,00  262.000,00  1.577,90  0,60
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  78.000,00  78.000,00  10.363,27  13,29
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  283.400,00  283.400,00  91.220,04  32,19
      ITBI  283.400,00  283.400,00  91.172,04  32,17
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  48,00  0,00
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  162.500,00  162.500,00  28.562,24  17,58
      ISS  160.000,00  160.000,00  28.371,24  17,73
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  2.500,00  2.500,00  191,00  7,64
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 280.000,00  280.000,00  61.577,91  21,99

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  17,89 16.370.000,00  16.370.000,00  2.928.408,53
    Cota-Parte FPM  18,91 11.288.000,00  11.288.000,00  2.134.432,97
    Cota-Parte ITR  11,66 190.000,00  190.000,00  22.159,37
    Cota-Parte IPVA  62,07 515.000,00  515.000,00  319.681,81
    Cota-Parte ICMS  10,29 4.325.000,00  4.325.000,00  445.006,94
    Cota-Parte IPI-Exportação  13,71 52.000,00  52.000,00  7.127,44
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 0,00  0,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 0,00  0,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

 17.435.900,00 17.435.900,00  3.121.709,89  17,90

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 2.451.330,00  2.451.330,00  317.487,75  254.450,65 12,95  10,38ATENÇÃO BÁSICA (IV)  228.088,78  9,30

 2.399.830,00  2.399.830,00  317.487,75  254.450,65 13,23  10,60    Despesas Correntes  228.088,78  9,50

 51.500,00  51.500,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 2.512.100,00  2.512.100,00  204.494,33  204.494,33 8,14  8,14ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  195.795,56  7,79

 2.487.100,00  2.487.100,00  204.494,33  204.494,33 8,22  8,22    Despesas Correntes  195.795,56  7,87

 25.000,00  25.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 27.000,00  27.000,00  388,14  388,14 1,44  1,44VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  0,00  0,00

 27.000,00  27.000,00  388,14  388,14 1,44  1,44    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 11.000,00  11.000,00  1.184,82  1.184,82 10,77  10,77VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 11.000,00  11.000,00  1.184,82  1.184,82 10,77  10,77    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  5.001.430,00 5.001.430,00  523.555,04  460.517,94 10.47  9,21  423.884,34  8,48
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

 9.778,16  9.778,16

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 9.778,16

 0,00

 523.555,04  460.517,94  423.884,34

 513.776,88  450.739,78  414.106,18

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 468.256,48DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

-17.516,70

-17.516,70

 14,44

 0,00  0,00  0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021  0,00 0,00  0,00
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2021  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 13,76 2.190.000,00  2.190.000,00  301.447,39RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
 13,14 1.990.000,00  1.990.000,00  261.447,39    Proveniente da União
 20,00 200.000,00  200.000,00  40.000,00    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
 0,00 0,00  0,00  0,01OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 2.190.000,00  301.447,40 2.190.000,00  13,76
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 1.127.000,00  1.127.000,00  94.847,94  94.847,94ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  94.847,94 8,42  8,42  8,42

 1.108.000,00  1.108.000,00  94.847,94  94.847,94    Despesas Correntes  94.847,94 8,56  8,56  8,56

 19.000,00  19.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 1.001.000,00  1.001.000,00  246.040,40  148.890,74ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 145.512,74 24,58  14,87  14,54

 976.000,00  976.000,00  246.040,40  148.890,74    Despesas Correntes  145.512,74 25,21  15,26  14,91

 25.000,00  25.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 67.000,00  67.000,00  5.986,32  5.986,32VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  5.986,32 8,93  8,93  8,93

 64.000,00  64.000,00  5.986,32  5.986,32    Despesas Correntes  5.986,32 9,35  9,35  9,35

 3.000,00  3.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 45.000,00  45.000,00  11.087,00  11.087,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  11.087,00 24,64  24,64  24,64

 42.000,00  42.000,00  11.087,00  11.087,00    Despesas Correntes  11.087,00 26,40  26,40  26,40

 3.000,00  3.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 2.240.000,00 2.240.000,00  357.961,66  260.812,00  257.434,00 15,98  11,64  11,49

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  3.578.330,00  3.578.330,00  412.335,69  349.298,59  322.936,72 11,52  9,76  9,02

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 3.513.100,00  3.513.100,00  450.534,73  353.385,07  341.308,30 12,82  10,06  9,72

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  94.000,00  94.000,00  6.374,46  6.374,46  5.986,32 6,78  6,78  6,37

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  56.000,00  56.000,00  12.271,82  12.271,82  11.087,00 21,91  21,91  19,80

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 7.241.430,00  7.241.430,00  881.516,70  721.329,94  681.318,34 12,17  9,41 9,96

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 423.884,34 460.517,94 523.555,04 5.001.430,00 5.001.430,00  8,48 9,21 10,47

 2.240.000,00  2.240.000,00  357.961,66  15,98  260.812,00  11,64  257.434,00  11,49

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA, emitido em 26/mar/2021 as 17h e 14m.
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prefeitura municipal de xambre
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2300/2021
Xambrê, 24 de março de 2021.
SÚMULA: Cria o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação-FUNDEB, nos 
termos da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro 2020.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou:
Art. 1º O Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação-Fundeb, é criado 
para atender aos termos e exigências da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020.
Art. 2º A criação ora proposta é efetivada para atender o disposto nos artigos 34 e 42 da Lei Federal nº 
14.113/2020.
CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO
Art. 3º O Conselho é constituído por membros titulares de caráter obrigatório, acompanhados de seus 
respectivos suplentes, a saber:
I – São membros obrigatórios na composição do Conselho:
a) 2(dois) representantes do Poder Executivo Municipal, sendo pelo menos 1(um) da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer ou órgão educacional equivalente;
b)1(um) representante dos professores da Rede Municipal de Ensino;
c)1(um) representante dos diretores das Escolas e CMEIs Municipais;
d)1(um) representante dos servidores técnico-administrativos das Escolas e CMEIs Municipais;
e)2(dois) representantes de pais de alunos da Rede Municipal de Ensino.
Art. 4º Devem compor ainda, como facultativo, o Conselho Municipal do Fundeb:
I – 1(um) representante do Conselho Municipal de Educação;
II – 1(um) representante do Conselho Tutelar;
III – 2(dois) representantes de organizações da sociedade civil.
Parágrafo único: Para cada membro titular deverá ser nomeado um suplente, representante da mesma 
categoria ou segmento social, que substituirá o titular em seus impedimentos temporários, provisórios e em 
seus afastamentos definitivos, ocorridos antes do fim do mandato do Conselho.
Art. 5º Caso tenha estudantes matriculados no ensino fundamental regular, Educação de Jovens e Adultos, 
com idade superior a 16(dezesseis) anos ou emancipado, deverá ter na composição do Conselho 2(dois) 
representantes destes alunos.
CAPÍTULO III
DA INDICAÇÃO, IMPEDIMENTOS E DURAÇÃO DO MANDATO
Art. 6º Os membros do Conselho serão indicados mediante os seguintes critérios:
I – Os representantes do Poder Executivo, serão indicados diretamente pelo Prefeito Municipal;
II – O representante dos professores da Rede Municipal de Ensino, será indicado pelos seus pares em 
assembleias realizadas nas escolas;
III – O representante dos diretores também deverá ser indicado após reunião entre todos os interessados;
IV – O representante dos servidores técnico-administrativos, será indicado pelo Sindicato;
V – A Associação de Pais, Professores e Funcionários – APMF, deverá indicar os representantes dos pais 
de alunos.
§ 1º Os representantes facultativos serão indicados pelo Conselho Tutelar, pelo Conselho Municipal de 
Educação e pelas autoridades máximas das organizações da sociedade civil representativas.
§ 2º As organizações da sociedade civil a que se refere o parágrafo anterior, devem possuir as seguintes 
características e condições:
I – Devem ser organizadas como pessoas jurídicas sem fins lucrativos;
II – Desenvolver atividades direcionadas a população do Município;
III – Devem estar funcionando há pelo menos 1(um) ano;
IV – Não podem figurar como beneficiárias de recursos fiscalizados pelo Conselho ou como contratadas da 
Administração do Município a título oneroso.
Art. 7º Para cada representante titular deverá ser indicado um representante suplente.
Art. 8º Indicados os respectivos representantes das classes, entidades e escolas, nos termos dos artigos 
6º e 7º, o chefe do Poder Executivo baixará portaria de nomeação dos conselheiros, indicando o período 
de mandato.
Parágrafo único: A eleição ou indicação dos representantes titulares das classes e entidades que compõem 
o Conselho e seus suplentes deverá ocorrer nos 10 (dez) primeiros dias do mês de dezembro de segundo 
ano do mandado do Prefeito, de modo que a portaria seja publicada até o final do mês.
Art. 9º São impedidos de integrar o Conselho:
I – O Prefeito, Vice-prefeito e Secretários Municipais, bem como seus cônjuges e parentes consanguíneos 
ou afins até o terceiro grau;
II – Tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria que prestem serviços 
relacionados à administração ou ao controle interno de recursos do Fundo, bem como seus cônjuges, 
parentes consanguíneos ou afins, até o terceiro grau;
III – Estudantes menores de 16(dezesseis) anos ou que não sejam emancipados;
IV – Pais de alunos ou representantes da sociedade civil:
a)Exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração na estrutura organizacional do 
Município;
b)Prestem serviços terceirizados, no âmbito do Poder Executivo municipal.
Art. 10º O mandato dos membros do Conselho do Fundeb será de 4(quatro) anos, vedada a recondução 
para o próximo mandato, e terá início na data de 1º de janeiro do terceiro ano de mandato do Prefeito e 
termino em 31 de dezembro do segundo ano do mandato posterior.
Art. 11º O prefeito sucessor não poderá substituir os membros do Conselho, representantes do poder 
Executivo Municipal, salvo se o representante se desligar do quadro de pessoal.
Parágrafo único: Os demais conselheiros também não poderão ser substituídos durante o mandato, salvo 
se solicitar sua retirada do Conselho ou for destituído nos termos em que dispuser o regimento interno.
CAPÍTULO IV
DA PRESIDÊNCIA E REUNIÕES
Art. 12º O(a) Presidente do Conselho será eleito(a) pelos seus pares na primeira reunião do colegiado, 
sendo impedido(a) de ocupar a função os dois representantes indicados pelo Poder Executivo Municipal.
Parágrafo único: O(a) Presidente do Conselho indicará diretamente o seu Vice-Presidente, que o substituirá 
em suas faltas e impedimentos, bem como o(a) Secretário(a) dentre os conselheiros, salvo se o órgão da 
educação municipal disponibilizar um servidor para esta função.
Art. 13º O conselho do Fundeb se reunirá ordinariamente no mínimo, trimestralmente e extraordinariamente 
sempre que necessário, por convocação da Presidência e, neste caso, indicando a pauta de discussão, 
cujo tema deverá ser prioritário.
Art. 14º As deliberações serão tomadas por maioria dos membros presentes, cabendo ao Presidente o voto 
de qualidade, em casos que o julgamento depender de desempate.
Art. 15º Das reuniões ordinárias e extraordinárias deverá ser lavrada ata, com indicação dos presentes 
e descrição sumária das discussões, a ser aprovada pelos membros na mesma ou em próxima reunião.
CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 16º São atribuições do Conselho Municipal do Fundeb:
I – elaborar parecer sobre as prestações de contas da utilização dos recursos do Fundo, o qual deverá 
ser apresentado ao Poder Executivo municipal em até 30(trinta) dias antes do vencimento do prazo para a 
prestação de contas ao Tribunal de Contas do Paraná;
II – examinar regularmente os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados 
relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo;
III – supervisionar o censo escolar anual;
IV – acompanhar a elaboração da proposta orçamentária anual;
V – acompanhar a aplicação, emitindo parecer a respeito de sua aplicação, dos recursos federais 
transferidos à conta do:
a)Programa Nacional de Transporte Escolar – PNATE;
b)Recursos federais à conta do Programa Estadual de Transporte Escolar – PETE;
c)Recursos federais à conta do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação 
de Jovens e Adultos – PEJA, analisando a prestação de conta dos recursos e emitindo parecer a respeito 
de sua aplicação.
VI – analisar e acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos mediante o Programa de Ações 
Articuladas – PAR, bem como outros recursos federais transferidos em programas voluntários do FNDE/
MEC;
VII – acompanhar a aplicação dos recursos dos Fundos transferidos e/ou aplicados nas instituições 
comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas com o município.
Art. 17º Para o cumprimento de suas atribuições o Conselho poderá, sempre que julgar necessário:
I – apresentar à Câmara Municipal, ao Tribunal de Contas do Estado, ao Ministério Público, manifestação 
formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo, dando ampla 
transparência ao documento no sitio da internet do Município;
II – convocar, por decisão da maioria de seus membros, o Secretário Municipal da Educação ou autoridade 
educacional competente, para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e da execução das 
despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo não superior a 30(trinta) 
dias;
III – requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos, os quais deverão concedidos em prazo não 
superior a 20(vinte) dias, referentes a:
a)Licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custeados com recursos do Fundo;
b)Folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão discriminar aqueles em efetivo 
exercício na educação infantil e ensino fundamental, incluindo os que estão em disponibilidade para 
instituições conveniadas;
c)Convênios com as instituições conveniadas;
d)Outras informações necessárias ao desenvolvimento de suas atribuições.
IV – realizar visitas para verificar, in loco, entre outras questões pertinentes:
a)O desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições escolares com recursos do 
Fundo, ou em construções com recursos financeiros do FNDE/MEC;
b)A adequação do serviço de transporte escolar;
c)A utilização em benefício da rede municipal de ensino de bens adquiridos com recursos do Fundo para 
esse fim.
Art. 18º O Conselho atuará com autonomia em suas decisões, sem vinculação ou subordinação institucional 
ao Poder Executivo municipal.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 19º O Município deverá proceder à composição do novo Conselho do Fundeb, nos termos desta Lei, 
até a data de 31 de março de 2021, emitindo portaria com os nomes e identificação de cada membro titular 
e suplente.
Parágrafo único: O mandato dos membros no novo Conselho encerra-se na data de 31 de dezembro de 
2022, vedada a recondução para o novo mandato de 4(quatro) anos.
Art. 20º O Município deverá encaminhar a composição do nova Conselho ao CACS Fundeb até a data de 
31 de março de 2021, conforme orientação deste órgão.
Art. 21º Nos 10(dez) primeiros dias do mês de dezembro de 2022 deverá haver a indicação de novos 
conselheiros para mandato de 4(quatro) anos, iniciando-se em data de 1º de janeiro de 2023 e encerrando 
em 31 de dezembro de 2026, vedada a recondução para o próximo mandato.
Art. 22ª Até a data de 30 de abril de 2021 o Conselho deverá aprovar, atualizar ou readequar o seu 
Regimento Interno aos termos desta Lei.
SEÇÃO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 23º A atuação dos membros do Conselho do Fundeb:
I – não é remunerada;
II – é considerada como atividade de relevante interesse social;
III – assegura isenção de obrigatoriedade de testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas 
em razão do exercício de suas atividades de conselheiro e sobre pessoas que lhes confiarem ou deles 
receberem informações;
IV – veda, quando os conselheiros forem representantes de professores, diretores ou de servidores de 
escola pública, no curso do mandato:
a)A exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência involuntária de 
estabelecimento de ensino em que atuem;
b)A atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do Conselho;
c)O afastamento involuntário injustificado da condição de conselheiro antes do término do mandato para o 
qual tenha sido designado.
Art. 24º O Conselho Municipal do Fundeb atuará com autonomia, sem vinculação ou subordinação 
institucional ao Poder Executivo municipal e serão renovados periodicamente ao final de cada mandato 
de seus membros.
Art. 25º Caberá ao Poder Executivo municipal garantir as condições de infraestrutura e de apoio material 
e de pessoal para o funcionamento regular do Conselho, bem como disponibilizar em sitio da internet 
informações atualizadas sobre a composição e o funcionamento do conselho, incluídos:
I – nome dos conselheiros e das entidades ou segmentos que representam;
II – correio eletrônico ou outro canal de contato direto com o Conselho;
III – ata das reuniões;
IV – relatórios e pareceres;
V – outros documentos produzidos pelo Conselho.
Art. 26º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando em especial a Lei nº 1966, de 19 
de março de 2014.
Xambrê, 24 de março de 2021.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal.

prefeitura municipal de xambrê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA 106/2021
Concede licença para tratamento de saúde a servidor que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
CONCEDER: a Srª CÉLIA TEIXEIRA DA SILVA GABRIEL, portadora da Cédula de Identidade - RG sob nº. 5.742.363-3 
e inscrita no CPF/MF sob nº. 832.316.849-00, ocupante do cargo de Provimento efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS – 40hrs, licença para tratamento de saúde pelo prazo de 90 dias, conforme preconiza o estatuto dos 
servidores públicos, Lei 509/71, a contar de 12/03/2021. Esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Xambrê, 19 de março de 2021
 DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
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